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APRESENTAÇÃO

A ideia desta obra surgiu em um ano de muitas adversidades e de ressignifi-
cação de diversos aspectos da vida. Trata-se de premissa importante, portanto, 
não olvidar que os artigos foram escritos em um ano de muitos desafios – pes-
soais, coletivos, locais e mundiais.

É bem verdade que os desafios que envolvem tradicionalmente o mundo do 
trabalho são contínuos e históricos, porém não há como negar que estes vêm 
passando por um processo de intensificação nos últimos anos – cujo auge, até 
então, havia sido a Reforma Trabalhista (Lei n° 13.467/2017). Com o advento 
da pandemia de covid-19, o cenário tornou-se ainda mais tormentoso, com in-
úmeros ataques a todo o arcabouço jurídico de proteção do sujeito trabalhador.

Diante dessa conjuntura, reunir artigos científicos que tratassem de questões 
instigantes acerca do mundo do trabalho tornou-se uma ideia importante, cuja 
materialização foi possível pela união de esforços de uma rede colaborativa 
integrada pelas autoras que compõem o quadro de articulistas desta obra (vin-
culadas a instituições de ensino e/ou jurídicas do Nordeste, Sudeste e Cen-
tro-Oeste do Brasil).

Como as idealizadoras deste projeto são mulheres e tendo em vista tantos 
talentos femininos conhecidos que fazem parte dessa mesma área, um livro que 
reunisse reflexões produzidas exclusivamente por pesquisadoras nos pareceu 
especialmente relevante, sendo uma grata oportunidade de partilhar reflexões 
e experiências.

Por acreditarmos na potência do pensamento coletivo, da pesquisa e das 
produções acadêmicas, a concretização deste livro reflete uma alegria partic-
ularmente singular, diante da necessidade de discussões acerca do mundo do 
trabalho. O foco consiste na difusão do conhecimento publicando produções 
acadêmicas de mulheres, como uma forma de dar maior visibilidade ao que 
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vem sendo escrito por estudiosas desse campo de investigação. Também no 
sentido de ampliação do alcance dos escritos, essa obra coletiva tem como es-
sência de divulgação a gratuidade, permitindo que o conteúdo possa chegar a 
um número ainda maior de pessoas interessadas nesse tipo de temática.

Os artigos são, majoritariamente, de Direito material do Trabalho, contan-
do também com a participação valiosa de contribuições das áreas da Sociologia 
do Trabalho e do Direito Previdenciário. Apesar de terem sido escritos duran-
te a pandemia de covid-19, a abordagem não restou adstrita a esse contexto, 
sendo possível encontrar escritos que variam bastante quanto à ótica escolhida 
pelas respectivas autoras.

Observa-se, destarte, que os textos abordam assuntos bem diversos, em per-
spectiva atual, figurando como um material de leitura e consulta que pode ser 
útil às mais diversas linhas de pesquisa no campo do trabalho.

Agradecemos imensamente a todas as autoras pela confiança no nosso pro-
jeto e pelo envio de artigos que correspondem a produções dedicadas, fun-
damentadas e construídas com o olhar de estudiosas da área, demonstrando 
apreço pela ciência e pela produção de conhecimento como um dos caminhos 
para a efetiva mudança social. Deixamos o nosso abraço (virtual) a cada uma 
de vocês, com a renovação dos votos de apreço e de muito sucesso sempre.

Agradecemos também à Faculdade Baiana de Direito pelo aceite imediato 
da nossa proposta e por todo o suporte para tornar essa obra coletiva uma 
realidade.

Assim, apresentamos a obra “Mundo do trabalho em perspectiva: reflexões 
escritas por mulheres durante a pandemia de covid-19”, desejando-lhe uma 
excelente leitura!

Salvador, janeiro de 2021.

Adriana Brasil Vieira Wyzykowski
Vanessa Vieira Pessanha
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A LICENÇA PARENTALIDADE COMO 
UM MECANISMO EFICAZ PARA 

A PROMOÇÃO DA ISONOMIA DE 
GÊNERO NO AMBIENTE LABORAL

Adriana Wyzykowski1

Mariana Corcini2

1 INTRODUÇÃO. 2 VULNERABILIDADE, GÊNERO E O MUNDO DO 
TRABALHO. 3 O TRADICIONAL BINÔMIO LICENÇA MATERNIDADE X LI-
CENÇA PATERNIDADE: A CONSTRUÇÃO DOS INSTITUTOS NO SISTEMA 
JURÍDICO BRASILEIRO. 3.1 TRATAMENTO RELATIVO À LICENÇA NA PA-
RENTALIDADE BIOLÓGICA. 3.2 TRATAMENTO RELATIVO À LICENÇA DOS 
PAIS E MÃES ADOTANTES. 4 A LICENÇA PARENTALIDADE. 4.1 CONCEITOS. 
4.2 ANÁLISE DO INSTITUTO EM OUTROS PAÍSES 4.2.1 O modelo sueco. 4.2.2 
O modelo português. 4.2.3 O modelo espanhol. 4.3 A IMPORTÂNCIA DE REN-
OVAÇÃO DO INSTITUTO NO ORDENAMENTO BRASILEIRO: AS PROPOS-
TAS DE EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 110/2011 E Nº 229/2018. 5 CON-
CLUSÃO REFERÊNCIAS

1 Doutora em Jurisdição Constitucional e Novos Direitos pela Universidade Federal da Bahia. Mes-
tre em Direito Privado – Relações Sociais e Novos Direitos da Universidade Federal da Bahia 
– UFBA. Especialista em Direito e Processo do Trabalho pela Faculdade Baiana de Direito. Profes-
sora Adjunta da Universidade Federal da Bahia - UFBA. Professora Auxiliar da Universidade do 
Estado da Bahia - UNEB. Professora Adjunta da Faculdade Baiana de Direito e Gestão. E-mail para 
contato: adrianawyzy@gmail.com

2 Mestra em Direito pela Universidade Federal da Bahia (PPGD-UFBA). Pós-Graduada em Direito 
e Processo do Trabalho pelo JusPodivum/BA. Advogada e professora da Pós Graduação Estácio/
CERS. E-mail para contato: marianacorcini@hotmail.com
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Resumo: A vulnerabilidade atinge o meio feminino ao longo da história através 
da demarcação dos papéis de gênero e da distinção dos responsáveis pelo trabalho 
reprodutivo e produtivo. Tal discriminação também as alcança no mundo do tra-
balho e é reforçada por normas jurídicas que cristalizam a divisão de papéis diante 
do nascimento ou adoção de uma criança. A discriminação precariza as condições 
trabalho da mulher, sobrecarrega-a no trabalho doméstico e, em diversos países ev-
idencia, como efeito deletério, taxas de natalidade prejudicialmente baixas. Assim, 
através da revisão e análise de literatura e de textos normativos, objetiva-se perceber 
o atual estado de coisas no direito pátrio e comparado relacionado ao tema das li-
cenças parentais. Outrossim, visa-se a compreender como o trato normativo influen-
cia decisivamente na efetividade da promoção dos direitos da mulher, da criança e do 
equilíbrio na divisão dos papéis dos pais, para além da tradicional divisão resultante 
do contexto patriarcal. Por fim, busca-se demonstrar iniciativas legislativas brasilei-
ras que viabilizariam, em solo nacional, a concretização da divisão proporcional dos 
papeis de cuidado com os filhos e profissionais em cada grupo familiar.

Palavras-chave: Vulnerabilidade. Gênero e mundo do trabalho. Feminismo. Li-
cença Parentalidade. Constituição Federal de 1988. 

Abstract: Vulnerability affects the female environment throughout history 
through the demarcation of gender roles and the distinction of those responsible 
for reproductive and productive work. Such discrimination also affects them in the 
world of work and is reinforced by legal rules that crystallize the division of roles in 
the face of the birth or adoption of a child. Discrimination makes women’s working 
conditions precarious, burdens them in domestic work and, in several countries, as a 
deleterious effect, harmful birth rates are shown. Thus, through the review and anal-
ysis of literature and normative texts, the objective is to understand the current state 
of affairs in Brazilian and comparative law related to the theme of parental leave. 
Furthermore, the aim is to understand how the normative approach decisively influ-
ences the effectiveness of promoting the rights of women, children and balance in the 
division of roles of parents, in addition to the traditional division resulting from the 
patriarchal context. Finally, we seek to demonstrate Brazilian legislative initiatives 
that would make it possible, on national soil, to achieve the proportional division of 
the roles of care for children and professionals in each family group.

Key-Words: Vulnerability. Gender and the labor world. Feminism. Parenting 
Leave. Federal Constitution of 1988.

1 INTRODUÇÃO

Algumas expressões, até pouco tempo limitadas aos movimentos sociais 
e ao meio acadêmico, têm se popularizado, especialmente através da difusão 
via redes sociais. “Patriarcado”, “questões de gênero”, “feminismo”, “precon-
ceito”, “maternagem”, “parentalidade” etc. deixaram os bolsões especializados 
nos temas para ganhar o mundo em protestos digitais e populares.
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O aumento de pessoas participantes do debate e desejosos de mudanças nos 
paradigmas é promissor; todavia, sem a adoção de medidas sociais e jurídicas 
efetivas, o sonho de igualdade entre os gêneros, sem distinção pela condição 
feminina ou masculina, permanece apenas no papel (ou nas telas).

Esse trabalho propõe-se a ser uma contribuição ao leitor, não apenas como 
parte do importante debate abstrato de ideias, mas como uma ferramenta para 
visão panorâmica dos fatores estatísticos, sociais, históricos e jurídicos que afe-
tam a realidade normativa e que reforçam ou diminuem a perpetuação das 
desigualdades no papel de gênero, especialmente quanto ao equilíbrio na vida 
profissional e familiar para cada novo pai e mãe.

Para tanto, inicialmente traçou-se uma visão histórica e social sobre o que é 
a vulnerabilidade e como ela se apresenta através das expectativas e mitos cria-
dos em torno do papel de gênero, relegando a mulher ao labor não remunerado 
do cuidado com a casa e com filhos, enquanto ao homem é permitido acesso 
pleno ao mundo do trabalho, garantindo-lhe maior prestígio e autonomia.

Após, adentrando-se a seara jurídica, passa-se a relatar como o histórico 
tratamento normativo concedido à licença materna e paterna, em especial no 
Brasil, assim como sói ocorreu em diversos outros Estados, levaram ao reforço 
da divisão desequilibrada dos papéis de gênero, que resultam ainda hoje na 
precarização/ausência da mulher no mercado de trabalho

Em seguida, passa-se a analisar como alguns países europeus lidaram com 
efeitos indesejados do desequilíbrio nos papéis de gênero (diminuição excessiva 
da taxa de natalidade e sobrecarga no trabalho reprodutivo das mulheres), a 
partir de novos paradigmas e prazos na regulamentação das licenças concedi-
das a ambos os pais por ocasião de nascimento ou adoção de filho.

Por fim, demonstra-se, a partir de duas propostas de emenda constitucional, 
que o Brasil tem se encaminhado para a revisão das atuais propostas de licenças 
materna e paterna, que toma como premissa os papéis de gênero.

2 VULNERABILIDADE, GÊNERO E O MUNDO DO TRABALHO

As sociedades atuais enfrentam discussões éticas e jurídicas que não alca-
nçam apenas a pauta de afirmação de direitos, adentrando em questões que 
envolvem a graduação das fragilidades reconhecidas de forma prévia e que in-
dicam a existência de vulnerabilidades que podem estar alinhadas numa única 
pessoa, tornando mais grave a sua condição3. 

3 ROSELVAND, Nelson. O direito civil em movimento: desafios contemporâneos. 2. ed., rev. e atual. 
Salvador: Juspodivm, 2018, p. 105-106.
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Dessa forma, a vulnerabilidade enquanto uma característica existente no 
âmbito contratual reflete a necessidade do Estado Social de não ser apenas um 
garantidor de liberdades, mas sim um Estado capaz de implementar políticas 
voltadas à justiça social, com a redução de desigualdades fáticas, culturais e soci-
ais4. A categoria dos sujeitos vulneráveis, então, passa a ser analisada diante das 
fraquezas e fragilidades que estes podem apresentar nos mais diversos âmbitos 
e contextos jurídicos, como ocorre com a mulher e sua relação jurídica laboral.

Antes de adentrar nas questões que envolvem a análise de gênero no mundo 
do trabalho, faz-se necessário conceituar vulnerabilidade. A raiz etimológica da 
palavra vulnerabilidade encontra-se nos termos vulnerare (ferir) e velnerabilis 
(que causa lesão), refletindo a suscetibilidade que um ser humano possa ter 
ao ser prejudicado ou ferido5. Em alguma medida, toda pessoa humana é vul-
nerável, pois desenvolve em sua psiquê aflições e abalos pessoais, respondendo 
de forma individualizada a causas estressoras6.

Num sentido jurídico, contudo, a vulnerabilidade deve ser enxergada como 
uma qualidade provisória, contingente e particular de pessoas ou grupos soci-
ais, como ocorre com idosos, crianças, pessoas em condição de pobreza finan-
ceira e mulheres7.

A condição de vulnerabilidade apresentada pelas mulheres pode ser vista 
por diversos prismas, em especial por conta da influência do patriarcado e 
desigualdade de gênero8. Inicialmente, poder-se-ia pensar que as mulheres não 
se adequem aos chamados grupos vulneráveis, em razão da construção social 
realizada em torno dessa premissa de diferenciação entre o masculino e o femi-
nino. No entanto, embora as mulheres não sejam minorias quantitativas, qual-

4 LÔBO, Paulo. Contratante vulnerável in: NEVES, Thiago Ferreira Cardoso (coord). Direito e Jus-
tiça Social: por uma sociedade mais justa, livre e solidária: estudos em homenagem ao Professor 
Sylvio Capanema de Souza. São Paulo: Atlas, 2013, p. 160.

5 BARCHIFONTAINE, Christian de Paul de. Vulnerabilidade e Dignidade Humana. O Mundo da 
Saúde, São Paulo, ano 30, v. 30, n. 3, p. 434-440, jul./set.2006, p. 435.

6 FRIEDRICH, Ariela Cristine Dias; MACEDO, Fernando; REIS, Aline Henriques. Vulnerabili-
dade ao stress em adultos jovens. Rev. Psicol., Organ. Trab., Florianópolis, v. 15, n. 1, p. 59-
70, mar. 2015. Disponível em http://pepsic.bvsalud.org/scielo.php?script=sci_arttext&pi-
d=S1984-66572015000100006&lng=pt&nrm=iso. Acesso em 18 mar. 2019. 

7 NEVES, Maria do Céu Patrão. Sentidos da vulnerabilidade: característica, condição, princípio. 
Revista brasileira de bioética, vol.2, n.2, 2006, pp. 160-161.

8 Segundo Judith Butler, o gênero se apresenta como uma construção social assumido por um corpo 
sexuado. O sexo binário refletiria o gênero masculino e feminino como algo identificável do ponto 
de vista biológico. No entanto, a autora questiona o sistema binário para as questões que envolvam 
gênero. Quando o status construído do gênero é teorizado como algo independe do sexo, o próprio 
gênero se tornaria um artifício flutuante, com a consequência de que homem e masculino podem 
significar tanto um corpo feminino como um masculino e mulher tanto como um corpo masculi-
no como feminino. BUTLER, Judith. Problemas de gênero: feminismo e subversão da identidade. 
Trad. Renato Aguiar. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2003, p. 24.
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itativamente enquadram-se como tal, haja vista que apenas podem ser ouvidas 
em regimes democráticos. A qualificação enquanto minoria vulnerável decorre 
do impulso de transformação necessário, como símbolo ético-político da luta 
contra a hegemonia masculina9. 

O patriarcado, como um fenômeno social voltado à promoção da hege-
monia masculina, encontra-se em transformação constante. Nos primórdios 
da Idade Antiga era visualizado como um poder do patriarca sobre a vida e a 
morte de seus descendentes e esposa. Atualmente, a transformação do patriar-
cado o coloca como marco para a ocorrência da violência e discriminação de 
gênero10. O combate ao patriarcado faz-se necessário, haja vista que incita a 
dominação dos homens em face das mulheres, estimulando o raciocínio perver-
so e machista numa sociedade marcada pela desigualdade em diversas esferas, 
como relações familiares, econômicas e laborais11.

O estereótipo dos papéis sociais pautados em gênero também é fruto da cultu-
ra machista e do olhar androcêntrico da sociedade. O mito da mulher enquanto 
um ser dócil, nascido para cuidar e reproduzir, nada mais é do que uma forma de 
controle sobre os corpos e mentes femininas, estimulando papéis sociais em que 
a mulher é colocada numa posição de submissão perante o homem12. 

A fábula da mulher socialmente inferior torna-se um axioma quase que 
imutável em face da maternidade. Seriam as mulheres inferiores por uma con-
denação natural, pela aflição biológica em ser mãe. Para consolar as mulheres 
por este “fardo”, a maternidade passa a ser vista como algo sagrado, o que 
demonstra que santificação e degradação são dois aspectos da exploração so-
cial da mulher, ocorrida a alguns milhares de anos13. 

As mulheres passam a exercer trabalhos relacionados ao cuidado, trabalhos 
estes invisíveis e gratuitos, relacionados ao dom divino da maternidade, da na-
tureza e do amor familiar. A opressão provocada por esse trabalho doméstico 
não remunerado, aliado ao trabalho profissional ocorrido com a inserção da 
mulher no mercado de trabalho, faz com que o termo divisão sexual do tra-
balho seja criado na França. A forma da divisão sexual do trabalho é modulada 
histórica e socialmente. Suas características são “a designação prioritária dos 

9 SODRÉ, Muniz. Por um conceito de minoria. In: PAIVA, Raquel; BARBALHO, Alexandre (Org.). 
Comunicação e cultura das minorias. São Paulo: Paulus, 2005. p. 11-14.

10 SAFFIOTI, Heleieth I. B. Gênero, patriarcado, violência. São Paulo: Fundação Perseu Abramo, 
2004, p. 45-46.

11 Ibidem, p. 50.
12 BOURDIEU, Pierre. A dominação masculina. Trad. Maria Helena kühner. 11ª ed. Rio de Janeiro: 

Bertrand Brasil, 2012, p. 34.
13 REED, Evelyn. Sexo contra sexo ou classe contra classe. São Paulo: Instituto José Luis e Rosa Sun-

dermann, 2008, p. 59.
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homens à esfera produtiva e das mulheres à esfera reprodutiva e, simultanea-
mente, a apropriação pelos homens das funções com maior valor social adicio-
nado (políticos, religiosos, militares etc.)14”.

Por sua vez, o estado gestacional é utilizado como um verdadeiro mecanis-
mo de determinação biológica acerca da permanência da mulher no mercado 
de trabalho. Segundo Cecília Machado e Valdemar Pinho Neto, existe imediata 
queda no emprego das mães ao final da licença maternidade. Após 24 meses do 
parto, metade destas mulheres deixam o mercado de trabalho, na maioria das 
vezes diante da dispensa sem justa causa promovida pelo empregador15.

Muitos sistemas jurídicos dos países ocidentais ao longo da história, embora 
até bem-intencionados quanto à proteção do processo gravídico e do neonato, 
acabaram por reforçar os estereotipados papéis feminino e masculino no tra-
balho reprodutivo e, por consequência mercadológica, o acesso e manutenção 
das mães no ambiente de trabalho. 

Diferenciando a licença maternidade e a paternidade, em que a primeira 
goza de amplo prazo e a segunda, quando existe, tem quantidade muito restrita 
de dias, muitos sistemas legislativos acabam fazendo recair a responsabilidade 
do cuidado para com a criança por sobre a mãe. Isso potencializa a precar-
ização da carreira de trabalho feminina e causa, no competitivo mercado de 
trabalho, predileção na contratação de homens, diminuindo as oportunidades 
e a manutenção das mulheres em período fértil na construção de uma carreira 
profissional sólida e próspera.

Para aprofundar a análise e a influência que tais regulamentações têm no 
equilíbrio entre carreira e vida familiar, passa-se a expor o tratamento jurídico 
que tem sido dados aos institutos no Brasil. Após, far-se-á a apresentação das 
soluções jurídicas que têm sido adotadas por outros países e, por fim, algu-
mas das propostas de alterações normativas brasileiras que buscam trazer o 
equilíbrio no desempenho dos papéis de gênero.

3 O TRADICIONAL BINÔMIO LICENÇA MATERNIDADE X LICENÇA PATERNI-
DADE: A CONSTRUÇÃO DOS INSTITUTOS NO SISTEMA JURÍDICO BRASILEIRO

No Brasil, a construção histórica das licenças e dos benefícios normativos 
decorrentes do nascimento de uma criança têm sido erigida a partir do papel 

14 HIRATA, Helena; kERGOAT, Danièle. Novas configurações da divisão sexual do trabalho. Trad. 
Fátima Murad. Cadernos de Pesquisa. V. 37, n. 132, p. 595-609, set./dez. 2007, p. 597 – 599.

15 MACHADO, Cecília; PINHO NETO, Valdemar. The Labor Market Consequences of Maternity 
Leave <Policies: Evidence from Brazil. FGV. Disponível em: https://portal.fgv.br/sites/portal.fgv.
br/files/the_labor_market_consequences_of_maternity_leave_policies_evidence_from_brazil.pdf. 
Acesso em 24 abr. 2019.
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social de gênero esperado dos genitores. A proteção voltada ao vínculo ad-
otante-adotado só viria a ser contemplada posteriormente. Como regra, enfati-
za-se a expectativa de cuidado integral como papel da mãe, impelida ao âmbi-
to privado a partir do nascimento da criança, excluindo-se o pai de qualquer 
tempo especial voltado para o exercício pessoal da paternidade nos primeiros 
meses de vida. 

Diante desta discrepância no tratamento dos institutos conforme o gênero, 
é necessário tratar separadamente acerca da licença maternidade e paternidade, 
assim como elas são concedidas quando a parentalidade16 surge do nascimento 
da criança ou de sua adoção.

3.1 Tratamento relativo à licença na parentalidade biológica

O afastamento remunerado do trabalho para a gestante/mãe já era previsto 
pela legislação nacional em 1932 para as trabalhadoras de setores comerciais e 
industriais (quatro semanas antes e quatro depois do parto). Porém, o valor da 
remuneração seria de apenas metade do salário médio dos últimos seis meses e 
o tom do texto normativo passa ao leitor uma sensação de incômodo e descon-
fiança em volta da gravidez, colocando a mulher sob um ônus, com o risco de 
não perceber o benefício caso não proceda aos protocolos exigidos17.

A licença maternidade é abordada na CLT já na redação original de 1943, 
concedendo doze semanas remuneradas de licença (seis semanas antes e seis 

16 O conceito de parentalidade pode-se ter importado da anglófona expressão parent ou parental, que 
qualifica a função do pai e/ou mãe na relação filial, porém, sem aludir especialmente a algum dos 
gêneros. Outrossim, há corrente que defende que o termo surge do francês parentalité, como um 
neologismo, sendo que a “palavra parentalidade passou a ser usada no Brasil a partir da década de 
1980”. GORIN, Michelle Christof et al. O estatuto contemporâneo da parentalidade. Rev. SPA-
GESP, Ribeirão Preto, v. 16, n. 2, 2015 . Disponível em <http://pepsic.bvsalud.org/scielo.php?scrip-
t=sci_arttext&pid=S1677-29702015000200002&lng=pt&nrm=iso>. Acesso em 14 dez. 2020.

17 Art. 7º. Em todos os estabelecimentos industriais e comerciais públicos ou particulares, é proibido 
o trabalho à mulher grávida, durante um período de quatro semanas, antes do parto, e quatro 
semanas depois. § 1.º A época das quatro semanas, anteriores ao parto será notificada, com a ne-
cessária antecedência, ao empregador, pela empregada, sob pena de perder esta o direito ao auxílio 
previsto no art. 9.º. § 2.º No caso do empregador impugnar a notificação estabelecida no parágrafo 
anterior, deverá a empregada comprovar o seu estado mediante atestado artigo. § 3.º A falta de 
notificação determinada no § 1.º ou a sua inexatidão isenta o empregador de responsabilidade no 
que concerne ao disposto neste artigo. […] Art. 9º. Enquanto afastada do trabalho por força do 
disposto no art. 7.º e respectivos parágrafos, terá a mulher direito a um auxílio correspondente à 
metade dos seus salários, de acordo com a média dos seis últimos meses e, bem assim, a reverter 
ao lugar que ocupava. (sem grifo no original). Um grande avanço, embora faltasse ao texto uma 
sanção específica para o caso de sua violação, era a proibição que o empregador despedisse a 
empregada tão-somente em razão da gravidez (art. 13). Vide DECRETO Nº 21.417-a DE 17 DE 
MAIO DE 1932 disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-
-21417-a-17-maio-1932-526754-publicacaooriginal-1-pe.html. Acesso 10 dez. 2020
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semanas depois do parto). A proporção de semanas, anteriores e posteriores ao 
parto, foi modificada em 1967 pelo Decreto-Lei nº 229 (passou a ser de quatro 
semanas antes do parto até oito semanas após), com percepção de salário inte-
gral e garantia de retorno à função previamente ocupada18. Destaque-se ainda 
que a responsabilidade remuneratória era ônus do empregador, passando a 
estar entre os benefícios concedidos pela Previdência Social apenas em 1974, 
através da edição da Lei 6.13619.

Quanto a um afastamento remunerado em função da paternidade, a CLT 
foi completamente omissa. A rigor, o conteúdo textual da legislação obreira 
de 1943 concedeu uma pequenina benesse ao pai, porém indigna de receber o 
nome de licença: ao genitor era dada a possibilidade de justificar um dia de fal-
ta ao trabalho em caso de nascimento de um rebento – e isso limitado ao lapso 
temporal do decorrer da primeira semana do evento (art. 473). 

Ou seja, a legislação consolidada não previu a necessidade de uma licença 
paternidade que visasse ao convívio pai e filho, seja pela falta nominal de um 
benefício correspondente, seja pelo minúsculo prazo concedido em decorrência 
do novo predicado do homem trabalhador. E, de fato, esta não era uma preocu-
pação do legislador.

A redação original do artigo 473 do texto celetista de 1943, omitida em 
posterior modificação, deixava claro que a falta do novo pai tinha por único 
objetivo o registro do nascimento do filho20. 

Assim, seja pela construção histórica e legislativa, seja por uma questão 
lógico temporal, é certo concluir que a função desta falta justificada nada tinha 
a ver com propiciar ao pai algum tempo para pajear o bebê. Antes, funda-
mentou-se na divisão de papéis de gênero, demarcada pela tradição patriar-
cal: estando a genitora restrita ao âmbito privado no período de “resguardo”, 
ocupada integralmente com os cuidados com a criança e o próprio pós-parto, 
era necessário permitir que o pai registrasse a criança nascida em cartório21, 

18 A evolução textual legislativa pode ser acompanhada em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/
decreto-lei/del5452.htm>

19 ANSILIERO, Gabriela. Histórico e Evolução Recente da Concessão de Salários-Maternidade no 
Brasil. Informe de Previdência Social. Brasília, set. 2007, pp.1-2. Disponível em <http://sa.previden-
cia.gov.br/site/arquivos/office/3_090213-144507-483.pdf>. Acesso em 09 dez. 2020

20 “Art. 473. […] Parágrafo único. Em caso de nascimento de filho, o empregado poderá faltar um 
dia de trabalho e no correr da primeira semana, para o fim de efetuar o registo civil, sem prejuízo 
de salário”

21 “A situação do homem sempre foi vista de outra maneira. Como a mulher era considerada a única 
responsável pela função de cuidado dos filhos, o parágrafo único do art. 473 da CLT previa ape-
nas um dia de licença paternidade, pois se entendia que o homem deveria efetuar o registro civil 
do filho logo quando do nascimento e enquanto a mulher ainda estava se recuperando do parto. 
NASCIMENTO, Marcelo Mascaro. A licença paternidade no direito do trabalho. Disponível em: 
<https://migalhas.uol.com.br/depeso/164107/a-licenca-paternidade-no-direito-do-trabalho> Aces-
so em 10 dez..2020
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declarando, na esfera pública, diante do Estado e da sociedade, a legitimidade 
da filiação – um ato que reverbera, ainda que inconscientemente, o papel do 
pater familiae desde a antiguidade romana22.

Seguindo a cronologia dos institutos em análise no Brasil, destaca-se que 
a Constituição de 1967 limitou-se a referendar que era garantido o descanso 
remunerado da gestante, antes e depois do parto, sem prejuízo do emprego e do 
salário (art. 158, XI), sem acrescentar benefícios ou maiores detalhes. Quanto 
à licença paternidade, quedou-se silente.

Um conjunto de mudanças relevantes só veio a se concretizar com a Consti-
tuição Federal de 1988 (CF/1988), verdadeira base de criação do que se pode 
chamar de licença paternidade no Brasil. Consagraram-se em seu art. 7º o di-
reito à licença maternidade de 120 dias (inciso XVIII) e a licença paternidade 
(inciso XIX), que deveria ser exercida nos termos fixados por lei. Enquanto 
não havia a regulamentação infraconstitucional acerca do afastamento laboral 
paterno, o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) garantiu 
o benefício de cinco dias, conforme art. 10, §123.

Ainda assim, mesmo diante da evolução no que concerne ao tempo para a 
participação do pai nas atividades ligadas ao filho, é perceptível que o direito 
positivado ainda depositou a expectativa de protagonismo - senão exclusividade 
- de cuidado filial sobre a mãe, revelada na desproporção prazal entre as licenças. 

Não se pode olvidar do contexto cultural aqui prevalecente na divisão social 
dos papéis dos genitores: ao pai incumbia a parte da atividade de esfera pública 
civil decorrente da nova paternidade, enquanto à mãe estava delegada a atividade 
de cuidado e afetividade para com a criança, a ser exercida em âmbito privado24, 

22 “O nascimento de um romano não é apenas um fato biológico. Os recém-nascidos só vêm ao 
mundo, ou melhor, só são recebidos na sociedade em virtude de uma decisão do chefe de família 
[…]. Em Roma um cidadão não “tem” um filho: ele o “toma”, “levanta” (tolkre); o pai exerce a 
prerrogativa, tão logo nasce a criança, de levantá-la do chão, onde a parteira a depositou, para 
tomá-la nos braços e assim manifestar que a reconhece e se recusa a enjeitá-la. A mulher acaba de 
dar à luz (sentada, numa poltrona especial, longe de qualquer olhar masculino) ou morreu durante 
o trabalho de parto, e o bebê foi extraído de seu útero incisado: isso não basta para decidir a vinda 
de um rebento ao mundo”. VEyNE, Paul (org). História da vida privada, volume 1: do Império 
Romano ao ano mil. Trad. Hildegard Feist. São Paulo: Companhia das Letras, 2009, p..21)

23 Frise-se que não há a soma dos dias concedidos ao pai pela CLT e pela Constituição, mas a ab-
sorção do maior pelo menor: “O mais largo prazo constitucional obviamente absorveu o mais 
curto prazo do art. 473, CLT, já que se fundam na mesma motivação (a propósito, tal critério de 
absorção da vantagem menor pela maior posterior, motivadas ambas, basicamente, pelos mesmos 
fundamentos e objetivos, já é clássica na jurisprudência: antiga Súmula n. 145 e Súmula n. 202, 
TST)” .DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho; 18. ed. São Paulo : LTr, 
2019, p.1277. 

24 “Embora se admita que o corpo da mulher passe por processo de recuperação no período de-
nominado “pós-parto”, o prazo estabelecido no inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal 
de 1988 não considera essa necessidade, pois o prazo de recuperação varia entre as mulheres de 
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divisão reforçada pela necessidade de observância do “período de resguardo”, o 
qual, para além da inegável necessidade de recuperação biológica no pós-parto, 
amplia-se na tradição, que passa a criar diversos mitos para restringir a liberdade 
da mulher em atividades simples de autocuidado, alimentação, socialização25, 
exercendo verdadeiro controle sobre o corpo feminino no pós-parto.

Interessante é perceber, quanto à reflexão de quanto esta divisão de papéis 
é arraigada na sociedade, que a previsão celetista que torna subsidiário o gozo 
da “licença-maternidade” pelo pai no caso de morte da mãe biológica (ou ad-
otante) foi recebida como um grande avanço. De fato, é um passo à frente na 
releitura dos papéis de gênero na parentalidade, mas que apenas ressalta o 
quão distante está-se do equilíbrio da responsabilidade parental sobre o cuida-
do para com a criança. 

A discrepância é gritante tanto porque a lei permitiu o exercício de uma 
licença mais longa pelo pai apenas subsidiariamente (enquanto já poderia tê-
lo previsto em alternância com a mãe) quanto pelo fato de autorizá-lo ape-
nas em uma situação-limite: na falta absoluta e fatídica da mãe pelo evento 
morte. Ignorou-se as inúmeras outras hipóteses que podem exigir (ou permitir) 
a assunção do cuidado preponderante pelo pai, como no caso de adoecimen-
to físico ou mental da mãe, ou mesmo no consenso de ambos os genitores/
adotantes (motivados pelas mais diversas razões: financeiras, vantagens previ-
denciárias de regimes especiais, personalidade, capacitação, rede de apoio etc.).

acordo com, dentre outros fatores, o biotipo genético e tipo de parto realizado, razão pela qual se 
deduz que a fixação de prazo de 120 dias para que a mulher permaneça em casa é, não obstante, 
decorrente da ideia patriarcal de que à mulher deve restar o dever de cuidado, com os filhos e 
com a casa, dever que se inicia muito antes da gestação da qual decorre a licença, mas da própria 
condição de mulher dentro do modo de produção capitalista”. CABRAL, Angelo Antonio Ca-
bral; OLIVEIRA, késley karinne Souza de. A Licença-paternidade sob a Ótica Feminista. Revista 
TST, São Paulo, vol. 85, no 4, out/dez 2019, p. 258. Disponível em: <https://juslaboris.tst.jus.
br/handle/20.500.12178/167972#:~:text=%5Bpor%5D%20Demonstra%2C%20%C3%A0%20
luz,masculinidade%20se%20consubstancia%20em%20fator>. Acesso 13 dez 2020.

25 Um trabalho de pesquisa interessante no campo de enfermagem sobre o tema do resguardo foi 
realizado, através da coleta de informações sobre os mitos e tabus ligados a esta fase da vida de 
uma mãe. Stefanello J.; Nakano A.M.S; Gomes, F.A. Crenças e tabus relacionados ao cuidado no 
pós-parto: o significado para um grupo de mulheres. Acta Paul Enferm, 2008, pp. 275-81. Dis-
ponível em: <https://www.scielo.br/pdf/ape/v21n2/pt_a07v21n2.pdf, pp. 275-81>. Acesso 14 dez. 
2020. No estudo demonstra-se a crença de que é necessário o popularesco “cuidado dobrado” na 
fase puerpérea, sendo que é no “corpo materno que se operam as proibições e recomendações que 
podem ter repercussão sobre o bem-estar e a saúde da criança”. A crença prevalecente é que o parto 
“abriu” o corpo da mulher, deixando-a expostas a qualquer enfermidade. Esta vulnerabilidade só 
cessará com o fechamento do corpo, em 40 dias após o nascimento. Qualquer adoecimento da 
mãe neste período, que não for curado antes do fechamento do corpo, será levado para o resto da 
vida. Daí a necessidade de muitos cuidados e restrições, que vão da proibição de consumo de certos 
grupos de alimentos, passando por evitar contato sexual e até a limitação de exposição ao mundo 
externo (para evitar “tomar friagem”). 
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Continuando a análise legislativa do tratamento dos institutos das licenças 
maternidade e paternidade, destaca-se que 2008 foi instituído o programa 
“Empresa Cidadã” ampliado em 2016. Através desta iniciativa, a empresa 
participante garante a extensão da licença maternidade de suas empregadas, 
acrescentando 60 dias àquela concedida por força constitucional. No caso dos 
homens, a licença prevista no ADCT de 5 dias é acrescentada de mais 15 dias. 
Porém, as vantagens advindas da citada norma não são automáticas: além da 
adesão da empresa ao programa, é necessário que o empregado ou empregada 
faça a solicitação do benefício em tempo oportuno. A extensão das licenças 
também é aplicável aos funcionários e funcionárias públicas submetidos ao 
regime da Lei 8.212 e aos adotantes de ambos os sexos, que terão o tratamento 
normativo dado aos afastamentos melhor abordados abaixo26 . 

3.2 Tratamento relativo à licença dos pais e mães adotantes

O ato de adotar não é uma novidade da cultura moderna. Porém, o trata-
mento jurídico voltado ao tratamento dos adotantes e adotados em relação aos 
pais e mães de filhos biológicos nem sempre foi de igualdade. 

No Brasil, a lacuna acerca do direito de uma licença remuneratória do tra-
balho por parte de quem adota só foi suprida bem recentemente, e, ainda assim, 
muito aquém do que a CF/1988 já garantira em termos de igualdade entre 
filhos adotados e biológicos, a saber, que “Os filhos, havidos ou não da relação 
do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proi-
bidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação”, nos moldes 
do artigo 207, §6º.

É que a previsão de afastamento remunerado do trabalho decorrente de 
adoção só foi normatizada em 200227 e, ainda assim, com diversas restrições: o 
direito era garantido apenas à mãe adotante (portanto, sem qualquer previsão 
de licença para o pai adotante). Esta gozaria do prazo equivalente ao dado 
a uma mãe biológica apenas quando o adotado tivesse até um ano de idade. 
Para idades superiores a um ano, o período da licença era diminuído de modo 
escalonado, conforme a idade da criança aumentasse. Para adotados maiores 
de oito anos de idade, não era garantido qualquer licença para sua nova mãe.

Atualmente, a licença da mãe adotante é garantida nas mesmas condições 
de quando se trata de filho biológico. Esse avanço inicialmente se deu pelo 
julgamento do pleno do Supremo Tribunal Federal (STF), em março de 2016, 
que fixou a tese no julgamento do Tema 782 de repercussão geral, cristalizando 

26 Lei 11.770/ 2008, com as alterações da Lei 13.257/2016.
27 Vide a redação original dada pela Lei 10.421/2002 ao art 392-A da CLT e parágrafos.
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que “Os prazos da licença adotante não podem ser inferiores aos prazos da li-
cença gestante, o mesmo valendo para as respectivas prorrogações. Em relação 
à licença adotante, não é possível fixar prazos diversos em função da idade da 
criança adotada”28. 

Em 2017, previsão equivalente passou a constar na redação do art. 392-A, 
dada à CLT pela Lei 13.509, de 2017, equiparando para todos os efeitos a mãe 
adotante e a biológica. Antes, ainda em 2013, houve também a equiparação da 
situação do pai adotante ao do pai biológico, no que coubesse. Cabe, por fim, 
destacar que no caso de morte da mãe adotante, assim como da biológica, ao pai 
adotante/biológico cabe o gozo do restante do benefício que alcançava a mãe29.

Deste apanhado de destaques normativos, é possível perceber que a neces-
sidade de tempo de convívio inicial da mãe e do pai adotantes com o adotado 
apenas veio receber atenção neste século – e de modo ainda discriminatório, 
reconhecendo-se plenamente a paridade constitucional da filiação adotada 
com a biológica só muito recentemente. Outrossim, percebe-se que também, na 
adoção, ainda prepondera a ideia de que o papel materno no processo é mais 
intenso que o paterno, seja pela licença curta e pontual do pai adotante, seja 
porque a extensão da licença só ocorre no caso de morte da mãe, ainda que o 
adotado já seja um adolescente.

Ou seja, conclui-se que, na parentalidade adquirida via nascimento ou 
adoção, o direito nacional ainda discrimina - e, de certo modo, determina - o 
papel que a mãe e o pai devem exercer. Isso traz prejuízos principalmente: a) à 
ampla possibilidade de criação de laços do pai para com o filho, precarizando 
o direito do pai e da criança no desenvolvimento pleno do vínculo familiar 
afetivo; b) ao sobrecarregar a mãe no desempenho do trabalho doméstico de 
criação do rebento, refletindo na dificuldade sistêmica feminina de desenvolvi-
mento da carreira profissional e da ascensão para altos cargos; c) ao eternizar 

28 BRASIL. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Tema 782 - Possibilidade de lei instituir prazos 
diferenciados de licença-maternidade às servidoras gestantes e às adotantes. Ministro Relator: 
Roberto Barroso. Data da Publicação no DJE: 01 ago. 2016. Disponível em:<www.stf.jus.br/
portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4482209&numeroPro-
cesso=778889&classeProcesso=RE&numeroTema=782#:~:text=782%20%2D%20Possibili-
dade%20de%20lei%20instituir,servidoras%20gestantes%20e%20%C3%A0s%20adotantes>. 
Acesso: 12 dez. 2020.

29 Segue o conjunto de artigos que regulam o tratamento ora abordado: Art. 392-A. À empregada que 
adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança ou adolescente será concedida licen-
ça-maternidade nos termos do art. 392 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017); […] § 
5o A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-maternidade a apenas um 
dos adotantes ou guardiães empregado ou empregada. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013); Art. 
392-B. Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou companheiro empregado o gozo 
de licença por todo o período da licença-maternidade ou pelo tempo restante a que teria direito a 
mãe, exceto no caso de falecimento do filho ou de seu abandono. (Redação dada pela Lei nº 12.873, 
de 2013); Art. 392-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 392-A e 392-B ao empregado que 
adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 
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a tradicional divisão de papéis de gênero, mantendo o desequilíbrio das ativi-
dades produtivas e reprodutivas entre os membros do casal.

Tais contrastes, presentes na sociedade e na legislação brasileira e, em maior 
ou menor medida, nos feixes sócio normativos de outros países, não passaram 
desapercebidos aos estudiosos da sociologia, psicologia e do direito, como foi 
analisado na primeira parte deste estudo. 

Diversas iniciativas têm sido tomadas no sentido de eliminar a desproporcio-
nalidade na responsabilização do papel de cada pai e mãe, de modo a permitir 
o desenvolvimento pleno de ambos, tanto profissional como familiarmente.

No campo jurídico, as alterações refletem-se na reestruturação dos prazos 
das licenças, na flexibilização da divisão do tempo conforme a peculiaridade de 
cada casal e na nomenclatura adotada para este tipo de afastamento remuner-
ado do trabalho, como será visto a seguir.

4 A LICENÇA PARENTALIDADE 

A necessidade de reavaliação da função e do tempo de cada uma das li-
cenças tradicionalmente estabelecidas tem despertado novas propostas para 
tais afastamentos dos trabalhadores e trabalhadoras, decorrentes do nascimen-
to ou adoção de uma criança.

A adaptação do formato em voga retira a força da premissa de que cada li-
cença deve ser tomada a partir papel de gênero estereotipado do pai ou da mãe 
no trabalho reprodutivo, como será exposto no próximo tópico.

4.1 Conceitos

O estudo até agora tem demonstrado com as tradicionais licenças materni-
dade e paternidade adotam, tanto na nomenclatura como no conteúdo, uma 
concepção prévia e cristalizada: a de que, conforme o gênero do responsável, 
deve-se atribuir uma função protagonista ou secundária no trabalho reprodu-
tivo de cuidado para com o filho. Para tanto, nota-se uma imensa discrepância 
no tratamento legal no afastamento do pai ou da mãe por ocasião do nasci-
mento ou adoção. 

Novas propostas, porém, têm constatado a premente necessidade de re-
equilíbrio dos papéis de gênero diante da emancipação e empoderamento das 
mulheres, cada vez mais presentes na esfera pública discente e profissional. 

Questionando o tratamento jurídico das licenças, delineadas a partir das 
expectativas de função da mãe e do pai no cuidado filial, muda-se o foco destes 
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institutos para duas possíveis linhas, ambas mais adequadas ao equilíbrio 
necessário no trabalho doméstico do casal na criação do filho. 

A primeira proposta é nominar a licença a partir do evento que gera a ne-
cessidade do período excepcional de atenção à vida privada por parte de ambos 
os pais: seria a designação de “licença natalidade”, pois foca no nascimento da 
criança, a causa do necessário afastamento dos genitores da atividade laboral. 

Não deixando de reconhecer a evolução que tal designação já proporciona 
(ao tirar a centralidade do papel de gênero e voltar-se ao nascimento do bebê), 
faz-se uma crítica acerca da incompletude de tal nominação, uma vez que en-
fatiza apenas na parentalidade biológica.

Uma segunda denominação, aqui tida por mais completa e apropriada, será 
a adotada ao longo do texto, pois mostra-se também comum às novas propos-
tas de reequilíbrio nos papéis de gênero: a utilização da expressão “licença 
parentalidade” que, apesar de pautada em estrangeirismo30, tem por vantagem 
servir para designar qualquer um dos genitores ou adotantes, pai ou mãe, sem 
especificar o papel de gênero, reforçando-se a responsabilidade conjunta e pro-
porcional do casal no cuidado e criação da criança.

A adoção legislativa de novas nomenclaturas mostra-se didática ao chama-
do sociológico e normativo para que as licenças em estudo sejam compreen-
didas como o afastamento laboral do pai e da mãe, conjuntamente, para que 
assumam a responsabilidade de cuidado e desenvolvimento dos laços afetivos, 
sem sobrecarga e negligência de um para com o outro parceiro.

Também confirma que o instituto não visa apenas à proteção da mãe e de 
sua necessidade recuperar-se da gestação e do parto, mas foca principalmente 
no direito da criança de estabelecer vínculos afetivos e na construção de confi-
ança no seio da família31.

Para aprofundamento do estudo das novas ideias de alteração paradigmáti-
ca para a licença paternidade e maternidade no Brasil, passa-se a destacar o 
quanto de duas propostas de alteração constitucional: a) Proposta de Emenda 
à Constituição n° 110, de 2011 que visa a criação da licença natalidade e da 
licença pós adoção e b) Proposta de Emenda à Constituição n° 229, de 2019, 
que visa dispor sobre a licença parental compartilhada.

Todavia, antes de iniciar o estudo das propostas legislativas brasileiras, tem-
se como necessária uma breve visita ao tratamento dos institutos equivalentes 
no direito comparado, como forma de enriquecer a compreensão das funções 

30 Vide nota de rodapé 15 sobre a origem da expressão “parentalidade”.
31 MELO, A. C. L. de. LICENÇA PARENTAL: caminho para consolidação da igualdade de gênero. 

Perspectivas em Políticas Públicas, [S. l.], v. 9, n. 1, p. 103-124, 2016. Disponível em: https://revista.
uemg.br/index.php/revistappp/article/view/1007. Acesso em: 13 dez. 2020. p.106
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social e jurídica que a licença exerce junto à população de outros países, bem 
como para perceber o impacto que as alterações legislativas trazem ao re-
equilíbrio dos papeis de gênero, gerando maior bem estar no desempenho fa-
miliar e profissional de mulheres e homens.

4.2 Análise do instituto em outros países

Como foi relatado até então, o peso histórico dos papéis de gênero tem influ-
enciado as condutas sociais e também as construções normativas. Outros países 
também passaram e passam pela mesma realidade e pelos mesmos problemas 
que tal divisão de papéis acarreta. Uma breve análise de quais soluções têm sido 
adotadas por alguns deles serve de inspiração e ferramenta de compreensão 
para os caminhos que podem ser adotados pelo Brasil. É o que será feito.

4.2.1 O modelo sueco

A Suécia é considerada como um Estado paradigma da implementação da 
licença parentalidade, em face da inserção deste modelo como uma política 
pública voltada à garantia da isonomia material feminina em face do homem, 
corroborando para a diminuição das assimetrias decorrentes da maternidade 
no mundo do trabalho32. Faz-se mister ressaltar que, antes mesmo da imple-
mentação da licença parentalidade, a Suécia já possuía garantias voltadas ao 
combate da hierarquização social de gêneros, ainda que motivadas pelo de-
clínio populacional vivenciado no período, como a lei de 1939 que impedia a 
dispensa da mulher em virtude do casamento ou gravidez33.

A transformação econômica ocorrida na Suécia, bem como o comprometi-
mento vislumbrado entre as entidades sindicais patronais e obreiras viabilizou 
a inserção de políticas públicas a partir da metade do Século XX, afetando dire-
tamente o modelo familiar androcêntrico em voga no período, que reproduzia 
o discurso voltado à superioridade masculina34. 

32 BRANNEN, Julia; SMITHSON, Janet. Conciliação entre o trabalho e os filhos: perspectivas de 
futuro para jovens de cinco países. Centro de Investigação e Estudos de Sociologia do ISCTE-
-IUL. Portugal: Lisboa, set., 1998, p. 1-15. Disponível em: <https://repositorio.iscte-iul.pt/hand-
le/10071/768>. Acesso em: 13 mar. 2020. 

33 HOBSON, Barbara. “Feminist strategies and gendered discourses in welfare States: married wo-
men’s right to work in The United States and Sweden”, in S. koven & S. Michel (eds.), Mothers of 
a new world: maternalist politics and the origins of the Welfare State, Nova york, Routledge, 1993, 
p. 401-402.

34 HERRERO, Maria José. La política familiar en Suecia: ¿Un modelo de igualdad?. XI Jornadas de 
Economía Crítica. EcoCri 2008. Bilbao, 27-29 de maio. p. 1-18, 2008, p. 1.
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Conforme preleciona Maria José Herrero, a ação estatal promovida com 
a implementação da licença parentalidade foi guiada para a proteção do ser 
humano, independentemente deste viver numa entidade familiar tradicional ou 
não. Visa, portanto, garantia de direitos trabalhistas e sociais a homens e mul-
heres de forma igualitária, com incentivo ao trabalho e oportunidades iguais, 
destacando a necessidade de minorar as divergências entre gênero e reduzir o 
pensamento de que a figura feminina é inferiorizada pela maternidade35.

Em 1974, o sistema único de licença parentalidade foi implementado na 
Suécia, garantindo afastamento remunerado para pais e mães, num modelo 
heteronormativo, por 180 dias não simultâneos. Se genitora e genitor gozassem 
da licença nos 30 primeiros dias de vida do recém-nascido, esta deveria ser 
computada em dobro, com o pagamento do valor correspondente a 80% dos 
seus salários. Com o passar do tempo, a licença parentalidade e foi ampliada, 
chegando ao patamar de 450 dias em 1989, com 90 dias remunerados pela 
taxa mínima36. 

Em relação aos resultados práticos da medida na Suécia, observou-se um 
aumento no número de homens que utilizam a licença natalidade. Em pesquisa 
realizada nos anos de 1989 e 1990, percebeu-se este aumento, com 44% dos 
pais utilizando a licença parental, ainda que não fosse obrigatória no período 
da pesquisa. Dados interessantes foram obtidos neste período, indicando que a 
licença variava conforme segmento social. Pais casados utilizavam um número 
de dias maior do que aqueles que estavam numa união não chancelada pelo 
Estado (50 dias contra 44 dias); pais mais velhos utilizavam maior número 
de dias, enquanto que mães mais jovens usufruíam de período maior; quando 
mais elevado o nível educacional formal, maior o número de pais que optavam 
pela licença (51% dos pais que possuíam nível superior optavam por gozar da 
mesma, enquanto que apenas 34% dos pais que possuíam ensino básico o fa-
ziam); as licenças foram mais utilizadas por aqueles que trabalhavam no setor 
público em detrimento àqueles que laboravam no setor privado (57% contra 
48%); o grau de utilização da licença variava conforme atividade desempen-
hada pelo homem (mais de 50% dos pedagogos e enfermeiros utilizaram o 
benefício, enquanto que pouco mais de 1/3 dos que estudavam engenharia flo-
restal ou agronomia o fizeram), dentre outros dados37.

35 Ibdem. p. 2-3.
36 MATOS, Ana Carla Harmatiuk; OLIVEIRA, Ligia ziggiotti de; NATIVIDADE, João Pedro kostin 

Felipe de. Licença parental como agenda para a igualdade de gênero: diálogos entre os modelos sueco 
e brasileiro. Revista da Faculdade de Direito UFPR. Curitiba, v. 61, n. 3, set./dez., 2016, p. 345 - 363. 
Disponível em: <https://revistas.ufpr.br/direito/article/view/48053>. Acesso em: 12 mar. 2020. 

37 FARIA, Carlos Aurélio Pimenta de. Entre marido e mulher, o estado mete a colher: reconfigurando 
a divisão do trabalho doméstico na Suécia. Revista brasileira de Ciências Sociais, São Paulo, v. 17, 
n. 48, p. 173-196, Fev. 2002, p. 185-186.
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As informações obtidas com a pesquisa demonstram que o modelo sueco 
implementado não era suficiente para promover a igualdade de gênero no que 
tange às obrigações com a maternidade e paternidade. Por isso, em 1995 esta-
beleceu-se a cota obrigatória do genitor ou adotante, de sorte que 30 dias da 
licença parental deveriam ser destinados aos homens, não sendo transferíveis 
para as mulheres. Em 2002 a cota paternal passou a ser de dois meses e, em 
2016, atingiu o patamar de três meses. Atualmente, a licença natalidade sueca 
é de 480 dias remunerados, sendo que 90 dias devem ser exclusivamente usu-
fruídos pelo genitor ou adotante da criança. Deste período de licença, 90 dias 
também são assegurados à genitora ou mãe adotiva e o restante do tempo pode 
ser dividido a critério dos mesmos38.

4.2.2 O modelo português

As políticas voltadas à concessão de licenças em Portugal sofreram transfor-
mações ao longo dos anos, sendo resultado de uma busca por implementação 
do direito fundamental à conciliação da vida profissional com a vida familiar. 
A inserção das mulheres no mercado de trabalho e a necessidade de implemen-
tação de uma divisão de tarefas familiares e domésticas equitativas fez com o 
que os empregados e empregadas acabassem por estar, por vezes, menos dis-
poníveis ao empregador, que passou a lidar com modelos de gestão compatíveis 
com esse ideal, com a oportunização de creches e licenças diferenciadas39.

Tal processo se deu, entretanto, de forma lenta. Apenas em 2009 o Código 
do Trabalho português passou por uma reforma visando contemplar licenças 
parentais, possuindo como maior premissa a igualdade de gêneros e a preocu-
pação com as crianças, em especial no que tange à primeira infância e natal-
idade. Segundo o art. 39 do Código do Trabalho lusitano, a licença parental 
compreende as seguintes modalidades: a) licença parental inicial; b) licença 
parental inicial exclusiva da mãe; c) licença parental inicial a gozar pelo pai por 
impossibilidade da mãe; d) licença parental exclusiva do pai40.

O artigo 40, modificado pela Lei 120/15, dispõe que a mãe e o pai tra-
balhadores possuem direito a licença parental inicial de 120 ou 150 dias consec-

38 SILVA, Adriana Vasconcelos de Paula e. Licença maternidade e a busca por igualdade de gênero no 
ambiente de trabalho. Revista do TST, São Paulo, vol. 84, no 4, out/dez 2018, p. 236.

39 RAMALHO, Maria do Rosário Palma. Estudos de Direito do Trabalho. Vol. I. Coimbra: Almedina, 
2002, p. 219.

40 PORTUGAL. Lei 7/2009: Aprova a revisão do Código do Trabalho. Disponível em: https://dre.pt/
web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114799007/201803190000/exportPdf/normal/1/cacheLevel-
Page?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=diplomasModificantes. Acesso em 
29 abr. 2020.
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utivos, cujo gozo podem partilhar após o parto, sem que haja prejuízo à licença 
parental exclusiva da mãe, disposta no art. 41 do mesmo diploma legal. A licença 
é acrescida em 30 dias no caso de cada um dos progenitores gozar, em exclusivo, 
um período de 30 dias consecutivos ou dois períodos de 15 dias consecutivos, 
após o período da licença parental exclusiva da mãe. Ademais, o gozo da licença 
em questão pode ser usufruída em simultâneo pelos pais e, no caso de nascimento 
de múltiplos, o período de licença é acrescido de 30 dias por cada gêmeo.

O dispositivo ainda informa que, em caso de partilha do gozo da licença, a 
mãe e o pai devem informar aos respectivos empregadores o período de licença 
a gozar de cada um, por meio de declaração conjunta. Caso não seja a licença 
partilhada, o progenitor que gozar da licença informa o respectivo empregador, 
juntando declaração do outro progenitor na qual conste que ele exerce ativi-
dade profissional e que não gozará a licença parental inicial. Na falta destas 
declarações, a licença será gozada pela mãe. 

No tocante à licença parental exclusiva da mãe, o artigo 41 do Código do 
Trabalho português dispõe que a mãe pode gozar de até 30 dias da licença pa-
rental inicial antes do parto. Entretanto, o mesmo dispositivo torna obrigatório 
o gozo, por parte da mãe, de seis semanas de licença na sequência do parto. 
Outrossim, é obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental exclusiva de 
20 dias úteis, seguidos ou intercalados, nas seis semanas seguintes ao nascimen-
to da criança, sendo que 5 dias devem ser usufruídos de forma consecutiva ao 
parto. O pai ainda terá o direito a 5 dias úteis de licença, seguidos ou descontín-
uos, desde que seja gozado em simultâneo com a licença parental exclusiva da 
mãe. Por fim, no caso de múltiplos, dois dias serão acrescidos à licença paterna 
acima relatada para cada gêmeo.

Segundo a Comissão para a Igualdade e emprego, verifica-se que houve 
uma ampliação na percentagem de homens que utilizaram subsídio por licença 
parental obrigatória de uso exclusivo do pai (56,5% em 2005 conta 75,9% 
em 2016). Observou-se ainda a mesma tendência em relação aos homens que 
receberam subsídio por licença parental facultativa de uso exclusivo do pai, 
havendo uma ampliação substancial (em 2005 era de 43,2% e em 2016 che-
gou aos 66,7%). Ressalta-se ainda os pais trabalhadores estão, paulatinamente, 
aderindo à licença parental conjugada ou partilhada, com uma ampliação de 
0,5% em 2005 para 34,1% em 201641.

Em estudo realizado por karin Wall, Rita Correia e Rita Gouveia acerca da 
temática das licenças parentais em Portugal, observa-se que menos da metade 
da população portuguesa (40%) prefere uma licença parental inicial com uma 

41 PORTUGAL. Comissão para a Igualdade e emprego. Evolução do gozo das licenças parentais em 
Portugal. Disponível em: http://cite.gov.pt/pt/acite/protecparent006.html, Acesso em 29 abr. 2020.
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duração de quatro a seis meses. Poucos são aqueles que expressaram desejo 
de uma licença parental curta (7%), abaixo de quatro meses. A maioria da 
população portuguesa prefere licenças alargadas (33%) ou muito alargadas 
(20%). No que tange à partilha da licença entre a mãe e o pai, existe uma 
maior coerência entre as políticas públicas adotadas pelo Estado português e a 
população, refletindo uma preferência majoritária pela partilha da licença, em 
especial a partilha parcial (49%), embora um número expressivo de cidadãos 
defendam a partilha igualitária (26%)42. 

Percebe-se, em síntese, a importância de uma abordagem de gênero e familiar 
no contexto das licenças parentais portuguesas. A igualdade de direitos e deveres 
dos cônjuges no que tange aos cuidados com o infante são queridas pela legis-
lação, numa tentativa de readequação dos papéis de gênero na família43. Ain-
da que não seja usufruída pela maioria da população portuguesa, a ampliação 
do número de trabalhadores e trabalhadoras que aderem à licença conjugada 
reforça que os papéis parentais não podem ser vislumbrados numa concepção 
arcaica, machista e patriarcal. No entanto, uma reconstrução da masculinidade e 
paternidade leva tempo, o que se evidencia pelas pesquisas acima relatadas. 

4.2.3 O modelo espanhol

Na Espanha, até 2007, não havia, segundo Candy Florêncio Thomé, uma 
licença paternidade propriamente dita (embora houvesse a possibilidade de af-
astamento de dois dias, decorrente da paternidade, segundo o Estatuto dos 
Trabalhadores espanhol). A rigor, era possível que os homens desfrutassem de 
um período da licença maternidade concedido à mãe. Todavia, baseada em 
diretivas da União Europeia, a Espanha promulgou a Lei n. 3/2007, também 
denominada Lei Orgânica para a Igualdade Efetiva entre Mulheres e Homens44.

Essa nova legislação avançou em diversas searas, objetivando maior e mais 
efetiva participação das mulheres nas relações civis, de trabalho e de proteção 

42 WALL, karin; CORREIA, Rita B.; GOUVEIA, Rita. Atitudes face às licenças parentais em Portugal. 
Sociologia, Problemas e Práticas, Lisboa, n. 90, p. 55-76, abr. 2019. Disponível em <http://www.
scielo.mec.pt/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0873-65292019000200003&lng=pt&nrm=i-
so>. Acesso em 29 abr. 2020. 

43 WALL, karin. Os homens e a política de família in: WALL, karin; ABOIM, Sofia; CUNHA, Vanes-
sa (coord.). A vida familiar no masculino: negociando velhas e novas masculinidades. Col. Estudos. 
Vol. 6. Lisboa: Editorial do Ministério da Educação, 2010, p. 93.

44 THOMÉ, Candy Florêncio. A licença-paternidade como desdobramento da igualdade de gênero: 
um estudo comparativo entre Brasil e Espanha. Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região, Belo Horizonte, MG, v. 50, n. 80, p. 41-53, jul./dez. 2009, pp..41-53, Disponível em: <ht-
tps://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/74331/2009_thome_candy_licenca_pa-
ternidade_desdobramento.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. Acesso: 13 dez. 2020.
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contra assédio. Importa destacar que a Lei 03/2007 não tratou de unificar as 
licenças sob uma única licença parentalidade. Porém, em termos de conteúdo, 
trouxe disposições generosas que apresentam resultados práticos simulares, já 
que, por diversas vezes, delega aos pais a composição do gozo do afastamento 
inicialmente atribuído à mãe.

Com a nova legislação, segundo ainda destaca Thomé, a licença-paterni-
dade passou, em 2007, a ser tratada semelhantemente à licença-maternidade, 
apenas com menor tempo de duração, perfazendo um período de treze dias 
que, adicionado ao afastamento previsto no Estatuto dos trabalhadores de dois 
dias, totalizava quinze dias 45. 

Este tempo de licença paternidade foi sendo alargado paulatinamente por 
medidas legislativas consecutivas ao longo dos anos, merecendo destaque o De-
creto Lei que equiparou, em 2019, a licença paterna ao mesmo prazo que a ma-
terna. Esse novo marco legislativo realizou-se por meio de Decreto-lei do gov-
erno do primeiro-ministro Pedro Sánchez. A partir daí, a licença paternidade 
será aumentada progressivamente até ser igualada à maternidade, de modo que 
em 2021 os pais disporão do mesmo tempo de licença que as mães receberam 
na Lei 03/2007, ou seja, dezesseis semanas, com a manutenção e integralidade 
de seus salários. A vice-presidente do gabinete do governo espanhol e Ministra 
da Igualdade, Carmen Calvo, destacou, ao tratar da novel legislação que “A 
maternidade não pode ser uma arma contra o desenvolvimento profissional e 
cívico das mulheres, e sim uma opção livre da mulher” 46.

Frise-se que legislação de 2007, ainda em vigor em sua grande parte, embora 
não tenha trazido de pronto à equiparação temporal das licenças, concedeu à 
licença maternidade mecanismos de flexibilização que permitia ao pai usufruir 
de parte deste benefício direcionado à mãe, de modo que, pragmaticamente, 
permitiu já algum equilíbrio nos papéis de gênero e a conciliação entre as ativ-
idades laborais e familiares de ambos os pais.

Isso porque a licença maternidade passou a ter, na Lei de 2007, a duração de 
dezesseis semanas ininterruptas, ampliáveis no caso de filhos múltiplos em duas 
semanas a mais para cada filho extra; mas se a mãe falecesse, exercendo ou não 
alguma atividade laboral externa, o pai passaria a ter direito a gozar do tempo 
restante da licença que a mãe detinha, à semelhança da legislação brasileira. 

A mãe ainda foi obrigada a gozar de seis semanas seguidas de licença após o 
parto, sem poder delegar ao parceiro. Porém, a ela foi dada a possibilidade, no 
caso de ambos os genitores trabalharem, de dividir o restante do seu descanso 

45 Ibidem.
46 GOMÉz, Manuel; ALVARÉz, Pilar; JAN, Cecília. Espanha amplia licença-paternidade para 16 

semanas. El País, Madri, 01 mar.2019.Disponível em: <https://brasil.elpais.com/brasil/2019/03/01/
internacional/1551442687_803563.html>. Acesso 14 dez 2020.



A LICENÇA PARENTALIDADE COMO UM MECANISMO EFICAz PARA A PROMOÇÃO DA ISONOMIA...

33

com o pai, de modo que ele usufruísse de parte de sua licença também suces-
siva ou simultaneamente ao período compulsório. A lei ainda previu que, em 
situações em que a mãe não tenha direito a uma licença maternidade por falta 
de tal proteção na atividade profissional que exercia, mas que o pai estivesse 
protegido, este poderia então exercer a licença maternidade no lugar dela47.

Disposições similares trataram dos adotantes na Lei de 2007. Garantiu-se 
direito à licença de dezesseis semanas seguidas e, no caso de ambos os adotantes 
trabalharem, o período de licença será distribuído conforme o interesse paren-
tal, podendo ser gozado simultaneamente. Incluiu-se um período adicional de 
duas semanas no caso de problemas de saúde do filho adotado, que também 
pode ser distribuído entre os pais como melhor lhes parecer48.

Outra inovação trazida pela citada legislação foi a proteção contra a despe-
dida em razão da parentalidade, seja mãe ou pai. De fato, a Lei 3/2007 alterou 
o Estatuto dos Trabalhadores para declarar nula a despedida de pessoas que 
passaram por licença maternidade ou paternidade, decorrentes de adoção, na-
scimento ou acolhimento judicial, até o limite de nove meses após a ocorrência 
de um destes eventos49. 

Diante destas diversas mudanças decorrentes da Lei n. 3/2007, só no perío-
do de janeiro até junho 2008, 139.483 licenças-paternidade já tinham sido 
concedidas50. 

Observa-se assim que, na Suécia, país que é referência quanto à concessão 
dos institutos e na promoção da igualdade entre os gêneros, tem-se caminhado 
a passos largos para a consolidação do equilíbrio familiar e profissional pelo 
casal. Mais recentemente, em Portugal e Espanha, a legislação tem se apri-
morado para melhorar a disparidade havida entre a responsabilidade de pai e 
mãe na criação da criança, evitando, como efeito colateral, o desequilíbrio nas 
perspectivas profissionais de ambos os parceiros.

No Brasil, existem propostas que, alterando nomenclatura e conteúdo das 
licenças, apontam para o caminho promissor de revisão dos papéis de gênero, 
como será visto a seguir. 

47 ESPANHA. Boletín Oficial del Estado. Legislagión Consolidada. . Ley Orgánica 3/2007, de 22 de 
marzo, para la igualdad efectiva de mujeres y hombres. Disposição adicional décima primeira, item 
10, que alterou os itens 4 e 5 do artigo 48 do Estatuto dos Trabalhadores. Disponível em: <https://
www.boe.es/buscar/pdf/2007/BOE-A-2007-6115-consolidado.pdf> Acesso 13 dez. 2020, pp.38-39

48 Ibidem, pp.38-39
49 Ibidem, p.39
50 THOMÉ, Candy Florêncio. A licença-paternidade como desdobramento da igualdade de gênero: 

um estudo comparativo entre Brasil e Espanha. Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região, Belo Horizonte, MG, v. 50, n. 80, jul./dez. 2009, p.48. Disponível em: <https://juslaboris.
tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/74331/2009_thome_candy_licenca_paternidade_desdo-
bramento.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. Acesso: 13 dez. 2020.
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4.3 A importância de renovação do instituto no Ordenamento brasileiro: as pro-
postas de Emendas Constitucionais nº 110 e 229.

Entre diversas propostas relacionadas ao aperfeiçoamento das normas tan-
gentes ao exercício da parentalidade equilibrada e plena, destaca-se no presente 
trabalho as duas em epígrafe, por demonstrarem que, apesar da adoção vari-
ada de nomenclatura, o objetivo principal é progressiva equivalência entre as 
licenças tiradas pelo pai e pela mãe, de modo a permitir uma revisão social do 
papel masculino e feminino no contexto profissional e familiar.

A proposta de emenda constitucional (PEC) nº 110/2011, da Senadora Mar-
ta Suplicy é mais tímida quando comparada com a de nº 229/2018, mas tem 
grande mérito ao propor que a redação do art. 7º, XVIII da Constituição Feder-
al passasse a dispor acerca de uma licença natalidade a ser concedida a qualquer 
dos pais – assim, sem adotar distinção de gênero por ser pai ou mãe - pelo prazo 
total de 180 dias, além da garantia, no rol dos direitos trabalhistas fundamen-
tais, da licença paternidade mínima de quinze dias (inc. XIX). Também propôs 
alteração do teor do inc. XXX, proibindo qualquer distinção no trabalho em 
função da identidade de gênero. A licença decorrente da adoção, pelo conteúdo 
da justificação da PEC, também estaria abrangida pela redação deste inciso, em-
bora não se mostre aventada na alteração do inciso explicitamente51.

Ao justificar a iniciativa de alteração constitucional, a PEC dispõe acerca 
da necessidade de que a ordem legislativa nacional corresponda à realidade 
da contemporaneidade e dos direitos fundamentais, evitando a distinção de 
trabalhadores por questões de gênero e identidade sexual. Tal discrímen já não 
se sustentaria na atualidade, em que é possível o casamento entre pessoas do 
mesmo sexo e o uso de meios tecnológicos para reprodução humana. Lembra 
ainda a Senadora que a tendência demográfica brasileira para o futuro é de 
diminuição do número de nascimentos e que, caso seja o interesse nacional 
reverter este quadro, é necessário oferecer aos pais e mães um contraponto 
vantajoso52.

Por sua vez, a proposta de emenda constitucional nº 229/2018, de autoria 
da Senadora Eliziane Gama53, mostra-se ainda mais adequado aos objetivos de 
promoção do equilíbrio das funções parentais na vida familiar e profissional. 

51 BRASIL. Senado Federal. Proposta de Emenda Consitucional nº 110, de 2011, p.1. Disponível em: 
<https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=4376834&ts=1594016372944&disposi-
tion=inline> Acesso: 14 dez 2020.

52 Ibidem, p.2.
53 BRASIL. Senado Federal. Proposta de Emenda Consitucional nº 229, de 2018, p.1. Disponível em: 

<https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=4376834&ts=1594016372944&disposi-
tion=inline> Acesso: 14 dez 2020.
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Isso porque em sua redação a) adota a expressão licença parentalidade (evitan-
do interpretações que possam excluir os pais e mães adotantes do benefício, em 
contraste com o uso da expressão “licença natalidade” do projeto da Senado-
ra Marta Suplicy); b) já explicita a faculdade de compartilhamento do tempo 
total de cento e oitenta dias, independentemente do gênero a que pertença os 
genitores ou adotantes; c) extingue a previsão da licença paternidade no texto 
constitucional, de modo que unifica radicalmente as licenças maternidade e 
paternidade, fundindo-as na parentalidade. Assim, restam evitadas quaisquer 
brechas para interpretações retrógradas que queiram diferençar novamente os 
benefícios a partir do gênero.

A autora da proposta, Eliziane Gama, alerta na justificação que a grande 
diferença temporal na licença entre mulheres e homens denota o conceito, já su-
perado, de que o ônus pelo cuidado do bebê é preponderantemente da mulher, 
uma vez que a imensa diferença de licença para o pai (cinco dias) e para mãe 
(cento e vinte dias) acarreta, na prática, um grande contraste entre os gêneros no 
mercado de trabalho. Assim: “é muito comum a mulher ser demitida após o seu 
retomo ao trabalho, o que interfere negativamente na sua carreira profissional, 
afeta significativamente sua remuneração e dificulta sua contratação”. Contin-
uando, a senadora frisa que deixar para que os pais decidam quem cuidará da 
criança e por quanto tempo cada um fará isso é permitir maior igualdade na 
continuação das carreiras profissionais parentais e, ao mesmo tempo, maior 
convivência de ambos com o bebê54. 

Diante da exposição de ambas as propostas, é inevitável concluir que o 
Brasil conta com iniciativa política e legislativa apta a efetivar os ideais de 
equilíbrio entre os gêneros, promovendo, por consequência, a divisão equita-
tiva no trabalho reprodutivo e produtivo de homens e mulheres. Falta, porém, 
a concretização pela aprovação de projetos do tipo, a fim de colocar o país no 
trilho dos avanços sociais que têm sido observados nos países europeus.

5 CONCLUSÃO

É perceptível que a mulher, historicamente, tem sido relegada à atividade re-
produtiva, enquanto o homem, à produtiva. Porém, nesta divisão de papéis de 
gênero, ficou reservado ao homem o controle, autonomia e liberdade, enquanto 
a mulher restava excluída dos centros de influência e autodeterminação. 

Ao modo em que se evolui no capitalismo para a inclusão das mulheres no 
mercado de trabalho, não houve o adequado reequilíbrio de papéis, restando 

54 Ibidem, p.3.
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sobrecarregada a mulher na atividade de cuidado familiar, que permanece, por 
isso, com a carreira profissional precarizada.

As normas brasileiras, assim como em outros países, ratificaram a estereoti-
pificação das atividades femininas e masculinas quanto à natalidade (e também 
à adoção), de modo que regulamentaram as licenças laborais decorrentes destas 
funções a partir da expectativa social tradicional que cada genitor ou adotante 
deve desempenhar.

Diante dos efeitos nefastos que os tratamentos díspares acarretam, países 
europeus têm alterado sua legislação, de modo rever os paradigmas da licença 
laboral aqui abordada, passando a focar no evento ou na atividade conjunta de 
ambos os pais, a fim de evitar que o desequilíbrio continue gerando a discrimi-
nação injusta e violadora de direitos humanos das mulheres.

Neste diapasão, como restou demonstrado, o Brasil também tem promovido 
iniciativas – apesar de ainda estarem no papel - semelhantes, a fim de melhorar 
o equilíbrio entre os papéis dos pais e mães obreiros e, assim, efetivar os direit-
os já garantidos de tratamento igualitário, além de permitir a melhoria qualita-
tiva no convívio e laço afetivos entre pais, mães e crianças.

Resta concluir que falta o último passo, aquele que será o marco rumo ao 
avanço definitivo na igualdade entre homens e mulheres nas relações de tra-
balho e familiares: que a licença seja constitucionalmente garantida e baseada 
na parentalidade, sem distinção além da necessária entre os parceiros que a 
assumem, a fim de que cada casal possa, dentro de suas peculiaridades, definir 
a melhor maneira de lidar com a criação dos rebentos, de modo que sejam 
formados futuros cidadãos livres das injustas discriminações que as estereotip-
ificações a partir do gênero têm causado ao longo de tanto tempo. 
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Resumo: Este artigo lança uma reflexão crítica acerca do teletrabalho durante 
a pandemia da COVID-19 que assolou o mundo, em contraposição ao direito à 
desconexão. Se o teletrabalho já era uma modalidade de labor que vinha se firman-
do de forma mais frequente no mundo contemporâneo, a pandemia causada pelo 
coronavírus acelerou e expandiu a sua adoção, especialmente na modalidade home 
office. Nesse contexto, e considerando ser o teletrabalho uma realidade que se propõe 
a permanecer e se solidificar, defende-se uma compatibilização do meio ambiente 
laboral equilibrado com o teletrabalho, reconhecendo-se como dever do empregador 
proporcionar as medidas necessárias para que tal finalidade seja garantida. Em 
matéria de meio ambiente sadio, dá-se ênfase ao direito à desconexão, a despeito da 
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ausência de regulamentação legal, propondo-se uma leitura combinada dos tímidos 
e insuficientes dispositivos celetistas com o arcabouço de normas protetivas da saúde 
e segurança do trabalhador extraídas do Texto Constitucional e da legislação inter-
nacional, visando, assim, que sejam respeitadas as regras de duração de trabalho.

Palavras-chave: teletrabalho; pandemia; direito à desconexão. 

Abstract: This article launches a critical reflection on teleworking during the 
COVID-19 pandemic that has plagued the world, in opposition to the right to dis-
connect. If telecommuting was already a form of work that had been establishing it-
self more frequently in the contemporary world, the pandemic caused by the corona-
virus accelerated and expanded its adoption, especially in the home office modality. 
In this context, and considering that teleworking is a reality that proposes to remain 
and solidify, it is advocated a compatibility of the balanced work environment with 
teleworking, recognizing that it is the employer’s duty to provide the necessary mea-
sures for this purpose to be guaranteed. In terms of a healthy environment, emphasis 
is placed on the right to disconnect, despite the absence of legal regulations, propos-
ing a combined reading of the timid and insufficient Labor Laws with the protective 
norms for the health and safety of workers extracted from the Constitutional text 
and international legislation, thus aiming to respect the rules of working hours.

Key-words: teleworking; pandemic; right to disconnect.

1 INTRODUÇÃO

Como nos diz a canção “A gente não quer só dinheiro, a gente quer dinheiro 
e felicidade”. O trabalho, remontando a sua origem, qual seja, “tripallium”, se 
traduz numa ideia de dor e sofrimento. Tal concepção, entretanto, vai perdendo 
força para se conceber a ideia de trabalho como fonte de realização pessoal e 
profissional. Não se olvida que o trabalho é um importante e imprescindível 
mecanismo para a consecução de bens materiais, por serem estes esgotáveis e 
finitos; todavia, não se pode perder de vista, e tal ressai em importância, que 
deve ser propulsor da instrumentalização da dignificação do indivíduo enquan-
to sujeito de direitos.

Respeitar a dignidade do trabalhador não se resume a assegurar um ambi-
ente de trabalho sadio, hígido e equilibrado, indene de riscos físicos, biológicos 
e ergonômicos, objetivo este alinhado com as ideias de meio ambiente eco-
logicamente equilibrado e de sadia qualidade de vida asseguradas pela Carta 
Republicana. Esse respeito perpassa ainda pelo entendimento de que o tra-
balhador não pode ser visto como mero objeto para a consecução de objetivos 
alheios, já sendo refutada pela Declaração de Filadélfia a ideia de trabalho 
como mercadoria.

Aprisionado pelos interesses capitalistas e pelos fins do empreendimento ao 
qual se encontra atrelado, o trabalhador, forçadamente pela sua condição de hi-
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possuficiência e pelo medo de desemprego, relega a segundo plano seus objeti-
vos pessoais, distancia-se do convívio com a família e com amigos, adia planos 
de crescimento profissional, sufraga momentos de prazer, lazer e ócio, quando 
não, e o que é pior, vivencia um contexto que favorece um total desalinham-
ento da sua higidez mental. É comum em situações de excesso de trabalho, o 
desenvolvimento de doenças psíquicas, como depressão, ansiedade, transtorno 
do sono, estresse, fadiga, dentre outras.

O direito ao trabalho digno abarca ainda a sua vertente negativa de não 
realizá-lo, ou seja, de desconectar-se para bem vivenciar outros âmbitos da 
vida (família, amigos, lazer, esporte, projetos pessoais e profissionais, dentre 
outros). Surge, nesta toada, o direito à desconexão do trabalho, que ganha 
maior importância neste cenário tecnológico, em que se invisibilizam as formas 
de controles da duração do trabalho e do efetivo gozo dos intervalos a que faz 
jus o trabalhador.

A análise de tal situação, sempre sem esquecer o valor do trabalho digno 
numa perspectiva democrática de estado, reacende uma preocupação ainda 
maior quando se analisa a nova modalidade de labor, o teletrabalho, que de-
sponta de forma efusiva e desinibida em termos de números de empresas que 
a ela aderiram, notadamente no cenário pandêmico que se vivencia; mas que, 
entretanto, permanece acanhada e tímida em termos de proteção social do tra-
balhador, à mingua de uma regulação específica sobre a matéria. 

Destarte, este artigo propõe uma reflexão crítica acerca do meio ambiente de 
trabalho surgido com essa modalidade de labor, teletrabalho, que fez despontar 
um novo e inusitado local de prestação de serviços bem distinto do previsível 
chão das fábricas. Surge, por vezes, de forma brusca e impensada, notadamente 
com o crescimento neste momento de pandemia do COVID-19 do home office 
(umas das modalidades mais conhecidas do teletrabalho), uma nova alternativa 
para a diminuição de custos pelas empresas e dos tempos considerados ociosos. 
O problema que exsurge e que será objeto de análise é o fato desta alternativa, 
sem desmerecer os seus pontos positivos, ter vindo desacompanhada de uma 
preparação prévia desse ambiente laborativo e dos meios de fiscalização por 
parte do empregador, notadamente no que concerne à duração da jornada cum-
prida. Tal situação acaba por afrontar o direito à desconexão, tão indispensável 
quando se pensa no teletrabalho.

O artigo traça um paralelo entre a previsão celetista acerca do teletrabalho, a 
sua implementação na prática e as previsões constitucionais e legais que assegur-
am um meio ambiente laboral sadio e equilibrado ao trabalhador, trazendo ainda 
as convenções internacionais correlatas. Serão enfatizadas as mais recentes alter-
ações celetistas sobre o tema, notadamente quanto à exclusão do teletrabalho 
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do capítulo específico da duração da jornada; bem assim sobre os acanhados e 
insatisfatórios dispositivos que tratam da fiscalização desta nova modalidade.

Articula-se um debate teórico, no primeiro momento, sobre o disciplinamento 
legal/constitucional e doutrinário acerca do teletrabalho; na segunda parte, sobre 
o teletrabalho como nova realidade crescente de labor no contexto pandêmico 
e que se propõe a permanecer, analisando-se as condições em que este trabalho 
vem sendo desenvolvido; na terceira seção, se investigará sobre a possibilidade 
de compatibilidade de um ambiente laborativo sadio, hígido e equilibrado no 
teletrabalho; e, na sequência, se tratará sobre a indispensabilidade de adoção de 
medidas efetivas de limitação da jornada e de garantia de intervalos interjorna-
das e intrajornada, no teletrabalho, como alternativas viáveis para a preservação 
do direito à desconexão do trabalho e, por consequência, para minorar os efeitos 
nefastos advindos de uma extenuante e estafante jornada de labor.

2 TELETRABALHO: DISCIPLINAMENTO LEGAL E DOUTRINÁRIO

O conceito de teletrabalho não se restringe ao trabalho em domicílio, pos-
suindo uma interpretação mais alargada, a qual visa abarcar, nos dizeres de 
Luciano Martinez, toda organização laboral por meio da qual o prestador dos 
serviços encontra-se fisicamente ausente da sede do empregador, mas virtual-
mente presente, por meios telemáticos, na construção dos objetivos contratuais 
do empreendimento3. 

José Arnaldo de Oliveira define o teletrabalho como aquele “realizado fora 
das dependências da empresa, desde que sejam utilizados recursos de internet 
ou qualquer outro meio de tecnologia de informação e comunicação capaz de 
enviar e receber as atividades laborativas que serão realizadas”4.

Segundo Celio Pereira Oliveira Neto:

O teletrabalho pode ser conceituado como trabalho prestado, ao menos em 
parte à distância, fora da sede da organização empresarial, mediante o uso 
da telemática, com flexibilidade de jornada, e ausência de fiscalização direta, 
empoderando o teletrabalhador diante da auto-organização e autonomia de 
gestão do tempo, e em certa medida de suas atividades5.

3 MARTINEz, Luciano Martinez. Curso de Direito do Trabalho. 11. ed. São Paulo: Saraiva Educa-
ção, 2020, p. 253.

4 OLIVEIRA, José Arnaldo de. O teletrabalho e as novas tecnologias na relação laboral. Rio de Ja-
neiro: Lumen Juris, 2020, p. 15.

5 OLIVEIRA NETO, Celio Pereira. Trabalho em ambiente virtual: causas, efeitos e conformação. 
2017. 238 f. Tese (Doutorado em Direito do Trabalho) – Pontifícia Universidade de São Paulo, São 
Paulo, 2017, p. 96.
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Esclarece que, apesar de o teletrabalho poder ser oferecido a partir de di-
versos locais, tais como o domicílio, telecentros públicos ou privados, oficinas 
satélites, locais móveis, como hotéis, aeroportos, de modo nômade, ou mesmo 
misto, quando envolve mais de um método, a legislação brasileira não consid-
era como tal o trabalho realizado em organização descentralizada montada e 
gerida pelo empregador, em atividade externa ou em regime misto6. 

O teletrabalho, com os frequentes avanços tecnológicos, cresce de forma 
acelerada, provocando intensos debates e impulsionando uma extensa pro-
dução acadêmica (artigos científicos, livros, trabalhos de conclusão de curso, 
matérias jornalísticas, webinários etc) em torno de questões controvertidas em 
derredor dessa “nova” modalidade de labor; entretanto, não se percebe o mes-
mo impulso argumentativo e reflexivo por parte do legislativo, a fim de se elab-
orar uma específica legislação que a importância do tema exige, a qual tratasse 
de forma minudente dessas questões que despontam no cenário atual. Houve 
a apresentação de um Projeto de Lei 4505/2008 na Câmara dos Deputados, 
que dispunha sobre a regulamentação do trabalho à distância e as relações 
de teletrabalho, aguardando deliberação de recurso desde 2011. Houve out-
ras propostas apresentadas recentemente, tais como os PL 3512/2020 e PL 
3915/2020, mas sem de longe esboçar uma lei específica para regular o teletra-
balho, visando apenas, em sua grande maioria, algumas pequenas alterações 
nos dispositivos que tratam da matéria. 

Feitas tais ponderações, exsurge o seguinte questionamento: de que dis-
posições legais, ainda que tímidas e insatisfatórias, nos valemos, no nosso país, 
para tentarmos compreender o teletrabalho? E, neste sentir, é preciso, inicial-
mente, trazer à baila o art. 6º do Texto Celetista, com a redação dada pela Lei n. 
12.551 de 2011, que assim dispõe: “Não se distingue entre o trabalho realizado 
no estabelecimento do empregador, o executado no domicílio do empregado e 
o realizado a distância, desde que estejam caracterizados os pressupostos da 
relação de emprego”. Houve um nítido propósito por parte do legislador em 
atribuir um tratamento equânime ao trabalho assim desenvolvido (no domicílio 
do empregado ou à distância) com relação àquele tradicionalmente realizado 
no estabelecimento do empregador, desde que, por certo, estejam atendidos os 
requisitos fáticos-jurídicos caracterizadores de uma relação de emprego, nos 
moldes dos arts. 2º e 3º deste mesmo diploma celetista. O referido propósito 
ficou, inclusive, estampado de forma expressa quando, no parágrafo único do 
aludido art. 6º, se deixou assentada a ideia sobre o requisito mais importante 
da relação de emprego, qual seja, a subordinação jurídica, de que “Os meios 
telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão se equiparam, 

6 Idem, p. 99.
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para fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, 
controle e supervisão do trabalho alheio”.

Anos após essas breves sinalizações a respeito do teletrabalho feitas na Con-
solidação das Leis Trabalhistas, a Lei n. 13.467 de 2017, denominada reforma 
trabalhista, incluiu um capítulo próprio II-A denominado “DO TELETRA-
BALHO”, disciplinando alguns pontos e tratando de defini-lo no art. 75-B 
nos seguintes termos: “Considera-se teletrabalho a prestação de serviços pre-
ponderantemente fora das dependências do empregador, com a utilização de 
tecnologias de informação e de comunicação que, por sua natureza, não se 
constituam como trabalho externo”. Visando dirimir qualquer dúvida a res-
peito da preponderância a que alude o dito dispositivo, o seu parágrafo único 
fora elucidativo no sentido de que o comparecimento por parte do empregado 
às dependências do empregador, visando à realização de atividades específicas 
que exijam a sua presença no estabelecimento, não descaracterizaria o regime 
de teletrabalho. 

Combinada com essa disposição, outras poucas diretrizes acerca do teletra-
balho foram definidas para essa modalidade de contratação nos dispositivos 
seguintes (art. 75-C ao art. 75-E da CLT), dispondo, por exemplo, que deve 
ser ajustada de forma expressa no contrato individual de trabalho; que a al-
teração entre regime presencial e de teletrabalho exige mútuo acordo entre as 
partes, bem assim registro em aditivo contratual; que a alteração do regime de 
teletrabalho para o presencial pode ocorrer por determinação do empregador, 
desde que seja garantido prazo de transição mínimo de quinze dias e haja o 
correspondente registro em aditivo contratual; que deverão estar previstas em 
contrato escrito as disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, ma-
nutenção ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura 
necessária e adequada à prestação do trabalho remoto, bem como relativas ao 
reembolso de despesas arcadas pelo empregado, deixando assentado ainda que 
tais utilidades não integram a remuneração do empregado.

Dentre essas disposições alhures aludidas que tratam da matéria de forma 
bastante incompleta, destaca-se um artigo que, pela sua importância na análise 
do quanto aqui discutido, merece tratamento específico e apartado. Trata-se 
do art. 75-E da CLT, o qual será retomado adiante, dispondo que o empre-
gador deverá instruir os empregados, de maneira expressa e ostensiva, quanto 
às precauções a tomar a fim de evitar doenças e acidentes de trabalho. Com-
plementando tal previsão, o parágrafo único imputa ao empregado o dever 
de assinatura de um termo de responsabilidade no qual este se compromete a 
seguir as instruções fornecidas pelo empregador. Paira, contudo, um silêncio na 
lei, aflorando dúvidas, a respeito de questões ligadas à preservação da saúde 
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do trabalhador, aos meios efetivos de fiscalização desse labor, à responsabil-
idade do empregador por eventuais riscos, doenças e/ou acidentes ocorridos 
na prestação do serviço, dentre outras, deixando patente uma escancarada de-
sproteção do empregado, parecendo pretender fazer vistas grossas ao caráter 
tuitivo do direito laboral.

Além desse vazio eloquente, o legislador reformista foi mais além nessa de-
sproteção quando, inobstante tratar insatisfatoriamente do teletrabalho nos 
parcos dispositivos a que se aludiu, olvidando de abordar questões de relevada 
importância, notadamente ligadas à saúde e segurança do trabalho, fez questão 
de incluir, nos termos do art. no art. 62, III, da CLT, no rol daqueles empregados 
que não estão sujeitos ao capítulo específico da duração da jornada, “os empre-
gados em regime de teletrabalho”. Possibilitou-se, destarte, que trabalhadores 
nesse regime, por vezes por desinteresse de fiscalização por parte do empre-
gador, suportem extenuantes e estafantes jornadas de labor ou tenham suprim-
idos intervalos indispensáveis para a higidez mental, em total desalinhamento 
com conquistas históricas que, a duras penas, se concretizaram em termos de 
duração e limitação da jornada.

Destaque-se que a legislação brasileira vai na contramão do que se observa 
em outros países, que, atentos às mudanças reais nas condições de labor e ao 
crescimento dessa modalidade, lançam mão de legislação específica e pormeno-
rizada acerca do teletrabalho, revelando uma premente preocupação com o 
bem estar e a higidez física e mental do trabalhador, o que perpassa, sem som-
bra de dúvidas, pela importante e necessária limitação da jornada.

A título ilustrativo, emerge a legislação francesa que, com a reforma tra-
balhista de 2016 (LOI n°2016-1088, de 08 de agosto de 2016), reconheceu o 
direito à desconexão, ao alterar a redação do parágrafo 6º e incluir o parágrafo 
7º no artigo L.2242-8 do Código de Trabalho Francês, estabelecendo que:

[...] entre as matérias objeto de negociação coletiva anual obrigatória (que 
na França é obrigatória para determinadas matérias), se deverá incluir, den-
tro das condições relativas à qualidade de vida dos trabalhadores, as mo-
dalidades do exercício do Direito à Desconexão, com a implementação de 
dispositivos para regular o uso das ferramentas digitais, a fim de garantir o 
cumprimento dos períodos de intervalos e férias, bem como o respeito à vida 
pessoal e familiar7. 

7 kARFF, Rafael Neves. Direito à desconexão: estudo comparado do direito brasileiro com 
o direito francês. Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, Porto Alegre, n. 
205, Julho de 2017, p. 53-74. Disponível em < https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/hand-
le/20.500.12178/110510/2017_harff_rafael_direito_desconexao.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. 
Acesso em: 04/11/2020.
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Mais recentemente, aponta-se a Lei da Argentina n.27.555/208, de 14 de 
agosto de 2020, editada com o propósito específico de regular o teletrabalho. 
Visando enfatizar a importância da limitação da jornada no teletrabalho, o seu 
art. 4º9 disciplina que a jornada deve ser pactuada previamente, por escrito e 
em conformidade com os limites legais e convencionais vigentes, prevendo, o 
que ressai em importância, que as plataformas e/ou softwares utilizados para os 
fins específicos do teletrabalho deverão se desenvolver de acordo com a jornada 
laboral estabelecida, impedindo que o trabalhador fique conectado fora dessa 
jornada expressamente prevista. 

Esse vazio legislativo pátrio nos leva a entender a importância de uma leitu-
ra combinada de tais dispositivos celetistas com o arcabouço de normas prote-
tivas da saúde e segurança do trabalhador extraídas do Texto Constitucional e 
da legislação internacional.

3 TELETRABALHO NO CONTEXTO DE PANDEMIA: REALIDADE QUE SE PRO-
PÕE A PERMANECER

O teletrabalho é uma realidade que, com a modernização do direito do tra-
balho e com as aceleradas inovações tecnológicas, vem crescendo bastante nos 
últimos tempos, principalmente com a fase pandêmica que atualmente se viven-
cia, provocada pelo COVID-19. Chegou sem avisar e ainda não tem tempo cer-
to e delimitado para findar. As incertezas fazem parte deste cenário e, com elas, 
necessidades de ajustes e adaptações foram surgindo no ambiente laborativo.

Alguns estabelecimentos foram, de forma forçada e sem qualquer plane-
jamento, fechados num piscar de olhos, tal como se verificaram com ramos 
de restaurantes, bares, centros comerciais, shoppings, dentre outros. E, dentro 
desse contexto de insegurança, hesitação e incerteza, desponta para alguns ra-
mos, como alternativa viável e/ou menos custosa, o teletrabalho. Embora não 
restrito ao labor na residência, foi esta a forma mais visível e intensificada.

Atento a essa realidade, o governo federal prontamente editou a MP n. 927 
de 2020, que dispunha sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 

8 Texto da Lei no 27.555/20. Disponível em <https://www.boletinoficial.gob.ar/detalleAviso/prime-
ra/233626/20200814>. Acesso em: 31/08 2020.

9 “Artículo 4°- Jornada laboral. La jornada laboral debe ser pactada previamente por escrito en el 
contrato de trabajo de conformidad con los límites legales y convencionales vigentes, tanto en lo 
que respecta a lo convenido por hora como por objetivos.

Las plataformas y/o software utilizados por el empleador a los fines específicos del teletrabajo, y regis-
trados según lo establecido en el artículo 18 de la presente, deberán desarrollarse de modo acorde 
a la jornada laboral establecida, impidiendo la conexión fuera de la misma”.
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de março de 2020. Malgrado a dita MP tenha caducado em dia 19 de julho de 
2020, por não ter sido convertida em lei no prazo de sessenta dias a que alude o 
art. 62, §3º da CLT, suscitou, na realidade, uma série de questionamentos, dúvi-
das e discussões. E, na presente reflexão, ganha destaque o fato de ter reservado 
um capítulo específico para disciplinar a matéria – “DO TELETRABALHO”-, 
ratificando o que sustentamos alhures, a respeito do crescimento dessa modali-
dade de labor e da conclusão no sentido de ter sido esta uma alternativa viável 
para enfrentamento do período pandêmico e para minimização de seus perver-
sos efeitos para a economia. Restou assentada, no art. 4º da referida norma, a 
possibilidade de adoção da modalidade de trabalho e de alteração do regime de 
trabalho presencial para o teletrabalho, trabalho remoto ou outro tipo de tra-
balho à distância, independentemente da existência de acordos individuais ou 
coletivos, dispensado ainda o registro prévio da aludida alteração no contra-
to individual de trabalho. Tal proceder constitui uma nítida flexibilização dos 
direitos trabalhistas, já que o Texto Celetista dispunha sobre essas exigências 
formais para a sua implementação. 

Embora não se possa afirmar que todas as empresas puderam adotar o tele-
trabalho, fora a solução encontrada por muitas delas para, repita-se, conter, 
ou ao menos minorar, os efeitos nefastos de tal situação pandêmica, notada-
mente pelo fechamento repentino e obrigatório imposto e/ou pela necessidade 
de se evitar a circulação e a aglomeração entre as pessoas, alinhando-se com 
o propósito de isolamento social determinado pela Organização Mundial de 
Saúde.

Destarte, inúmeras empresas aderiram ao teletrabalho com base na aludida 
Medida Provisória e, o que é mais importante, são várias as matérias jornalísti-
cas que veiculam a ideia de manutenção desse ambiente laborativo após o fim 
da pandemia. Apenas para citar um exemplo, no site do SindusCon-SP (Sindi-
cato da Indústria da Construção Civil do Estado de São Paulo) se noticiou em 
09/10/2020, a matéria intitulada “Teletrabalho veio para ficar depois da pan-
demia”10, registrando-se que: 

O teletrabalho veio para ficar e o ideal é que permaneça em muitas corpora-
ções, mesclando-se com jornadas de trabalho presencial mediante a adoção 
dos protocolos necessários de segurança e saúde. Este foi um dos consensos 
do painel sobre o tema, no 8º Congresso Jurídico da Construção.

Como se pode observar, desta e de inúmeras outras matérias que despon-
taram atualmente sobre o teletrabalho, esta é uma realidade que veio para ficar. 

10 Notícia extraída do site do SindusCon-SP, datada de 09/10/2020. Disponível em: < https://sindus-
consp.com.br/teletrabalho-veio-para-ficar-depois-da-pandemia/>. Acesso em 01/11/2020.
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O mundo laborativo ganha contornos nunca antes percebidos e nunca mais 
será o mesmo. Os benefícios do teletrabalho foram percebidos e reafirmados 
pelo empresariado, notadamente ligados à redução dos custos, amoldando-se 
como uma luva aos propósitos capitalistas de geração de mais lucros, subver-
tendo, contudo, a lógica do Direito do Trabalho. A missão que exsurge, nesse 
contexto, é de rechaçar a malfadada visão que enxergava o homem como mera 
mercadoria, tão combatida na Declaração de Filadélfia de 1944, o que perpassa 
pelas respostas ao importante questionamento acerca da compatibilidade dessa 
nova modalidade com a exigência constitucional de garantia de um meio ambi-
ente laboral equilibrado, o que será objeto de análise a seguir.

4 COMPATIBILIDADE DO MEIO AMBIENTE LABORAL EQUILIBRADO COM O 
TELETRABALHO

Antes de refletirmos sobre esta compatibilidade, faz-se necessário assentar, 
em apertada síntese, algumas das principais bases constitucionais, infraconsti-
tucionais e internacionais que amparam o dever do empregador de manter o 
meio ambiente laboral sadio, hígido e equilibrado. 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações”. É esta a inteligência do art. 225, “caput” da Carta Maior, 
devendo ser incluído o meio ambiente laboral como uma das facetas desse am-
biente ecologicamente equilibrado. A proteção a nível infraconstitucional, no 
âmbito trabalhista, ganha destaque na CLT, que dedica um capítulo específico 
para tratar da segurança e medicina do trabalho. Afora isso, o meio ambiente 
laborativo é objeto de proteção internacional através de inúmeras normas in-
ternacionais que visam protegê-lo, ganhando destaque a Convenção n. 155 da 
OIT – Organização Internacional do Trabalho -, intitulada Segurança e Saúde 
dos Trabalhadores, aprovada pela Conferência Internacional de Genebra em 
1981 e ratificada pelo Brasil em 1992.

Feitas tais rápidas considerações sobre a legislação protetiva do meio ambi-
ente laboral, longe de pretender esgotar o tema, já que inúmeras outras normas 
protetivas cuidam da mesma matéria, ratificando a sua relevância, retomemos 
o nosso questionamento acerca da compatibilidade dessa proteção do meio 
ambiente laborativo com o teletrabalho, tecendo algumas considerações.

O alargamento do teletrabalho com a pandemia do COVID-19 veio acom-
panhado de certa ausência de preparação prévia e planejada desse novo ambi-
ente laborativo. E isso merece destaque. A necessidade premente de adoção do 
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home office (umas das modalidades mais conhecidas do teletrabalho) transfor-
mou, de forma repentina, os lares em escritórios, sem que fosse realizado um 
estudo prévio acerca da possibilidade de realização dos misteres antes desen-
volvidos na modalidade presencial. Falta de uma estrutura tecnológica adequa-
da (equipamentos, mobiliários, computadores, internet satisfatória etc.), de um 
espaço específico e apropriado (delimitação espacial, acústica, ausência de ruí-
dos e de pessoas em circulação etc), de preservação da intimidade e privacidade 
do trabalhador, de limitação do tempo de labor, dentre outros, são alguns dos 
inconvenientes apontados durante essa experiência do teletrabalho nos dias 
hodiernos.

Não foi incomum nesse contexto de pandemia do COVID-19 a circulação 
de vídeos, mensagens de WhatsApp e até memes que revelam a grande quan-
tidade de trabalhadores que não possuem em sua residência um espaço reser-
vado para a realização de suas atividades laborais, realizando-as em qualquer 
parte da casa, de qualquer modo e sob condições desfavoráveis. Foi revelada 
ainda a situação de trabalhadores que compartilham com os integrantes da 
família um único computador, havendo notícias até mesmo de ter que realizar 
as atividades profissionais em horários noturnos, invadindo a madrugada, ex-
atamente para deixar que o uso de tais equipamentos fosse feito pelos filhos 
durante o dia, para atendimento das demandas escolares. Revelou-se também a 
situação daqueles trabalhadores que não dispõem de um tempo específico para 
a realização das tarefas profissionais, haja vista a intensa e inovadora rotina de 
acompanhamento de teleaulas dos filhos menores combinada com os afazeres 
domésticos. Não se pode olvidar ainda da situação daqueles laboristas que 
tiveram o seu tempo de lazer e de convívio com a família e amigos integral-
mente invadido, haja vista a falta de uma limitação de jornada, sendo excessivo 
o número de ligações e de mensagens recebidas durante o dia, bem assim de 
tarefas para cumprimento.

Não se quer, com isso, sustentar a ideia de que o teletrabalho seja incom-
patível com um meio ambiente laboral equilibrado, nos moldes exigidos pelas 
normas de proteção à saúde e segurança do trabalho dispostas no ordenamento 
jurídico pátrio e internacional. Ao revés, se quer reforçar que, não obstante as 
lacunas deixadas pelo legislador infraconstitucional reformista para a regu-
lação do teletrabalho, é dever do empregador proporcionar um meio ambiente 
laborativo indene de riscos físicos, biológicos, ergonômicos e, por que não diz-
er, psicológicos, e que, efetivamente, seja equilibrado e favorável à sadia quali-
dade de vida do trabalhador.

Defende-se neste trabalho, de forma contundente, que a previsão do art. 
75-E da CLT, supracitado, quando dispõe que “O empregador deverá instru-
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ir os empregados, de maneira expressa e ostensiva, quanto às precauções a 
tomar a fim de evitar doenças e acidentes de trabalho”, não se revela como 
um salvo conduto para que, dadas as referidas instruções, sejam transferidos 
ao empregado, tal como previsto no parágrafo único de tal dispositivo com a 
sinalização de assinatura de um termo de responsabilidade pelo empregado, os 
riscos das atividades desenvolvidas, porque estes devem ser assumidos sempre 
pelo empregador, que aufere os lucros do empreendimento. Tal dispositivo não 
autoriza que o empregador se exima de uma possível responsabilidade advinda 
de doenças e acidentes que porventura possam vir a ocorrer. 

Neste sentido, apontam Gilberto Stürmer e Denise Fincato que:

No entanto, este dever de orientação para a higiene, saúde e segurança do/
no trabalho, não pode se resumir à elaboração e entrega ao empregado de 
um manual de boas práticas, genéricas e estáticas. Ao revés, a instrução a que 
alude o dispositivo deve ser entendida de forma mais abrangente e protetiva 
da relação, gerando garantias ao empregado e ao empregador. Assim, instruir 
deve ser compreendido como um conceito dinâmico e constante, de conteúdo 
mutante, tanto quanto o ambiente e os métodos de trabalho. Daí concluir-se 
que, de tempos em tempos, deva o empregador realizar alguma inspeção no 
ambiente laboral, assim como deva se precaver de acidentes e doenças labo-
rais decorrentes, prevendo e registrando atitudes necessárias nesse sentido 
em uma gama ampla de documentos, tais como o Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais – PPRA e o Programa de Controle Médico e Saúde Ocu-
pacional – PCMSO, entre outros11.

Continua incólume, à luz do art. 927, “caput” e parágrafo único do Código 
Civil12 e do princípio da alteridade, o dever do empregador de preparação do 
ambiente laborativo hígido e seguro, de fiscalização do labor desenvolvido, de 
oferecimento de cursos e de favorecimento de eventos relacionados à prevenção 
de doenças (por exemplo, ginástica laboral), e de adoção de toda e qualquer 
medida que vise evitar os riscos ambientais (físicos, químicos e biológicos), prin-
cipalmente ergonômicos; bem assim, e no mesmo grau de importância, dos séri-
os riscos psicológicos, que podem despontar com o teletrabalho. E, neste viés, 

11 FINCATO, Denise; STÜRMER, Gilberto. Teletrabalho em tempos de calamidade por COVID19: 
impacto das medidas trabalhistas de urgência. In: BELMONTE, Alexandre Agra; MARTINEz, 
Luciano; MARANHÃO, Ney. Direito do Trabalho na crise da COVID-19. Salvador: JusPODIVM, 
2020, p. 352.

12 BRASIL. Código Civil. Art. 927 do CC: “Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar 
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente 
desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem”. 
Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm>. Acesso 
em 25/10/2020.
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ressaltem-se as doenças psicológicas advindas da supressão do direito à descon-
exão do empregado, tema que será melhor abordado no capítulo seguinte.

5 O DIREITO À DESCONEXÃO NO TELETRABALHO

Como já se delineou em linhas transatas, o legislador reformista incluiu, 
dentre as hipóteses de exclusão do capítulo da duração da jornada, os tra-
balhadores em teletrabalho.

Os efeitos nefastos de tal exclusão não podem passar despercebidos. As re-
gras de duração do trabalho guardam íntima conexão com as normas de me-
dicina e segurança do trabalho e, nos dizeres de Vólia Bomfim13, envolvem os 
períodos de labor, os de descanso e as condições de trabalho, tratando-se de 
normas imperativas que estabelecem direitos de ordem pública, impedindo que 
as partes renunciem, transacionem ou disponham das benesses concedidas pela 
lei ao empregado.

A autora ainda destaca a importância da limitação do tempo de duração 
do trabalho, elencando os fundamentos sociológicos, no sentido de que o ex-
cesso de trabalho traz fadiga, estresse, cansaço ao trabalhador, atingindo sua 
saúde física e mental; os fundamentos econômicos, no sentido de que um tra-
balhador cansado, estressado e sem diversão produz menos; e os fundamentos 
sociais, ressaindo estes últimos em significância para a reflexão que ora se faz. 
Isso porque, tal como registra Vólia Bomfim, o trabalhador que executa seus 
serviços em extensas jornadas tem pouco tempo para a família e os amigos, 
o que segrega os laços íntimos com os mais próximos e exclui socialmente o 
trabalhador.

Destarte, impende pontuar que o trabalhador que se encontra submetido 
a jornadas extensivas acaba por ter sufragado o seu direito à desconexão, que 
consiste em se desligar, não apenas fisicamente, mas, sobretudo, mentalmente, 
das obrigações profissionais que o trabalho lhe impõe, visando, dessa forma, 
usufruir de outros âmbitos da vida (família, amigos, lazer, esporte, religião, 
dentre outros). Ou seja, além dos períodos de descanso propiciarem uma re-
composição das energias, preservando a saúde do trabalhador, visam ainda o 
fortalecimento dos laços com a família, com amigos e com as outras pessoas 
com quem nos relacionamos socialmente.

O direito à desconexão, expressão que se notabilizou com Jorge Luiz Souto 
Maior, situa-se, nos dizeres deste autor, no próprio fato de fazer um paralelo 
entre a tecnologia, que é fator determinante da vida moderna, e o trabalho 

13 BOMFIM, Vólia. Direito do Trabalho. 14. ed. Rio de Janeiro: Método, 2017, p. 601.
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humano, com o objetivo de vislumbrar um direito do homem de não trabalhar, 
ou, como dito, metaforicamente, o direito a se desconectar do trabalho14.

O tema ganha relevância no cenário atual, havendo, inclusive, um Projeto 
de Lei, o de n. 4044, de 2020, em tramitação no Senado Federal, que, malgrado 
não se trate de uma lei específica sobre o teletrabalho, visa alterar e acrescentar 
alguns artigos à Consolidação das Leis Trabalhistas com o intuito de dispor 
sobre o direito à desconexão do trabalho, disciplinando regras da jornada de 
trabalho, períodos de descanso e férias. 

Convém ressaltar que o direito à desconexão está imbricado com a real-
ização de um trabalho digno. Isso porque este, visando o resguardo da integ-
ridade física e moral do trabalhador, é totalmente incompatível com qualquer 
tipo de aprisionamento, seja físico, seja mental.

Neste sentido, desponta em significância o fato de que não se pode conceber, 
num estado democrático de direito, a realização de qualquer trabalho sem a 
preservação de condições dignas. Gabriela Delgado, chamando atenção para 
tal fato, assenta a ideia de que o trabalho, para que não viole o homem enquan-
to fim em si mesmo, deve ser prestado em condições dignas. E, para tal, defende 
a estrita observância dos direitos fundamentais indisponíveis, exemplificando 
o respeito à integridade física e moral do trabalhador. Acrescenta a autora que 
onde o direito do trabalho não for minimamente assegurado não sobrevive a 
dignidade humana15. E tal integridade do trabalhador, em seu sentido comple-
to, perpassa pelo direito deste de usufruir seus tempos livres da forma que lhe 
aprouver, ou seja, de desconectar-se do ambiente laborativo para bem gozar a 
sua vida de relações e concretizar os seus projetos de vida16.

Nos dizeres de Guilherme Feliciano17, em perspectiva estritamente norma-
tiva, o direito à desconexão laboral não se restringe a uma mera liberdade 
negativa – a de não ser instado a trabalhar por mais que oito horas por dia –, 

14 SOUTO MAIOR, Jorge Luiz. Do direito à desconexão do trabalho. Revista do TRT da 15ª Re-
gião, Campinas, n. 23, set/2003. Disponível em: < https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/hand-
le/20.500.12178/108056/2003_maior_jorge_direito_desconexao.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. 
Acesso em: 30/10/2020.

15 DELGADO, Gabriela Neves. Direito fundamental ao trabalho digno. 2. ed. São Paulo: LTr, 2015, 
p. 182.

16 O comprometimento da vida de relações e dos projetos de vida de um trabalhador, ocasionado pelo 
labor excessivo, gera-lhe dano existencial. Embora a matéria esteja longe de uma pacificação, neste 
sentido já vem caminhando o TST ao impor o dever de reparação desse dano. Consultar o RR - 
10549-59.2015.5.15.0080, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento: 
22/03/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 24/03/2017.

17 FELICIANO, Guilherme Guimarães. Teletrabalho, horas extras e desconexão: tudo, menos uma 
‘escolha de Sofia. Site eletrônico ESTADÃO. 22/10/2020. Disponível em: < https://politica.estadao.
com.br/blogs/fausto-macedo/teletrabalho-horas-extras-e-desconexao-tudo-menos-uma-escolha-
-de-sofia/>. Acesso em: 31/10/2020.
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contemplando também um direito fundamental de conteúdo positivo, sendo 
obrigação do empregador assegurar aos seus empregados tal direito, a bem 
da preservação de sua integridade física e psíquica; além de ser dever dos po-
deres constituídos promoverem políticas públicas que garantam e fomentem a 
fruição ótima desse direito.

Ao se excluírem os trabalhadores em regime de teletrabalho do capítulo que 
trata da duração do trabalho, exsurge uma evidente e justificável preocupação 
com um possível retorno a um regime de escravidão que durou mais de trez-
entos longos e dolorosos anos. Registre-se, todavia, que não mais se tratam de 
trabalhadores fisicamente acorrentados e amedrontados pelos castigos corpo-
rais que suportavam de forma perversa e cruel, deitados lado a lado nos porões; 
mas de trabalhadores aprisionados aos interesses dos detentores do capital, 
amedrontados pelo desemprego que os assombra, além de isolados do convívio 
diário sadio com os demais colegas. 

Sobre este aspecto, Ricardo Antunes afirma que, no trabalho on-line, se vi-
vencia o desmoronamento da separação entre o tempo de vida no trabalho e 
fora dele, florescendo nova modalidade laborativa “... que combina mundo 
digital com sujeição completa ao ideário e à pragmática das corporações”, de-
spontando como resultado mais grave uma nova era de escravidão digital18. 

Sobre este aspecto, Deborah Dias Silva defende que os avanços tecnológicos 
não podem aprisionar o trabalhador, de modo a que este se veja impossibilitado 
de se desconectar completamente do ambiente laboral. Registra que as novas 
tecnologias (smartphones, notebooks, celulares e tablets) podem viabilizar a 
conexão desse trabalhador à empresa a qualquer hora e em qualquer lugar e que 
a exigência de conexão permanente pelo empregador, ainda que à distância por 
meios tecnológicos, importa em violação à desconexão do trabalho, gerando 
danos ao convívio familiar, à sua saúde, à sua intimidade, à sua vida privada19.

A desproteção da legislação brasileira quanto à ausência de garantia do 
direito à desconexão é apresentada sob duas facetas: a primeira, quando se 
revela silente no tocante à previsão de qualquer dispositivo que assegure ao 
trabalhador em teletrabalho o direito à desconexão; e a segunda, ainda mais 
gritante, quando o inclui dentre o rol de trabalhadores excluídos do capítulo 
celetista que trata da duração da jornada. Trata-se de uma dupla desproteção 
incabível, o que representa visível e inaceitável retrocesso social.

18 ANTUNES, Ricardo. O privilégio da servidão: o novo proletariado de serviços na era digital. 2. ed. 
São Paulo: Boitempo, 2020, p. 39; grifos do autor.

19 SILVA, Deborah Aparecida Pinheiro Dias. O direito à desconexão do trabalho: um direito funda-
mental do trabalhador. In: TEODORO, Maria Cecília Máximo et al.(coords). Direito Material e 
Processual do Trabalho: V Congresso Latino-americano de Direito Material e Processual do Tra-
balho. São Paulo: LTr, 2017, p. 173.
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Trazendo novamente a legislação argentina já mencionada (Lei n. 27.555/20), 
que caminhou em outra direção, digna de nota é a previsão do art. 5º20, em 
que está expressamente previsto o direito à desconexão digital, de modo que 
a pessoa que trabalha nesta modalidade tem direito a não ser conectada e a 
desconectar-se dos dispositivos digitais e/ou tecnológicos, fora de sua jornada e 
durante os seus períodos de licença, sem sofrer qualquer penalidade por exercer 
tal direito.

Fazendo uma merecida e elucidativa crítica, compara Oscar krost21 a leg-
islação brasileira com a argentina, deixando assentada a sua posição, da qual 
partilhamos, de que a CLT, ao excluir o teletrabalhador do campo de incidência 
de seu capítulo sobre a duração do trabalho, incorreu em flagrante e injustifi-
cada afronta ao Princípio da Proibição do Retrocesso Social, à luz do quanto 
previsto no art. 7º, “caput”, da Constituição Federal.

No mesmo sentido caminhou a legislação francesa, ao preceituar como di-
reito do trabalhador o direito à desconexão, tornando obrigatório o estabelec-
imento, pela empresa, de dispositivos ou mecanismos para regularem o uso de 
ferramentas digitais, com o objetivo de assegurarem o cumprimento dos perío-
dos de descanso, bem como o respeito à vida pessoal e familiar. 

Comentando a legislação francesa, Rafael Harff obtempera que, embora a 
lei não preveja mecanismos concretos para assegurar que o uso dos dispositivos 
digitais não interrompa o gozo dos períodos de descanso, relega aos acordos 
coletivos o estabelecimento das formas de exercício do Direito à Desconexão, 
de modo que “as categorias podem determinar as modalidades de desconexão 
que mais se adaptem a suas realidades”22. 

Assim, defende-se neste artigo que, malgrado estejam os trabalhadores bra-
sileiros em teletrabalho excluídos da duração da jornada, não se pode entender 
tal circunstância como amparo para a legitimação e guarida ao exercício de 
labor extenuante, degradante e nocivo à saúde do trabalhador. O Enunciado 
17 da 1ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho já revelava essa 
preocupação com a observância da limitação da jornada de trabalho e dos in-
tervalos, preceituando:

20 “Artículo 5°- Derecho a la desconexión digital. La persona que trabaja bajo la modalidad de te-
letrabajo tendrá derecho a no ser contactada y a desconectarse de los dispositivos digitales y/o 
tecnologías de la información y comunicación, fuera de su jornada laboral y durante los períodos 
de licencias. No podrá ser sancionada por hacer uso de este derecho.

El empleador no podrá exigir a la persona que trabaja la realización de tareas, ni remitirle comunicacio-
nes, por ningún medio, fuera de la jornada laboral”.

21 kROST, Oscar. Teletrabalho na Argentina e no Brasil: tão perto, mas tão longe. Disponível em: 
,https://direitodotrabalhocritico.wordpress.com/2020/08/28/teletrabalho-na-argentina-e-no-bra-
sil-tao-perto-mas-tao-longe/>. Acesso em: 1º/11/2020.

22 kARFF, Rafael Neves, ibidem.
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17. LIMITAÇÃO DA JORNADA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. 
DIREITO CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO A TODOS OS 
TRABALHADORES. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 62 DA CLT. 
A proteção jurídica ao limite da jornada de trabalho, consagrada nos incisos 
XIII e XV do art. 7º da Constituição da República, confere, respectivamente, 
a todos os trabalhadores, indistintamente, os direitos ao repouso semanal re-
munerado e à limitação da jornada de trabalho, tendo-se por inconstitucional 
o art. 62 da CLT. (grifos nossos)

Nada obstante a exclusão do teletrabalhador do capítulo da duração da jor-
nada, é possível uma interpretação do art. 62, III, da CLT a partir da análise da 
impossibilidade de uma efetiva fiscalização de tal jornada, tal como interpreta 
a jurisprudência pátria os incisos anteriores deste mesmo dispositivo: I - que 
trata dos empregados que exercem atividade externa incompatível com a fix-
ação de horário de trabalho; e II - que trata dos gerentes, assim considerados os 
exercentes de cargos de gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto 
neste artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial. 

Neste mesmo sentido é o pensamento de Marcelo Rodrigues Prata e Eduar-
do Pragmácio Filho23, que vaticinam:

Diz-se em princípio que a melhor interpretação do inciso III do artigo 62 da 
CLT deve seguir a mesma linha dos outros dois incisos anteriores, ou seja, o 
que retira o teletrabalhador do regime de limitação da duração de trabalho 
é a ausência de controle efetivo da jornada. O fato de a redação literal do 
inciso III do art. 62 da CLT não mencionar, como acontece com o inciso 
I, a “incompatibilidade da fixação de horário de trabalho” ou algo pare-
cido, não exclui a análise do intéprete da ratio da norma, que é, repita-se, 
a impossibilidade do exercício do poder diretivo empresarial de controle e 
fiscalização.

Esclareça-se ainda, porque de suma importância, que a limitação da jornada 
de trabalho que ora se defende não tem o propósito restrito de monetização das 
horas de sobrejornada, embora de logo se deixa registrado que não faz qualquer 
sentido assegurar-se tal direito apenas aos trabalhadores que laboram presen-
cialmente, sendo uma distinção odiosa suprimir tal direito dos trabalhadores 
em regime de teletrabalho. A limitação em debate tem o intuito maior de que a 
jornada e os intervalos sejam, de fato, devidamente observados, a fim de que se 
preserve o direito à desconexão. Este direito deve imperar sempre em face da 
realização das horas extras.

23 PRAGMÁCIO FILHO, Eduardo; PRATA, Marcelo Rodrigue. Incidência do art. 62 da CLT em 
tempos de coronavírus. In: BELMONTE, Alexandre Agra; MARTINEz, Luciano; MARANHÃO, 
Ney. Direito do Trabalho na crise da COVID-19. Salvador: JusPODIVM, 2020, p. 334.
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Sobre este aspecto, Guilherme Guimarães Feliciano24 traz preciosas lições 
sobre a escolha a ser feita entre a referida “ordinarização” das horas extras e a 
desconexão razoável:

Quando, ao revés, tratamos da “escolha” entre a desconexão razoável, por um 
lado, ou, por outro, a monetização das conexões intermináveis, por outro (i.e., a 
referida “ordinarização” das horas extraordinárias), não há maiores perplexida-
des para a escolha, seja no plano ético, seja mesmo no plano normativo (desde 
que bem orientado): impende prevalecer a integridade psicofisiológica da pessoa 
humana – e, logo, a sua dignidade –, mesmo contra a sua própria vontade even-
tualmente declarada (porque a colonização capitalista “normaliza” a reificação 
totalizante: o próprio indivíduo percebe-se como mercadoria e “vende-se” cada 
vez mais profundamente, se não lhe forem antepostas mínimas peias jurídicas). 
Esse, é claro, é um raciocínio por limites (que admitirá matizações e proporções, 
a depender das concretas circunstâncias de cada caso); mas, no limite, deve pre-
valecer a integridade da pessoa, não a sua autoimolação pelo ganho econômico.

Maurício Godinho destaca que, em suas novas regras sobre o teletrabalho, a 
CLT não enfrentou temas candentes como às limitações à tendência de exacer-
bação da disponibilidade obreira às demandas do trabalho no ambiente virtual 
e o denominado “direito à desconexão”, temas de relevada importância nesse 
novo regime laborativo, pelo que se abre significativo espaço à interpretação e 
à integração nesse novo segmento jurídico laborativo25.

Reafirma-se, pois, no presente trabalho o entendimento de que seja feita uma 
leitura combinada dos tímidos e insuficientes dispositivos celetistas com o ar-
cabouço de normas protetivas da saúde e segurança do trabalhador extraídas 
do Texto Constitucional e da legislação internacional, visando, assim, que seja 
respeitada a jornada prevista constitucionalmente, além dos intervalos que pre-
servem a saúde e a qualidade de vida do trabalhador. A preservação do meio am-
biente indene, sadio, hígido e equilibrado é uma exigência de matiz constitucio-
nal, sem falar na proteção albergada em convenções e tratados internacionais. É 
dever do empregador envidar todos os esforços possíveis na busca desse objetivo.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conclui-se a presente reflexão com o pensamento de Jorge Luiz Souto 
Maior que, em seu artigo já citado, registra que o novo mundo do trabalho 

24 FELICIANO, Guilherme Guimarães. Teletrabalho, horas extras e desconexão: tudo, menos uma 
‘escolha de Sofia. Site eletrônico ESTADÃO. 22/10/2020. Disponível em: < https://politica.estadao.
com.br/blogs/fausto-macedo/teletrabalho-horas-extras-e-desconexao-tudo-menos-uma-escolha-
-de-sofia/>. Acesso em: 31/10/2020.

25 DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. 18 ed. São Paulo: LTr, 2019, p. 1070.
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contraditório traz para o jurista o desafio de encontrar respostas que se des-
tinam, também, à preservação da saúde da sociedade, de modo que o direito a 
se desconectar do trabalho não é um direito individual do trabalhador, mas da 
sociedade e da própria família.

Defende-se neste trabalho, de forma veemente, que, em que o pese o vazio 
legislativo acerca do teletrabalho, ante a ausência de um disciplinamento 
minudente acerca de questões tão importantes relacionadas à fiscalização das 
condições desse labor e, consequentemente, da preservação da saúde e segu-
rança do trabalhador, deve-se cotejar os tímidos e insuficientes dispositivos 
celetistas com o arcabouço de normas protetivas da saúde e segurança do tra-
balhador extraídas do Texto Constitucional e da legislação internacional.

Defende-se ainda que, malgrado o legislador tenha excluído o teletrabalhador 
do capítulo da CLT que versa sobre a duração da jornada, exclusão injustificada 
e que, inclusive, afronta o princípio constitucional da igualdade, já que o des-
favorece, sem qualquer justificativa, quando o comparamos com o trabalhador 
que realiza o labor presencial, não se desnatura o dever do empregador de man-
ter um meio ambiente indene, sadio, hígido e equilibrado. Repita-se, este é um 
comando extraído das normas constitucionais e internacionais sobre matéria de 
saúde e segurança do trabalhador. De mais a mais, tal proteção se alinha com o 
fundamento da República de preservação da dignidade da pessoa humana, que 
perpassa por garantir um trabalho digno, sendo este possível apenas quando o 
indivíduo é visto como ser humano, e não como mercadoria. De mais a mais, a 
exclusão prevista no art. 62, III, da CLT não se amolda à situação em que verifi-
cada, à luz do caso concreto, que havia a efetiva fiscalização da jornada.

Frise-se que o ser humano, visto na sua integralidade, não se realiza quan-
do apenas um âmbito da sua vida é contemplado, ou seja, quando todo o seu 
tempo é dedicado às atividades profissionais, sendo o direito à desconexão de 
profunda significância para a sadia qualidade de vida e para a realização dos 
demais âmbitos de vida do indivíduo, seja no labor presencial, seja no telepres-
encial. Finaliza-se, assim, a presente reflexão retomando a canção com a qual a 
iniciamos: “A gente não quer só comida; a gente quer comida, diversão e arte”.
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DESIGUALDADES 3 A EC Nº 103/2019 EM COTEJO COM O TRABALHO IN-
TERMITENTE 4 CONCLUSÃO REFERÊNCIAS.

Resumo: O presente artigo tem o objetivo de apresentar breves considerações 
sobre os impactos gerados pelo trabalho intermitente, tanto no custeio quanto nas 
prestações, do sistema de repartição da previdência social brasileira. Busca realizar 
singela reflexão sobre o papel da Previdência Social como política pública de redução 
de desigualdades em contraponto à lógica de mercado evidenciada pelas alterações 
decorrentes da tipificação do contrato intermitente. Esta singela análise é empreendi-
da, especificamente, após a vigência da última reforma da previdência que introduziu 
alterações substanciais no modelo de solidariedade social gerenciada pelo Estado, 
adotado originalmente pela CF/88 e bastante demandado na atualidade no cenário 
inaugurado pela Pandemia da COVID19.

Palavras-chave: Previdência Social; Trabalho intermitente. Reforma da Previdên-
cia; EC Nº 103/2019.

Abstract: The purpose of this paper is to present brief considerations on the im-
pacts generated by intermittent work, both in terms of defrayal and benefits, of the 

1 Doutoranda PPGD UFBA. Professora da Disciplina Direito Previdenciário da Faculdade Baiana de 
Direito. Advogada. E-mail: fracalossi@fracalossi.adv.br
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Brazilian social security distribution system. It seeks to carry out a simple reflection 
on the role of Social Security as a public policy to reduce inequalities in contrast to 
the market logic evidenced by the changes resulting from the typification of the inter-
mittent contract. This simple analysis is carried out, specifically, after the last social 
security reform that introduced substantial changes in the model of social solidarity 
managed by the State, originally adopted by CF / 88 and which is currently much 
demanded in the scenario inaugurated by the Pandemic of COVID19.

Keywords: Social Security; Intermittent work. Social Security Reform; EC No. 
103/2019.

1 INTRODUÇÃO

A Emenda Constitucional nº 103/2019 é fruto da tramitação da PEC nº 
06/2019 que teve como intuído a concretização da agenda de reformas exigida 
pelo mercado financeiro, a exemplo da Reforma Trabalhista concretizada na 
Lei nº 13.467/2017, além de diminuir a pressão da previdência sobre o orça-
mento público, e promover a desoneração total da folha de pagamento das 
empresas. Todo esse esforço legislativo teria, em última instância, o objetivo de 
atrair investimentos privados.

Reformas como as mencionadas visam alteração de estruturas centrais do 
Estado Brasileiro tendo em vista o quanto disposto no art. 3º da Constituição 
Federal de 1998, que fixa como objetivos da República Federativa do Brasil, 
dentre outros, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária e a errad-
icação da pobreza, e, quando aprovadas, promovem consequências concretas 
em diversos espectros da sociedade.

Esse processo tornou-se constante no mundo desde a década de 1970, como 
bem avalia Ivete Simionato:

Modernizar o Estado, reconstruí-lo, reformá-lo. Estas foram as metas per-
seguidas pelos diferentes governos a partir das orientações dos organismos 
internacionais, cujas diretrizes recomendaram que a reforma do Estado fosse 
orientada para o mercado, exigindo o abandono de instrumentos de controle 
político e a restrição na alocação de recursos públicos, principalmente na área 
social. As agências de cooperação internacional, especialmente o Banco Mun-
dial, têm articulado uma “aliança tecnocrática transnacional”, no sentido de 
racionalizar os investimentos nessa área, diminuindo as funções estatais e 
fortalecendo as ações de natureza privada2.

A alteração promovida na legislação trabalhista por meio da tipificação do 
contrato intermitente, disciplina forma de prestação de serviço, com subor-

2 SIMIONATTO, Ivete. Estado, Contrarreformas e Conjuntura Brasileira. Sociedade em Debate, v. 
24, p. 4-12-12, 2018
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dinação, mas de forma descontínua, na qual vão se alternando períodos de 
trabalho e de inatividade, podendo ser determinado por horas, por dias ou por 
meses, sendo permitido para todas as atividades laborais, com exceção, dos 
aeronautas, os quais possuem legislação própria. Tem, portanto, como prin-
cipal característica não assegurar remuneração fixa, ou jornadas mínimas: os 
trabalhadores recebem em contraprestação apenas o correspondente ao quanto 
demandado pelos tomadores/empregadores. 

Em todo o mundo a flexibilização de direitos sociais fundamentais trabalhis-
tas, vem sendo adotada: 

O Reino Unido adotou tal modelo em 1996, sendo proibida a exclusividade 
na prestação de serviços apenas em 2015. Na França, tal contrato foi criado 
em 2000, mas dependia de negociação coletiva e era restrito a setores com 
sazonalidades; no entanto, após mudanças legislativas de 2016-2017, mesmo 
sem sazonalidade, passou a ser autorizado por negociação coletiva ou acor-
dos de empresa e, ao final de 2019, tais requisitos passaram a ser dispensados. 
Na Alemanha o contrato de plantão foi criado em 2003. Na Espanha, o tra-
balho intermitente surgiu em 2001, autorizando sua utilização em atividades 
de cunho eventual e com base em negociação coletiva. No México (2012) o 
salário passa a poder ser fixado por unidade de tempo, e os contratos podem 
ter remuneração mínima de um dia de trabalho3. 

No Brasil, a nova redação do §3º do art. 443 da CLT4 vem gerando muito 
do debate, sendo objeto de análise de constitucionalidade na ADI nº 5.832 
onde o argumento central do debate trazido à apreciação da Suprema Corte é 
a inconstitucionalidade dessa modalidade de contrato laboral, em virtude da 
flexibilização de direitos sociais fundamentais trabalhistas, bem como da afron-
ta ao princípio da dignidade da pessoa humana, nos seguintes termos: “(...) 
a norma jurídica que o prevê coloca o trabalhador numa condição de mero 
objeto, como ferramenta, equipamento, maquinário, à disposição da atividade 
econômica empresarial, quando, onde e como o empregador bem entender.”

O tema dos impactos das recentes reformas trabalhista e previdenciária 
brasileiras, vem sendo travado, ora na esfera eminentemente jurídica, ora na 

3 FILGUEIRAS, V. A.; LIMA, U. M.; FONSECA, I. F. Os Impactos Jurídicos, Econômicos e Sociais 
das Reformas Trabalhistas. Caderno CRH, v. 32, n. 86, 231-252.

4 Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou expressamente, verbal-
mente ou por escrito, por prazo determinado ou indeterminado, ou para prestação de trabalho 
intermitente.

 [...]
 § 3º Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a prestação de serviços, com 

subordinação, não é contínua, ocorrendo com alternância de períodos de prestação de serviços e 
de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, independentemente do tipo de atividade do 
empregado e do empregador, exceto para os aeronautas, regidos por legislação própria.



64

ANNA CARLA MARQUES FRACALOSSI

exclusiva esfera econômica. O presente artigo tem por objetivo apresentar 
breves considerações sobre os impactos gerados pelo trabalho intermitente, 
tanto no custeio quanto nas prestações do sistema de repartição da previdên-
cia social brasileira. 

Busca, enfim, realizar singela reflexão sobre o papel da Previdência Social 
como política pública de redução de desigualdades em contraponto à lógica de 
mercado evidenciada pelas alterações decorrentes da tipificação do contrato 
intermitente. Esta singela análise é empreendida, especificamente, após a vigên-
cia da última reforma da previdência que introduziu alterações substanciais no 
modelo de solidariedade social gerenciada pelo Estado, adotado originalmente 
pela CF/88 e que se faz bastante presente no cenário inaugurado pela Pandemia 
da COVID19.

2 ESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO BRASILEIRO E SEU OBJE-
TIVO CENTRAL: A REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

O sistema previdenciário brasileiro é estruturado sobre dois pilares: um 
compulsório e outro facultativo. O pilar compulsório é formado por dois 
Regimes Básicos: (i) o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e (ii) os Re-
gimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos e dos Militares (RPPS). 
Já o pilar facultativo congrega também dois Regimes Complementares de 
Previdência: (iii) privado, aberto ou fechado, no RGPS; e (iv) público fechado, 
nos RPPS. 

O Regime Geral de Previdência Social (RGPS) é, de todos os mencionados, 
o mais amplo e responsável pela proteção da grande massa de trabalhadores 
brasileiros pois fornece cobertura aos trabalhadores do setor privado, assim 
como dos trabalhadores das esferas governamentais que não são servidores pú-
blicos titulares de cargo efetivo5. É gerido, em sua vertente prestacional, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), autarquia vinculada atualmente ao 
Ministério da Economia. A vertente tributária, que engloba a relação jurídica 
de custeio previdenciário, está atualmente a cargo da Receita Federal do Bra-
sil, órgão igaulmente vinculado ao Ministério da Economia e que figura como 
sujeito ativo da relação tributária de custeio previdenciário. Registra-se que em 
sendo direito de natureza contributiva, o direito previdenciário brasileiro encer-
ra duas relações: a de custeio (tributária) e a prestacional (direito fundamental).

5 Além daqueles segurados, que inobstante o fato de não exercerem atividade remunerada lícita, 
como os estudantes, as donas de casa ou mesmo alguém fora do mercado de trabalho poderem 
se filiar ao RGPS como segurados facultativos, reafirmando assim a universalidade de cobertura e 
atendimento do sistema. 
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O RGPS adota a sistemática tradicional do financiamento por repartição 
simples com prestações concedidas sob regras de benefício definido (BD) em 
que as contribuições da sociedade são vertidas para um orçamento comum, 
solidário. Este orçamento, por sua vez, é utilizado no pagamento dos benefícios 
daqueles que se encontram, atualmente, em situação de inatividade. Esta 
sistemática tradicional de custeio – ativos financiando através de contribuições 
os inativos - se justifica perante a sociedade, por ter como fim a busca pela re-
dução das desigualdades sociais6.

O modelo de financiamento baseado na solidariedade apresenta, no entan-
to, problemas dos mais diversos, como (i) a elevação das contribuições sobre 
a folha de pagamento e consequente efeito negativo sobre a contratação de 
mão de obra; (ii) o incremento do setor informal dada a oneração da atividade 
econômica regular; (iii) a aparente redução da poupança interna; (iv) o baixo 
retorno das reservas administradas pelo Estado e a má alocação de recursos 
pelo Estado7.

Os Regimes Próprios de Previdência, por sua vez, são os mantidos pela 
União, pelos Estados e por alguns Municípios em favor de seus servidores pú-
blicos titulares de cargo efetivo e militares. Nesses entes federativos os servi-
dores ocupantes de cargo público efetivo não são vinculados ao RGPS, mas a 
regimes próprios de previdência, desde que existentes. O fundamento consti-
tucional dos regimes próprios de servidores está previsto no art. 40 da Consti-
tuição, enquanto o dos militares é previsto no art. 142, X, tais regimes adotam 
a mesma sistemática tradicional do financiamento por repartição simples com 
prestações concedidas sob regras de benefício definido (BD). 

Há argumentos favoráveis e contrários à manutenção de um regime de prev-
idência para os servidores públicos titulares de cargo efetivo e militares, dis-
tinto dos demais trabalhadores. A equidade é o ponto central da defesa de um 
regime único uma vez que as atividades não apresentariam distinção suficiente 

6 Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I - construir uma 
sociedade livre, justa e solidária; II - garantir o desenvolvimento nacional; III - erradicar a pobreza 
e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV - promover o bem de todos, 
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

7 “Entre 1988 e 2009, a despesa do INSS triplicou seu peso relativo na economia, passando a com-
prometer 7,2% de tudo o que produzimos e quase um terço da despesa primária da União. Além 
disso, quase metade da receita líquida federal é hoje destinada à previdência (36,8% para o INSS 
e 10,2% para inativos e pensionistas). A metade que sobra tem, assim, que custear todos os outros 
gastos da máquina pública, cuja maioria não pode ser descontinuada. Resultado: nosso ajuste fiscal 
tem se dado, em grande parte, pela compressão do investimento público, que representa apenas 
1% do PIB e menos de 7% da despesa primária.” AMARO, Meiriane Nunes. Terceira reforma 
da previdência: até quando esperar? Disponível em < http://www12.senado.gov.br/publicacoes/
estudos-legislativos/tipos-de-estudos/textos-para-discussao/td-84-terceira-reforma-da-previdencia-
-ate-quando-esperar > Acesso em 21 Nov. 2020.
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que justificasse a adoção de regimes separados, além disso, supostas diferenças 
de condições de trabalho deveriam se resolver no mercado de trabalho, e não 
na previdência. No entanto, a defesa da manutenção dos regimes distintos tem 
como base pontos conceituais ou pragmáticos, uma vez que a atividade do 
servidor público é vista como algo distinto do setor do privado e necessitar-
ia assim, de um regime de previdência próprio, existindo ainda argumentos 
econômicos e jurídicos que fundamentam tal raciocínio. 

Do ponto de vista econômico, tem-se que o mercado de trabalho no serviço 
público é distinto do setor privado, além dos salários sofrerem influência de 
restrições fiscais e do poder de barganha de diversas categorias profissionais, 
tendo ainda menor relacionamento com a produtividade marginal do trabalho. 
Já do ponto de vista jurídico, os servidores públicos têm estabilidade, mas não 
têm direito ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), direito as-
segurado aos trabalhadores do setor privado, que, por sua vez não gozam de 
estabilidade. Ainda na perspectiva jurídica, a relação entre o servidor público 
e o ente não cessa no momento da aposentadoria, pois algo que desabone a 
atividade do servidor enquanto estava na ativa, implica diretamente no alcance 
da aposentadoria, podendo, inclusive, suspendê-la. 

Outra linha de argumentação, mais pragmática e pouco conceitual, é que os 
custos da unificação dos regimes de previdência seriam muito altos em termos 
econômicos e políticos por gerar efeitos distributivos expressivos entre os di-
versos entes da federação, além dos elevados custos de transição. 

A unificação, para a União, imporia custos de curto prazo evidentes, pois a a 
arrecadação do regime próprio sofreria redução imediata. As contribuições dos 
servidores se limitariam ao teto do RGPS, e não mais ao salário total, como é o 
caso dos RPPS8. Ante todo esse cenário existe a convicção de que a redução da 
despesa seria gradual e os benefícios já concedidos, por uma questão de direito 
adquirido, não sofreriam mudanças em decorrência da unificação. Apenas em 
relação aos benefícios a conceder é que se identificariam os efeitos de tal uni-

8 Particularmente quanto a este aspecto, ressaltamos a atual previsão contida no art. 40§§ 14 e 15 da 
Constituição Federal de 1998 que a traz, de certa forma, como realidade, a mencionada limitação: 

 § 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de iniciativa do res-
pectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social 
para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio de previdência social, ressalvado 
o disposto no § 16. 

 § 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de benefícios somente 
na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será efetivado por intermédio 
de entidade fechada de previdência complementar ou de entidade aberta de previdência complementar. 

 § 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplica-
do ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de institui-
ção do correspondente regime de previdência complementar. 
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ficação, mas ainda com a incidência de regras de transição durante o processo 
de unificação dos regimes. Assim, a ideia da unificação do RGPS com os RPP 
acaba configurando um bom exemplo no qual os objetivos de equidade de uma 
política pública se confrontam com os objetivos de estabilização. Mesmo em 
relação à equidade, o conflito distributivo inicial entre servidores públicos e 
trabalhadores da iniciativa privada se estende para outras dimensões, como os 
conflitos de interesse entre os diversos entes da federação. Em outras palavras, 
pode-se não alcançar um objetivo inicial de equidade em função de um contex-
to de estabilização e outros reflexos do aspecto distributivo.

Por fim, os Regimes Complementares de Previdência9 são facultativos e con-
tratuais. Há dois tipos de previdência complementar no Brasil: a fechada e 
aberta10. 

A previdência fechada se restringe a determinado grupo de trabalhadores 
vinculadas a determinada empresa, grupo de empresas ou categoria profission-
al. Seu objetivo é complementar as aposentadorias e pensões recebidas pelos 
participantes do RGPS. A criação de uma Entidade Fechada de Previdência 
Complementar (EFPC) surge em decorrência do interesse de uma patrocinado-
ra ou instituidor de oferecer plano de benefício previdenciário, exclusivamente, 
aos servidores ou empregados dos patrocinadores, ou membros ou associados 
dos instituidores11. 

A previdência complementar aberta é de livre adesão, não se exigindo 
qualquer vinculação a específica, bastando apenas capacidade para contratar, 
já que é estabelecido um contrato entre um segurado e uma seguradora ou 
entidade aberta de previdência complementar (EAPC). Adotam o modelo de 
financiamento pautado na capitalização com prestações concedidas sob regras 
de contribuição definida12 e têm seu disciplinamento presente no art. 202 da 
Constituição Federal. 

9 A previdência complementar tem terminologia própria distinta da utilizada nos regimes públicos 
de previdência: para a fechada, o que aqui denominamos segurados, seriam os participantes ou 
beneficiários. A empresa aos quais estão vinculados seria a patrocinadora. A Entidade Fechada de 
Previdência Complementar (EFPC) não tem fim lucrativo, é dotada de patrimônio próprio e auto-
nomia financeira e administrativa do patrocinador. Algo que não ocorre no RGPS e nos RPPS.

10 A previdência complementar fechada sofre supervisão e regulamentação pela Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar (PREVIC), e a supervisão e regulamentação da previdên-
cia complementar aberta ficam a cargo da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), ambas 
vinculadas atualmente ao Ministério da Economia (ME). 

11 Patrocinador é empresa ou grupo de empresas. Instituidor é pessoa jurídica de caráter profissional, 
classista ou setorial. 

12 Usualmente, afirma-se que os benefícios de contribuição definida (CD) têm o condão de desestimu-
lar a aposentadoria precoce, já que o benefício seria reduzido, especialmente se elevada a previsão 
de recebimento da aposentadoria, permitindo a adequação do regime às novas expectativas de vida 
sem grandes dificuldades para o Administrador Público.
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Na capitalização há formação de uma poupança prévia ao pagamento de 
benefícios, os quais se pagam com os ativos financeiros acumulados tanto indi-
vidualmente quanto solidariamente. Uma geração acumula recursos por meio 
de aplicações financeiras e, baseada em suas reservas, recebe seus benefícios. O 
elo entre as gerações para os regimes capitalizados é mais sutil, mas nem por 
isso deixa de existir, principalmente na previdência pública fechada prevista 
para os servidores vinculados aos RPPS, nos termos do art. 40 § 14 e 15 da 
Constituição Federal.

Quanto à abrangência, as contingências cobertas pelo RGPS são: doença (ou 
incapacidade), invalidez, morte e idade avançada, além de proteger a materni-
dade e o trabalhador em situação de desemprego involuntário, devendo ainda 
oferecer o salário-família e auxílio-reclusão aos dependentes dos segurados de 
baixa renda, bem como a pensão em caso de óbito do segurado. Inobstante o 
fato de não estar elencado no rol das contingências do art. 201, a Constituição 
previa antes da EC nº 103/2019 benefício de aposentadoria específica em razão 
do tempo de contribuição do segurado13.

A Constituição de 1988 ainda determinou que nenhum benefício que substitua 
o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado tenha valor 
mensal inferior a um salário mínimo, sendo que benefícios são prestações pecu-
niárias devidas pela Previdência Social brasileira aos destinatários fixados na nor-
ma com a finalidade de assegurar-lhes estabilidade no caso de algum infortúnio.

A previdência brasileira é assim um seguro e como tal, há quatro elementos 
constitutivos de qualquer relação básica de seguro: segurador, segurado, risco e 
contribuições ou prêmios. Um segurador recebe contribuições (ou prêmios) de 
um segurado com o objetivo de assumir, ao menos parcialmente, os riscos aos 
quais o segurado se sujeita. 

Como bem salienta Marcelo Abi-Ramia Caetano: 

O risco previdenciário engloba a perda ou redução da capacidade laborativa 
do indivíduo e, por conseqüência, sua capacidade de geração de renda por 
meio do trabalho por um horizonte temporal cujo início e fim são, em grande 
parte dos casos, incertos14. 

As duas dimensões do risco previdenciário estão, pois, definidas: redução 
de capacidade de geração de renda devido à menor capacidade laborativa e 
horizonte temporal. 

13 § 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obede-
cidas as seguintes condições: I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
contribuição, se mulher;

14 CAETANO, Marcelo Abi- Ramia. Fundamentos acerca dos riscos associados à previdência social. 
Texto para discussão nº 1214. Brasília, set 2006. Disponível em http://www.ipea.gov.br/agencia/
images/stories/PDFs/TDs/td_1214.pdf Acesso em 10 Fev. 2015.
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O financiamento da Previdência Social brasileira está pautado na solidarie-
dade intergeracional, pois parte de premissas existentes no art. 3º da Constitu-
ição de 1998: a existência de pobreza e desigualdade a serem, respectivamente, 
erradicada e reduzida, além de fixar como fim a construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária.

Esta solidariedade intergeracional permite assim, a inclusão de cidadãos que 
normalmente não teriam condição de participar do custeio de benefícios para 
cobrir os próprios riscos sociais, ou dos seus dependentes, isto porque, são os 
trabalhadores ativos de hoje que financiam os benefícios percebidos pelos atu-
ais inativos. 

Resta expressamente previsto no texto constitucional - no art. 195 – que a 
Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e in-
direta. Assim, ao eleger as contribuições sociais para a seguridade social como 
tributos vinculados ao financiamento do sistema, a Constituição reafirma a 
natureza tributária das contribuições sociais para a seguridade social e acaba 
por impor a compulsoriedade necessária à proteção dos riscos sociais, com 
foco na população que exerce trabalho remunerado, cujo custeio tem por base 
principal a contribuição destes trabalhadores e de seus tomadores de serviços. 

Apesar de não ser a única fonte de custeio, a contribuição previdenciária 
prevista nos arts. 195, I a) e II da Constituição de 1988, compõe o financiamen-
to direito do sistema que irá gerar benefícios proporcionais às contribuições de 
seus sujeitos ativos segurados e dependentes. 

É este sistema, lastreado na solidariedade, que permite que mesmo as pes-
soas que não tenham tido condição de contribuir de forma constante e com 
valores substanciais para com o financiamento do sistema, tenham coberturas 
futuras. Portanto, mesmo em períodos em que não haja contribuição, pelo fato 
de estar desempregado, ou incapacitado para o trabalho, o sistema pautado na 
solidariedade, mantem este segurado vinculado, gerando parta ele e para seus 
dependentes cobertura previdenciária.

Diversamente desse cenário, o sistema contributivo lastreado na capitalização, 
tem como base de sustentação o individualismo, no qual o trabalhador, por meio 
de poupança individual e privada, troca a satisfação de uma necessidade presente 
pela satisfação de uma necessidade futura, aportando recurso em conta individ-
ualizada, que futuramente é revestida para si próprio, ou para seus dependentes. 
Em tal sistema os valores recebidos à título de benefícios terão relação direta 
com o montante de recursos acumulados decorrentes das contribuições feitas, da 
rentabilidade dos investimentos realizados e dos juros auferidos. 

O debate sobre em que medida a proteção social brasileira tem sido ca-
paz de gerar efetivo combate à pobreza e redução das desigualdades tem sido 
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bastante intenso, apresentando entendimentos, aqui resumidos em três linhas: 
a primeira no sentido de que o sistema solidário é injusto e que tem aumen-
tado a pobreza e a injustiça; a segunda de que o sistema solidário ainda não 
foi completamente implantado, tendo sido alvo de constantes desmontes e por 
isso, ainda ineficaz; e a terceira no sentido de que o sistema solidário, mesmo 
imperfeito, tem tido papel positivo no combate à pobreza e na redução das 
desigualdades.

Como demonstração de medidas exitosas15 pode-se destacar a uniformidade 
e equivalência dos benefícios e serviços devidos às populações urbanas e ru-
rais, em especial as prestações devidas aos trabalhadores rurais, a vinculação 
dos benefícios ao salário-mínimo, o sistema especial de inclusão previdenciária 
para o trabalhador urbano de baixa renda e para a dona de casa de família 
de baixa renda. Tais medidas são tidas como avanços pelo fato de terem im-
pactado de forma positiva tanto na redução da pobreza como na redução das 
desigualdades.

Portanto a partir do quanto previsto no texto Constitucional, especifica-
mente, nos arts. 3º, 194 e em seu parágrafo único e no caput do art. 195, resta 
evidenciado que um eventual cenário em que previdência brasileira fosse ba-
seada exclusivamente na capitalização, além de não se adequar às premissas 
constitucionalmente fixadas, não teria como finalidade promover segurança 
para a sociedade quanto aos riscos sociais existentes e hoje demasiadamente 
agravados pela Pandemia da COVID19. 

Para Laura Carvalho16 ao apresentar, em meio ao turbilhão de uma crise 
sanitária, social e econômica com consequências ainda nebulosas, à luz do con-
texto brasileiro, cinco funções do

Estado que a pandemia ajudou a revelar17:

Mas não são apenas as desigualdades globais que se tornam visíveis a olho 
nu. Dentro de cada país, os mais vulneráveis também estão mais sujeitos aos 
impactos da crise econômica e de saúde pública. Um estudo publicado em 
maio de 2020 por pesquisadores do FMI analisou os dados de 175 países de 
cinco pandemias anteriores — Sars (2003), H1N1 (2009), Mers (2012), Ebola 
(2014) e zika (2016) — e estimou um aumento de quase 1,5% na desigual-
dade medida pelo índice de Gini nos cinco anos que sucedem esses episódios.

15 ROCHA, S. Pobreza no Brasil: o que mudou nos últimos 30 anos? In: VELLOSO, J. P.; ALBU-
QUERQUE, e. Cinco décadas de questões sociais e os grandes desafios do crescimento sustentável. 
Rio de Janeiro: José Olympio, p. 221-248. 2005.

16 CARVALHO, Laura. Curto-circuito: O vírus e a volta do Estado. São Paulo: Todavia, 1ª ed., p. 7. 
2020.

17 “estabilizador da economia, investidor em infraestrutura física e social, protetor dos mais vulnerá-
veis, provedor de serviços à população e, por fim, empreendedor.” Op. cit. p. 8. 
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Além da perda de renda e trabalho, a base da pirâmide social, que no Brasil 
tem uma nítida dimensão racial e de gênero, está mais sujeita à contaminação 
e a desenvolver casos mais graves da infecção por Covid-19. Isso porque o 
risco de contaminação é maior pelo número de pessoas que dividem o mesmo 
dormitório, pelo uso de transporte público, pela falta de saneamento básico 
e pela dificuldade de manter o isolamento sem reduzir sua renda para abai-
xo do nível mínimo de subsistência. Já a gravidade dos casos e, portanto, a 
probabilidade de óbito dependem da existência de comorbidades (doenças 
crônicas associadas) e do acesso à saúde. No Brasil, a proporção de pessoas 
com comorbidades associadas à Covid-19 aumenta significativamente entre 
os menos escolarizados (54% para quem só frequentou o ensino fundamen-
tal, ante 34% para quem frequentou o ensino superior) e o número de leitos 
de UTI no SUS é quase cinco vezes menor do que na rede privada. 

Nesse contexto, a valorização súbita dos sistemas públicos de saúde, das redes 
de proteção social, das políticas de des

envolvimento produtivo e tecnológico e, de forma geral, do papel do Estado 
na alocação dos recursos da sociedade tem levado alguns analistas a consi-
derar essa crise como um golpe fatal no neoliberalismo ou, quem sabe, no 
próprio capitalismo. 

Portanto, como os objetivos fixados no art. 3º da Constituição de 1988 
estão atrelados à previdência baseada na solidariedade que possui dentre suas 
metas informadoras, no art. 194 parágrafo único da CF/88, o princípio da 
universalidade de cobertura da previdência social e da melhoria na qualidade 
e cobertura dos serviços de proteção social, alterações constitucionais e legais 
que geram redução no financiamento desses direitos (cuja universalidade é fixa-
da como objetivo constitucional), que desconstitucionalizam direitos sociais, 
tentam desvincular o benefício mínimo do salário-mínimo, ou desnaturar o 
sistema de repartição criando verdadeira paridade entre a contribuição exclu-
siva do segurado para acessar as prestações, acabam impactando na própria 
estrutura da proteção social brasileira.

3 A EC Nº 103/2019 EM COTEJO COM O TRABALHO INTERMITENTE 

A EC nº 103/2019 evidenciou, em sua então exposição de motivos, a ten-
tativa de promoção de ajuste fiscal tendo como pretensão, introduzir pau-
latinamente no País o modelo de previdência lastreado na capitalização por 
meio de um sistema de contas individuais, onde os novos participantes teriam 
a possibilidade de optar pelo sistema vigente (o de repartição) ou o novo (o de 
capitalização) no qual a tônica seria a redução dos encargos sociais para os 
empregadores. 
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Nas linhas gerais da então Proposta de Emenda à Constituição – EC nº 
06/2019 – se evidenciava o intuído de otimizar a agenda de reformas exigida 
pelo mercado financeiro, além de diminuir a pressão da previdência sobre o 
orçamento público, sinalizando, por fim, o intuito de desoneração total da fol-
ha de pagamento das empresas. Todo esse esforço legislativo teria, em última 
instância o mesmo fim que o preconizado quando da aprovação da reforma 
trabalhista: de atrair investimentos privados. No entanto, a escancarada capi-
talização do sistema não foi adiante na tramitaçao da PEC nº 06/2019.

A crise financeira já existente no Brasil, agravada pela Pandemia da 
COVID19 acabou por inviabilizar a concretização das metas fixadas e por acel-
erar transformações que aumentam a precarização das relações trabalhistas, a 
exemplo do trabalho remoto e do trabalho por aplicativo, além de gerar au-
mento no grau de informalidade no mercado de trabalho.

Ante todo esse cenário se localiza os impactos gerados pela alteração intro-
duzida pela EC nº 103/2019 no art. 195, §14 da Constituição Federal de 1988, 
acompanhada da previsão contida no art. 29 da Emenda:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orça-
mentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 
seguintes contribuições sociais:

(...)

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição 
ao Regime Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja 
igual ou superior à contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, 
assegurado o agrupamento de contribuições. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 103, de 2019)

(...)

Art. 29. Até que entre em vigor lei que disponha sobre o § 14 do art. 195 da 
Constituição Federal, o segurado que, no somatório de remunerações auferi-
das no período de 1 (um) mês, receber remuneração inferior ao limite mínimo 
mensal do salário de contribuição poderá:

I - complementar a sua contribuição, de forma a alcançar o limite mínimo 
exigido;

II - utilizar o valor da contribuição que exceder o limite mínimo de contribui-
ção de uma competência em outra; ou

III - agrupar contribuições inferiores ao limite mínimo de diferentes compe-
tências, para aproveitamento em contribuições mínimas mensais.

Parágrafo único. Os ajustes de complementação ou agrupamento de contri-
buições previstos nos incisos I, II e III do caput somente poderão ser feitos ao 
longo do mesmo ano civil.
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Tal inovação inserida no texto constitucional alterou a estrutura central do 
modelo de repartição adotado na previdência brasileira, lastreada no art. 3º da 
Constituição Federal de 1998, que fixa como objetivos da República Federativa 
do Brasil, dentre outros, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária 
e a erradicação da pobreza. 

Sob o pretexto de atribuir sustentabilidade ao sistema brasileiro baseado 
na solidariedade, que estaria desequilibrado em razão de questões demográfi-
cas, a EC nº 103/2019 constitucionalizou regra que acabaram por criar verda-
deira capitalização indireta do sistema, original e essencialmente fundado na 
repartição.

Em razão do modelo de repartição simples, é previsto no art. 28, §3º da 
lei nº 8.212/91, que “o limite mínimo do salário-de-contribuição correspon-
de ao piso salarial, legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao 
salário-mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o 
ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.”

Ademais, como cada segurado/contribuinte financia o sistema e não a si 
individualmente, “quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta 
do empregado ocorrer no curso do mês, o salário-de-contribuição será pro-
porcional ao número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em 
regulamento”18. 

Portanto, não admitir o cômputo para fins previdenciários dos períodos 
com recolhimentos proporcionais ao salário-mínimo, salvo havendo comple-
mentação; principalmente ante os contratos de trabalho intermitente, além 
de impactar na própria sustentabilidade do sistema de custeio da previdência 
brasileira, com a fuga de recursos necessários ao financiamento, também gera 
proteção insuficiente, ou até precarizada, dos direitos fundamentais trabalhis-
tas e previdenciários, na medida em que causa exclusão de pessoas da cobertura 
previdenciária.

É dizer que tal medida colide frontalmente com a inclusão previdenciária, 
prevista no art. 201, §12, inserido na Constituição pela Emenda Constitucional 
n. 20/1998 e que prevê, como técnica de sustentabilidade e equilíbrio atuarial, 
a existência de regras diferenciadas, para atender aos trabalhadores de baixa 
renda, inclusive os que se encontram em situação de informalidade, e àqueles 
sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no 
âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda. 

Assim, ao se cortejar a alterações promovida pela EC nº 103/2019 no art. 
195, § 14, da CF/88 com as alterações promovidas pela Reforma Trabalhista 

18 Art. 28, §1º da Lei nº 8.212/91.
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- Lei 13.467/2017 – ao criar o contrato de trabalho intermitente, fica evidencia-
do que o atendimento aos anseios da economia de mercado e à total desregu-
lação do setor, acaba por desnaturar o sistema de proteção social gerando assim 
consequências concretas para a sociedade. 

Em recente divulgação dos registros de empregos formais de 2019 (Rais/
ME), o DIIESE realizou levantamento de dados para ao final concluir que: 

•	 23% dos vínculos intermitentes não geraram trabalho ou renda em 2019, 

•	 52% dos vínculos ativos em dezembro não registraram nenhuma ativi-
dade naquele mês, 

•	 Ainda em dezembro, a remuneração foi inferior a um salário-mínimo em 
44% dos vínculos intermitentes que registraram trabalho. 

•	 Ao final de 2019, a remuneração mensal média dos vínculos intermi-
tentes foi de R$ 637, o que equivalia a 64% do valor do salário-mínimo 
no ano.

•	 O número de contratos intermitentes representou 0,13% do estoque de 
empregos formais em 2018, 0,33%, em 2019, e 0,44%, em 2020.19 

O cenário evidenciado no período posterior à aprovação da reforma tra-
balhista é criticado por economistas heterodoxos que afirmam ser a autorregu-
lação do mercado, real ameaça à sociedade, pois está assentada na flexibilidade 
dos preços, colocando em risco concomitantemente tanto os produtores como 
a força de trabalho. E, portanto, é preciso proteger ambos. A grande transfor-
mação enquanto constituição de um sistema de regulação pública, que rompe 
aquele estabelecido na lógica da autonomia dos contratos, foi decisiva para 
proteger tanto o trabalho quanto o capital, ou, em outros termos, para garantir 
a estabilidade e a continuidade da acumulação de capital e, por consequência, 
a própria existência do capitalismo. 

A crítica de Polanyi20 ao neoliberalismo, e sua defesa de uma economia 
que esteja a serviço da vida social, são utilizadas como referencial na presente 
análise, pois demonstram que a ordem econômica, e, em especial a política 
pública fulcrada na Previdência Social é apenas uma função da sociedade na 
qual ela está inserida, devendo, sua reformulação, utilizar como baliza todo 
o conjunto de dados e da realidade históricos apurados a parti da análise da 
evolução do sistema de proteção social no Brasil e Mundo. 

19 Atualização do Boletim Emprego em Pauta nº 14, disponível em: https://www.dieese.org.br/boleti-
mempregoempauta/2020/boletimEmpregoEmPauta14.html. 

20 POLANyI, k. A grande transformação: as origens de nossa época. Rio de Janeiro: Elsevier, 2000 – 
12ª reimpressão. 
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A economia de mercado não é, pois, um fenômeno espontâneo e natural, mas 
um projeto político, realizado através da mudança institucional cuja dinâmica 
decorre do processo de mercantilização da terra, do trabalho e do dinheiro. 

Portanto, para Polanyi, esta desvinculação da economia seria um projeto 
político orientado por interesses específicos que exigem mudanças instituciona-
is, através da ação legislativa a exemplo das reformas nos sistemas de proteção 
social que estjam em consonância com os objetivos fixados pela própria 
República Federativa do Brasil no art. 3º da Constituição de 1988.

4 CONCLUSÃO

O enfrentamento crítico da reforma que operou alterações estruturais no 
vigente modelo de proteção social brasileira, ao constitucionalizar regra que 
impõe a necessidade de recolhimento complementar de contribuição previ-
denciária pelo segurado quanto, no somatório de remunerações auferidas no 
período de um mês, vier a receber remuneração inferior ao limite mínimo men-
sal do salário de contribuição; foi o caminho adotado no presente trabalho. Tal 
análise demonstrou que a modificação está em descompasso com a sistemática 
idealmente fixada pela Constituição de 1988, além das previsões em matéria de 
direitos humanos existentes no âmbito internacional.

O impacto econômico do avanço do Estado de Bem-Estar Social no Brasil 
ainda não tem sido adequado e plenamente percebido. Tanto assim que se man-
ifesta constantemente a perspectiva liberal-conservadora que considera o gasto 
social secundário, quase sempre associado ao paternalismo de governantes e, 
por isso, passível de corte21. A EC nº 103/2019 bem reflete tal percepção.

Além da análise da EC nº 103/2019 em cotejo com a figura do trabalho 
intermitente no sistema de proteção social no Brasil, o presente artigo buscou 
lastrear a análise da alteração já em vigor - que traduz alto grau de omissão 
inconstitucional22 na alterção promovida pelo Estado Brasileiro enquanto de-
tentor do comando da política pública de proteção social - a partir da crítica às 
sociedades de mercado e à auto regulação da economia contidas no pensamen-
to do Economista karl Polanyi.

21 POCHMANN, Marcio. Políticas sociais e padrão de mudanças no Brasil durante o governo Lula. 
Ser Social (UnB), v. 13, p. 12-40, 2011.

22 “A omissão do regulamento pode assumir relevância para o controle abstrato da omissão incons-
titucional, se, no caso dos chamados regulamentos autorizados, a lei não contiver os elementos 
mínimos que assegurem a sua plena aplicabilidade. Nessas hipóteses, a ação direta terá por objeto 
a omissão do poder regulamentar”. MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. 
Curso de Direito Constitucional. 13 ed. São Paulo: Saraiva, 2018.
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Para Polanyi as sociedades de mercado não decorreriam da evolução natural 
do capitalismo, mas seriam fruto de intervenção política deliberada. Assim, o 
livre-mercado, a auto regulação da economia, além de utópicas, também seria 
fruto de prévias intervenções políticas; ao contrário dos mercados controlados, 
estes sim, atrelados à experiências concretas da realidade e fruto de políticas 
macroeconômicas necessárias ao funcionamento regular do sistema.

A análise ora empreendida evidencia que a EC nº 103/2019 já aprovada e 
em vigor, foi fruto de pressões ditadas pelo mercado - ou por organismos mul-
tilaterais que respondem aos interesses das finanças. Com efeito, a liberalização 
econômica, eventualmente concretizada na forma da aprovação da reforma da 
previdência e trabalhista nos moldes propostos pelo Executivo, uma vez mais 
conflita com a democratização, nos termos assinalados por Polanyi, posto que 
a alteração estrutural do sistema de previdência social brasileira irá substituir 
os limites ao grau de proteção social, sob o argumento de se atender/proteger 
do livre mercado. 

A consequência será a aniquilação do estado de proteção social longamente 
construído, que poderá levar a uma degeneração da sociedade, de sorte que a 
superação desse estado de coisas reclama a ‘reincrustração’ das ações econômi-
cas no tecido social.

“Numa economia de mercado cabem aquelas políticas e medidas destinadas 
a ajudar a garantir a auto regulação do mercado pela criação de condições que 
façam do mercado a única força organizada na esfera econômica”. Essa é a 
descrição de Polanyi acerca da legislação exigida para criar uma economia de 
mercado no século XIX. Certamente ele se ajusta à perfeição, e com igual vigor 
e pertinência, às atuais Reforma da Previdência e Trabalhista.

A manutenção da estrutura constitucional do sistema de proteção social 
lastreado na repartição (solidariedade), com busca de novas fontes de financia-
mento (a exemplo de fundos soberanos de petróleo e gás, tributação de grandes 
fortunas, lucros e dividendos) são exemplos de intervenções que podem reaf-
irmar políticas econômicas capazes de enfrentamento das tendências próprias 
do capitalismo: o aumento do desemprego e a injusta distribuição da renda e 
da riqueza.

Evidenciou-se que pelo fato do capitalismo, a cada dia, demonstrar carecer 
de qualquer cenário de proteção ou freio regulador, vão sendo menosprezados 
e subtraídos os mecanismos reguladores responsáveis pelo interesse público, 
pelo Estado de Proteção Social, a exemplo das alterações analisadas; fissuran-
do-se assim a já minorada segurança social ofertada pelo Brasil o que vem des-
encadeando uma série de impactos econômicos e sociais cujo equacionamento 
mantém-se em aberto.
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Resumo: Pensar o mundo pós-pandemia tornou-se um exercício urgente e 
necessário refletir sobre o fator doença e as transformações já operadas nos sujeitos, 
no funcionamento das instituições e no mundo do trabalho, compreendendo em que 
medida isso se reflete nas rotinas laborais e no cotidiano dos trabalhadores, em espe-
cial, os do Poder Judiciário. Para tanto visita-se o tema do acesso à justiça, a condição 
de virtualização do processo e dos atos processuais, bem como o impacto nas carrei-
ras públicas. Analisa-se ainda as disposições normativas referentes ao trabalho remo-
to dos servidores do Poder Judiciário, questões conceituais e possíveis consequências 
e perspectivas no trabalho destes, procurando indicar o cenário atual e refletir sobre 
perspectivas futuras, como a questão da “sociedade de vigilância” e a centralidade do 
papel do estado frente às situações de exceção.
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Abstract: Thinking about the post-pandemic world has become an urgent and 
necessary exercise to reflect on the disease factor and the transformations already 
operated in the people, in the functioning of institutions and in the world of work, 
understanding the extent to which this is reflected in work routines and in daily life 
workers, especially those of the Judiciary. To this end, the topic of access to justice 
is visited, the condition of virtualization of the process and procedural acts, as well 
as the impact on public careers. It also analyzes the normative provisions regarding 
the remote work of Judiciary servants, conceptual issues and possible consequences 
and perspectives in their work, seeking to indicate the current scenario and reflect on 
future perspectives, such as the “surveillance society” issue and the centrality of the 
role of the state in the face of exceptional situations.

Keywords: Virtualization of law. Access to justice. Labor law. 

1 INTRODUÇÃO

Uma das perguntas que mais tem sido posta no campo da filosofia é se um 
novo sujeito emergirá pós-pandemia. Ou melhor, se haverá efetivamente um 
mundo pós-pandemia partindo-se do pressuposto de que as marcas desse pro-
cesso podem não ser transcendidas e, portanto, não haver um pós-algo.

Para a elaboração das linhas que se seguem, necessário se faz que partamos 
de uma possível ou suposta resposta a essa pergunta e ela é SIM! Acreditamos 
haver um novo sujeito pós-pandemia, mas sem os romantismos que essa ideia 
pode carregar. Não é uma visão otimista, como em algum momento foi pauta-
do, de que esse processo redundaria numa grande transformação da humani-
dade e de que seres muito melhores surgiriam disso tudo.

Também não nos valemos aqui de análises comparativas para sugerir que 
esta pandemia é maior ou menor que outras. São circunstâncias bem diferentes. 
Outro momento, outro contexto, outra escala de pessoas e de deslocamento, 
de modo que comparar o novo coronavírus com outras pragas já enfrentadas é 
complicado e, em certa medida, equivocado.

Pauta-nos aqui entender as mudanças produzidas nos sujeitos, nas relações 
sociais e, em especial, no mundo do trabalho. Considerar que elas estão em cur-
so e que, embora seja possível dizer que estão acontecendo, ainda não é viável 
avaliar a extensão dessas transformações, nem se a suposta cura da Covid-19 
poria fim a essa cadeia de novas práticas que aqui estão. 

Quando falamos em novas práticas, o mundo do trabalho é um dos espaços 
que mais foi alcançado, seja pela abrupta paralisação de algumas atividades, 
seja pela mudança do modus operandi de rotinas laborativas, seja pelo surgi-
mento de novas atividades que transformam o mundo do trabalho.
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O universo do direito não ficou fora disso, uma vez que a virtualização 
do processo e de atos processuais saiu da exceção para a regra. Assim como 
as atividades de todos aqueles que interagem com esse universo, em especial 
os servidores do Judiciário. O alcance para aspectos como acesso à justiça e 
rotinas laborais dos servidores ainda é uma incógnita quanto à extensão da 
permanência.

É sobre essas transformações que propomos a escrita do presente artigo. 
Para tanto, vamos inicialmente refletir sobre o fator pandemia e as transfor-
mações já operadas. Depois abordaremos sobre o tema do acesso à justiça, 
virtualização do processo e dos atos processuais, bem como o impacto nas car-
reiras públicas. Por fim, analisaremos especificamente as disposições normati-
vas referentes ao trabalho remoto dos servidores do Poder Judiciário, possíveis 
consequências e perspectivas no trabalho destes.

O propósito é trazer uma reflexão sobre o que nos espera pós-pandemia sob 
a ótica do Poder Judiciário.

2 SOCIEDADE DE VIGILÂNCIA, NOVOS SUJEITOS SOCIAIS E O MUNDO DO 
TRABALHO

A afirmação trazida na introdução quanto à possibilidade de novos sujeitos 
emergirem da pandemia decorre do fato de ter a doença nos posto frente a duas 
questões essenciais: a finitude e a adaptabilidade.

No campo da finitude, percebe-se que ressurge como uma questão da maior 
urgência para a sociedade, que se acostumava com a lógica do etarismo2. A 
evolução da medicina, a facilidade de procedimentos estéticos, a impressão da 
eterna juventude causava a boa parte da humanidade a impressão de estarem 
blindados à dores e horrores do mundo. O vírus derruba essa blindagem que 
nunca existiu. Só o fato de ter que rediscutir a finitude já é um sinal de que 
algo mudou.

Byung-Chul Han3 nos coloca esse ponto da dimensão existencial mais pro-
funda da pandemia e dos impactos ocasionados no modo de encarar o ethos da 
vida. O filósofo sul-coreano aborda aquilo que entende ser um dos efeitos in-
evitáveis do processo pandêmico, qual seja o redimensionamento do valor vida 
como valor universal. O que igualou os sujeitos entre os continentes, culturas e 
condições sociais tão diferentes foi a necessidade de salvaguarda das suas vidas. 

2 Também chamado de ageísmo ou idadismo; ou seja, é gerontofobia, preconceito com a velhice. 
3 HAN, Byung-Chul. O coronavírus de hoje e o mundo de amanhã, segundo o filósofo Byung-Chul 

Han. El País, 22 mar. 2020. Disponível em: https://brasil.elpais.com/ideas/2020-03-22/o-coronavirus-
-de-hoje-e-o-mundo-de-amanha-segundo-o-filosofo-byung-chul-han.html. Acesso em: 3 dez. 2020.
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A segunda questão que nos foi exigida foi a capacidade de adaptação. Sem 
exceção, fomos todos instados a nos acostumar a novas rotinas, novos cuida-
dos e a novas práticas profissionais. Entre aqueles que simplesmente perderam 
o seu trabalho e aqueles que tiveram suas práxis alteradas, o que vislumbramos 
é um novo cenário de relações laborais que ainda não estão perfeitamente com-
preendidas, mas que já nos revelam que a ordem mudou.

Manuel Castells4 diz que as emergências têm o potencial de acelerar os pro-
cessos históricos e é o que estamos vendo acontecer. A situação limítrofe que se 
vivencia impôs tomadas de decisões inesperadas, testagem de novas tecnologias e 
redimensionamento das relações profissionais, familiares e sociais em geral.

Essa aceleração das transformações certamente nos coloca frente a inúmeros 
dilemas da nova era, estando entre eles a adaptação da economia em razão da 
revisão de práticas consumeristas e da sensível mudança do mundo do trabalho. 

Sem dúvida as relações laborais estão sendo alcançadas na sua interface 
essencial pelo contexto pandêmico. Quando pensamos na tradicional definição 
de empregado com base nas características de pessoalidade, habitualidade, sub-
ordinação, onerosidade, e comparamos com o cenário atual, somos capazes 
de constatar quanto disso sucumbiu frente à rotina de muitos trabalhadores. 
Algumas perguntas têm sido recorrentes: que mudanças vieram para ficar? Vol-
taremos às nossas rotinas de trabalho? A possibilidade de home office é bom ou 
ruim para o empregado? E para o empregador?

São perguntas ainda insuscetíveis de respostas exatas ou certas, mas que 
apontam para a sensação de instabilidade e vulnerabilidade em que se colocou 
cada trabalhador diante do cenário pós-Covid-19. 

Quanto do que mudou no sistema de trabalho retornará ainda não é sabi-
do, mas estudos desenvolvidos5 demonstram que não haverá mais uma con-
tinuidade com o que antes existia. Ademais, as perspectivas para a resposta a 
essa pergunta é diferente se observamos quem emprega e quem é empregado. 
Especialmente sob a ótica do empregado, se por um lado implica flexibilidade 
e possibilidade de escolhas de vida antes inexistentes; de outro, traz a necessi-
dade de novas condições de trabalho, investimento em equipamentos e busca 
de um equilíbrio de vida (vida profissional versus vida social). 

4 CASTELLS, Manuel. Tiempo de virus. La Vanguardia, 21 mar. 2020. Disponível em: https://www.
lavanguardia.com/opinion/20200321/474278473999/tiempo-de-virus.html. Acesso em: 2 dez. 2020.

5 A BBC publicou um estudo feito a partir da escuta de experts, CEOs e profissionais da área de 
gestão de pessoas (RH) sobre as mudanças no mundo do trabalho. No artigo está ainda a men-
ção a uma pesquisa feita com 4.700 profissionais da área de conhecimento, onde estes respon-
dem sobre como encararam as mudanças em suas rotinas e as perspectivas para o futuro. Cf. 
CORONAVIRUS: How the world of work may change forever. BBC, 23 out. 2020. Disponível 
em: https://www.bbc.com/worklife/article/20201023-coronavirus-how-will-the-pandemic-change-
-the-way-we-work. Acesso em: 10 dez. 2020.
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Além de buscar equilíbrio entre trabalho e afazeres domésticos, vida pessoal 
e lazer, ainda há o risco da imposição de um excesso de urgências a requisi-
tar uma disponibilidade permanente para o trabalho no ambiente doméstico. 
Como mensurar esse tempo? Como remunerar as atividades realizadas fora 
do expediente? Enfim, há um indicativo forte do quanto essa realidade implica 
uma mudança cultural que exigirá de parte a parte reorganização e disciplina.

Do mesmo modo, o uso de recursos próprios do trabalhador também é 
algo a ser considerado (luz, internet, e tecnologias aptas à atividade). Inúmeros 
trabalhadores foram instados a mudar suas rotinas, tornando seus lares em seu 
ambiente de trabalho, sem qualquer contraprestação em relação às ferramen-
tas necessárias para a atividade. A professora Roseli Fígaro6 chama especial 
atenção para esse aspecto muitas vezes colocado em segundo plano por empre-
gadores e até mesmo pelos trabalhadores. 

No campo da questão de gênero e as transformações no mundo do trabalho, 
outro universo de questões deve ser observado. 

A princípio, alguns apontavam a possibilidade de o trabalho doméstico ser 
um nivelador em termos de igualdade e diversidade de gênero, considerando 
uma suposta comodidade de trabalhar e dar conta das tarefas domésticas no 
mesmo tempo e espaço. 

Contudo, a própria extensão da pandemia foi-nos revelando outro cenário. 
Estando toda a família em casa, aumenta-se a demanda pelo trabalho domésti-
co, mais uma vez sobrecarregando à mulher. É, aliás, o que tem sido visto nessa 
segunda onda nos países europeus, quando as escolas estão sendo mantidas em 
funcionamento para assegurar às famílias as condições de trabalho, especial-
mente para as mães, na maioria das vezes, parte sacrificada. 

Em artigo produzido pela BBC7, Melinda Gates, da Fundação Bill e Me-
linda, aponta que com a pandemia as mulheres têm mais chance de perder 
empregos do que os homens (1,8% a mais), efeito ocasionado pela provável 
redução nos postos de trabalho com a recessão econômica e com as transfor-
mações operadas nas mais diversas atividades.

Em outro estudo apresentado pela Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), fica claro que a transição de formas de trabalho e demandas deve levar a 

6 A opinião foi extraída de uma reportagem. Cf. LIMA, Amanda Ferreira Nunes de. Como a pande-
mia de Covid-19 impacta as relações de trabalho. Laboratório Agência de Comunicação da Escola 
de Comunicação e Artes da USP, São Paulo, 1º abr. 2020. Disponível em: http://www3.eca.usp.br/
noticias/como-pandemia-de-covid-19-impacta-rela-es-de-trabalho. Acesso em: 8 dez. 2020. 

7 CORONAVIRUS: How the world of work may change forever. BBC, 23 out. 2020. Disponível 
em: https://www.bbc.com/worklife/article/20201023-coronavirus-how-will-the-pandemic-change-
-the-way-we-work. Acesso em: 10 dez. 2020.
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um grande número de pessoas inativas ou com jornadas e salários reduzidos. A 
tendência é uma forte reacomodação dos postos de trabalho, assim como tende 
a impactar de maneira mais severa as pessoas idosas que têm maior dificuldade 
de adaptação8.

Além do impacto direto, existe o impacto indireto entre aqueles, por ex-
emplo, que trabalham com atividades que dependem da circulação de pessoas 
ou de outros trabalhadores. São exemplos as categorias como trabalhadores 
de limpeza e manutenção, alimentação e empresas aéreas. Já são áreas sendo 
redimensionadas frente ao longo período de paralisação de atividades ou re-
dução abrupta do funcionamento de escritórios, prédios comerciais, atividades 
industriais, dentre outras.

Por último, aquilo que tem sido o mais sacrificante nesse processo, que é 
a supressão do contato presencial. O ambiente de trabalho é também o local 
onde desenvolvemos nossa rotina, onde construímos amizades, convivemos e 
nos relacionamos. 

Após nove meses de pandemia já ficou evidenciada a possibilidade de sub-
stituição de tarefas presenciais por tarefas on-line. Contudo, algumas reflex-
ões são mais do que necessárias, como a questão de ser o contato face a face 
necessário para facilitar a colaboração, construir relacionamentos, resolver de-
safios complexos e gerar ideias. Os seres humanos não podem prescindir total-
mente do contato presencial para a sua comunicação, para o desenvolvimento 
da sua criatividade e para a preservação do sentido sensível da existência. Al-
gumas tarefas ou atividades demandam trabalho em equipe e contato real, sob 
pena de não funcionarem ou não alcançarem o êxito esperado.

O impacto gerado pela supressão das rotinas presenciais, além dos danos 
mentais passíveis de serem causados, pune a possibilidade de desenvolvimento 
e criatividade que decorrem justamente da interação, das vivências coletivas e 
das subjetividades em interferência intersubjetiva.

A professora Ursula Huws9, da Universidade Metropolitana de Londres, 
ressalta o risco de com o trabalho exclusivamente remoto tornarmo-nos “tra-
balhadores-consumidores”, ou seja, aqueles trabalhadores que acabam pro-
duzindo conteúdo para as plataformas digitais e transformando-se, em par-
te, também consumidores desses dados. Assim, trabalhamos duas vezes: para 

8 OIT alerta para impacto da pandemia no mundo do trabalho. Jornal da USP, 2 set. 2020. Disponí-
vel em: https://jornal.usp.br/radio-usp/oit-alerta-para-impacto-da-pandemia-no-mundo-do-traba-
lho/. Acesso em: 10 dez. 2020.

9 A opinião foi extraída de uma reportagem. Cf. LIMA, Amanda Ferreira Nunes de. Como a pande-
mia de Covid-19 impacta as relações de trabalho. Laboratório Agência de Comunicação da Escola 
de Comunicação e Artes da USP, São Paulo, 1º abr. 2020. Disponível em: http://www3.eca.usp.br/
noticias/como-pandemia-de-covid-19-impacta-rela-es-de-trabalho. Acesso em: 8 dez. 2020.
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quem nos emprega e para as plataformas digitais. E, ao mesmo tempo, vamos 
perdendo nossa humanidade sem contato e o calor humano dos ambientes de 
trabalho. 

3 VIRTUALIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO E AS REPERCUSSÕES NO ACESSO À 
JUSTIÇA

O tema do acesso à justiça apresenta-se como de importância recorrente ao 
longo dos anos, não sendo diferente frente ao cenário atual de transformações 
profundas nas relações humanas e no mundo do trabalho.

Sob a nomenclatura do acesso à justiça colocam-se dois problemas bem dif-
erentes. Acesso à justiça como acesso ao Poder Judiciário, como a possibilidade 
factual de ter uma demanda apreciada por juízes, ser assistido pelo Estado-juiz 
na apreciação do conflito jurídico. Em outra perspectiva, acesso à justiça como 
acesso ao resultado prático do processo, acesso à apreciação e decisão da de-
manda. Uma e outra estão ligadas ao ato de demandar não obstante nem sempre 
sejam ambas alcançadas10, ou seja, nem sempre a proposição da ação leva a uma 
decisão. São inúmeros os processos que se perdem no tempo, seja pela desistên-
cia, seja pela perda do objeto, ou, simplesmente, pela impossibilidade das partes 
de darem seguimento à ação (questão financeira na maioria das vezes).

Do que se observa que a própria noção de acesso à justiça não é uma, com-
portando análises e questões muito distintas. Mas aqui cumpre relacionarmos 
o tema com o contexto da pandemia para, a partir das mudanças nas formas de 
acesso à justiça, compreender os impactos e consequências gerados no regime 
de trabalho dos serventuários do Judiciário e outras categorias que orbitam no 
entorno do cotidiano dos servidores.

Em obra considerada fundamental para o tema, Mauro Capelletti e Brian 
Garth11 indicam a existência de três ondas de acesso à justiça, trabalhando a 
partir delas soluções construídas que serviram à ampliação das possibilidades 
de acesso ao Judiciário e ao resultado prático do processo12.

O que é sugerido neste trabalho é a existência de uma quarta onda de acesso 
à justiça ocasionada pela virtualização do processo e dos atos processuais.

10 Ana Lúcia Sabadell distingue essas perspectivas entre acesso formal à justiça e acesso efetivo à 
justiça. Cf. SABADELL, Ana Lúcia. Manual de sociologia jurídica. 5. ed. rev., atual. e ampl. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2010. p. 245. 

11 CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à justiça. Tradução de Ellen Gracie Northfleet. 
Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris, 1998. 

12 Os autores abordam na primeira onda as medidas de gratuidade da justiça; na segunda onda, a 
coletivização do processo; e na terceira onda, os meios alternativos de solução das demandas (me-
diação, conciliação e arbitragem). 
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A digitalização do processo já era uma mudança em curso mesmo antes da 
pandemia e já prenunciava uma sequência de novas lógicas no funcionamento 
do direito. Contudo, não resta dúvida de que, com a situação vivida em 2020, o 
que se tem é um cenário de aceleração dessas mudanças e de imposição de uma 
realidade que deixa de ser opção ou escolha e se torna obrigatória para tantos 
quanto lidem com a rotina dos processos judiciais.

E vai além, porque também os atos processuais passaram para os meios dig-
itais, a exemplo das audiências, sustentações orais e até mesmo a possibilidade 
de atendimento a advogados por servidores e juízes. A virtualidade invadiu o 
cotidiano do Judiciário e vem provocando transformações que, imaginava-se, 
demorariam anos para chegar ao atual estágio13. 

Em qual a relação disso com a questão do acesso à justiça? E com a rotina 
dos servidores do Judiciário? 

O que aqui denominamos de quarta onda de acesso à justiça resultaria en-
tão dessas inovações associadas à rotina do Judiciário produzindo uma nova 
forma de interação entre o cidadão e o Poder Judiciário, onde possivelmente 
o que ocorrerá é a ampliação de possibilidade de acesso ao Judiciário, mas, 
igualmente, nova interação da qual exige-se reflexão. Ressalte-se que essa in-
teração não só por parte do cidadão com o estado-juiz, mas também entre 
cidadãos e advogados, advogados e estado-juiz e destes com os serventuários 
do Judiciário.

Em síntese, é uma nova ordem de caracterização do poder de decidir com a 
imposição de outras lógicas de trabalho, seja pela absoluta mediação tecnológi-
ca, seja pela velocidade da prática e conhecimento dos atos processuais, seja 
pelas repercussões nas rotinas laborais dos diversos atores envolvidos.

Dessa maneira, muito do que aconteceu ao longo do ano de 2020 ainda terá 
suas consequências mensuradas de acordo com o que se constituir enquanto 
permanência quando não estiver mais sob a lógica de um estado de exceção.

Por fim, ainda observando o cenário do acesso à justiça e a possível quarta 
onda com a virtualização do processo e dos atos processuais, é preciso pensar 
no binômio celeridade versus efetividade. Isto porque, como aqui já colocado, 
a celeridade passa a dar a direção das relações processuais, gerando expectativa 
de que as coisas ocorram mais rápido, demandando mais juízes, advogados e, 
principalmente, servidores. Contudo, junto também está a questão da efetivi-
dade, portanto, a expectativa de que os atos ocorram da maneira correta ou 

13 PANDEMIA leva Judiciário a acelerar adaptação tecnológica. CNJ, Notícias, 24 ago. 2020. Dispo-
nível em: https://www.cnj.jus.br/pandemia-leva-judiciario-a-acelerar-adaptacao-tecnologica/. Aces-
so em: 3 dez. 2020.
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que produzam o resultado esperado, mesmo que este não venha a ser o defer-
imento do que se pede. Em outras palavras, não adianta uma justiça célere, 
mas que não seja efetiva. Ou uma justiça célere, mas que peque na prestação 
jurisdicional, gerando incertezas e deslegitimação.

Lembrando de que a questão da efetividade deve passar também pelo real 
acesso da sociedade ao Poder Judiciário. É preciso pensar como fica o acesso 
dos excluídos digitalmente. A defensoria pública já vem chamando a atenção 
para o fato de uma ampliação da exclusão frente à rápida virtualização do 
processo. 

Essa é mais uma das mudanças a se operar no funcionamento do Judiciário 
e nas condições de trabalho de vários atores que interagem na relação proces-
sual. Em maior ou menor grau, o acesso à justiça transforma-se diante da pan-
demia e das manobras que estão sendo feitas para não interromper a prestação 
do serviço. Há um efeito dominó produzido por essas mudanças que alcançam 
tantos quantos aqueles que laboram no Judiciário.

4 VIRTUALIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO E OS IMPACTOS NAS CONDIÇÕES LABO-
RAIS DOS SERVIDORES DO JUDICIÁRIO

O Judiciário, assim como outras instituições, não saiu ileso das abruptas 
transformações geradas nesse período de pandemia. Inicialmente, em março 
deste ano, fora emitida a Resolução CNJ n° 313/202014, que estabeleceu a paral-
isação total das atividades do Judiciário e suspensão de prazos processuais. 

Contudo, as demandas postas ao Judiciário são, na maioria das vezes, de 
relevância que não permite a estagnação dos serviços. E não está se referindo 
às demandas inadiáveis (Habeas Corpus, Mandado de Segurança, demandas de 
saúde), porque estas não deixaram de ser apreciadas nem com a paralisação; 
está se falando das milhões de outras demandas que correm nas justiças estad-
uais, federal, do trabalho e que, mesmo não sendo urgentes, carregam reclames 
de uma sociedade que não pode parar.

Assim é que, com pouco tempo de pandemia (2 meses), já havia se colocado 
a necessidade de retomada das atividades, o que acaba acontecendo através da 
Resolução CNJ n° 314/202015, que determina a retomada dos prazos proces-
suais dos processos eletrônicos em 4 de maio de 2020. A partir daí, o que se 

14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Compilação resoluções CNJ: resoluções 265/2018 a 
332/2020 com índices por temas e expressões. Brasília, DF: CNJ, 2020. v. 5. Disponível em: https://
www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/09/04_Livro-das-Resolucoes-do-CNJ_16X23-1.pdf. 
Acesso em: 10 dez. 2020.

15 Ibidem.
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vê é um Judiciário tendo que se reinventar-se com práticas inovadoras, quando 
comparado ao passado recente ainda no início deste ano, mas que parece falar 
de outra era de existência. 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em audiência pública virtual realiza-
da em agosto deste ano16, aponta que em cinco meses de pandemia operaram-se 
mudanças que eram previstas para os próximos dez anos. Assim, até havia a 
projeção de se concretizar transformações semelhantes a que vemos, mas de-
veria ser lentamente, com a chance de se observar prós e contras. Como o que 
aconteceu foi a pronta implantação das mediações tecnológicas, muito ainda 
há de ser refletido, dentre outras coisas, quanto ao impacto na rotina laboral 
daqueles que atuam no Judiciário.

No curso das mudanças implementadas está o trabalho remoto para os ser-
vidores, juízes, o que foi determinado pela Resolução CNJ n° 322/202017. Com 
isso abriu-se a possibilidade de servidores não ficarem expostos aos riscos do 
trabalho presencial, mas outras questões estão postas.

O trabalho remoto, que se apresenta como a solução utilizada nesse mo-
mento de pandemia, distingue-se de um outro regime já existente e utilizado 
pelos servidores do Poder Judiciário que é o regime de teletrabalho.

A principal diferença entre o teletrabalho e o trabalho remoto está no fato 
de que o teletrabalho se reflete em uma disposição contratual de caráter perma-
nente e com regras estabelecidas em legislação própria18. No teletrabalho nec-
essariamente o trabalhador utiliza-se de tecnologias e resulta de mútuo acor-
do entre servidor e instituição, restando estabelecido quem e como se proverá 
a parte de equipamentos e materiais necessários para o trabalho. Mitiga-se 
alguns direitos tradicionalmente associados à relação trabalhista, tais como 
os intervalos interjornada e intrajornada, horas extras e a noção de turno de 
serviço, entre outros. Isto porque é o trabalhador/servidor quem define o seu 
horário de trabalho.

No âmbito do Judiciário, em regra, o critério primordial para quem está 
em regime de teletrabalho é a produtividade, estabelecendo-se uma exigência 

16 PANDEMIA leva Judiciário a acelerar adaptação tecnológica. CNJ, Notícias, 24 ago. 2020. Dispo-
nível em: https://www.cnj.jus.br/pandemia-leva-judiciario-a-acelerar-adaptacao-tecnologica/. Aces-
so em: 3 dez. 2020.

17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Compilação resoluções CNJ: resoluções 265/2018 a 
332/2020 com índices por temas e expressões. Brasília, DF: CNJ, 2020. v. 5. Disponível em: https://
www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/09/04_Livro-das-Resolucoes-do-CNJ_16X23-1.pdf. 
Acesso em: 10 dez. 2020.

18 Para saber mais sobre o regime jurídico do teletrabalho é necessário consultar a Lei 13467/2017 
que altera a Consolidação das Leis Trabalhistas incluindo todo o regramento pertinente ao te-
letrabalho. No âmbito do Poder Judiciário, o teletrabalho vem regulamentado pela Resolução 
227/2016 do CNJ.
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superior à daqueles servidores que estão em regime presencial (o TRF1, por 
exemplo, estabelece uma exigência 30% maior).

Ainda no teletrabalho, deve ser fixar algum critério de comparecimento que 
pode ser anual ou bianual, sendo uma decisão da chefia imediata. Também, o 
desenvolvimento de um plano individualizado de trabalho, que serve ao acom-
panhamento das atividades e alcance de metas prefixadas. Enfim, trata-se de 
uma possibilidade de regime de trabalho compatível com as inovações hodier-
nas, mas que não representa algo a ser aplicado de maneira generalizada, não 
foi pensado para isso.

Já o trabalho remoto é um recurso útil para situações emergenciais (guerras, 
enchentes, pandemias) e é definido através de política interna da empresa ou 
instituição. No trabalho remoto a tecnologia não é condição necessária para a 
realização da atividade, embora no presente caso dos serviços judiciais o tenha 
sido. Ademais, não suspende determinados direitos atribuídos aos servidores 
(fixação de turno de serviço, pagamento de verbas como auxílio-alimentação e 
horas extras), assim como mantém o dever de comparecimento à instituição pa-
gadora, através da fixação de turnos de plantão revezados. Portanto, o servidor 
não é cobrado pela sua produtividade, mas pela sua disponibilidade no horário 
correspondente à jornada presencial19.

A importância dessa diferenciação ultrapassa o aspecto meramente concei-
tual. Tem a ver com a compreensão do que acontece atualmente no Poder Ju-
diciário, com as expectativas possíveis de quem é usuário do serviço e de quem 
igualmente trabalha com ele, a exemplo dos advogados, defensores, peritos, 
entre tantos outros profissionais conectados ao funcionamento do Judiciário.

O trabalho remoto implica a virtualização de atos processuais, como já foi dito 
aqui, e isso repercute na rotina dos servidores em questões como a estruturação 
dos canais de comunicação – especialmente pensando na extensão continental do 
Brasil e nos lugares remotos onde o serviço de internet é precário. Outro ponto é 
a disponibilidade destes servidores e a necessidade de definição do limite entre o 
trabalho e o lazer, entre afazeres domésticos e afazeres profissionais20. 

Passados nove meses da pandemia, há muita reclamação por parte da classe 
de advogados quanto à necessidade de retomada dos atendimentos presenciais 

19 JOÃO, Paulo Sérgio; GAGGINI, Natália Biondi. Home office e teletrabalho: a importância da 
adequação terminológica. Migalhas, 15 jul. 2020. Disponível em: https://migalhas.uol.com.br/de-
peso/330671/a-importancia-da-adequacao-terminologica--home-office-e-teletrabalho. Acesso em: 
14 dez. 2020.

20 SICA, Heitor Victor Mendonça. Impactos atuais e futuros da pandemia do novo coronavírus no 
Poder Judiciário brasileiro: o novo normal da Justiça. GEN Jurídico, 22 maio 2020. Disponí-
vel em: http://genjuridico.com.br/2020/05/22/impactos-atuais-futuros-pandemia/. Acesso em: 10 
dez.2020.
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por entenderem que determinados atos não são substituíveis pela via virtual21. 
Por outro lado, servidores também ainda reclamam a manutenção do trabalho 
remoto pelos riscos de contaminação ainda presentes e pelo bom funcionamen-
to das rotinas judiciais, fato inclusive revelado em números22. 

Olhando para a frente, o que se tem são mais perguntas do que respostas. Há 
uma forte probabilidade de que o trabalho remoto instituído para servidores do 
Judiciário ganhe maior espaço e seja formalizado no regime de teletrabalho23, sem 
que deixemos de ter uma parte das atividades retornando ao modo presencial, 
por se tratar de atividades que melhor se realizam na presença física, a exemplo 
das audiências de instrução, audiências de custódia, ou ainda as audiências para 
tratar com juízes sobre processos em andamento, entre outras hipóteses menos 
habituais. Não se pode esquecer de que ainda existe enorme número de processos 
físicos que não foram digitalizados e que igualmente demandam o trabalho pres-
encial, pelo menos até que sejam transferidos para os meios eletrônicos.

O desafio está, mais uma vez, em encontrar o equilíbrio entre celeridade pro-
cessual e efetividade dos serviços judiciais. Esse binômio serve para servidores 
que estão na função de entregar o serviço, para advogados que dependem da 
prestação do serviço e para os cidadãos que lhe são destinatários. O equilíbrio 
entre esses dois pontos torna-se cada vez mais fundamental. De certo, até o 
momento, somente que as práticas laborativas dos envolvidos no Judiciário 
não serão mais as mesmas depois que superarmos o atual estado de exceção. 
Não retornaremos às rotinas, aos turnos de trabalho de antes, ao ritmo das 
práticas jurídicas. Um novo ethos se estabelece na sociedade e, por decorrência 
lógica, no mundo do trabalho, no Judiciário e no cotidiano de tantos quantos 
transacionem com esse universo.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

yuval Noah Harari nos diz que a natureza das emergências acelera pro-
cessos históricos24. Assim tem sido nas mais diferentes esferas de nossas vidas: 

21 Disponível em: https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/2020/12/08/advogados-reclamam-de-demo-
ra-em-agendamento-no-tj-ba-apos-implantacao-de-novo-sistema-prejuizo-para-o-cidadao.ghtml. 
Acesso em 14.12.2020.

22 Disponível em: https://www.amb.com.br/campanhas/confira-produtividade-do-poder-judiciario-
-durante-pandemia/. Acesso em: 18.12.2020.

23 Em 9 de dezembro último, o TJ/BA regulamentou o teletrabalho sinalizando a expansão dessa mo-
dalidade. Cf. BAHIA. Tribunal de Justiça. Resolução nº 11, de 09 de dezembro de 2020. Disponível 
em: http://www7.tj.ba.gov.br/secao/lerPublicacao.wsp?tmp.mostrarDiv=sim&tmp.id=25356&t-
mp.secao=4. Acesso em: 14 dez. 2020.

24 HARARI, yuval Noah. Notas sobre a pandemia: breves lições para o mundo pós-coronavírus. São 
Paulo: Companhia das Letras, 2020. p.19.
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na educação, na saúde, nas relações humanas e, igualmente, nas relações de 
trabalho. Já se tratou aqui nesse trabalho sobre essas mudanças e do quanto as 
entendemos como irreversíveis em certos aspectos. 

Cabe nestas notas finais destacar dois aspectos que parecem precisar de uma 
especial atenção no horizonte das coisas que estão no porvir. 

1) O desenho cada vez mais claro de uma possível “sociedade de vigilân-
cia” para usar um termo de Byung-Chul Han25. Um dos efeitos da pandemia 
foi a expansão e, de certa forma, a justificativa dos mecanismos de controle 
e vigilância dos sujeitos. Se já havia antes o controle sobre as nossas ações26, 
estas foram multiplicadas e diversificadas na atual situação, chamando especial 
atenção para o controle de dados biométricos. Desde aplicativos através dos 
quais se sabe que tem uma pessoa de Covid-19 no mesmo ambiente que você, 
até tecnologias outras que são capazes de coletar dados sensíveis que, por vez-
es, nem nós mesmos sabemos (ex: temperatura do corpo, mudança de humor, 
palpitação cardíaca). Como diz yuval Noah Harari27, passamos de um controle 
“sobre a pele”, para um controle “sob a pele”. 

A grande questão é pensarmos como isso se manifestará no ambiente de 
trabalho. Que tipo de controle será exercido sobre empregados a partir das 
tecnologias que alcançam dados biométricos e outras vindouras. 

A princípio, esse tipo de tecnologia se justifica em virtude de uma situação 
pandêmica e da necessidade de preservação de vidas. Mas há que se perguntar, 
quando passada a pandemia, se essas tecnologias serão afastadas ou reguladas 
para o uso responsável. 

E por que isso repercute no mundo do trabalho? Já pensou se, em virtude 
do controle de dados biométricos, o Governo passasse a estabelecer critérios de 
saúde para a contratação de servidores? Ou, se no curso de estágio probatório, 
com uso dessas tecnologias, for descoberta uma doença grave e isso justifique 
a não concessão de estabilidade ao servidor? Ou ainda, se fazendo uso dessas 
tecnologias, for possível detectar o estado de humor do servidor e isso servir 
para mensurar seu desempenho nas avaliações especiais de desempenho? São 
questões a refletir.

25 HAN, Byung-Chul. O coronavírus de hoje e o mundo de amanhã, segundo o filósofo Byung-Chul 
Han. El País, 22 mar. 2020. Disponível em: https://brasil.elpais.com/ideas/2020-03-22/o-corona-
virus-de-hoje-e-o-mundo-de-amanha-segundo-o-filosofo-byung-chul-han.html. Acesso em: 3 dez. 
2020.

26 Han já apontava que vivíamos antes na sociedade do desempenho, onde uma positividade perma-
nente nos era exigida. Cf. HAN, Byung-Chul. Sociedade do cansaço. Tradução: Enio Paulo Giachi-
ni. Petrópolis: Vozes, 2015. p. 24.

27 HARARI, yuval Noah. Notas sobre a pandemia: breves lições para o mundo pós-coronavírus. São 
Paulo: Companhia das Letras, 2020. p. 32.
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2) A pandemia fragilizou fortemente o discurso de um estado dispensável 
ou mínimo. Restou evidente a centralidade do papel do estado nas decisões 
estratégicas para a economia, para a saúde e para outras questões sensíveis da 
sociedade. O Judiciário mais do que nunca foi instado a se manifestar, emitin-
do decisões urgentes e que tratam do tênue limite entre a vida e a morte. E é 
provável que ainda haja mais a demandar dos poderes públicos, porque, quan-
to mais se prolonga a pandemia, maior a necessidade de regulação de setores 
de serviço e economia.

O equilíbrio mais do que nunca depende da participação do estado na 
dinâmica da sociedade, demonstrando a posição estratégica das instituições 
democráticas, da importância do Judiciário, Ministério Público e, principal-
mente, das defensorias públicas, ativas e disponíveis ao atendimento da popu-
lação hipossuficiente. Daí a importância em assegurar as condições dignas de 
trabalho e preservar as atividades estatais.

Esse cenário vai de um canto ao outro do planeta. Dos países mais desen-
volvidos, aos mais despreparados e dependentes do estado. O que se assistiu 
foi a assunção da demanda por governos fortes, equilibrados e que mantenham 
uma margem de confiança para a superação da crise e do absoluto estado de 
exceção que se vive em 2020. 
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Resumo: O objetivo da presente pesquisa é analisar os impactos da pandemia do 
coronavirus na produtividade das mães que trabalham em home office, em especial 
as pesquisadoras, advogadas e demais servidoras e membras do Judiciário. Perpas-
sando uma crítica da colonialidade de gênero dos institutos da maternidade e da 
maternagem, queremos demonstrar como o vírus escancarou e enraizou ainda mais 
o patriarcardo intrínseco nos critérios de produtividade estabelecidos pelos órgãos 
oficiais e pelas principais agências de fomento do país, que não levam em conta a 
divisão sexual do trabalho e, principalmente, os encargos impostos pela maternidade 
e maternagem às trabalhadoras.
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Palavras-chave: Divisão sexual do trabalho; Maternidade; Colonialidade de gêne-
ro; Coronavirus.

Abstract: This research aims to analyze the impacts of the coronavirus pandemic 
on the productivity of mothers who works in a home office system, especially re-
searchers, lawyers and other members of the judiciary. Through a critique of gender 
coloniality of maternity institutes, we intend to demonstrate how the virus opened 
wide and took root the intrinsic patriarchy in productivity criteria determined by 
official institutes and by the mainly national funding agencies, which do not take into 
account the sexual division of work and, mainly, the burden imposed by mothering 
and motherhood for the working-mothers.

Key-words: Sexual division of work; Maternity; Gender Coloniality; Coronavirus.

1 INTRODUÇÃO

Dizem por aí que o coronavírus é democrático. Que a pandemia colocou 
“todos juntos nisso” e que todos estão igualmente sujeitos à contaminação3. Al-
guns até reconhecem a influência de marcadores sociais na letalidade do vírus, 
mas ainda tentam nos levar a acreditar na “democracia do contágio”4.

Deixem-nos contar um segredo (não tão secreto assim): isso é um mito5. 
Trazendo a metáfora do filme Titanic, podemos até estar no mesmo barco, mas 
é certo que enquanto uns tem acesso aos botes e coletes salva vidas, outros es-
tão presos no subsolo sem acesso sequer às escadas. Uns se salvarão ao som da 
orquestra, outros se afogarão ao som dos seus próprios gritos. 

No caso das mulheres, embora elas também estejam compartimentadas em 
classes a bordo do Titanic, definitivamente estão atrás dos homens na fila de 

3 HOFSTETTER, Marc. Un virus democrático. El Espectador. 29 fev. 2020. Disponível em: https://
www.elespectador.com/opinion/un-virus-democratico-columna-906995/. Acesso em: 11 out. 2020. 
“ESSE vírus é democrático e a virulência é assustadora. A cada dia que passa tenho mais medo”,

relata enfermeira brasileira na Itália. Unicentro. Disponível em: https://www3.unicentro.br/ira-
ti/2020/03/27/esse-virus-e-democratico-e-a-virulencia-e-assustadora-acada-dia-que-passa-tenho-
-mais-medo-relata-enfermeira-brasileira-na-italia/. Acesso em: 11 out. 2020.

4 RICCI, Larissa. ‘Coronavírus atinge todas as classes, mas a oferta de leitos não é democrática’. Esta-
do de Minas. 19 abr. 2020. Disponível em: https://www.em.com.br/app/noticia/gerais/2020/04/19/
interna_gerais,1140001/coronavirus-atingetodas-as-classes-mas-a-oferta-de-leitos-nao-e-dem.sht-
ml. Acesso em: 11 out. 2020. LIMA, Vinícius. Contágio é democrático; prevenção, não. Como aju-
dar quem vive na rua. Ecoa. 16 mar. 2020. Disponível em: https://www.uol.com.br/ecoa/colunas/
opiniao/2020/03/16/contagio-e-democraticoprevencao-nao-como-ajudar-quem-vive-na-rua.htm. 
Acesso em: 11 out. 2020. 

5 PIRES, Luiza Nassif; CARVALHO, Laura; XAVIER, Laura de Lima. COVID-19 e desigualdade: a 
distribuição dos fatores de risco no Brasil. Disponível em: https://www.researchgate.net/publica-
tion/340452851_COVID19_e_Desigualdade_no_Brasil. Acesso em: 11 out. 2020 e FERRACINI, 
Rosemberg. Educação geográfica no combate a necropolítica racial do coronavírus. Revista Brasi-
leira de Geografia Médica e da Saúde. Edição Especial: Covid-19, Jun./2020, p.211-220.
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preferência pelos botes, coletes e escadas. Uma verdadeira inversão da regra de 
que se deve salvar primeiro as mulheres e as crianças.

O Monitor da OIT de junho de 2020 destacou que a pandemia atinge, de-
sproporcionalmente, mulheres, em especial as das camadas mais pobres e ocu-
pantes de postos de trabalho informais que, nos países de baixa e média renda, 
correspondem a 90% da mão de obra empregada e localizam-se nos setores 
mais impactados pelo vírus, como arte, cultura e entretenimento, alimentação, 
hospedagem, cuidado e trabalhos domésticos6. 

Segundo pesquisa da Walk Free Foundation, “as mulheres experimentam 
formas peculiares de marginalização, exploração e discriminação em todas as 
formas de trabalho”7. 

Nessa esteira, aponta-se a masculinidade dos números descontextualizados 
sobre a produtividade no home office em contexto pandêmico8. O tratamento 
genérico sobre aumento ou redução de cumprimento de prazos, pesquisas e 
trabalhos sem que se faça a devida análise interseccional ignora a realidade da 
divisão sexual e racial do trabalho, do trabalho de cuidado, do esgotamento 
físico e mental e dos índices de desemprego que atingem de forma mais acentu-
ada corpos específicos, marcados pela colonialidade de gênero9.

No caso de mulheres que trabalham ou passaram a trabalhar em home of-
fice, o esforço exigido para manutenção dos índices de produtividade e dos 
trabalhos com a casa, os filhos e os pais, parece-nos desproporcional. Assim, 
não pode ser tratada como coincidência a diminuição significativa do número 
de artigos submetidos e a sensação de aumento da carga de trabalho pelas mul-
heres durante a pandemia, embora, estranhamente – ou não – tais afirmações 
ainda causem espanto em alguns (talvez os mesmos que acreditam no mito da 
democracia do vírus)10.

6 PINHEIRO, Silva. Trabalho escravo contemporâneo e a pandemia de Covid-19. Le Monde Diplo-
matique Brasil. 16 set. 2020. Disponível em: https://diplomatique.org.br/trabalho-escravo-contem-
poraneo-e-a-pandemia-de-covid-19/. Acesso em: 17 dez. 2020.

7 WALk FREE FOUNDATION. Protecting People in a Pandemic: urgent collaboration in needed to 
protect vulnerable workers and prevent exploitation. 2020. Disponível em https://cdn.minderoo.
org/content/uploads/2020/04/30211819/Walk-Free-Foundation-COVID-19-Report.pdf. Acesso 
em: 13 out. 2020.

8 MIRAGLIA, Livia Mendes Moreira. Mulheres, pandemia e produtividade: a masculinidade dos 
números. Jota. 30 nov. 2020. Disponível em: https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/mu-
lheres-trabalho-pandemia-30112020. Acesso em: 17 dez. 2020.

9 TEIXEIRA, Aysla Sabine Rocha. As mulheres-mães do direito do trabalho: uma crítica à colonialida-
de de gênero das destinatárias das normas jurídicas trabalhistas de tutela da maternidade. Dissertação 
(mestrado). Universidade Federal de Minas Gerais, Faculdade de Direito. Belo Horizonte, 2020.

10 MIRAGLIA, Livia Mendes Moreira. Mulheres, pandemia e produtividade: a masculinidade dos 
números. Jota. 30 nov. 2020. Disponível em: https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/mu-
lheres-trabalho-pandemia-30112020. Acesso em: 17 dez. 2020.
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A escolha do recorte metodológico das mulheres na academia, na advocacia 
e no Judiciário não se dá por acaso. Somos nós mesmas as sujeitas dessa pesqui-
sa, escrevendo no presente, vivenciando cotidianamente as contradições, dores 
e dificuldades desse momento histórico singular11. 

Sendo assim, significativamente marcadas pelo continuum tratado por 
Boaventura de Sousa Santos12, sentimos a necessidade de evidenciar não apenas 
a masculinidade dos números, mas o próprio patriarcado do vírus, que atinge 
especialmente as mulheres e de forma ainda mais peculiar as mães, interseccio-
nalmente marcadas pelas suas maternidades e maternagens. 

É importante salientar, inclusive, que esse artigo não foi escrito por mul-
heres sem rosto, situadas no nada e no nunca, que partem de uma “hybris do 
ponto zero”13. O nosso compromisso com a teoria-práxis decolonial não nos 
permitiria compactuar dessa forma com a colonialidade do saber14.

Marcamos então nosso lugar social enquanto mulheres brancas, cisheter-
ossexuais, de classe média, pesquisadoras, advogadas e professoras, nascidas e 
residentes no Sudeste do Brasil e vindas de famílias nucleares tradicionalmente 
estruturadas segundo os preceitos cristãos. Uma delas mãe, reaprendendo e res-
significando o exercício da maternagem15 em um contexto histórico pandêmico 
novo e nunca antes vivenciado.

Nosso lugar social, todavia, não pode nos impedir de ocupar lugar epistêmi-
co diferenciado, enquanto feministas que enxergam que a maternidade e a ma-
ternagem são vivenciadas de forma muito diferenciada – e até mesmo para-
doxal – a depender da sujeita (ou sujeito) que as exercem. Tentaremos, então, 
não presumir uma universalidade de trabalhadoras-mães, compreendendo as 

11 Usamos o termo “sujeitas da pesquisa” em contraponto a “objeto da pesquisa”, haja vista que se 
tratam de mulheres que têm voz e podem falar por si próprias.

12 SANTOS, Boaventura de Sousa. Um discurso sobre as ciências na transição para uma ciência pós-
-moderna. Estudos Avançados, 2(2), 1988, pp. 46-71. p. 55.

13 CASTRO-GÓMEz, Santiago. Decolonizar la universidad: la hybris del punto cero y el diálogo 
de saberes. In: CASTRO-GÓMEz, S. GROSFOGUEL, R. El giro decolonial: reflexiones para una 
diversidad epistémica más allá del capitalismo global. Bogotá: Siglo del Hombre Editores, 2007.

14 A colonialidade do saber é um dos quatro pilares de sustentação do sistema-mundo moderno/colo-
nial, versando sobre a imposição da racionalidade científica europeia como única forma válida de 
saber, pressupondo uma episteme universal pautada na separação-corpo mente, que desconsidera a 
localização do saber, os corpos e as vivências. Ver mais em GROSFOGUEL, Ramón. Para descolo-
nizar os estudos de economia política e os estudos pós-coloniais: Transmodernidade, pensamento 
de fronteira e colonialidade global. Revista Crítica de Ciências Sociais, 80, Março 2008: 115-147. 
GROSFOGUEL, Ramón. A estrutura do conhecimento nas universidades ocidentalizadas: racismo/
sexismo epistêmico e os quatro genocídios/epistemicídios do longo século XVI. Revista Sociedade e 
Estado – Volume 31, Número 1, Janeiro/Abril 2016. pp. 25-49.

15 Maternidade e maternagem são conceitos chave para esse trabalho e serão melhor trabalhados no 
próximo tópico. 



O PATRIARCADO DO VÍRUS: OS IMPACTOS DA PANDEMIA NO TRABALHO DAS MÃES EM HOME OFFICE

103

diferenças que os inúmeros marcadores sociais podem ter em suas vivências 
quando se interseccionam. 

Nosso recorte metodológico serão as mulheres-mães em home office, em 
especial as pesquisadoras e aquelas que servem à Justiça brasileira, seja como 
advogadas, servidoras ou magistradas, e os impactos que a pandemia do coro-
navírus geram em seu trabalho produtivo. O marco teórico escolhido foi o fem-
inismo decolonial, justamente para que não incorramos em erros como apontar 
números masculinizados, descontextualizados e que não levem em conta os 
marcadores sociais interseccionados que impactam especialmente os corpos 
das sujeitas dessa pesquisa.

2 DECOLONIALIDADE, MATERNIDADE E MATERNAGEM

Já que começamos falando do mito da democracia do vírus, é necessário de-
scortinar outros mitos que o sistema-mundo moderno/colonial impregnou na 
sociedade. Desmistificar palavras que precisam permear pesquisas e que devem 
ser escancaradas nos dados.

Primeiramente, devemos definir o que são essas tais maternidade e materna-
gem das quais já falamos algumas vezes aqui16. Compreendemos a maternidade 
como o estado fisiológico de ser mãe, os processos corporais que envolvem a 
gestação e que constituem um modo muito próprio de controle do patriarcado 
sobre o corpo feminino – embora, sem dúvida, não possa ser considerado ape-
nas isso. A maternagem, por sua vez, compreende a relação histórica e cultural 
por meio da qual a mulher se vê socialmente obrigada a exercer o cuidado em 
prol da sua prole, podendo, inclusive, ser compreendida em uma ideia mais 
ampla de exercício do trabalho de cuidado.

O giro decolonial consiste na compreensão de que a empreitada coloniza-
dora operada pela Europa na América Latina mudou os rumos do mundo, con-
solidando a Europa como centro mundial de poder e a América Latina como 
sua periferia17. 

Esse movimento fundou as bases para a dualidade do pensamento euro-
cêntrico, criando as ideias opostas de branco/negro, homem/mulher, cultura/
natureza, enfim, desenvolvido/primitivo. Na verdade, criou as próprias con-
cepções do que é branco, negro, homem e mulher, até então inexistentes e seus 

16 Ambos os conceitos e suas definições podem ser encontrados em GLENN, Evelyn Nakano. Social 
constructions of mothering: a thematic overview. In: GLENN, E. N; CHANG, G; FORCEy, L. R. 
Mothering: ideology, experience and agency. New york: Routledge, 1994.

17 QUIJANO, Aníbal. Dom Quixote e os moinhos de vento na América Latina. Estudos Avançados. v. 
19 n. 55. São Paulo, set./dez. 2005.
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quatro cavaleiros do apocalipse: colonialidade do poder; colonialidade do sa-
ber; colonialidade do ser; e colonialidade de gênero.

Segundo Aníbal Quijano18, a empreitada colonial cunhou a ideia de raça 
associada à cor da pele, criando “categorias antes inexistentes, como o índio, 
o negro e o mestiço – e, por consequência, embora não denominado, o bran-
co”, fundando “uma estrutura de classificação social e de dominação, que se 
perpetua mesmo após o processo de independência dos países”19, o que o autor 
denomina de “colonialidade do poder”.

Essa empreitada colonial cunhou a ideia de uma única racionalidade cientí-
fica verdadeira, partindo da separação corpo-mente20, que parte da hybris do 
ponto zero21, formulada por sujeitos pensantes sem rosto, sem corpo e, portan-
to, sem vivências. Assim, os que não coadunam com essa forma de racionali-
dade e advogam por outras epistemologias na verdade não pensam. E se não 
pensam, não existem. A colonialidade do ser22 reflete a diferença sub-ontológi-
ca, que é a compreensão da diferença entre o ser e o que é considerado um 
não ser, entre aqueles que racionalizam conforme determina a colonialidade do 
saber e aqueles que fogem dessa limitação.

Outra dicotomia que o sistema-mundo moderno/colonial impôs foi o di-
morfismo sexual e a organização patriarcal, opondo conceitos de mulher e 
homem que não eram naturais antes da colonização.

18 QUIJANO, Aníbal. Colonialidade do Poder, Eurocentrismo e América Latina. In: LANDER, E. 
(Org.). A colonialidade do saber: eurocentrismo e ciências sociais. Perspectivas latino-americanas. 
Buenos Aires: CLACSO, 2005.

19 TEIXEIRA, Aysla Sabine Rocha. As mulheres-mães do direito do trabalho: uma crítica à colonia-
lidade de gênero das destinatárias das normas jurídicas trabalhistas de tutela da maternidade. Dis-
sertação (mestrado). Universidade Federal de Minas Gerais, Faculdade de Direito. Belo Horizonte, 
2020. p. 97.

20 GROSFOGUEL, Ramón. Para descolonizar os estudos de economia política e os estudos pós-
coloniais: Transmodernidade, pensamento de fronteira e colonialidade global. Revista Crítica de 
Ciências Sociais, 80, Março 2008: 115-147.

21 CASTRO-GÓMEz, Santiago. Decolonizar la universidad. La hybris del punto cero y el diálogo de 
saberes. In: CASTRO-GÓMEz, S.; GROSFOGUEL, R. (Ed.) El giro decolonial: Reflexiones para 
una diversidad epistémica más allá del capitalismo global. Bogotá: Siglo del Hombre Editores; 
Universidad Central, Instituto de Estudios Sociales Contemporáneos y Pontifi cia Universidad Ja-
veriana, Instituto Pensar, 2007.

22 MALDONADO-TORRES, Nelson. Sobre la colonialidad del ser: contribuciones al desarrollo de 
un concepto. in: CASTRO-GÓMEz, S.; GROSFOGUEL, R. (Ed.) El giro decolonial: Reflexiones 
para una diversidad epistémica más allá del capitalismo global. Bogotá: Siglo del Hombre Edito-
res; Universidad Central, Instituto de Estudios Sociales Contemporáneos y Pontificia Universidad 
Javeriana, Instituto Pensar, 2007. pp. 127-168. p. 146. GROSFOGUEL, Ramón. A estrutura do co-
nhecimento nas universidades ocidentalizadas: racismo/sexismo epistêmico e os quatro genocídios/
epistemicídios do longo século XVI. Revista Sociedade e Estado – Volume 31, Número 1, Janeiro/
Abril 2016. pp. 25-49.
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A colonialidade de gênero extravasa a complexidade da opressão interseccio-
nal de gênero, raça e classe na colonização das Américas: um “modelo femini-
no de mãe branca, saudável, maternal, em oposição às figuras de feminilidade 
‘degenerada’”. Cria-se a categoria da Outra da Outra, que é subordinada 
como a Outra, mas é também racializada como o Outro, animalizada como o 
Outro, tem sua cientificidade desacreditada como a do Outro, subalternizada 
como o Outro, mas que não é enxergada por ninguém23.

O giro decolonial vem denunciar a colonialidade que permeia o siste-
ma-mundo, que presumiu uma linearidade temporal universal e tomou a su-
jeição feminina como evidência constante na sociedade, independentemente 
de fatores como raça, localização geográfica, religião, idade e corpo24. Isso, 
em relação à maternidade, implica em evidenciar a ideia de pleno acesso do 
homem ao corpo feminino, especialmente o corpo subalterno, o que salta aos 
olhos no estupro “praticado contra mulheres negras e indígenas, que implica a 
marca da ascendência feminina de cor em 61% dos que se consideram brancos 
no Brasil”25. Como o corpo das mulheres negras foi utilizado como objeto de 
prazer para o homem branco e instrumento para a consolidação do mito da 
democracia racial26. Como o útero feminino foi – e ainda é – utilizado para 
produção de um exército de reserva capitalista27.

Não menos evidente são os efeitos da colonialidade na maternagem: a figura 
da ama de leite, convertida em ama seca e hoje em babá28; a mãe-preta, que 

23 TEIXEIRA, Aysla Sabine Rocha. As mulheres-mães do direito do trabalho: uma crítica à colo-
nialidade de gênero das destinatárias das normas jurídicas trabalhistas de tutela da maternidade. 
Dissertação (mestrado). Universidade Federal de Minas Gerais, Faculdade de Direito. Belo Hori-
zonte, 2020. p. 104. Cf. ainda LUGONES, María. Colonialidade y género. Tabula Rasa. Bogotá 
- Colombia, No.9: 73-101, julio-diciembre 2008 e OyĚWÙMÍ, Oyèrónké. Conceituando o gênero: 
os fundamentos eurocêntricos dos conceitos feministas e o desafio das epistemologias africanas. 
Tradução para uso didático de: OyĚWÙMÍ, Oyèrónké. Conceptualizing Gender: The Eurocen-
tric Foundations of Feminist Concepts and the challenge of African Epistemologies. African Gen-
der Scholarship: Concepts, Methodologies and Paradigms. CODESRIA Gender Series. Volume 1, 
Dakar, CODESRIA, 2004, p. 1-8 por Juliana Araújo Lopes.

24 TEIXEIRA, Aysla Sabine Rocha. As mulheres-mães do direito do trabalho: uma crítica à colonia-
lidade de gênero das destinatárias das normas jurídicas trabalhistas de tutela da maternidade. Dis-
sertação (mestrado). Universidade Federal de Minas Gerais, Faculdade de Direito. Belo Horizonte, 
2020.

25 Ibid. p. 107.
26 NASCIMENTO, Abdias. O genocídio do negro brasileiro: processo de um racismo mascarado. 3. 

ed. São Paulo: Perspectivas, 2016.
27 TEIXEIRA, Aysla Sabine Rocha. As mulheres-mães do direito do trabalho: uma crítica à colonia-

lidade de gênero das destinatárias das normas jurídicas trabalhistas de tutela da maternidade. Dis-
sertação (mestrado). Universidade Federal de Minas Gerais, Faculdade de Direito. Belo Horizonte, 
2020.

28 SEGATO, Rita Laura. O édipo brasileiro: a dupla negação de gênero e raça. Série Antropologia, 
400, Brasília, 2006.
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marcou a exploração da maternagem de mulheres negras em prol de crianças 
brancas e negou a elas a possibilidade de viver a maternagem de seus próprios 
filhos29; e como esse tiro “saiu pela culatra”30, através da perpetuação dos sa-
beres africanos pelos ensinamentos orais e sua introjeção na cultura brasileira31. 

O tensionamento da relação existente entre ela e as crianças brancas sobre 
seus cuidados perpassa um dualismo que não pode ser ignorado: aquela que 
é mãe, mas é propriedade; e aquele que é filho, mas é sinhô escravocrata. 
Cria-se uma fratura paradoxal que ainda é marca do trabalho doméstico e de 
cuidado, consistente na lembrança constante “de um passado – de escravidão 
ou pobreza – que não lhe deixou escolha”, que a forçou àquela situação na 
busca pela sobrevivência32.

Esse tensionamento, todavia, não é evidente apenas entre mulheres negras 
no exercício da maternagem em prol de crianças brancas. A tensão da “con-
ciliação”33 entre trabalho externo e trabalho de cuidado no cumprimento das 
“obrigações” maternas não é menos presente entre as sujeitas dessa pesquisa 
– uma de nós, inclusive.

A obrigação do exercício de maternidade e maternagem absorventes, inter-
mináveis, que exigem da mãe cuidado integral com a prole, fazendo-a andar 
na corda bamba entre o público e o privado, também são demonstrações de 
como a colonialidade de gênero e o patriarcado de alta intrusão34 imposto pelo 
sistema-mundo moderno/colonial afetam as mulheres.

Mulheres essas que são esquecidas ou afastadas do espaço público em razão 
da maternidade e da maternagem – ou que se afastam dele por entender ser essa 
sua obrigação feminina.

29 TEIXEIRA, Aysla Sabine Rocha. As mulheres-mães do direito do trabalho: uma crítica à colonia-
lidade de gênero das destinatárias das normas jurídicas trabalhistas de tutela da maternidade. Dis-
sertação (mestrado). Universidade Federal de Minas Gerais, Faculdade de Direito. Belo Horizonte, 
2020.

30 Usamos aspas para sinalizar que ainda que tenha havido esse efeito reverso, não imaginado inicial-
mente pela colonialidade, isso não invalida todos os aspectos violentos desse processo, nem permite 
a romantização da figura da mãe-preta.

31 GONzALEz, Lélia. Racismo e sexismo na cultura brasileira. Revista Ciências Sociais Hoje, Anpo-
cs, 1984, p. 223-244.

32 TEIXEIRA, Aysla Sabine Rocha. As mulheres-mães do direito do trabalho: uma crítica à colonia-
lidade de gênero das destinatárias das normas jurídicas trabalhistas de tutela da maternidade. Dis-
sertação (mestrado). Universidade Federal de Minas Gerais, Faculdade de Direito. Belo Horizonte, 
2020. p. 114.

33 HIRATA, Helena; kERGOAT, Danièle. Novas configurações da divisão sexual do trabalho. Cader-
nos de Pesquisa, v. 37, n. 132, p. 595-609, set./dez. 2007.

34 SEGATO, Rita Laura. Gênero e colonialidade: em busca de chaves de leitura e de um vocabulário 
estratégico descolonial. Epistemologias feministas: ao encontro da crítica radical. E-cadernos CES, 
n.18, São Paulo, 2015.
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Mulheres que tiveram sua produtividade afetada durante a pandemia do 
coronavírus – ou que tiveram que se desdobrar em dez para dar conta de todos 
os prazos, todas as atenções e todos os cuidados que lhe são exigidos.

Mulheres que viram o trabalho invadir o espaço da casa e, ao mesmo tempo, 
têm que esconder esse espaço a todo custo. A casa não pode estar desarruma-
da no momento da reunião, mas não pode sacrificar momento de trabalho 
para limpar e organizar nada. As crianças não podem atrapalhar as inúmeras 
chamadas com chefes e clientes, mas se não estão felizes, saudáveis, bem ali-
mentadas e com as lições de casa todas em dia, certamente temos aí uma mãe 
desnaturada. Como se houvesse algo natural nessa rotina exaustiva de dar con-
ta de tantos espaços que obrigatoriamente têm de se manter apartados. Afinal, 
o patriarcado e a colonialidade de gênero só permitiram a algumas mulheres 
que conquistassem espaços na esfera pública caso tivessem a consciência de que 
jamais poderiam permitir que essas duas esferas se comunicassem.

A essas mulheres foi prometido que o home office seria “uma bênção” per-
mitindo-lhes conciliar melhor suas funções e exercer plenamente sua mater-
nagem. Mas descobriram que a possibilidade de “passar mais tempo com a 
família”35 quer dizer apenas isso mesmo: dedicar-se mais (e quase exclusiva-
mente) à família e menos (e quase nada) à carreira.

3 A DESIGUALDADE DE GÊNERO E (N)O DIREITO: QUANDO A MATERNIDA-
DE CONSTITUI UM ÓBICE À PROFISSÃO

É preciso que fique desde já ressaltado que os números utilizados para com-
provar a disparidade de gênero e examinar as dificuldades das mulheres não 
tratam de questões de raça, classe, gênero e deficiência em sua totalidade e com-
plexidade. Isso porque as pesquisas muitas vezes se recusam a reconhecer os mar-
cadores interseccionais, presumindo sujeitos sem rosto, sem raça, sem classe, sem 
gênero, sem corpo, sem localização geográfica. Ou, se muito, esses marcadores 
são analisados isoladamente, em pesquisas sobre “gênero”, ou sobre “raça”, que 
ignoram a profundidade da análise que o método interseccional exige.

Não ignoramos que uma das principais razões disso é o fato de que esses 
dados são comumente produzidos por pesquisadores que partem da hybris do 

35 AURÉLIO, Marcos. Home office permite que mães passem mais tempo com a família. Jornal Op-
ção, 10 maio 2020. Disponível em: https://www.jornalopcao.com.br/ultimas-noticias/home-office-
permite-que-maes-passem-mais-tempo-com-a-familia-253120/. Acesso em: 28 maio 2020. Ainda, 
PURVINNI, Larissa. Home office: cada vez mais mães optam por trabalhar em casa. Claudia, 31 
out 2016. Disponível em: https://claudia.abril.com.br/sua-vida/home-office-cada-vez-mais-maes-
-optampor-trabalhar-em-casa/. Acesso em: 28 maio 2020.
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ponto zero, marcados pela colonialidade do saber e principalmente do ser36, 
que ignora vivências subalternas. E isso ocorre muito em razão da ausência de 
acesso pleno e igualitário de mulheres negras, pobres, homossexuais, trans e 
deficientes ao Direito a à academia. 

Isso fica evidente quando destacamos a participação de mulheres em cargos 
elevados do Direito, especialmente, em posições de poder e percebemos que a 
ascensão muitas vezes se dá com a “terceirização” dos serviços domésticos e 
cuidados com os filhos para outras mulheres, em sua maioria negras e de baixa 
escolaridade. 

Nesse aspecto há uma relação inegável e irrefutável entre mulheres em 
posição de poder e o trabalho de cuidado, principalmente no que tange às 
questões afeitas à maternidade. 

Basta analisarmos, por exemplo, o número de inscritos na OAB nacional. 
Embora as mulheres já representem a maioria compondo 56% do universo 
de advogados, essa distribuição definitivamente não é a mesma em cargos de 
liderança no Direito. 

Em pesquisa realizada nos maiores escritórios de advocacia de São Paulo, a 
autora Patrícia Tuma Martins Bertolin37 constatou que as mulheres acabam se 
concentrando, “em sua maioria, nos estágios mais subalternos da carreira” e, 
à medida que a carreira e a idade das advogadas avançam, “tem sido evidente 
a escolha de muitas delas por abandonar os grandes Escritórios para trabalhar 
em outros menores ou em Departamentos Jurídicos de Empresas – ou ainda 
para dedicarem-se, por algum tempo ou permanentemente, à criação dos fil-
hos”. A pesquisa indicou ainda que o percentual de advogadas recém-formadas 
é sempre maior que o de homens”. Mas “a partir das categorias Pleno e Sênior, 
o número de advogados se sobrepõe ao de advogadas. O número de advogadas 
associadas ou empregadas varia entre 42% e 64% dos profissionais”. Todavia, 
quando se trata do percentual de sócias o número fica apenas entre 13% e 54% 
nesses escritórios.

Em outra pesquisa realizada por Izabelle Glezer38 que usou como referência 
os rankings da Chambers and Partners, constatou-se que as mulheres com-
põem, em média, apenas 30% das sócias, embora “dos 9 escritórios analisados, 
8 possuem mais advogadas do que advogados”. 

36 Se não racionaliza cientificamente, não pensa, portanto não existe. E se não existe, não é conside-
rado nos dados.

37 BERTOLIN, Patrícia Tuma Martins. Feminização da advocacia e ascensão das mulheres nas socie-
dades de advogados. Cad. Pesqui., São Paulo, v. 47, n. 163, p. 16-42, Mar. 2017.

38 GLEzER, Isabelle. O teto de vidro da advocacia brasileira. 29 nov. 2016. Disponível em: https://
www.machadomeyer.com.br/pt/noticias/imprensa/o-teto-de-vidro-da-advocacia-brasileira. Acesso 
em 17 dez. 2020.
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Em ambas as pesquisas um fato salta aos olhos: normalmente a faixa etária 
em que um advogado de carreira se torna sócio, entre 30 e 35 anos, correspon-
de à chamada “idade biológica das mulheres” no que tange à procriação. E isso 
talvez explique o fato de elas ainda serem a minoria nessas posições de poder. 

A maternidade foi apontada pela mulher advogada como uma das maiores 
dificuldades para seguir e progredir na carreira. A maioria declarou ser quase im-
possível conciliar a responsabilidade pela casa e pelos filhos com as obrigações 
de seu cargo, independentemente de sua jornada. 

A desigualdade de gênero também é evidente quando constatamos que, das 
45 vagas abertas nas Cortes Superiores (STF, STJ, TST, STM) desde 2010, ape-
nas 6 foram ocupadas por mulheres. Ou seja, apenas 13,3% mulheres conse-
guiram galgar os mais altos degraus do Poder Judiciário brasileiro. Importante 
destacar também que a última ministra foi nomeada em 201439, fato que nos 
diz muito sobre os tempos que vivemos de retrocesso de direitos, em especial, 
de direitos das minorias. 

Cumpre lembrar ainda que as mulheres representam 38% da magistratura 
brasileira, sendo que na magistratura trabalhista esse índice chega a 47%40. 

Não obstante se tratar de cargos considerados de elevado poder e status 
sociais, pesquisa realizada pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) 
em 2018, detectou que 85% das magistradas declararam precisar do serviço 
de pelo menos uma empregada doméstica, o que escancara a desigualdade de 
gênero, além de evidenciar as estruturas discriminatórias sociais e raciais exis-
tentes41. Tal dado também nos oferece uma pista significativa acerca das mater-
nidades e maternagens dessas mulheres que, mesmo detentoras de cargos altos 
e com salários acima da média do brasileiro comum, ainda perfomam como 
as principais responsáveis pelos filhos e pela casa, dividindo (ou terceirizando) 
essas tarefas com outras mulheres (em geral negras e de classe baixa)42.

39 MENGARDO, Bárbara. Desde 2014, nenhuma mulher é indicada a um tribunal superior no Bra-
sil. Jota. 19 out. 2020. Disponível em: https://www.jota.info/paywall?redirect_to=//www.jota.info/
justica/2014-mulheres-indicadas-tribunal-superior-no-brasil-19102020. Acesso em: 17 dez. 2020.

40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Perfil Sociodemográfico dos Magistrados Brasileiros 
2018. CNJ: Brasília, 2018.

41 VIANNA, Luiz W. (et al.). Pesquisa Quem Somos A Magistratura Que Queremos. Sumário Execu-
tivo. AMB: Rio, 2018. p. 24.

42 Como tratado por Helena Hirata de Danièle kergoat, a conquista dos espaços públicos e da pos-
sibilidade de dedicação à carreira levou muitas mulheres – em sua maioria brancas e privilegiadas 
socialmente – a terceirizar “seus” serviços de cuidado, “seus” deveres de maternagem, a outras 
mulheres – em sua maioria sujeitas subalternas. Cria-se então o que as autoras chamam de nova 
divisão sexual do trabalho, todavia não tão nova assim, já que os serviços das amas de leite e amas 
secas estão socialmente imbricados desde o início do sistema-mundo moderno/colonial. HIRATA, 
Helena; kERGOAT, Danièle. Novas configurações da divisão sexual do trabalho. Cadernos de 
Pesquisa, v. 37, n. 132, p. 595-609, set./dez. 2007.
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Nesse ponto, cabe lembrar da pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
Contínua (Pnad Contínua), referente a 2019, que demonstrou que “as mulheres 
que trabalham dedicam em média 18,5 horas para afazeres domésticos e cuida-
dos de pessoas da família, especialmente os filhos. Homens empregados dedicam 
10,4 horas para essas atividades”43. A pesquisa detectou também que, mes-
mo quando o homem está desempregado ele realiza menos horas de trabalho 
domésticos do que as mulheres, ainda que essas sejam a provedora da casa. 

Embora o nível de escolaridade aumente o percentual de horas de trabalho 
doméstico dos homens, essa carga nunca se iguala à das mulheres que têm que 
enfrentar ainda a sobrecarga mental de se responsabilizar pela organização da 
casa e dos eventuais trabalhadores domésticos, pelas atividades escolares e ex-
tracurriculares dos filhos, pelas listas infindáveis de compras e pelos outros af-
azeres do lar que, mesmo quando executadas pelos homens são, normalmente, 
pensados e determinados pelas mulheres44. 

Nessa toada, importante trazer à luz novamente a pesquisa de Patrícia 
Bertolin45 sobre a desigualdade de gênero na advocacia. Segundo a autora há 
evidente preterição de mulheres nas promoções a sócios em escritórios. Não 
obstante a fundamentação seja sempre a meritocracia é possível identificar 
nos discursos dos gestores uma “dificuldade em relação à maternidade”, como 
se fosse impossível conciliar um cargo de poder com a maternidade; como se 
coubesse apenas e tão somente à mulher tal escolha; como se tal assunto algo 
íntimo, relacionado apenas e tão somente à esfera pessoal e privada.

De fato, enquanto tratarmos “as dificuldades relacionadas à maternidade” 
como algo alheio ao mercado de trabalho e como um fato estranho ao próprio 

43 BÔAS, Bruno Villas. IBGE: mesmo empregadas, mulheres dedicam 8 horas a mais do que ho-
mens nos afazeres da casa. Valor Econômico. 04 jun. 2020. Disponível em: https://valor.globo.
com/brasil/noticia/2020/06/04/ibge-mesmo-empregadas-mulheres-dedicam-8-horas-a-mais-
-do-que-homens-nos-afazeres-da-casa.ghtml?GLBID=1ace0e9cf80ec7dce04172956a6ad85ca-
4d62584b49666c545443785559675a647967593058634b5f634778533062746865572d77
3669425869334355624a42536769367367506c61686178616b7665672d304a666d4d576d-
4449717353356c6a3448694a61513d3d3a303a75636236386f316d7975303571307a3734677833. 
Acesso em: 17 dez. 2020. 

44 Cabe aqui localizar esse debate: enquanto mulheres privilegiadas – majoritariamente brancas e 
burguesas – possuem a prerrogativa da terceirização dos afazeres domésticos, sujeitas subalternas, 
interseccionalmente oprimidas, têm de suportar os encargos da maternidade e maternagem seus e 
de outras, uma estrutura social que lhes nega o direito de vivenciar esses institutos de forma plena. 
Não se trata, nesses casos, simplesmente de impor à mulher a obrigação de ser a responsável pelo 
lar e pelos cuidados com os filhos, mas de uma verdadeira negativa a algumas mulheres dessas 
possibilidades. TEIXEIRA, Aysla Sabine Rocha. As mulheres-mães do direito do trabalho: uma 
crítica à colonialidade de gênero das destinatárias das normas jurídicas trabalhistas de tutela da 
maternidade. Dissertação (mestrado). Universidade Federal de Minas Gerais, Faculdade de Direito. 
Belo Horizonte, 2020.

45 BERTOLIN, Patrícia Tuma Martins. Feminização da advocacia e ascensão das mulheres nas socie-
dades de advogados. Cad. Pesqui., São Paulo, v. 47, n. 163, p. 16-42, Mar. 2017.
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Direito do Trabalho, o teto das mulheres continuará sendo de vidro, daqueles 
do tipo inquebráveis e que embora parecem maleáveis não se rompem nunca 
por mais que os estiquemos. 

Some-se a tudo isso a imposição de um certo modo de maternar, funda-
mentado em um suposto “instinto materno” – já desmitificado por Elizabeth 
Badinter46 como algo inerente e natural a toda e qualquer mulher – mas que 
ainda nos cobra dedicação exclusiva aos filhos e a obrigação de satisfação e 
realização plenas pelo exercício da maternidade. O resultado é uma “suave ti-
rania dos deveres maternos” que nos coloca em uma difícil e paradoxal posição 
em que o “ideal materno choca-se violentamente contra as obrigações cada vez 
mais exigentes do mundo do trabalho” e que é ainda mais cruel para as mul-
heres que residem em países do Sul em sequer se discutem políticas públicas 
específicas para a conciliação do trabalho e da carreira. 

Segundo a autora “pôr um filho no mundo” é “a decisão mais perturbadora 
que um ser humano é levado a tomar na vida” e que, poucas são as justificati-
vas racionais encontradas pelos casais para se tornarem pais. Muitos acabam 
sendo levados a esse caminho muito mais pela influência social do que por uma 
vontade genuína e pensada47.

Mas, mais uma vez, cabe localizar essa afirmação. De fato, para muitas 
mulheres, a imposição social da maternidade e a maternagem constitui uma 
limitação à outras formas de vivência e à possibilidade de dedicação plena à 
carreira. Para essas, nas quais talvez nós nos encaixemos, “recusar a mater-
nidade pode ser uma possibilidade de retomada dos nossos corpos, da nossa 
sexualidade (...) da nossa capacidade reprodutiva e dos nossos destinos”48.

Todavia, para outras tantas – talvez a maioria –, exercer esses institutos 
em um sistema-mundo racista, machista, classista, capacitista, cisheterofóbico, 
enfim, marcado pela colonialidade, pode demonstrar um verdadeiro caráter 
transgressor. Encarar o desejo de ter filhos e exercer a maternagem quando o 
mundo quer lhe negar essa possibilidade ou quer encarcera-la dentro do lar 
exige da mulher um esforço ainda maior, ante à ausência de um direito não 
androcêntrico que a ampare.

Isso também se relaciona diretamente com a afirmação de Patrícia Bertolin49 
acerca da constatação de que “para os advogados, ter filhos é sinônimo de 

46 BADINTER, Elisabeth. Um amor conquistado: o mito do amor materno. Trad: Waltensir Dutra. 
Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1985.

47 Idem.
48 GONzAGA, Paula Rita Bacellar; MAyORGA, Claudia. Violências e Instituição Maternidade: uma 

Reflexão Feminista Decolonial. Psicologia: Ciência e Profissão, 39 (n.spe 2), 2019, 59-73. p. 71.
49 BERTOLIN, Patrícia Tuma Martins. Feminização da advocacia e ascensão das mulheres nas socie-

dades de advogados. Cad. Pesqui., São Paulo, v. 47, n. 163, p. 16-42, Mar. 2017.



LÍVIA MENDES MOREIRA MIRAGLIA    AySLA SABINE ROCHA TEIXEIRA

112

responsabilidade; enquanto para as advogadas ter filhos passa a representar 
exigências que concorrem com a dedicação ao escritório”. Sendo assim, as ad-
vogadas passam a ser “consideradas “menos comprometidas”, o que serve de 
“justificativa para a não ascensão profissional de mulheres como responsabili-
dades familiares”. 

A reação do mercado é sempre muito diferente em relação à maternidade e 
à paternidade: 

enquanto a mulher-mãe deve reprimir sua maternidade, todavia a sociedade 
esperando a todo momento que a qualquer problema que a criança tenha a 
mãe irá abandonar seu posto de trabalho para acudi-la, tornando-a mais ins-
tável do ponto de vista do empregador; o homem-pai é visto como mais res-
ponsável, aquele que constituiu a família e, portanto, prezará por uma maior 
estabilidade no ambiente laboral. Enquanto a maternidade é vista em muitos 
casos como fator propulsor para dispensa após o fim da licença-maternidade 
(quando essa existe), é recorrente o argumento de o homem ser um “pai de 
família” como fator para que não seja dispensado50.

Nesse sentido, percebe-se que a licença-maternidade, direito constitucional 
fundamental inerente a todas as mulheres, passa a ser visto não mais como um 
direito, mas como um risco à carreira da mulher ou mesmo como um favor.

Nesse ponto, cabe trazer à discussão o art. 7º-A do Estatuto da OAB51, mod-
ificado em 2016 para instituir alguns direitos à advogada gestante e lactante 
como a reserva de vagas, a dispensa de submissão a detectores de metais, o 
local adequado para cuidados com os filhos, a preferência nas ordens de au-
diências e sustentações orais e a suspensão dos prazos processuais nos termos 
do art. 313 do CPC (30 dias). Embora o Estatuto da OAB não mencione em 
momento algum o advogado, o CPC estabeleceu a suspensão dos prazos pro-
cessuais por 8 dias para os pais.

É de se ver que há um avanço legislativo louvável, mas sem nenhuma valia 
se não for acompanhado dos efetivos mecanismos para a sua implementação. 
Assim, destaca-se que é preciso ir além e inovar como a OAB do Distrito Feder-
al que atribuiu o auxílio à advogada ou advogado, utilizando-se da expressão 
“pais”. 

A lei não deve conter palavras inúteis como bem sabemos. Mas não basta 
não serem inúteis, é preciso que sejam úteis, aplicáveis e efetiváveis. De nada 

50 TEIXEIRA, Aysla Sabine Rocha. As mulheres-mães do direito do trabalho: uma crítica à colonialida-
de de gênero das destinatárias das normas jurídicas trabalhistas de tutela da maternidade. Dissertação 
(mestrado). Universidade Federal de Minas Gerais, Faculdade de Direito. Belo Horizonte, 2020.

51 BRASIL. Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994. Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB). 1994.
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adianta a Resolução 255 do CNJ52 apenas instituir formalmente a Política Na-
cional de Incentivo à Participação Feminina no Poder Judiciário em atendi-
mento à Agenda 2030 da ONU que consagra em seu objetivo 5 a igualdade de 
gênero e empoderamento de todas as mulheres e meninas. É preciso que se asse-
gure mecanismos para que as sete meninas em cada dez alunos nos bancos das 
faculdades de Direito e as 64% de advogadas até 25 anos possam efetivamente 
escolher e exercer a maternidade e a maternagem que desejam. Assim como as 
juízas, as desembargadoras, as ministras e as pesquisadoras. 

É preciso afastar o mito de que é preciso escolher entre carreira e materni-
dade. Para tanto é necessário escancarar a realidade trazendo à tona os índices 
e os números produzidos pela pandemia e que permitiram jogar luz e foco 
no tema da desigualdade de gênero, evidenciando que essas mulheres, embora 
isoladas em seus “home offices” passaram a estar mais expostas do que nunca 
pelas telas indiscretas de seus computadores que as impediram de “esconder” 
filhos, casas, exaustão e sobrecargas. 

4 AS JANELAS INDISCRETAS DO HOME OFFICE: A DESIGUALDADE DE GÊNE-
RO NA PANDEMIA

Não nos esquecemos que estamos tratando aqui de um recorte da realidade 
feito a partir de um ponto de vista e de uma posição privilegiada. À maioria 
das mulheres não foi dada a possibilidade de exercer o seu direito de “ficar em 
casa” ou a escolha de desempenhar o seu trabalho em casa.

Todavia, ficou evidente a urgência de se tornar público o debate sobre a 
divisão sexual do trabalho, a desigualdade de gêneros e a interseccionalidade 
das necessidades femininas. Ficou evidente a necessidade de aprofundar a dis-
cussão acerca do trabalho de cuidado e das discriminações raciais e sociais 
ainda existentes.

É preciso, nesse momento em especial, conclamar todas para uma conversa 
franca e aberta sobre a organização societal que impede mulheres (normal-
mente brancas e de classe média) galgarem cargos mais altos nas hierarquias 
empresariais e organizacionais e que, ao mesmo tempo, continua a subalterni-
zar outras mulheres (normalmente negras e pobres) relegando-as a posições 
de subemprego e trabalho precário, muitas vezes utilizados para propiciar ao 
primeiro grupo de mulheres o acesso e ascensão no mercado de trabalho. 

52 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Resolução n. 255 de 04/09/2018. Institui a Política Nacio-
nal de Incentivo à Participação Institucional Feminina no Poder Judiciário. Disponível em: https://
atos.cnj.jus.br/files/resolucao_255_04092018_05092018143313.pdf. Acesso em: 17 dez. 2020.
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É preciso que nos questionemos onde estão os homens; onde está o Es-
tado? É preciso problematizar a falta de representatividade política das mul-
heres (brancas, negras, pobres, ricas) e o impacto que isso gera na ausência de 
políticas públicas direcionadas ao cuidado com os filhos, com a casa, com os 
pais. É preciso problematizar a falta de representatividade empresarial, social e 
organizacional das mulheres em posições de poder e o impacto que isso gera na 
manutenção de estruturas machistas e discriminatórias que relegam ao plano 
individual e privado qualquer assunto doméstico.

Essa ausência de representatividades parece estar no cerne da ausência de 
escolas e creches públicas (e privadas) que funcionam durante a jornada de tra-
balho; na ausência de transporte público eficiente e de qualidade, bem como na 
ausência do planejamento rodoviário e habitacional das cidades e que tornam 
quase impossível à mulher com filhos se inserir efetivamente no mercado de 
trabalho, relegando-a muitas vezes à informalidade ou impedindo-a de galgar 
novos degraus na carreira. 

Essa ausência de representatividades parece estar no cerne da consolidação 
de uma cultura de trabalho em sobrejornada, prestação de horas extras e tra-
balho ininterrupto que avança sobre a vida pessoal e o horário fora do trabalho 
em incontáveis happy hours de negócios, jantares com superiores e o futebol 
(ou o vôlei, a cerveja ou o vinho) do final de semana. Tudo considerado muito 
necessário num meio empresarial que não deseja ter que lidar com recusas 
fundadas em preciso ficar com meus filhos, preparar a comida, limpar a casa, 
estudar junto para a prova de matemática. Afinal, aqueles que se ocupam da 
gestão, ainda majoritariamente homens, muito provavelmente tiveram durante 
toda as suas vidas alguma mulher para se preocupar com esses afazeres que, 
não obstante essenciais, não lhes parecem significativos. 

Tudo isso foi agravado pela pandemia do COVID-19 que, ao nos trancar 
em nossos lares, escancarando aos homens as necessidades domésticas e de 
cuidado, gerou não apenas desconforto, mas aumento significativo de violência 
doméstica e número de divórcios. Ao que tudo indica, ao serem confrontados 
com a nossa realidade cotidiana muitos se viram perplexos e incapazes de man-
ter a engrenagem funcionando. 

Não quiseram esses homens ser capazes de enxergar que os cuidados que 
a comodidade na qual sempre viveram se dá às custas do trabalho de cuidado 
que suas esposas terceirizaram para sujeitas subalternas. Continuam não quer-
endo enxergar que a nova divisão sexual do trabalho53 se dá justamente por 
essa cegueira deliberada, que permite aos homens se omitir de seus deveres pa-

53 HIRATA, Helena; kERGOAT, Danièle. Novas configurações da divisão sexual do trabalho. Cader-
nos de Pesquisa, v. 37, n. 132, p. 595-609, set./dez. 2007.
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ternos e ao Estado que não enfrente os dilemas da ausência de vagas suficientes 
em creches públicas, que não resolva o caos do trânsito e do sistema público de 
transporte. Também permite ao Direito – profundamente androcêntrico – que 
também ignore essas questões e continue atribuindo à mulher os deveres da 
maternidade e, principalmente, da maternagem.

E assim, mulheres que desejam voar cada vez mais alto no espaço público, 
continuam a depender do trabalho de sujeitas subalternas para que não pre-
cisem escolher entre ter filhos ou ter uma carreira. Enquanto isso, mulheres que 
não possuem condições de arcar com creches e escolas particulares e gastam 
infinitas horas se deslocando para o local de trabalho não conseguem almejar 
grande crescimento nessa pequenina redoma de vidro na qual foram colocadas.

Porque homens querem voar sem responsabilidades e o Estado – majori-
tariamente masculino, especialmente nos tempos atuais – muitas vezes sequer 
deseja que as mulheres tenham asas.

É por tudo isso que, como já bem disse alguma sábia mulher, é preciso não 
mais apenas criar as meninas acreditando que elas podem fazer tudo que os 
meninos podem, mas criar meninos sabendo que eles devem fazer tudo que as 
meninas fazem, compartilhando com elas a responsabilidade de criar a futura 
geração.

É preciso encerrar definitivamente discursos que impõe às meninas e mul-
heres uma certa vocação inerente e natural para os trabalhos de cuidado, lem-
brando que, como já bem disse Simone de Beauvoir “ninguém nasce mulher, 
torna-se mulher”54.

Se algo de bom possa e deva sair de tudo isso que estamos vivendo que 
seja a mudança radical das estruturas machistas que ainda nos aprisionam em 
“gaiolas de vidro”.

O recorte que fizemos, repita-se, trata daquelas mulheres às quais foi dada a 
possibilidade de realizar o home office, normalmente mais bem amparadas por 
seus empregos, via de regra, formais e remunerados. São atividades que exigem 
níveis educacionais mais altos como, por exemplo, as profissionais da educação 
(38,7%), do setor bancário (37,4%), dos escritórios de advocacia, engenharia 
ou publicidade (33,4%) e da administração pública (21,8%).

Não se trata, contudo, de parcela inexpressiva da sociedade. Há milhares de 
trabalhadoras nesse exato momento lidando com os desafios de acesso e estru-
tura do trabalho remoto, acumuladas com as tarefas domésticas e de cuidados 
com os filhos que, com o fechamento das escolas, agora abarcam também, a 

54 BEAUVOIR, Simone de. O segundo sexo: A experiência vivida. São Paulo: Difusão Europeia do 
Livro, 1967.
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dimensão educacional. Mulheres que passaram a exercer, dentro de casa, os 
papéis de cozinheiras, cuidadoras e professoras, para além de suas atividades 
profissionais. 

A dualidade conflituosa entre vida/trabalho ganhou novos contornos no 
cenário pandêmico. Pesquisa, realizada por Gênero e Número e SOF Semprevi-
va Organização Feminista55, demonstrou “que as dinâmicas de vida e trabalho 
das mulheres se contrapõem ao discurso de que “a economia não pode parar”, 
mobilizado para se opor às recomendações de isolamento social. Os trabalhos 
necessários para a sustentabilidade da vida não pararam – não podem parar. 
Pelo contrário, foram intensificados na pandemia”. Os resultados indicaram 
ainda “como as desigualdades raciais e de renda marcam a vida e o trabalho 
das mulheres na pandemia, assim como a diversidade de experiências de mul-
heres rurais e urbanas”.

Nesse sentido, a pesquisa destacou que, em média, 50% das mulheres bra-
sileiras passaram a cuidar de alguém na pandemia, sendo 52% negras, 46% 
brancas e 50% indígenas. No caso das mulheres no âmbito rural esse percen-
tual chegou a 62%. Entre as responsáveis por cuidados com idoso, criança ou 
pessoa com deficiência, 72% afirmaram que aumentou a necessidade de moni-
toramento e companhia56. 

Entre as mulheres (em sua maioria brancas, urbanas, com nível superior e 
na faixa dos 30 anos) que seguiram trabalhando durante a pandemia com ma-
nutenção de salários 41% afirmaram trabalhar mais na quarentena. A pesqui-
sa destacou que “a crise sanitária sacudiu as estruturas em todas as casas de 
mulheres trabalhadoras. Entre as que responderam que estavam trabalhando 
mais do que antes da quarentena, 55% delas são brancas e 44% são negras”. 
Ressalte-se que embora o percentual de negras nesse ponto seja menor, dos 
40% das mulheres que apontaram o risco de perda da subsistência com a pan-
demia, 55% são negras. Além disso, 58% das mulheres desempregadas e 61% 
das mulheres ocupantes que estão na economia solidária são negras o que deixa 
evidente a situação ainda mais precária dessas trabalhadoras57.

A extensão das jornadas de trabalho remoto com a imbricação das tare-
fas domésticas e de cuidado e a sobreposição de ambas em um contexto de 
sobrecarga física e emocional das mulheres, demonstra o quão urgente e 
necessário é criar meninos que saibam assumir a responsabilidade pela criação 
da nova geração, bem como a responsabilidade com os cuidados com a geração 

55 SOF. Sem parar: o trabalho e a vida das mulheres na pandemia. Disponível em: http://mulheres-
napandemia.sof.org.br/. Acesso em: 17 dez. 2020.

56 Idem.
57 Idem.
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que os criou, além das responsabilidades e cuidados com a própria vida e seu 
próprio lar. 

Todos esses dados levantados parecem ser corroborados pelas pesquisas de 
produtividade levadas a cabo no período pandêmico. Embora pareça eviden-
te a impossibilidade de se manter índices elevados de produção acadêmica e 
profissional do período, a apresentação de dados que comprovam o óbvio é 
elucidativa demais e necessária demais para não se fazê-la.

Dados colhidos pela Parents in Science58 por meio de questionário aplicado 
a mais de 15 mil cientistas, entre discentes de pós-graduação, pós-doutoran-
das (os) e docentes/pesquisadores, 8% mulheres docentes estão conseguindo 
trabalhar remotamente, enquanto 18,3% dos homens responderam afirmati-
vamente. Na pergunta para os docentes se conseguiram cumprir os prazos, 
70,4% das mulheres disseram que sim, (sendo que no caso de mulheres com 
filhos esse percentual se reduz para 66,6% e no caso das sem filhos aumenta 
para 79,9%), enquanto 79,6% dos homens responderam afirmativamente. 

A pesquisa da Parents em Science mostrou ainda que apenas 49,8% das 
mulheres submeteram artigos científicos conforme o planejado, enquanto 
68,7% dos homens mantiveram o plano. No caso de mulheres com filhos, 52% 
não conseguiram finalizar artigos ou pesquisas.

A DADOS Revista de Ciências Sociais59 apurou que, no segundo semes-
tre de 2020, houve o menor percentual de autoras mulheres assinando artigos 
científicos submetidos à revista (28%) segundo levantamento realizado desde 
o primeiro semestre de 2016, sendo que a média no período 2016-2020 foi de 
40,8%. 

No Poder Judiciário, o CNJ apresentou dados que comprovam a ma-
nutenção e/ou o aumento da produtividade no contexto pandêmico. A Justiça 
do Trabalho encabeçou os índices, principalmente em razão de já ter quase 
todos os processos no formato do PJ-e. 

No dia 30 de agosto de 2020, o CNJ60 apresentou no painel Produtividade 
Semanal do Poder Judiciário – regime de teletrabalho em razão do Covid-19 os 

58 PARENTS IN SCIENCE. Produtividade acadêmica durante a pandemia: efeitos de gênero, raça 
e parentalidade. 2020. Disponível em: https://327b604e-5cf4-492b-910b-e35e2bc67511.filesusr.
com/ugd/0b341b_81cd8390d0f94bfd8fcd17ee6f29bc0e.pdf?index=true. Acesso em: 17 dez. 2020.

59 CANDIDO, Marcia Rangel; CAMPOS, Luiz Augusto. Pandemia reduz submissões de artigos aca-
dêmicos assinados por mulheres. DADOS Revista de Ciências Sociais. 14 maio 2020. Disponível 
em: http://dados.iesp.uerj.br/pandemia-reduz-submissoes-de-mulheres/. Acesso em: 17 dez. 2020.

60 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Produtividade Semanal – Covid 19. Disponível em: ht-
tps://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=ba21c495=77-8c48-4d85-ec-cc2d707f18bc&sheet-
b45a3a06-9fe1-48dc-97ca-52e929f89e69&lang=pt-BR&opt=currsel&select=clearall. Acesso em: 
17 dez. 2020.
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seguintes dados referentes à Justiça do Trabalho: desde a primeira semana de 
trabalho remoto (16 a 22 de março), foram proferidos mais de 1,9 milhões de 
sentenças e acórdãos, mais de 2 milhões de decisões e mais de 7,6 milhões de 
despachos. Além disso, foram realizados mais de 104 milhões de movimentos 
processuais e destinados mais de R$ 219 milhões de recurso para combate à 
pandemia. 

Antes mesmo da apresentação dos índices do CNJ, uma reportagem de 
maio de 2020 da Folha de São Paulo trazia diversos relatos de magistrados, 
procuradores, servidores e advogados exaltando o aumento da produtividade 
e os benefícios do home office: “não gastar tempo com deslocamento, a possi-
bilidade de trabalhar com roupa casual, a rotina de exercícios físicos e o maior 
contato com filhos, além do vinho diário”.

No dia seguinte, os coletivos feministas UMA e DEFEMDE soltaram nota 
em resposta, onde chamavam atenção para o fato de que a festejada produtiv-
idade destes profissionais escondia o trabalho (remunerado ou não) das mul-
heres ao seu redor61. 

Os dados apresentados pelo CNJ acerca da produtividade não fizeram 
qualquer distinção por gênero. Mas nós sabemos por experiência própria, sen-
tida na pele que, mesmo em uma Justiça com olhar social e altamente informa-
tiva como a do Trabalho, a realidade das magistradas, servidoras e advogadas, 
ainda que cumpridoras dos prazos e índices de produtividade é bastante difer-
ente da festejada positividade dos números. 

Não há qualquer glamour em se constatar que, em pesquisa realizada pelo 
mesmo CNJ62 sobre a Saúde Mental dos Magistrados e Servidores por ocasião 
da pandemia, tenha-se apurado na Justiça do Trabalho “que 61% das magistra-
das se sentem mais cansadas em relação à situação anterior, percentual superior 
aos 45,7%, resultado este obtido para os magistrados. Além disso, a mudança 
de humor para pouco ou significativamente pior foi declarada por 62,8% das 
respondentes do sexo feminino e por 51,1% dentre os do sexo masculino”. 

E não há qualquer explicação que não a estrutura patriarcal machista sobre 
a qual nos assentamos que justifique a não relação pelo próprio CNJ (majori-
tariamente ainda composto por homens) desses dados. Isso fica claro quando 

61 ENTIDADE de advogadas e rede feminista criticam ausência de mulheres em reportagem da Folha. 
Folha de São Paulo. 13 maio 2020. Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/05/
entidade-de-advogadas-e-rede-feminista-criticam-ausencia-de-mulheres-em-reportagem-da-folha.
shtml. Acesso em: 17 dez. 2020.

62 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Diagnóstico sobre a saúde mental dos magistrados e ser-
vidores no contexto da pandemia da Covid-19. Disponível em: https://paineisanalytics.cnj.jus.br/
single/?appid=20bc939a-daa9-4355-a280-feb22626eb5a&sheet=be8b7511-b562-4fb9-897e-f-
66297d6d96a&lang=pt-BR&opt=ctxmenu,currsel. Acesso em: 17 dez. 2020.
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identificamos que a própria composição do CNJ ainda é majoritariamente mas-
culina (12 homens e 7 mulheres)63. 

Nesse ponto, cabe rememorar as declarações públicas de espanto e surpresa 
de vários diretores de órgãos de pesquisa e revistas especializadas com a di-
minuição significativa de artigos submetidos por mulheres na pandemia. Talvez 
aqui, majoritariamente homens ainda. 

Patrícia Maeda alerta que 

a invisibilização da nossa interdependência como seres humanos é uma face 
da branquitude e da masculinidade, construções históricas e sociais hegemô-
nicas na sociedade capitalista, que informam a ideologia da classe dominante. 
Estas narrativas ocultam o trabalho doméstico e de cuidado como se fos-
se algo concernente apenas às mulheres – sejam elas operadoras do direito, 
como os entrevistados ou não. O machismo naturaliza os papeis de gênero, de 
modo que o fato de a mulher branca de classe média ter entrado no mercado 
de trabalho não a liberou do status de “rainha do lar”, e mascara o valor 
social do trabalho doméstico e de cuidado exercido de forma remunerada ou 
não, majoritariamente por mulheres64.

5 ALGUMAS CONSIDERAÇÕES FINAIS SOBRE O CONTEXTO PANDÊMICO

Os avanços de liberdades e direitos de minorias, frutos de conquistas históri-
cas de movimentos da sociedade civil, são postos em xeque em cenários de 
crise. Nesse sentido, já alertava Simone de Beauvoir no século XX, que “basta 
uma crise política, econômica ou religiosa para que os direitos das mulheres 
sejam questionados”, lembrando-nos que nossos direitos não são permanentes 
e que é indispensável que estejamos alertas por toda nossas vidas. 

Em um contexto pandêmico como o que vivenciamos no vigésimo ano do 
século XXI é necessário, mais do que em outros tempos, afirmar que nenhum 
direito está posto de forma permanente; que é preciso disputá-los constante-
mente a fim de mantê-los e lutar para elevá-los a patamares cada vez mais alto. 

Enquanto escrevemos essas palavras, o STF formou maioria no entendi-
mento de que a vacinação contra o coronavírus deve ser obrigatória65. Tam-

63 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Composição atual. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/
composicao-atual/. Acesso em: 17 dez. 2020.

64 MAEDA, Patricia. Trabalho remoto, saúde e produtividade na perspectiva de gênero. Le Monde 
Diplomatique Brasil. 23 set. 2020. Disponível em: https://diplomatique.org.br/trabalho-remoto-
-saude-e-produtividade-na-perspectiva-de-genero/#_ftn4. Acesso em: 17 dez. 2020.

65 D’AGOSTINO, Rosanne. Por dez votos a um, STF autoriza medidas restritivas para quem não 
se vacinar contra Covid-19. G1. 17 dez. 2020. Disponível em: https://g1.globo.com/politica/noti-
cia/2020/12/17/maioria-no-stf-vota-por-medidas-restritivas-para-quem-nao-se-vacinar-contra-co-
vid-19.ghtml. Acesso em: 17 dez. 2020.
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bém entendeu que se a Anvisa demorar a analisar o registro das vacinas, Esta-
dos e Municípios poderão adquiri-las diretamente das farmacêuticas, quando 
aprovadas por agências reguladoras estrangeiras66.Como no cenário brasileiro 
atual cada vitória tem sua derrota correspondente, o destaque apresentado pelo 
PSOL na votação da LDO de 2021 para prever de forma expressa recursos 
para aquisição de vacinas contra a Covid-19, não foi aprovado67, deixando o 
país à mercê de incertezas e navegando nas contradições.

Enquanto escrevemos essas palavras, discutem-se os escândalos do plano 
nacional de vacinação contra o coronavírus68, ao mesmo tempo em que se de-
finem os grupos prioritários para recebimento das vacinas69, ignorando-se a 
interseccionalidade que marca os corpos brasileiros, evidenciando-se mais uma 
vez a colonialidade do poder e do gênero. 

Apenas a título de ilustração do perigo que os direitos das mulheres sofrem 
e como é imprescindível o estado de alerta perene, observa-se aumento signif-
icativo no número de morte de gestantes e de partos prematuros, embora o 
governo continue a ignorar a necessidade de tratá-las de forma diferenciada a 
fim de garantir-lhes o gozo efetivo de seu direito à saúde70. 

Também se observa a precarização dos serviços de saúde e o adoecimento 
daqueles que compõem a linha de frente do combate ao coronavírus e que 
são, diferentemente do que possa permear o senso comum, mulheres negras 
e pobres, as enfermeiras, técnicas71, auxiliares e terceirizadas de empresas de 

66 POMPEU, Ana. Lewandowski autoriza que entes federados comprem vacina caso União descum-
pra plano. Jota. 17 dez. 2020. Disponível em: https://www.jota.info/paywall?redirect_to=//www.
jota.info/stf/do-supremo/lewandowski-autoriza-entes-federados-comprem-vacinas-caso-uniao-
-descumpra-plano-17122020. Acesso em: 17 dez. 2020.

67 CALGARO, Fernanda; CLAVERy, Elisa. Congresso aprova lei que dá diretrizes para o Orçamento 
2021; texto vai à sanção. G1. 16 dez. 2020. Disponível em: https://g1.globo.com/politica/noti-
cia/2020/12/16/deputados-aprovam-texto-base-do-projeto-que-traca-diretrizes-para-o-orcamen-
to-2021.ghtml. Acesso em: 18 dez. 2020.

68 BARBOSA, Marina. Cientistas citados em plano federal de vacinação não reconhecem documen-
to. Estado de Minas. 12 dez. 2020. Disponível em: https://www.em.com.br/app/noticia/nacio-
nal/2020/12/12/interna_nacional,1220033/cientistas-citados-em-plano-federal-de-vacinacao-nao-
-reconhecem-documento.shtml. Acesso em: 18 dez. 2020.

69 COMO vai funcionar a vacinação contra o coronavírus no Brasil, segundo o governo. BBC News 
Brasil. 16 dez. 2020. Disponível em: https://www.bbc.com/portuguese/brasil-55340011. Acesso 
em: 18 dez. 2020.

70 DINIz, Débora. Saúde reprodutiva e a covid-19: o escândalo da morte materna. Disponível em: 
https://brasil.elpais.com/opiniao/2020-05-17/saudereprodutiva-e-a-covid-19-o-escandalo-da-mor-
tematerna.html?ssm=FB_BR_CM&utm_source=Facebook. Acesso em: 22 maio 2020. Sobre isso, 
ainda, destaca-se que até julho de 2020, mais de 77% das mulheres grávidas mortas por covid-19 
no mundo era brasileira. JANSEN, Roberta. Covid-19 mata mais grávidas no Brasil. Estadão. 
Disponível em: https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,covid-19-mata-mais-gravidas-no-bra-
sil,70003364348. Acesso em: 11 ago. 2020.

71 Na região Sudeste, as mulheres representavam em 2013 uma média de 85,65% dos enfermeiros, 
sendo 59,25% brancos. BRASIL. Conselho Federal de Enfermagem. Pesquisa Perfil da Enfermagem 
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conservação em limpezas72 que permitem que os hospitais funcionem e contin-
uem atendendo. Mulheres que são constantemente ignoradas em seu cotidiano, 
desvalorizadas em seus salários e em suas condições de trabalho e discrimina-
das em todos os tempos. Mesmo e inclusive em tempos de pandemia por uma 
sociedade que se diz empática e grata mas oferece aplausos apenas aos médicos 
(em geral homens e brancos). 

Enquanto escrevemos essas palavras, as sujeitas dessa pesquisa continuam 
se afogando em trabalhos de cuidado, sofrendo com a sobrecarga, a solidão e a 
exaustão, sem que sequer tenham a problematização da exclusividade de suas 
maternidades e maternagens postas na mesa73. Mais uma vez insistiremos em 
questionar: o trabalho de cuidado não é trabalho? O exercício da maternagem 
não deve ser protegido? As trabalhadoras que se viram obrigadas a responder 
simultaneamente pelos espaços público e privado não merecem um reconhec-
imento pela manutenção da educação e saúde daqueles sob seus cuidados? E 
por que isso não é levado em conta pelos critérios de produtividade masculinos, 
brancos e burgueses?

Óbvio que não queremos insinuar que pessoas mais velhas, com comor-
bidades, ou mesmos os grupos indígenas não sejam prioritários, porque o 
são. Mas sem o reconhecimento sobre as intersecções que marcam os corpos, 
sem nos recordarmos que jamais podemos tratar sobre sujeitos universais que 
existem em um não-espaço e não-tempo, corremos o risco de ignorar que os 
critérios de prioridade estabelecidos são permeados pela colonialidade e pre-
sumem, muitas vezes, por exemplo, um médico homem branco e burguês, resi-
dente no Sudeste ou Sul do Brasil, como o grande destinatário da imunização.

Precisamos cobrar para que as sujeitas que sustentam o país e que compõem 
sua espinha dorsal com o trabalho de cuidado imposto pela divisão sexual do 
trabalho também sejam consideradas como prioridade. Sem isso, não apenas 
teremos um patriarcado do vírus e dos números, mas isso será ainda mais re-
forçado na saúde mental, na imunização, na economia e nas vidas perdidas 
nessa batalha que parece longe de terminar.

no Brasil. Disponível em: http://www.cofen.gov.br/perfilenfermagem/index.html. Acesso em 10 jun. 
2020. Ainda, em relação às mulheres que atuavam no setor de enfermagem, a maioria das mulheres 
negras são técnicas de enfermagem, profissão que não exige uma formação superior e envolve altas 
jornadas, com salário baixos, em uma precarização interseccional do trabalho feminino. WERME-
LINGER, Mônica Carvalho de Mesquita Werner et. al. A formação do técnico em enfermagem: 
perfil de qualificação. Ciência & Saúde Coletiva, 25(1): 67-68, 2020.

72 CHILLIDA, Manuela de Santana Pi; COCCO, Maria Inês Monteiro. Saúde do trabalhador & ter-
ceirização: perfil de trabalhadores de serviço de limpeza hospitalar. Rev. Latino-Am. Enfermagem, 
Ribeirão Preto , v. 12, n. 2, p. 271-276, Apr. 2004.

73 HIRATA, Helena.O trabalho de cuidado: comparando Brasil, França e Japão. Sur 24. v. 13, n. 24. 
2016. pp. 53-64.
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AS TRANSFORMAÇÕES NA REGULAÇÃO 
DA TERCEIRIZAÇÃO NO BRASIL

Renata Queiroz Dutra1

Carolina Ventin de Oliveira Prates2

Sumário: 1 INTRODUÇÃO 2 Décadas de 1960 a 1980 3 Década de 1990 4 
Tensões legislativas E JURISPRUDENCIAIS pré-reforma TRABALHISTA 5 A refor-
ma trabalhista de 2017 e a jurisprudência da austeridade que a acompanha 6 Con-
siderações finais referências

Resumo: Desde o final do século passado, a terceirização tem ocupado um papel 
de destaque no cenário econômico e juslaboral. A ampla difusão do modelo pós-ford-
ista de produção para os mais diversos setores empresariais e a hegemonia conquis-
tada pela racionalidade neoliberal foram fundamentais nesse processo. O presente 
artigo pretende analisar as transformações da regulação da terceirização no Brasil 
no que se refere aos espaços disputa instaurados, em especial no âmbito do Poder 
Judiciário e do Poder Legislativo brasileiros, a partir de uma compreensão dialética 
da regulação social do trabalho. 

Palavras-chave: Terceirização; regulação; neoliberalismo; reforma trabalhista, 
jurisprudência. 
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Abstract: Since the end of 20th century, there has been a highlighting in the role 
played by outsourcing in the economic and labor rights scenario. As fundamental 
reasons for this process, there are the widespread dissemination of the post-Fordism 
model of production to several business sectors, as well as the hegemony achieved by 
neoliberal rationality. This paper intends to analyze the transformations in the regu-
lation of outsourcing in Brazil using the context of the spaces in which disputes have 
been established, especially in the areas of Judiciary and Legislative Powers. In order 
to do this, it starts with a dialectical understanding of social regulation of work.

Keywords: Outsourcing; regulation; neoliberalism; reform of labor legislation; 
jurisprudence.

1 INTRODUÇÃO

A terceirização ocupa um lugar central nas transformações pelas quais pas-
sou a regulação do trabalho no Brasil nas últimas décadas, sob o influxo da 
racionalidade neoliberal3. Tensionada pela agenda neoliberal tanto por meio da 
implementação prática desse modelo de gestão do trabalho, ainda que à reve-
lia da normatividade justrabalhista, como por meio da disputa jurisprudencial 
e legislativa de seus sentidos e limites, a atual regência da terceirização pelo 
direito do trabalho brasileiro configura uma representação fiel daquilo que An-
tonio Casimiro Ferreira identificou como um direito do trabalho de exceção4. 

Isso porque o percurso regulatório da terceirização, com as dinâmicas e 
disputas que culminaram na sua admissibilidade irrestrita na ordem jurídica 
brasileira, revela o esgarçamento extremo dos paradigmas de proteção ao tra-
balho pelas estratégias de gestão capitalistas, de modo a converter, ao final 
de um conturbado processo histórico, aquilo que era ilícito, porém alvo de 
sistemático descumprimento por parte de determinados agentes econômicos 
– o assim denominado por Ferreira de direito subversivo do trabalho – , em 
lícito; tornando a transgressão ou violação de direitos em regra admissível pelo 
sistema jurídico reformado. 

Entendida como um conjunto de articulações entre os diversos sujeitos que 
disputam um determinado padrão normativo de proteção do trabalho, aí com-
preendidos como sujeitos trabalhadores, empregadores e instituições públicas 
estatais em um dado contexto histórico5, a regulação é fenômeno histórico, 
dinâmico e necessariamente dialético, refletindo movimentos tendenciais do 

3 DARDOT, Pierre; LAVAL, Christian. A nova razão do mundo: ensaio sobre a sociedade neoliberal. 
Tradução: Mariana Echalar. São Paulo: Boitempo, 2016.

4 FERREIRA, António Casimiro. Sociedade da Austeridade e direito do trabalho de exceção. Porto: 
Vida Económica, 2012.

5 DUTRA, Renata Queiroz. Trabalho, regulação e cidadania: a dialética da regulação social do tra-
balho. São Paulo: LTr, 2018.
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processo de acumulação capitalista, mas também resistências contra hegemôni-
cas que reivindicam um padrão civilizatório mínimo6 para aqueles e aquelas 
que trabalham. 

A regulação, enquanto dinâmica complexa entre sujeitos, instituições e 
relações sociais, é atravessada pelos paradigmas produtivo-tecnológicos, bem 
como pelos paradigmas jurídico-políticos que se afirmam em um dado contex-
to histórico, os quais impulsionam tensionamentos em relação à acomodação 
possível dos modelos de regulação e acumulação do período anterior7. Desse 
modo, não se pode entender os fenômenos regulatórios, sobretudo no que con-
cerne às dimensões do trabalho, de modo apartado do conjunto ideopolítico 
ou racionalidade dominantes, tampouco de forma dissociada das lutas sociais 
estabelecidas entre classes.

Assim, recuperar as transformações da regulação trabalhista da tercei-
rização implica estender o olhar sobre os impactos da racionalidade neoliberal, 
com seus processos de subjetivação, imposição de padrões de comportamento 
social e remodelamento do Estado; sobre os processos de transformação dos 
modos de produzir e gerir engendrados pelo sistema capitalista; bem como 
sobre as lutas e resistências travadas por trabalhadores e trabalhadoras, assim 
como por suas organizações sindicais e instituições aliadas, na defesa de limites 
à exploração e em prol de afirmações positivas de cidadania e justiça social, que 
lograram estar insculpidas no Texto Constitucional de 1988. 

Como observa Antunes, entre os marcadores da precarização do trabalho 
no Brasil atualmente, terceirização, flexibilizações e informalidade destacam-se 
como elementos cada vez mais comuns, que se acentuaram com as reformas 
trabalhistas e ganharam novo impulso em face da uberização e da chamada 
indústria 4.0, que podem ser compreendidas como uma nova restruturação 
produtiva, dentro dos marcos do pós-fordismo8.

Caracterizadora do modelo de gestão afirmado a partir da reestruturação 
produtiva pós-fordista do final da década de 1960 e início da década de 1970, a 
terceirização adquiriu fôlego e foi crescendo em quantidade e intensidade com 
o aprofundamento da lógica neoliberal aplicada ao trabalho e sua regulação, 
a ponto de Graça Druck9 qualifica-la como um cenário epidêmico no país na 
década de 1990. 

6 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: LTr, 2017.
7 AGLIETTA, Michel. Regulation y crisis del capitalismo: la experiencia de los Estados Unidos. Ma-

drid, Espanha: Siglo XXI editores, 1991.
8 ANTUNES, Ricardo (Org.). Uberização, trabalho digital e indústria 4.0. 1. ed. São Paulo: Boitem-

po, 2020.
9 DRUCk, Maria da Graça. Terceirização: (Des)Fordizando a fábrica. Um estudo do complexo pe-

troquímico. São Paulo: Boitempo, 1999. 
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Ao promover a dissociação entre a relação econômica e de trabalho e a 
relação jurídica que lhe corresponderia10, o fenômeno da terceirização, enquan-
to estratégia de gestão empresarial apta a atenuar a reponsabilidade dos agen-
tes econômicos sem privá-los da possibilidade de subordinar e beneficiar-se do 
trabalho humano11, apresentou-se como alternativa interessante ao padrão de 
acumulação flexível instaurado pelo capital12, na medida em que permitiu o 
enxugamento das estruturas produtivas, com dispersão do trabalho em cadeias 
periféricas e desarticuladas, incompatíveis como os modelos de proteção so-
cial13 e de organização coletiva obreira então disponíveis14.

Esse movimento de difusão das contratações terceirizadas no Brasil, com 
largos impactos sobre as condições sociais e laborais dos trabalhadores afeta-
dos15, cujos direitos são rarefeitos16, se fez acompanhar de uma série de dispu-
tas quanto aos limites impostos pela ordem jurídica trabalhista em relação à 
contratação intermediada, de modo a desafiá-la, paulatinamente, ora de modo 
mais discreto, ora de modo mais incisivo. 

Ao final da década de 1990, esse processo passou a se dar mediante enga-
jamento do Poder Legislativo – espaço democrático permeável às lutas sociais, 
que, portanto, teve de estar imiscuído em um cenário de recuo das forças pro-
gressistas, a partir de 2016, para sucumbir à agenda neoliberal quanto à tercei-
rização irrestrita – e também do Poder Judiciário, representado pela Justiça do 
Trabalho e sua instância máxima, o Tribunal Superior do Trabalho, mas tam-
bém pelo Supremo Tribunal Federal, que, enquanto garantes de direitos funda-
mentais trabalhistas, foram contraditoriamente afetados por fundamentos de 
austeridade, que conduziram a relativizações (sobretudo por parte do TST na 
década de 1990) e, posteriormente, a refutações (como fez o STF a partir de 
2017), de uma agenda constitucional de proteção ao trabalho17. 

10 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: LTr, 2017.
11 FILGUEIRAS, Vitor Araújo; CAVALCANTE, Sávio. Terceirização: debate conceitual e conjuntura 

política. Revista da ABET (Impresso), v. 14, p. 15-36, 2015.
12 HARVEy, David. A Condição Pós-Moderna. São Paulo: Editora Loyola, 2003.
13 MELLO FILHO, Luiz Philippe Vieira de; DUTRA, Renata Q. A terceirização de atividade-fim: 

caminhos e descaminhos para a cidadania no trabalho. Revista do Tribunal Superior do Trabalho, 
v. 21, p. 187-214, 2014. 

14 DUTRA, Renata Q.; Ramos, Gabriel Oliveira. Tendências desmobilizadoras oriundas da tercei-
rização e da precarização trabalhista: reflexos na atuação sindical. In: Gabriela Neves Delgado; 
Ricardo Macêdo de Brito Pereira. (Org.). Trabalho, Constituição e Cidadania: a dimensão coletiva 
dos direitos sociais trabalhistas. 1ed.São Paulo: LTR, 2014, v. 1, p. 351-363.

15 DRUCk, M. da Graça; JESUS, Selma Cristina S.; DUTRA, Renata Q. A contrarreforma neoliberal 
e a terceirização: a precarização como regra. Cadernos CRH, v. 32, p. 289-305, 2019.

16 DELGADO, Gabriela Neves; AMORIM, Helder Santos. Os limites constitucionais da terceiriza-
ção. São Paulo: LTr, 2015.

17 DUTRA, Renata Q.; DELGADO, Gabriela Neves. Terceirização sem limites: a crônica de uma 
tragédia social anunciada. In: Jorge Luiz Souto Maior; Valdete Souto. (Org.). Resistência III. 1ed.
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Esse percurso complexo, que envolve a implementação da terceirização, 
num primeiro momento, como técnica de especialização empresarial que im-
plicaria a delegação de atividades acessórias ou periféricas a empresas inter-
mediárias, mas que logo se converte na reivindicação escancarada e na efetiva 
implementação da terceirização de todas as atividades empresariais18, tem suas 
contradições e fundamentos imiscuídos no próprio pensamento neoliberal, que 
se constitui por meio de um projeto político-moral que nega a ideia do social 
e restringe radicalmente o alcance do poder político democrático dos Esta-
dos-nação, tratando a justiça social como uma “miragem” ameaçadora19. 

Nessa esteira, a narrativa justificadora (e juridificadora) da terceirização to-
tal caminha para o que Supiot bem denomina de um “darwinismo normativo”, 
em que o direito passa a ser tido como produto competitivo em escala mundial 
– baseado e não condicionador da livre concorrência –, extirpado de preocu-
pações com o político e com a justiça social20. É a partir dessas premissas, bem 
como da acomodação de uma perspectiva de inexorabilidade da substituição 
do padrão empregatício de contratação direta por modalidades mais precárias 
que se observa, ao logo da história da regulação das transformações da ter-
ceirização no país um percurso que se afasta de um paradigma justrabalhista 
centrado na proteção, em favor de perspectivas pragmáticas e fundadas em 
argumentos econômicos de caráter neoclássico. 

A partir dessas premissas, nesse artigo percorreremos, de forma crítica, qua-
tro períodos históricos em que podem ser identificadas transformações na reg-
ulação da terceirização: 1) a introdução da terceirização no nosso mercado de 
trabalho e, de forma tímida, na ordem jurídica, nas décadas de 1960 a 1980; 2) 
a abertura jurisprudencial para a terceirização na década de 1990, por meio da 
Súmula nº 331 do TST e sua “epidemia”21 no mercado de trabalho brasileiro; 
3) as tensões legislativas e jurisprudenciais que precedem a reforma trabalhista 
entre o final da década de 1990 até os anos 2010; 4) a Reforma trabalhista 
de 2017 e os seus desdobramentos jurisprudenciais. Ao final, apresentaremos 
nossas conclusões.

São Paulo: Expressão Popular, 2019, v. 1, p. 89-94; DUTRA, Renata Q.; MATOS, Bianca Silva. A 
terceirização, o STF e o estado de exceção. Revista Teoria Jurídica Contemporânea, v. 4, p. 225-
249, 2019.

18 DUTRA, Renata Q.; Filgueiras, Vitor A.. The so-called outsourcing (subcontracting) question and 
its regulation. Revista Direito e Práxis, 2020. 

19 BROWN, Wendy. Nas ruínas do neoliberalismo: a ascensão política antidemocrática no ocidente. 
São Paulo: Editora Filosófica Politeia, 2019, p. 23-41. 

20 SUPIOT, Alain. O espírito de Filadélfia: a justiça social diante do mercado total. Porto Alegre: 
Sulina, 2014.

21 DRUCk, Maria da Graça. Terceirização: (Des)Fordizando a fábrica. Um estudo do complexo pe-
troquímico. São Paulo: Boitempo, 1999. 
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2 DÉCADAS DE 1960 A 1980

O estudo do histórico da regulação da terceirização no Brasil, que teve in-
ício do final do século passado, é de extrema relevância em razão da importân-
cia que a prática da terceirização assumiu no âmbito nacional e também em 
razão das dificuldades que a terceirização impõe à acomodação dos preceitos 
basilares da legislação trabalhista, conforme sinaliza Mauricio Godinho Delga-
do: “o avanço do processo de terceirização no mercado de trabalho brasileiro 
das últimas décadas tem desafiado a hegemonia da fórmula clássica de relação 
bilateral, expressa nos arts. 2º, caput, e 3º, caput, da CLT”22. 

A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada no início da década de 40, 
não tratou do modo de gestão de mão de obra que se disseminaria a partir da 
década de 70 no âmbito mundial e, no Brasil, de forma mais acentuada a partir 
da década de 90. Com isso, é de ser observar que o silêncio celetista em relação 
à terceirização, menos que uma omissão, pode ser entendido como o produto 
de uma escolha por um padrão não intermediado de contratação de trabalho23. 
A legislação consolidada, ao eleger como padrão de contratação a relação bi-
lateral de emprego, dele apenas excepcionou dos dois tipos de contrato de sub-
contratação de mão de obra utilizados à época de sua aprovação: o contrato de 
empreitada e de subempreitada24. 

O contrato de subempreitada, que tem por objeto a realização de uma obra 
certa, tem lugar toda vez que o empreiteiro decide contratar um terceiro para 
a realização das atividades contratadas. Nessa hipótese, segundo o art. 455 da 
CLT, a responsabilidade pelas verbas trabalhistas dos empregados é de respons-
abilidade do subempreiteiro, cabendo o direito de acionamento do empreiteiro 
principal em caso de inadimplemento pelo subempreiteiro. 

Ante o não acolhimento da forma de contratação terceirizada pela CLT, 
no Brasil, a primeira regulamentação sobre o tema da terceirização ocorreu 
no final da década de 60, com o Decreto-lei nº 200/1967, editado no período 
da Ditadura Militar. Esse decreto é um marco legislativo sobre a contratação 
de serviços na Administração Pública Federal, vez que, por meio dele, o gov-
erno militar intencionava promover uma reforma administrativa baseada no 
princípio da descentralização25. 

22 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: LTr, 2017, p. 537. 
23 MELLO FILHO, Luiz Philippe Vieira de; DUTRA, Renata Q. A terceirização de atividade-fim: 

caminhos e descaminhos para a cidadania no trabalho. Revista do Tribunal Superior do Trabalho, 
v. 21, p. 187-214, 2014.

24 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: LTr, 2017, p. 535. 
25 DELGADO, Gabriela Neves; AMORIM, Helder Santos. Os limites constitucionais da terceiriza-

ção. São Paulo: LTr, 2015, p. 40. 
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Dessa forma, o governo militar pretendia transferir para a iniciativa privada 
a execução de atividades meramente executivas da Administração Federal26. 
Nesse sentido dispôs o seu art. 10, par. 7º: 

§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coordenação, 
supervisão e contrôle e com o objetivo de impedir o crescimento desmesura-
do da máquina administrativa, a Administração procurará desobrigar-se da 
realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à 
execução indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, iniciativa pri-
vada suficientemente desenvolvida e capacitada a desempenhar os encargos 
de execução. (grifos nossos) 

Posteriormente, a Lei nº 5.645/70, em seu art. 3º, parágrafo único, listou as 
atividades que seriam consideradas passíveis de execução indireta pela Admin-
istração Pública Federal, quais sejam: atividades relacionadas com transporte, 
conservação, custódia, operação de elevadores, limpeza e outras assemelhadas. 

No início da década de 70, o Brasil vivenciava o período conhecido como 
“milagre econômico”, momento em que houve um grande crescimento da econo-
mia do país com taxas de inflação baixas27, porém sem perspectivas redistribu-
tivas que contornassem a profunda desigualdade social que assolava o país. Do 
contrário, tratou-se de período de significativo congelamento da massa salarial, 
no qual empresas multinacionais começaram a transferir suas linhas de produção 
para o Brasil, já que o país possuía grande oferta de mão de obra barata. 

Os impactos negativos na economia nacional da grande crise estrutural da 
década de 70 implicaram em uma busca do capital por novas formas de con-
tratação e de produção. De fato, os efeitos da crise do petróleo no mercado 
brasileiro contribuíram para o aumento da pressão do empresariado para a 
aprovação de leis que previssem formas de contratação mais flexíveis28 e que 
alinhassem o país à agenda neoliberal. 

A década de 1970 foi, portanto, um período em que as ideias neoliberais de 
flexibilização e de desregulamentação da legislação trabalhista começaram a 
ganhar força no Brasil.

Nesse contexto, em 1974, foi aprovada a Lei nº 6.019, que trata do contrato 
de trabalho temporário, uma hipótese de terceirização por prazo determinado. 
Essa lei representou uma quebra de paradigma em relação ao modelo de con-

26 DELGADO, Gabriela Neves; AMORIM, Helder Santos. Os limites constitucionais da terceiriza-
ção. São Paulo: LTr, 2015, p. 40.

27 MIzIARA, Raphael; PINHEIRO, Iuri. A regulamentação da terceirização e o novo regime do tra-
balho temporário: comentário analíticos à Lei n. 6.019/1974. São Paulo: LTr, 2017, p. 16. 

28 MIzIARA, Raphael; PINHEIRO, Iuri. A regulamentação da terceirização e o novo regime do tra-
balho temporário: comentário analíticos à Lei n. 6.019/1974. São Paulo: LTr, 2017, p. 18. 
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tratação bilateral clássico. A citada lei prevê uma modalidade de contratação 
trilateral, que envolve uma empresa contratante, uma empresa de trabalho tem-
porário e o trabalhador.

O contrato de trabalho temporário é um tipo de contratação por prazo 
determinado e possui previsão legal das hipóteses em que pode ser utilizado. Se-
gundo a redação original da lei, as hipóteses seriam: para atender à necessidade 
transitória de substituição de seu pessoal regular e permanente ou em caso de 
acréscimo extraordinário de serviços. 

Em 1983, foi aprovada a Lei nº 7.102, que trata da prestação de serviços 
de vigilância e de transporte de valores. Essa lei, ao permitir que empresas es-
pecializadas fossem contratadas para prestar serviços de vigilância ostensiva e 
de transporte de valores, permitiu a prática da terceirização nesse setor. Res-
salte-se que, mesmo em relação à vigilância, a normatividade restringia-se ao 
setor bancário, situação que só foi ampliada para além da esfera bancária por 
meio da Lei nº 8.863/94.

Posteriormente, em 1986, houve outro marco importante na regulamenta-
ção da terceirização: a aprovação da Súmula nº 256 do Tribunal Superior do 
Trabalho, a primeira súmula a tratar do tema. O processo de aprovação da 
súmula teve como relator o então Ministro do TST e atual Ministro do STF 
Marco Aurélio. O entendimento sumulado apenas permitia a terceirização nas 
hipóteses legais até então existentes: trabalho temporário e serviço de vigilância. 

A resposta do Tribunal Superior do Trabalho, coerentemente com os institu-
tos jurídicos vigentes até então, foi a edição da Súmula nº 256, em 30/9/1986, 
vedando a terceirização fora das hipóteses de trabalho temporário e de serviços 
de vigilância. Dispunha o enunciado: 

Salvo os casos de trabalho temporário e de serviços de vigilância, previstos 
nas Leis 6.019, de 03.01.1974, e 7.102, de 20.06.1983, é ilegal a contratação 
de trabalhadores por empresa interposta, formando-se o vínculo empregatí-
cio diretamente com o tomador de serviços. 

Até aqui foi irrelevante a distinção entre atividades meio e fim, que se que-
daram igualmente inadmitidas, como observa Alice Monteiro de Barros29. 

3 DÉCADA DE 1990

No Brasil, a década de 90 foi marcada pela ampla difusão da terceirização 
por todas as atividades da economia. Nessa década, a terceirização se expandiu 
para a produção industrial, para os serviços, para o comércio e nas empresas 

29 BARROS, Alice Monteiro de. Curso de Direito do Trabalho. 5ª Edição. São Paulo: LTr, 2009. p. 444.
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de grande, médio e pequeno porte. O uso da terceirização também sofreu uma 
alteração qualitativa, já que não ficou mais restrito às atividades periféricas, 
inserindo-se também nas atividades nucleares das empresas30. 

Nesse contexto, diante da disseminação da terceirização na realidade tra-
balhista nacional e da ausência de legislação específica sobre o tema, o TST reviu 
o seu entendimento anterior, consubstanciado na Súmula nº 256, para promover, 
pela via interpretativa, sem superveniência legal, relativização do entendimento 
restritivo da terceirização anteriormente manifestado. Assim, o TST se posicio-
nou no sentido de estabelecer balizas claras no sentido de vedar a terceirização 
de atividade-fim, mas, por outro lado, concedeu abertura à terceirização de ativ-
idade-meio, de forma permanente e generalizada, desde que não verificadas pes-
soalidade e subordinação jurídica direta ao tomador de serviços. Desse modo, em 
1993, a Corte Maior Trabalhista editou a Súmula nº 331, nos seguintes termos: 

ENUNCIADO Nº 331 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 
LEGALIDADE – REVISÃO DO ENUNCIADO 256

I – A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, forman-
do-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de 
trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.74).

II – A contratação irregular de trabalhador, através de empresa interposta, 
não gera vínculo do emprego com os órgãos da Administração Pública Direta, 
Indireta ou Fundacional (Art. 37, II, da Constituição da República).

III – Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços 
de vigilância (Lei 7.102, de 20.06.83), de conservação e limpeza, bem como 
a de serviços especializados ligados à atividade meio do tomador, desde que 
inexistente a pessoalidade e a subordinação direta.

IV – O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do emprega-
dor, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto 
àquelas obrigações, desde que este tenha participado da relação processual e 
consta também do título executivo judicial. 

Conforme sinalizam Magda Biavaschi e Alisson Droppa, o processo de 
aprovação dessa súmula foi impulsionado pela tramitação de um inquérito civil 
público instaurado pelo Ministério Público do Trabalho – MPT. Esse inquérito 
objetivava investigar uma denúncia de uso pelo Banco do Brasil de mão de 
obra ilegal de digitadores. Ao final do inquérito, o então Subprocurador Geral 
do Trabalho e atual Ministro do TST Ives Gandra Martins encaminhou ao TST 
um pedido de revisão da Súmula nº 33131.

30 DRUCk, Maria da Graça. Terceirização: (Des)Fordizando a fábrica. Um estudo do complexo pe-
troquímico. São Paulo: Boitempo, 1999, p. 105. 

31 BIAVASCHI, Magda Barros; DROPPA; Alisson. A história da súmula 331 do Tribunal Superior do 
Trabalho: a alteração na forma de compreender a terceirização. 2011: p. 131. 



RENATA QUEIROz DUTRA    CAROLINA VENTIN DE OLIVEIRA PRATES

136

Em relação ao que dispunha a Súmula nº 256, a Súmula nº 331 trouxe di-
versas mudanças importantes. No inciso I, destacou a ilicitude da contratação 
que ocorresse por meio de empresa interposta, salvo em caso de trabalho tem-
porário, que possuía regramento próprio. Restava taxativamente vedada, por-
tanto, a terceirização de atividade-fim.

No inciso II, o TST levou em consideração a obrigatoriedade de aprovação 
em concurso público para ingresso no serviço público, prevista pela Consti-
tuição Federal, promulgada poucos anos antes. Assim, em atenção ao art. 37, 
inciso II, da Carta Maior, o TST deixou clara a impossibilidade de haver for-
mação de vínculo de emprego com entes da Administração Pública em caso de 
ilicitude da contratação por meio de empresa interposta. 

No inciso III, o TST inovou ao estabelecer um parâmetro de licitude para a 
contratação via terceirização. Por meio do seu novo entendimento sumulado, 
estabeleceu uma diferença entre atividade-meio e atividade-fim, para permitir 
a primeira modalidade. Essa diretriz seria hegemônica até o advento da Lei nº 
13.467/2017, conhecida como Reforma Trabalhista.

Essa diferenciação levou em consideração o quanto previsto no Decreto-lei 
nº 200/1967, que permitia a execução descentralizada de atividades executivas 
da Administração Pública. Assim, de acordo com o citado decreto, poderiam ser 
executadas de forma indireta pela iniciativa privada as atividades executivas, 
ou seja, aquelas que não fossem tarefas de direção, coordenação, supervisão e 
controle, próprias dos órgãos de cúpula32, que, posteriormente, passaram a ter 
previsão na Lei nº 5.645/70. 

Inicialmente, a Justiça do Trabalho, ante a falta de previsão legislativa espe-
cífica nesse sentido, entendeu pela inaplicabilidade desse regramento à inicia-
tiva privada33. Contudo, o tratamento legislativo destinado à Administração 
Pública por meio desse decreto e da Lei nº 5.645/70 foi peça fundamental para 
a mudança do entendimento adotado pelo TST34. 

A regulamentação do Decreto-lei nº 200/1967 causava uma diferença de 
tratamento legislativo entre os próprios entes estatais. De fato, a jurisprudência 
trabalhista vedava a terceirização dessas atividades auxiliares às empresas es-
tatais exploradoras de atividade econômica, que eram regidas pelo Direito do 
Trabalho, e não pela Lei nº 5.645/70.

32 DELGADO, Gabriela Neves; AMORIM, Helder Santos. Os limites constitucionais da terceiriza-
ção. São Paulo: LTr, 2015, p. 41.

33 DELGADO, Gabriela Neves; AMORIM, Helder Santos. Os limites constitucionais da terceiriza-
ção. São Paulo: LTr, 2015, p. 41.

34 DELGADO, Gabriela Neves; AMORIM, Helder Santos. Os limites constitucionais da terceiriza-
ção. São Paulo: LTr, 2015, p. 49.
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Assim, de modo a diminuir a diferença de tratamento legislativo conferido 
aos entes da Administração Pública Direta e às autarquias: “o TST passou a 
dispensar ao seu Enunciado nº 256 uma interpretação gradativamente flexível, 
para estender à iniciativa privada e, por conseguinte, às empresas estatais, o 
mesmo tratamento legal oferecido à Administração Pública (...)”35. 

Portanto, a especificação contida na Lei nº 5.645/1970 foi o ponto de parti-
da para a nova interpretação legislativa conferida pelo TST à matéria. A partir 
de então, a Corte Maior Trabalhista, assim como determinava a citada lei, pas-
sou a fazer distinção entre atividades centrais e atividades auxiliares, sendo que 
só as últimas poderiam ser terceirizadas. 

Dessa forma, o intenso uso da terceirização, inclusive em hipóteses não pre-
vistas pela Súmula nº 256 do TST, e a diferença de tratamento legislativo até 
então conferido à iniciativa privada, às empresas públicas e aos demais entes 
públicos levaram o TST a alterar o seu entendimento sobre as hipóteses lícitas 
de terceirização.

Cumpre destacar que o inciso III da Súmula em análise também determinou 
que a licitude da terceirização pressupunha a ausência de pessoalidade e subor-
dinação direta à empresa tomadora de serviços, de modo que esses elementos 
deveriam ser restritos à relação firmada entre o trabalhador e a empresa presta-
dora de serviços.

No inciso IV, houve a previsão da responsabilidade subsidiária do toma-
dor de serviços, previsão que vai ao encontro da garantia da solvabilidade dos 
créditos trabalhistas. 

No ano 2000, a redação da citada súmula foi alterada para que se incluísse 
a previsão da responsabilidade da Administração Pública no inciso IV, que não 
constava em sua redação original: 

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do emprega-
dor, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto 
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista, desde que hajam participado da relação processual e constem 
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993).

Essa alteração veio deixar claro que o processo licitatório, a que deve, obrig-
atoriamente, se submeter a Administração Pública, por força do art. 37, inciso 
XXI, da Constituição, não afasta a responsabilidade dos entes estatais. Assim, 
tal como já era previsto em relação à terceirização na iniciativa privada, caso 

35 DELGADO, Gabriela Neves; AMORIM, Helder Santos. Os limites constitucionais da terceiriza-
ção. São Paulo: LTr, 2015, p. 51.



RENATA QUEIROz DUTRA    CAROLINA VENTIN DE OLIVEIRA PRATES

138

houvesse inadimplência do pagamento das verbas trabalhistas pela empresa 
prestadora, caberia a responsabilização subsidiária da Administração Pública. 

A estabilidade provocada pela regulamentação da Súmula nº 331 sofreu, no 
entanto, duas grandes reações contrárias: a aprovação das leis nº 8.987/1995 e 
9.472/199736. A primeira lei citada trata do regime de permissão e de concessão 
de serviço públicos. A segunda lei referida é a Lei Geral de Telecomunicações, 
que regulamenta a prestação desses serviços. 

Os artigos 25, par. 1º, da Lei nº 8.987/1995 e 94, inciso II, da Lei nº 
9.472/1997 passaram a permitir que as concessionárias contratassem com ter-
ceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementar-
es ao serviço, bem como a implementação de projetos associados. 

Por conta dessas previsões legislativas, a narrativa empresarial veicula-
da nos processos judiciais trabalhista e acolhida por parte dos operadores 
do Direito do Trabalho passou a defender que as legislações em comento 
tinham previsto a possibilidade de terceirização de todas as atividades exer-
cidas pelas concessionárias de serviços públicos e pelas empresas de teleco-
municações. Segundo esse entendimento, a Súmula nº 331, no que se refere 
à distinção entre atividade-meio e atividade-fim, não teria aplicação para as 
citadas empresas. 

Nesse contexto, instaurou-se um quadro de disputa entre as instâncias do 
Poder Judiciário, que ficou dividido entre a interpretação literal e permissiva 
dos citados artigos e uma interpretação sistemática, que compreendia esses dis-
positivos a partir dos princípios constitucionais e do quanto disposto na CLT e 
nas demais leis trabalhistas37. 

4 TENSÕES LEGISLATIVAS E JURISPRUDENCIAIS PRÉ-REFORMA TRABALHISTA

No período que vai do final década de 1990 até as vésperas da Reforma 
Trabalhista (Leis nº 13.429 e 13.467/2017), entra em cena um novo ator im-
portante em relação ao tema da terceirização: o Supremo Tribunal Federal. Em 
um momento histórico marcado por profundas agitações políticas em relação à 
terceirização (tramitação do Projeto de Lei nº 4.330, audiência pública no TST 
sobre terceirização em 2011, mobilização das centrais sindicais contra a tercei-
rização, entre outros eventos), o STF passa a intervir, com mais vivacidade, em 

36 DUTRA, Renata Queiroz. Do outro lado da linha. Poder Judiciário, regulação e adoecimento dos 
trabalhadores em call centers. São Paulo: LTr, 2014, p. 114. 

37 DUTRA, Renata Queiroz. Do outro lado da linha. Poder Judiciário, regulação e adoecimento dos 
trabalhadores em call centers. São Paulo: LTr, 2014, p. 116. 
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uma questão até então reputada de ordem infraconstitucional e afeta, portanto, 
à Justiça do Trabalho.

Em 24/11/2010, o STF proferiu uma importante decisão acerca da respons-
abilidade dos entes públicos contratantes de serviços terceirizados: a decisão 
proferida no bojo da Ação Direta de Constitucionalidade nº16. A matéria anal-
isada nessa ADC tratava da compatibilização do item III da Súmula nº 331 do 
TST com a previsão do art. 71, par. 1º, da Lei nº 8.666/1993, que cuida das 
normas gerais de licitações e contratos da Administração Pública. 

Segundo o citado dispositivo legal, alterado no ano de 1995, a inadimplência 
do contratado relativa a encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, 
segundo a disposição literal dessa lei, os entes públicos tomadores de serviços 
não poderiam ser responsabilizados pelas verbas trabalhistas não pagas pelas 
empresas prestadoras, sem qualquer ressalva nesse sentido. 

Assim, em atenção à previsão da Súmula nº 331 relativa à responsabilidade 
do ente público tomador de serviços, a ADC nº 16 pleiteava a declaração de 
constitucionalidade do artigo citado e, consequentemente, buscava eximir a 
Administração Pública da responsabilidade subsidiária. 

De acordo com a parte autora da ação, o dispositivo estaria sofrendo ampla 
retaliação por parte dos órgãos do Poder Judiciário, em especial do TST. Assim, 
o TST, por meio do entendimento previsto na Súmula nº 331, estaria negando 
vigência ao citado dispositivo38. 

Segundo o voto prevalecente do Ministro Relator Cezar Peluso, a atuação 
do Poder Público deve se pautar pelo princípio da responsabilidade do Esta-
do. Ademais, a responsabilidade prevista para o ente público na Constituição 
exige, como requisito necessário à sua configuração, que o dano tenha sido 
decorrente de um ato comissivo ou omissivo do ente público. 

Assim, em caso de inadimplência da empresa contratada, a princípio, não há 
que se falar em responsabilidade da Administração Pública, vez que ausente ato 
ou omissão causadora do dano. Nesse sentido, dispõe o art. 71, par. 1º, da Lei 
nº 8.666/1993, que os Ministros declararam constitucional.

Contudo, o entendimento prevalecente, amplamente debatido pelos Minis-
tros durante a sessão de julgamento, foi no sentido de que a responsabilidade 
da Administração Pública pode decorrer de ação culposa em relação à ausência 
de fiscalização do contrato. De fato, desde o processo licitatório, cabe ao ente 
público exigir o cumprimento das condições de habilitação (jurídica, técnica, 

38 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. ADC nº 16. Relator Ministro Cezar Peluso. DJ de 3/12/2010. 
Acórdão.
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econômico-financeira e fiscal) da empresa no certame, bem como fiscalizar a 
execução do contrato. 

Dessa forma, a declaração de constitucionalidade do artigo da lei de lici-
tações, por um lado, deixou claro que a responsabilidade do ente público não 
pode ocorrer pelo simples fato da inadimplência das verbas trabalhistas pela 
empresa contratada. Por outro lado, a priori, não afastou a possibilidade de re-
sponsabilização da Administração Pública, pela Justiça do Trabalho, em se con-
statando a sua culpa in vigilando ou in eligendo no contrato em questão. Tal 
entendimento decorre dos princípios da responsabilidade estatal e da morali-
dade pública39. 

A partir do entendimento adotado pela Corte Maior, o TST, em 2011, alter-
ou a Súmula nº 331, de modo a tratar especificamente da responsabilidade da 
Administração Pública nos seguintes termos: 

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respon-
dem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada 
a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666, de 
21.06.1993, especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações 
contratuais e legais da prestadora de serviço como empregadora. A aludida 
responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das obrigações traba-
lhistas assumidas pela empresa regularmente contratada.

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as 
verbas decorrentes da condenação referentes ao período da prestação laboral.

A diferenciação entre atividade-fim e atividade-meio, prevista desde o ano 
de 1993, com a edição da Súmula nº 331, foi se consolidando com o passar do 
tempo. Esse processo de consolidação sofreu forte influência dos novos padrões 
de relações jurídicas interempresariais característicos do modelo toyotista, que 
se tornaram hegemônicos no mercado de trabalho a partir do final do século 
passado40. 

O modelo toyotista é caracterizado, dentre outros aspectos relevantes, pelo 
enxugamento da estrutura das empresas, que externalizam para empresas 
subcontratadas grande parte do seu processo produtivo. As empresas adotam 
uma organização horizontal, de modo a, supostamente, se concentrar apenas 
naquilo que é central à sua atividade. Entretanto, vale observar que pesquisas 

39 Sobre as incompreensões dos trabalhadores e dificuldades de aplicação prática dessa decisão do 
STF, consultar: DUTRA, Renata Q; FIGUEREDO, Fernando dos Santos; MATOS, Loyana Araújo 
S. A voz dos trabalhadores e trabalhadoras contratados de forma terceirizada para o serviço de 
limpeza da UFBA: entre a ficção jurídica e a realidade vivida. Revista Laborare, v. 2, p. 57, 2019. 

40 DELGADO, Gabriela Neves; AMORIM, Helder Santos. Os limites constitucionais da terceiriza-
ção. São Paulo: LTr, 2015, p. 48.



AS TRANSFORMAÇÕES NA REGULAÇÃO DA TERCEIRIzAÇÃO NO BRASIL

141

consistentes sobre a terceirização evidenciam que, a despeito dessas intencio-
nalidades, há uma identificação recorrente na subordinação jurídica, em algum 
nível, entre trabalhadores terceirizados e empresas tomadoras de serviços41.

Nesse contexto de contradições e de profundas mudanças no mercado de 
trabalho, determinar quais eram os limites entre atividade-fim e atividade-meio 
de um determinado ramo empresarial passou a constituir o desafio fundamen-
tal para o Poder Judiciário no que se refere à solução das controvérsias relacio-
nadas ao tema42. 

Assim, a jurisprudência trabalhista se deparou com debates calorosos acerca 
da caracterização de algumas atividades como atividade acessória ou principal. 
Esse foi o caso, por exemplo, dos trabalhadores de empresas do ramo de en-
ergia elétrica, dos trabalhadores de call center em empresas de telefonia e dos 
correspondentes bancários. 

No que se refere aos trabalhadores terceirizados nas empresas do ramo de 
energia elétrica, em 2009, a Subseção de Dissídios Individuais I do TST enten-
deu pela inaplicabilidade das leis nº 8.987/1995 e 9.472/1997, naquilo que dis-
ciplinavam a subcontratação por empresas concessionárias, à seara trabalhista, 
vez que as citadas leis possuem natureza administrativa43. Dessa forma, não se 
poderia permitir que uma norma administrativista viesse a derrogar conceitos 
básicos do Direito do Trabalho e permitir a terceirização da atividade-fim no 
ramo das empresas concessionárias de energia elétrica. 

Em relação aos trabalhadores de call center nas empresas de telefonia, foi 
adotado o mesmo entendimento relativo aos trabalhadores do setor de energia 
elétrica. Em 2011, a Subseção de Dissídios Individuais I do TST entendeu que a 
interpretação sistemática da lei de concessão e permissão da prestação de serviços 
públicos e da lei geral de telecomunicações não autorizaria a permissão da ativ-
idade-fim para o trabalho de telemarketing nas empresas de telecomunicações44. 

Posteriormente, em 2014, a Subseção de Dissídios Individuais I do TST re-
afirmou o seu entendimento no sentido da ilicitude da terceirização praticada 

41 FILGUEIRAS, Vitor Araújo; CAVALCANTE, Sávio. Terceirização: debate conceitual e conjuntura 
política. Revista da ABET (Impresso), v. 14, p. 15-36, 2015.

42 DELGADO, Gabriela Neves; AMORIM, Helder Santos. Os limites constitucionais da terceiriza-
ção. São Paulo: LTr, 2015, p. 48.

43 BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho.  Processo nº 586341-58.1999.5.18.0001. Subseção 
I Especializada em Dissídios Individuais. Redator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Julgamento: 28/05/2009. Publicação: 16/10/2009. Acordão.

44 BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Processo nº 134640-23.2008.5.03.0010. Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais. Relator Ministro Augusto César Leite de Carvalho. Julgamento: 
28/6/2011. Publicação: 10/8/2012. Acórdão. 
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no setor45. Segundo o voto prevalecente, as leis nº 8.987/1995 e 9.472/1997 
não autorizaram a intermediação de mão de obra. A contratação permitida 
pela citada legislação seria “com terceiros” e não “de terceiros”. Ou seja, as leis 
em análise permitiram a contratação de prestação de serviços em atividades 
inerentes, acessórias ou complementares prevista na legislação civil, não alca-
nçando a esfera trabalhista.

Assim, sendo as leis citadas normas de Direito Administrativo e, não nor-
mas de Direito do Trabalho, não poderiam regular a matéria trabalhista e não 
poderiam ser interpretadas e aplicadas de forma literal e isolada do sistema 
normativo trabalhista. 

Ademais, a atividade de atendente de telemarketing estaria inserida na ativ-
idade-fim das empresas concessionárias do serviço de telecomunicações. Em 
havendo contratação terceirizada nesses moldes, caberia, portanto, a declaração 
de vínculo de emprego diretamente com essas empresas concessionárias toma-
doras dos serviços. 

Por fim, no que se refere aos correspondentes bancários, em 2015, o Tri-
bunal Pleno do TST analisou a situação do Banco Postal, que é um serviço 
prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Nesse julgado, o 
TST analisou se os funcionários dos Correios que prestavam serviços ao Banco 
Postal deveriam ser enquadrados como bancários, fazendo jus a todos os dire-
itos da categoria. 

Prevaleceu o entendimento de que o Banco Postal apenas realiza atividades 
acessórias e secundárias às atividades bancárias. Assim, não haveria o exercício 
de atividades tipicamente bancárias, quais sejam: coleta, intermediação ou apli-
cação de recursos financeiros próprios ou de terceiros e custódia de valores de 
propriedade de terceiros46. 

Dessa forma, em não se tratando de atividade-fim bancária, o TST, relativi-
zando seu entendimento sobre a restrição à terceirização de atividade-fim, por 
meio de uma leitura flexível do que seriam atividades bancárias, entendeu pela 
licitude da terceirização nessas hipóteses. Entendeu-se, portanto, que os bancos 
poderiam, licitamente, contratar com a ECT prestação de serviços bancários 
por meio do Banco Postal. 

45 BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Processo nº 121-95.2011.5.06.0019. Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais. Relator Ministro Lelio Bentes Corrêa. Julgamento: 7/8/2014. 
Publicação: 22/8/2014. Acórdão. 

46 BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Processo nº 210300-34.2007.5.18.0012. Tribunal Ple-
no. Relatora Ministra Dora Maria da Costa. Julgamento:24/11/2015. Publicação: 13/5/2016. 
Acórdão. 
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5 A REFORMA TRABALHISTA DE 2017 E A JURISPRUDÊNCIA DA AUSTERIDA-
DE QUE A ACOMPANHA

No quarto e último período analisado, que se confunde com o momento 
presente, a questão da terceirização sofreu mais um conjunto de alterações, 
para o qual convergem o poder Legislativo e o Poder Judiciário, numa signif-
icativa radicalização do tratamento jurídico conferido à terceirização no país. 

Não se pode deixar de observar, no que toca à atuação do STF, que a inter-
venção dessa Corte vem contextualizada com um novo padrão de comporta-
mento assumido pelo Supremo em relação às temáticas justrabalhistas, numa 
perspectiva divergente da Justiça do Trabalho, e com tendencial acolhimento de 
teses flexibilizatórias e de cunho neoliberal47. 

Como um capítulo imprescindível da narrativa sobre a terceirização no país, 
é necessário visitar os turbulentos anos de 2013 a 2017, quando ainda trami-
tava o Projeto de Lei nº 4330, apresentado pelo Deputado Sandro Mabel, que 
oferecia uma proposta de regulamentação permissiva da terceirização, o qual 
teve sua tramitação estagnada em 2016, em favor do antigo Projeto de Lei nº 
4302/1998, que acabou sendo aprovado e convertido na Lei nº 13.429/2017.

No calor do avanço do processo legislativo do PL nº 4330 (que, embora 
proposto em 2004, teve acelerada tramitação entre agosto e setembro de 2013), 
o movimento sindical brasileiro manifestou força e, por meio de mobilização e 
articulação política, bem como de amplo processo de convencimento público, 
com ocupações de comissões da Câmara dos Deputados (algumas dando en-
sejo inclusive a repressões policiais), conseguiu retirar da pauta de deliberação 
legislativa o referido projeto de lei. Com isso, reafirmou-se a permanência da 
normatização trabalhista vigente, que, amparada na Consolidação das Leis do 
Trabalho e na legislação esparsa já comentada, elegia a relação bilateral de 
emprego como regra para as relações de trabalho, autorizando, apenas a título 
excepcional, as possibilidades de terceirização (por exemplo, art. 10, § 7º, do 
Decreto-Lei n.º 200/67, Lei nº 5.645/70, Lei nº 6.019/74 e Lei nº 7.102/83, pos-
teriormente ampliada pela Lei nº 8.863/94). Assim, até 2013 a questão atinente 
à terceirização, discutida sobretudo à luz do referido PL, quedou-se estagnada 
no Congresso Nacional.

Menos de um ano após essa retirada de pauta, o Supremo Tribunal Federal, 
em 19/5/2014, no bojo do ARE nº 713.211/MG48, reconheceu a repercussão 

47 COUTINHO, Aldacy Rachid. Reforma trabalhista brasileira e o Supremo Tribunal Federal: as 
escolhas trágicas? In: Revista da Faculdade Mineira de Direito – PUC Minas. v. 21 n. 41, 2018.

48 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. ARE 713.211/MG. Relator Ministro Luiz Fux. Plenário Vir-
tual. 16/5/2014. DJ de 6/6/2014. Acórdão.
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geral de Recurso Extraordinário que questionava a constitucionalidade da tese 
restritiva da terceirização de atividade-fim, por violação da liberdade de con-
tratação, supostamente inserida no art. 5º, II, da Constituição Federal. Cumpre 
ressaltar que a matéria, historicamente, era tratada como infraconstitucional 
pelo STF, que não adentrava ao mérito dos recursos extraordinários com tal 
temática, muito menos reconhecia sua repercussão geral. Em atuação atípica e 
tardia (em sede de embargos de declaração), o relator do caso, Ministro Luiz 
Fux, reviu o entendimento anterior da Corte e concluiu pela repercussão geral 
da matéria, sinalizando que a indefinição legislativa poderia vir a ser “resolvi-
da” pelo STF.

A partir desse cenário em que o STF se recolocou como ator, o adormecido 
PL n º 4.330 voltou à pauta, chegando a ser aprovado pela Câmara dos Depu-
tados em abril de 2015, sob a regência do então Presidente do órgão, Eduardo 
Cunha (MDB). Convertido no PLC nº 30, o projeto anteriormente designado 
PL nº 4330 encontrava-se pendente de deliberação no âmbito do Senado Fed-
eral, quando sobreveio o Impeachment de Dilma Rousseff em 2016 e, com 
ele, um novo pacote de medidas justrabalhistas reformadoras propostas pelo 
Governo interino. 

A regulamentação permissiva da terceirização (PLC nº 30/2015), ao lado 
das propostas de alteração legislativa que autorizam a prevalência do negocia-
do sobre o legislado (PL nº 4193/2012 e PL nº 4962/2016) constituíam as duas 
principais medidas do que originalmente se denominou “Reforma trabalhista” 
no Governo Temer (MDB). Entretanto, no calor das mobilizações conducentes 
à Reforma Trabalhista, o PLC nº 30, que já vinha sendo pauta prioritária do 
empresariado brasileiro e que, em certa medida, fora objeto de debate com as 
Centrais Sindicais, sobretudo durante a fase de tramitação na Comissão de Di-
reitos Humanos do Senado Federal, foi subitamente deixado de lado em favor 
do PL nº 4302/1998, que havia sido aprovado no Senado Federal ao final do 
Governo Fernando Henrique Cardoso, em dezembro de 2000, pendendo de 
deliberação pela Câmara dos Deputados. Tal aprovação aconteceu em março 
de 2017, em regime de urgência, com votação da maioria dos Deputados e 
sanção pelo Presidente da República ainda naquele mês, o que deu origem à 
Lei nº 13.429/2017. 

Por meio dessa legislação, que alterou a Lei nº 6.019/74 (Lei do trabalho 
temporário), o contrato de trabalho temporário, que é uma figura correspon-
dente a uma das modalidades de contratação intermediada ou terceirizada, 
se tornou ainda mais precário. Se antes havia autorização para a realização 
de contratação temporária por até três meses; a partir dessa lei, passou a ser 
possível a contratação temporária por 180 dias, prorrogáveis por mais 90, ou 
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seja, por um total de 270 dias. A lei também modificou o rol de direitos do 
trabalhador temporário: assegurou a ele o salário equivalente ao dos emprega-
dos da empresa tomadora que desempenham a mesma função, mas suprimiu a 
menção ao patamar salarial e aos direitos da categoria sindical correspondente, 
cumprindo um dos mais deletérios objetivos da terceirização, que é apartar o 
trabalhador de sua categoria sindical original.

De outro lado, a Lei nº 13.429/2017 inseriu na Lei do trabalho temporário 
uma disciplina geral sobre a terceirização (arts. 4º-A a 5º-B), de forma muito 
pouco técnica e genérica, que mencionava a terceirização de atividades “espe-
cíficas” e previa a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços. Aqui 
se abriu a perspectiva para a generalização da terceirização de forma preocu-
pante, cuja amplitude (inclusive terceirização de atividade-fim) foi reafirmada 
com a aprovação da Reforma Trabalhista49.

Dando por vencida a batalha da terceirização, o Congresso Nacional e o 
Governo, ainda em 2017, numa manobra de aceleração e ampliação do con-
teúdo da reforma trabalhista, aprovou a Lei nº 13.467/2017, num prazo de 
tramitação extremamente reduzido e sem amadurecimento da discussão com a 
sociedade, à revelia do que exigem as Convenções nº 144 e 154 da OIT50, que 
requerem, respectivamente, consulta tripartite e consulta às organizações de 
trabalhadores para a implementação de revisões amplas da legislação trabalhis-
ta no âmbito dos países membros. 

A Lei nº 13.467/2017, além de tornar expresso o conteúdo de permis-
sividade quanto à terceirização de atividade-fim, cuja possibilidade a Lei 
nº 13.429/2017 abrira, e de sintetizar o conjunto de alterações legislativas 
necessárias à prevalência do negociado sobre o legislado, se propôs a revisar 
quase todo o texto da CLT, introduzindo uma série de medidas flexibilizadoras 
de orientação neoliberal. 

Concomitantemente a esse tenso processo de reforma trabalhista no Bra-
sil, a flexibilização prosseguiu no âmbito do STF. No julgamento do RE nº 
760.931/DF51, representativo de controvérsia e com repercussão geral (tema 

49 Importante firmar que, mesmo no marco da vigência da Lei nº 13.467/2017, além das necessárias 
ponderações sobre a constitucionalidade da norma, deverá ser observado o crivo dos arts. 2º e 3º 
da CLT, que definem os elementos da relação de emprego (pessoalidade, onerosidade, subordina-
ção jurídica e não-eventualidade) e que, se presentes, podem invalidar a contratação terceirizada, 
mesmo diante da genérica autorização contida nos arts. 4º-A a 5º-B da Lei nº 6019/74.

50 Nesse sentido, o Enunciado nº 1 da II Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho, reali-
zada em Brasília nos dias 9 e 10 de outubro de 2017 e organizada pela ANAMATRA – Associação 
Nacional dos Magistrados do Trabalho. Disponível em: http://www.jornadanacional.com.br/lista-
gem-enunciados-aprovados-vis1.asp Acesso em 29/11/2017, 21h21min.

51 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. RE 760.931. Plenário Virtual. Redator Ministro Luiz Fux. 
Julgamento: 26/4/2017. Publicação: 12/9/2017. Acórdão. 
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de Repercussão Geral nº 246, julgado em 30/3/2017), por maioria, de acordo 
com o voto do ministro Luiz Fux, a Corte firmou a seguinte tese jurídica: “O 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade 
pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.” Em outras palavras, ficou estabelecido pelo 
Pleno do STF que o inadimplemento dos encargos trabalhistas não gera a re-
sponsabilidade da Administração Pública e que, apenas se houver comprovada 
culpa do ente público, demonstrada nos autos, por negligência ou ausência de 
fiscalização, incide a responsabilidade subsidiária subjetiva.

O ponto nevrálgico dessa decisão consistiu na questão do ônus probatório 
dessa culpa, sobre o qual o STF não emitiu tese, mas deixou pistas na fun-
damentação do julgado. Antes desse julgamento, mas mesmo após a revisão 
da Súmula nº 331 em 2011, que limitou a responsabilização subsidiária dos 
entes públicos aos casos de culpa, o TST considerava suficiente para a incidên-
cia da responsabilidade subsidiária que a Administração Pública não compro-
vasse eficientemente sua atuação diligente. Após esse julgamento vinculante do 
STF, a partir da fundamentação do voto vencedor e dos demais votos proferi-
dos em sessão (ratio decidendi), e inclusive manifestada em algumas decisões 
monocráticas da Corte Suprema em Reclamação Constitucional, houve mar-
gem significativa para inferir-se que, de acordo com o STF, a responsabilidade 
subsidiária do ente público somente poderia incidir quando o autor da rec-
lamação trabalhista apresentasse provas da negligência do ente público, con-
trovérsia que gerou incertezas no âmbito do TST até setembro de 202052. 

Em relação ao setor privado, como visto, a aprovação da Lei nº 13.429/2017 
abriu margem para interpretação questionável no sentido de autorizar a tercei-
rização de atividade-fim, e a Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017) chance-
lou expressamente tal possibilidade. Tal entendimento foi reforçado pelo jul-
gamento da ADPF nº 324 pelo STF53, ocorrido em agosto de 2018. No julga-

52 A despeito desse tensionamento, decisão recente da SBDI-1 do TST. Proferida em setembro de 
2020, consignou que o tema de repercussão geral nº 246 não trata da questão do ônus probatório, 
razão porque caberia à Corte trabalhista dirimir a matéria, o que fez entendendo que cabe à admi-
nistração pública provar a fiscalização dos contratos de prestação de serviços, por se tratar de fato 
impeditivo da responsabilização subsidiária, com fundamento no dever ordinário de fiscalização 
da execução do contrato e de obrigações outras impostas por diversos dispositivos da Lei de Lici-
tações. Em um dos precedentes citados pelo relator, a SDI-1 assentou que “não se pode exigir do 
trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente documentos aos quais não tenha acesso, em 
atenção ao princípio da aptidão para a prova” (BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Processo 
nº 62-40.2017.5.20.0009. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais. Relator Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro. Julgamento: 10/9/2020. Publicação: 29/10/2020. Acórdão.)

53 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. ADPF 324. Plenário. Redator Ministro Luiz Roberto Barroso. 
Julgamento: 30/8/2018. Publicação: 6/9/2018. Acórdão.
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mento da referida ação, ajuizada pela Associação Brasileira do Agronegócio, o 
qual foi combinado com o provimento ao Recurso Extraordinário nº 958.252, 
da Empresa Cenibra, de Minas Gerais, com repercussão geral, o STF terminou 
por estabelecer a tese de que “É lícita a terceirização ou qualquer outra forma 
de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do 
objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária 
das empresas contratantes”.

A mencionada decisão foi proferida em singular contexto: a terceirização, 
embora tenha sofrido significativa resistência do campo jurídico nacional entre 
o final dos anos 1980 e os anos 2010, passou a ser permitida, de forma irres-
trita pelas Leis nº 13.429/2017 e Lei nº 13.467/2017. Pouco tempo depois da 
aprovação dessa norma, que implicou modificação significativa no padrão nor-
mativo juslaboral do país, o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Fed-
eral manifestou entendimento permissivo em relação às práticas de contratação 
terceirizada, veiculando interpretação jurídica no sentido de que, mesmo antes 
do advento da Lei nº 13.467/2017, seria possível interpretar o ordenamento 
jurídico e concluir pela possibilidade de contratação terceirizada, independente 
da atividade envolvida (se atividade-fim ou atividade-meio). No mencionado 
julgamento, o STF não apenas desconstruiu o entendimento jurisprudencial do 
Tribunal Superior do Trabalho, que há mais de 20 anos vinha sendo aplicado 
ao tema (Súmula nº 331 do TST), como também antecipou seu juízo de con-
stitucionalidade sobre o texto da Lei nº 13.467/2017, que não era objeto da 
ADPF nem do RE. 

A ADPF nº 32454 foi suscitada pela Associação Brasileira de Agronegócio 
(ABAG), com o objetivo de questionar a constitucionalidade das decisões pro-
feridas pela Justiça do Trabalho, que tiveram como base a Súmula nº 331 do 
TST, quanto à restrição da possibilidade de terceirização das chamadas ativi-
dades-fim. Assim, a requerente alegou ter havido violação dos princípios consti-
tucionais da legalidade, da livre iniciativa e da valorização do trabalho. 

A tese adotada pelo relator, Ministro Barroso, no julgamento, em síntese, 
foi a de que: 1) é lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio e fim, 
não se configurando relação de emprego entre a contratante e o empregado da 
contratada; 2) na terceirização, compete à contratante verificar a idoneidade e 
a capacidade econômica da terceirizada e apenas responder subsidiariamente 
pelo descumprimento das normas trabalhistas, bem como por obrigações prev-
idenciárias.

54 Para uma análise mais aprofundada desse julgamento, consultar: DUTRA, Renata Q.; MATOS, 
Bianca Silva. A terceirização, o STF e o estado de exceção. Revista Teoria Jurídica Contemporânea, 
v. 4, p. 225-249, 2019.
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Os ministros Roberto Barroso, Luiz Fux, Alexandre de Mores, Dias Toffoli, 
Gilmar Mendes, Celso de Mello e Cármen Lúcia votaram a favor dessa tese, 
sendo que seus argumentos principais orientaram-se no sentido de que não há 
delimitação jurídica para a diferenciação entre atividade-meio e atividade-fim; 
que a Constituição Federal vigente não traz proibições nesse sentido; quando 
há a restrição da possibilidade de subcontratar prejudica-se a efetivação de 
princípios constitucionais relacionados à propriedade e à liberdade de iniciati-
va; os custos com a força de trabalho interferem no desenvolvimento (notada-
mente na geração de empregos).

Cabe aqui registrar o os votos vencidos dos Ministros Edson Fachin, Rosa 
Weber, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio, que propuseram o equaciona-
mento da questão a partir da proteção aos direitos fundamentais trabalhistas. 

Entretanto, a tese prevalecente se construiu por meio de um encadeamento 
de argumentos alinhados à matriz econômica neoclássica e centrados em um 
suposto interesse maior na criação de postos de trabalho (que também suposta-
mente seria alcançada mediante a flexibilização das formas de contratação, a 
despeito das evidências empíricas em contrário55), associado a uma recusa ao 
reconhecimento da relação entre terceirização e precarização. 

Poucos dias após esse julgamento, o Poder Executivo Federal publicou o 
Decreto nº 9.507/2018, que disciplinou a terceirização de serviços na Adminis-
tração direta e indireta da União, passando a abranger ser abrangidas também 
algumas atividades finalísticas.

Posteriormente, em 2020, o STF chancelou o mesmo entendimento declaran-
do a constitucionalidade das Lei nº 13.429 e 13.467/2017, no que concerne à 
terceirização de atividade-fim, por meio do julgamento das ADIs nº 5.685 e nº 
5.69556, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes57. Nesse julgamento, em que 
os Ministros reproduziram (em alguns casos, literalmente) as razões de decidir 
já manifestadas no julgamento da ADPF nº 324 e do RE nº 958.252, ficou as-
sentada a improcedência da ADI, com a declaração de constitucionalidade dos 
dispositivos da reforma trabalhista que legitimaram a terceirização irrestrita. 

Nesse julgamento, que conferiu maior visibilidade à posição do Ministro 
Gilmar Mendes, em função da condição de relator, ficou assentado que a Con-

55 Por todos, consultar: FILGUEIRAS, Vitor A.. As promessas da Reforma Trabalhista: combate ao 
desemprego e redução da informalidade. In: José Dari krein; Roberto Véras de Oliveira; Vitor 
Araújo Filgueiras. (Org.). Reforma trabalhista no Brasil: promessas e realidade. 1ed.Campinas: 
Curt Nimuendajú, 2019.

56 Brasil. Supremo Tribunal Federal. ADI 5685. Tribunal Pleno. Relator Ministro Gilmar Mendes. 
Julgamento 6/6/2020. Publicação: 21/8/2020. Acórdão.

57 Cabe, novamente, registrar o os votos vencidos dos Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo 
Lewandowski e Marco Aurélio.
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stituição não elegeu um modelo específico de produção e que não seria possível 
afirmar que a terceirização enseje necessariamente a precarização das relações 
de trabalho58, sendo, ao contrário, um instrumento de “equalização dos agentes 
de mercado” (aqui incluídos os trabalhadores). Chama a atenção nesse julga-
mento que o relator taxativamente reconhece que a terceirização coloca em xe-
que os postulados do Direito do Trabalho, mas sinaliza no sentido de que isso 
significa que o direito do trabalho precisaria ser refundado, em bases menos 
“paternalistas”, e não que a terceirização deveria ser repudiada. 

Por último, mas também no conturbado ano de 2020, o STF decidiu em out-
ubro de 2020 o Recurso Extraordinário nº 635.54659, no qual se discutia a pos-
sibilidade de equiparação salarial entre empregado terceirizado e empregado 
contratado diretamente pela tomadora dos serviços, quando ambos exercerem 
a mesma atividade, em favor de uma mesma empresa beneficiária. 

Embora tenha prevalecido o julgamento favorável aos empregadores, capi-
taneado pela tese do Ministro Barroso no sentido de que a imposição da isono-
mia feriria a liberdade de iniciativa do empregador, o julgamento foi suspenso 
sem definição da tese de repercussão geral, visto que houve divergência entre os 
Ministros que votaram a favor do argumento prevalecente60. 

A matéria, que era disciplinada no âmbito do TST a partir do entendimento 
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 383 da SBDI-1, que recon-
hecia o direito à isonomia, passou a ser considerada afetada em razão do ad-
vento das Leis nº 13.429/2017 e 13.467/2017, bem como da decisão proferida 
pelo STF na ADPF nº 324 e no RE nº 958.252. Nesse caso, o desfazimento do 
entendimento histórico do Tribunal Superior do Trabalho pelo STF em relação 
à terceirização tem demonstrado a aptidão de, “por arrastamento”, desfazer 
outros entendimentos relativos a direitos fundamentais no trabalho. 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Observar o percurso histórico da regulação do trabalho em matéria de ter-
ceirização é constatar a imposição de um modelo de gestão do trabalho e da 

58 Para referências em sentido oposto, consultar: DUTRA, Renata Q.; DELGADO, Gabriela Neves. 
Terceirização sem limites: a crônica de uma tragédia social anunciada. In: Jorge Luiz Souto Maior; 
Valdete Souto. (Org.). Resistência III. 1ed.São Paulo: Expressão Popular, 2019, v. 1, p. 89-94. 

59 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. RE 635546. Relator Ministro Marco Aurélio. Plenário Virtual. 
Julgamento: 22/9/2020. Publicação: 2/10/2020. Acórdão.

60 Para uma análise aprofundada desse julgamento, consultar: SOUTO MAIOR, Jorge Luiz. Suprema 
sinceridade: : “o objetivo da terceirização é reduzir salários e direitos trabalhistas”. Blog do Jorge 
Luiz Souto Maior. Disponível em https://www.jorgesoutomaior.com/blog/suprema-sinceridade-o-ob-
jetivo-da-terceirizacao-e-reduzir-salarios-e-direitos-trabalhistas Acesso em 25/11/2020; 11h02min. 
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produção, impulsionado por transformações consistentes na ordem econômi-
ca, que se ergueu, em prejuízo dos direitos fundamentais daqueles que tra-
balham, não apenas manifestando rebaixamento dos indicadores sociais dos 
trabalhadores afetados por essa prática61, mas também a derruição da lógica 
de um sistema de proteção trabalhista que, paulatinamente, por meio de ação 
concertada dos Poderes Executivo, Legislativo e também do Poder Judiciário, 
vai se transformando no seu oposto, a configurar um direito do trabalho de 
exceção62, de todo incompatível com a ordem jurídica constitucional e seu con-
teúdo fundamental de defesa do trabalho digno63. 

Reconhecer a historicidade desse processo nos informa sobre a precariedade 
das compreensões que o leem como algo inexorável ou permanente. O fenômeno, 
que se desenrola por pouco mais de cinquenta anos no contexto brasileiro, é re-
cente em termos históricos e, longe de um consenso no campo político, econômi-
co ou juízo, animou e segue animando profundos processos de resistência, entre 
trabalhadores e suas representações sindicais e dentro das próprias instituições, 
que não se configuram como blocos hegemônicos, mas que são atravessadas pe-
las lutas sociais64. A dialética das relações sociais se projeta sobre os paradigmas 
jurídicos e permite, apesar do cenário adverso, conceber novos rumos, sobretudo 
em face dos efeitos dramáticos que esse modelo tem produzido.

A disputa representada pelo confronto entre os paradigmas que subjazem 
à terceirização irrestrita, assentadas na racionalidade neoliberal, ou a um di-
reito do trabalho fundado em premissas democráticas, comprometidas com a 
dignidade humana, com a justiça social e com a cidadania, como nos ensina 
Mauricio Godinho Delgado65, representa também as disputas sobre o Estado 
Democrático de Direito, sobre o Direito do Trabalho e sobre as relações de 
trabalho no contexto global. No caso brasileiro, o centro dessa disputa é ocu-
pado, inevitavelmente, pela Constituição de 1988 e seus sentidos cada vez mais 
combalidos, que nos cabe, incansavelmente, defender. 
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Resumo: O presente artigo objetiva discutir as controvérsias decorrentes da 
aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 13.709/2018) nas relações de 
emprego, estabelecendo as suas principais controvérsias, sempre sob a égide dos pre-
ceitos constitucionais.

Palavras-chave: lei geral de proteção de dados, intimidade, vida privada, relação 
de emprego.

Abstract: This article aims to discuss the controversies arising from the applica-
tion of the General Data Protection Law (Law n. 13.709/2018) in employment rela-
tionships, establishing its main controversies, always under the aegis of constitutional 
precepts.

Keywords: general data protection law, privacy, employment relationship.

1 INTRODUÇÃO

O presente artigo discute a aplicação da lei geral de proteção de dados, Lei 
n. 13.709/2018, na relação de emprego, objetivando examinar as principais 
controvérsias decorrentes de sua aplicação, considerando o fato de que não se 
trata de uma norma trabalhista, mas de um disciplinamento que atinge toda e 
qualquer relação jurídica em que ocorra o tratamento de dados pessoais.

O tema é atual e relevantíssimo para a seara jurídica e para toda a sociedade, 
na medida em que a nova legislação disciplina algumas obrigações a serem cum-
pridas pelo empregador, no cuidado com a coleta, produção, recepção, classifi-
cação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da infor-
mação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração de dados 
pessoais sensíveis ou não sensíveis dos empregados ou candidatos a emprego.

No primeiro item, discorre-se sobre a origem normativa e seu histórico, per-
passando pela regulamentação da proteção de dados no âmbito internacional, 
que influenciou a elaboração e redação dos dispositivos no ordenamento jurídi-
co pátrio. São ainda estabelecidos os princípios que informam a hermenêuti-
ca e aplicação da norma, sua abrangência e conceitos legais indispensáveis à 
sua compreensão, em especial os de tratamento, dados pessoais sensíveis e não 
sensíveis e controlador destas informações.
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No item seguinte, são tecidas considerações acerca da aplicação da nor-
ma nas diferentes fases da relação de emprego – pré-contratual, contratual e 
pós-contratual – com o escopo de fixar as regras para cada etapa na evolução 
da relação empregatícia, porquanto as exceções legais à regra geral de consen-
timento quanto ao tratamento dos dados pessoais são distintas a depender da 
existência do liame obrigacional válido e eficaz. 

Por derradeiro, o texto avança na discussão sobre as principais controvér-
sias oriundas da novel legislação, perpassando pela aplicabilidade da LGPD 
nas relações de trabalho doméstico, pela necessidade de consentimento do titu-
lar quando o acesso à empresa ocorrer mediante utilização de dados biométri-
cos, pela fiscalização do cumprimento da LGPD nas relações laborais, sobre a 
sua incidência nos casos de elaboração de “listas sujas” por empregadores, pela 
necessidade de elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais 
pelos empregadores do setor privado da economia, sobre as celeumas da forma 
do consentimento do titular, pela cizânia sobre o rol taxativo ou exemplifica-
tivo de dados sensíveis e pela possibilidade de disciplina da proteção de dados 
do empregado em normas coletivas.

A metodologia utilizada, precipuamente, foi a pesquisa bibliográfica, que 
envolveu a busca de livros, artigos pulicados em revistas especializadas, jornais 
e revistas.

2 A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) E A RELAÇÃO DE EMPREGO

Com a vigência quase integral da Lei n. 13.709/2018, já alterada pela Lei n. 
13.853/2019, a partir de 18 de setembro de 2020 (somente os artigos 52, 53 e 
54 terão vigência a partir de 1º de agosto de 2021, como determinado no artigo 
20 da Lei n. 14.010/2020), torna-se imperiosa uma digressão acerca do trata-
mento de dados pessoais no âmbito das relações de trabalho, que são atingidas 
pelo referido diploma normativo.

A lei é um marco no ordenamento jurídico pátrio, na medida em que den-
sifica os direitos constitucionais à intimidade e vida privada dos titulares de 
dados, fornecendo-lhes proteção jurídica inédita, inclusive quanto à possibil-
idade de retificação, correção e eliminação de dados armazenados. A LGPD, 
indubitavelmente, consiste em uma limitação ao poder diretivo do empregador, 
porquanto impõe inúmeras obrigações de cuidado ao controlador dos dados, 
para preservação de direitos fundamentais.

A finalidade normativa, por conseguinte, é a proteção dos direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personali-
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dade da pessoa natural, como insculpido em seu artigo 1º3. A respeito da im-
portância do tema, não é demasiado asseverar que o direito à proteção de da-
dos pessoais é o poder de controle sobre quem pode armazenar os dados e para 
qual desiderato pode deles dispor4. Na dicção de Laura Mendes, a proteção de 
dados pessoais se insere na sociedade da informação como uma possibilidade 
de tutela do indivíduo em face dos riscos potenciais que o tratamento de da-
dos pode causar à sua personalidade – o objetivo, por conseguinte, não é de 
proteção dos dados em si, mas de seu titular5.

A lei geral de proteção de dados, portanto, provocará mudanças na relação 
de emprego, especialmente na sua fase pré-contratual, em face da ausência de 
celebração de vínculo jurídico entre as partes que fundamente a atuação em-
presarial, neste momento de tratativas. É imprescindível, portanto, conhecer o 
histórico da norma, normas internacionais que versam sobre o tema, princípios 
que a norteiam, conceitos estipulados em seu texto, dentre outros aspectos pre-
liminares para compreensão da matéria.

2.1 Histórico e normas internacionais

Até o final dos anos 1970, a grande preocupação dos juristas residia na 
existência de grandes bancos de dados, ou seja, na concessão de autorização 
para sua criação e controle por órgãos públicos. Em síntese, a ênfase era con-
ferida para a questão do processamento de dados, não para a salvaguarda da 
privacidade e intimidade dos seus titulares. Esta preocupação deixou de ser 
relevante pela constatação de que pequenos bancos de dados proliferaram em 
todos os segmentos sociais, não existindo a possibilidade de concentração de 
informações em bancos de dados únicos e centralizadores, controlados por au-
toridades públicas. Esta pulverização acarretou a disseminação capilarizada 
de informações, tornando os indivíduos vulneráveis tanto em relação à trans-
missão para finalidades espúrias quanto à incorreção dos dados. Na linha de 

3 BRASIL. Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018. “Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre o tratamento de 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de priva-
cidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. Parágrafo único. As normas 
gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e devem ser observadas pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios”. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2018/lei/L13709.htm>. Acesso em: 24 ago. 2020.

4 GRANJA, Tatiana de Almeida. O desafio da proteção aos dados pessoais do trabalhador. Disponí-
vel em: <https://ambitojuridico.com.br/edicoes/revista-143/o-desafio-da-protecao-aos-dados-pes-
soais-do-trabalhador/>. Acesso em: 24 ago. 2020.

5 MENDES, Laura Schertel. Privacidade, proteção de dados e defesa do consumidor: linhas gerais de 
um novo direito fundamental. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 32.
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criação de normas para conglobamento de dados em bancos de armazenamen-
to colossais, o Federal Privacy Act, de 19746, estabeleceu um código de práticas 
de informação para reger a coleta, manutenção, uso e disseminação de infor-
mações particulares que foram ou são mantidas em sistemas de registros por 
agências federais norteamericanas.

Cumpre gizar, porque oportuno, que, em 1976, a Constituição da República 
Portuguesa, no seu artigo 35º7, disciplinou a proteção de dados pessoais, em 
caráter vanguardista para a época.

A partir dos anos 1980, a legislação esteve voltada para a concretização 
da autodeterminação informativa, que não se restringe ao fornecimento ou 
não fornecimento de dados, mas abrange ainda outras fases sucessivas do seu 
processo de tratamento, bem como garantias fundamentais, como o dever de 
informação. O direito à autodeterminação informativa, insculpido no artigo 
2º, inciso II, da Lei n. 13.709/2018, de maneira abrangente, significa o controle 
que cada um possui sobre as informações que lhe dizem respeito pessoalmente, 
íntimas ou não, para assim preservar em última instância a própria identidade, 
dignidade e liberdade8, na dicção de Pablo de la Cueva.

Somente em 1995, contudo, houve o advento do mais importante documen-
to internacional sobre a proteção de dados, a Diretiva 95/46/CE, que pretendeu 
assegurar a proteção das liberdades e dos direitos fundamentais das pessoas 

6 ESTADOS UNIDOS. Federal Privacy Act. Disponível em: <https://www.govinfo.gov/content/pkg/
USCODE-2018-title5/pdf/USCODE-2018-title5-partI-chap5-subchapII-sec552a.pdf>. Acesso em: 
25 ago. 2020

7 PORTUGAL. Constituição da República Portuguesa de 1976. Disponível em: <https://dre.pt/web/
guest/legislacao-consolidada/-/lc/337/202008271943/127994/diploma/indice>. Acesso em: 25 ago. 
2020. “Art. 35º. Utilização da informática. 1. Todos os cidadãos têm o direito de acesso aos dados 
informatizados que lhes digam respeito, podendo exigir a sua rectificação e actualização, e o direito 
de conhecer a finalidade a que se destinam, nos termos da lei. 2. A lei define o conceito de dados 
pessoais, bem como as condições aplicáveis ao seu tratamento automatizado, conexão, transmissão 
e utilização, e garante a sua protecção, designadamente através de entidade administrativa inde-
pendente. 3. A informática não pode ser utilizada para tratamento de dados referentes a convicções 
filosóficas ou políticas, filiação partidária ou sindical, fé religiosa, vida privada e origem étnica, 
salvo mediante consentimento expresso do titular, autorização prevista por lei com garantias de 
não discriminação ou para processamento de dados estatísticos não individualmente identificáveis. 
4. É proibido o acesso a dados pessoais de terceiros, salvo em casos excepcionais previstos na lei. 
5. É proibida a atribuição de um número nacional único aos cidadãos. 6. A todos é garantido livre 
acesso às redes informáticas de uso público, definindo a lei o regime aplicável aos fluxos de dados 
transfronteiras e as formas adequadas de protecção de dados pessoais e de outros cuja salvaguarda 
se justifique por razões de interesse nacional. 7. Os dados pessoais constantes de ficheiros manuais 
gozam de protecção idêntica à prevista nos números anteriores, nos termos da lei”.

8 CUEVA, Pablo Lucas Murillo de la. Informática y protección de datos personales. Cuadernos y 
Debates, Madrid, Centro de Estudios Constitucionales, n. 43, p. 31, 1993. Tradução nossa. No 
original: “El control que a cada uno de nosotros nos corresponde sobre la información que nos 
concierne personalmente, sea íntima o no, para preservar de este modo y em último extremo la 
propria identidad, nuestra dignidad y libertad”.
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físicas, especialmente o direito à vida privada, no que diz respeito ao tratamen-
to de dados pessoais. O referido diploma normativo foi revogado pelo Regula-
mento 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, atualmente em vigor 
em todos os países da União Europeia. A Lei n. 13.709/2018, redigida em total 
consonância com o referido regulamento, foi uma importante conquista para 
que o Brasil não fosse atingido por uma série de restrições ao tráfego interna-
cional de dados pessoais com os países europeus, ou seja, não fosse excluído 
destes procedimentos por não possuir um regramento da matéria em âmbito 
nacional.

O Regulamento 2016/679 dispõe que o tratamento dos dados pessoais de-
verá ser concebido para servir às pessoas. Em síntese, o direito à proteção de 
dados pessoais não é absoluto, deve ser considerado em relação à sua função 
na sociedade e ser equilibrado com outros direitos fundamentais, em conformi-
dade com o princípio da proporcionalidade. Ratifica ainda que o documento 
respeita todos os direitos fundamentais, precipuamente o respeito pela vida 
privada e familiar, pelo domicílio e pelas comunicações, a proteção dos dados 
pessoais, a liberdade de pensamento, de consciência e de religião, a liberdade 
de expressão e de informação, a liberdade de empresa, o direito à ação e a um 
tribunal imparcial, e a diversidade cultural, religiosa e linguística9.

O Regulamento 2016/679 possibilita, em seu artigo 88º, que os Esta-
dos-membros desenvolvam uma legislação mais pormenorizada sobre a 
proteção de dados no contexto da relação laboral:

Art. 88º. Tratamento no contexto laboral.

1. Os Estados-Membros podem estabelecer, no seu ordenamento jurídico ou 
em convenções coletivas, normas mais específicas para garantir a defesa dos 
direitos e liberdades no que respeita ao tratamento de dados pessoais dos tra-
balhadores no contexto laboral, nomeadamente para efeitos de recrutamento, 
execução do contrato de trabalho, incluindo o cumprimento das obrigações 
previstas no ordenamento jurídico ou em convenções coletivas, de gestão, pla-
neamento e organização do trabalho, de igualdade e diversidade no local de 
trabalho, de saúde e segurança no trabalho, de proteção dos bens do empre-
gador ou do cliente e para efeitos do exercício e gozo, individual ou coletivo, 
dos direitos e benefícios relacionados com o emprego, bem como para efeitos 
de cessação da relação de trabalho.

2. As normas referidas incluem medidas adequadas e específicas para salva-
guardar a dignidade, os interesses legítimos e os direitos fundamentais do 
titular dos dados, com especial relevo para a transparência do tratamento de 

9 UNIÃO EUROPEIA. Regulamento 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril 
de 2016. Disponível em: <https://www.cncs.gov.pt/content/files/regulamento_ue_2016-679_-_pro-
tecao_de_dados.pdf>. Acesso em: 25 ago. 2020.
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dados, a transferência de dados pessoais num grupo empresarial ou num gru-
po de empresas envolvidas numa atividade econômica conjunta e os sistemas 
de controle no local de trabalho.

3. Os Estados-Membros notificam a Comissão das disposições de direito in-
terno que adotarem nos termos do nº 1, até 25 de maio de 2018 e, sem demo-
ra, de qualquer alteração subsequente das mesmas10.

De acordo com a Nota Técnica n. 08, da Autoridade para as Condições 
do Trabalho de Portugal, é lícito o tratamento de dados que for necessário 
para o cumprimento de obrigações e para o exercício de direitos específicos do 
responsável pelo tratamento ou do titular dos dados em matéria de legislação 
laboral, de segurança social e de proteção social, na medida em que esse 
tratamento seja determinado pelo Código do Trabalho e legislação complementar 
ou outros regimes setoriais ou ainda por uma convenção coletiva que preveja 
garantias adequadas dos direitos fundamentais e dos interesses do titular dos 
dados. Destarte, a transferência de dados pessoais de trabalhadores por parte 
da entidade empregadora, sempre que assim se justifique à luz das normas 
laborais, nomeadamente em situações de cedência, de cedência ocasional, de 
trabalho temporário e no âmbito de prestação de serviços a outras entidades, 
com ou sem destacamento, deve ser proporcional, necessária e adequada para 
a execução da atividade a prestar pelo trabalhador em instalações ou locais de 
trabalho do receptor dessa prestação11.

Impende destacar que a Lei n. 13.709/2018 não estabelece expressamente a 
possibilidade de criação de normas mais específicas para garantir a proteção de 
dados pessoais dos trabalhadores no contexto laboral através de normas cole-
tivas, assunto que será pormenorizado quando forem tratadas as controvérsias.

2.2 Princípios, abrangência e conceitos legais

A disciplina da proteção de dados pessoais possui como pauta axiológica os 
vetores do respeito à privacidade; da autodeterminação informativa; da liber-
dade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião; da inviolab-

10 UNIÃO EUROPEIA. Regulamento 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril 
de 2016. Disponível em: <https://www.cncs.gov.pt/content/files/regulamento_ue_2016-679_-_pro-
tecao_de_dados.pdf>. Acesso em: 25 ago. 2020.

11 PORTUGAL. Autoridade para as Condições do Trabalho. Nota Técnica n. 08, de janeiro de 2019. 
Disponível em: <https://www.act.gov.pt/(pt-PT)/Publicacoes/Documents/Nota%20T%C3%A9cni-
ca%20n%C2%BA%208%20%20-%20Impacto%20do%20Regulamento%20Geral%20de%20
Prote%C3%A7%C3%A3o%20de%20Dados%20nas%20Rela%C3%A7%C3%B5es%20Labo-
rais.pdf>. Acesso em: 25 ago. 2020.
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ilidade da intimidade, da honra e da imagem; do desenvolvimento econômico 
e tecnológico e da inovação; da livre iniciativa, da livre concorrência da defesa 
do consumidor; do respeito aos direitos humanos, ao livre desenvolvimento da 
personalidade, à dignidade e ao exercício da cidadania pelas pessoas naturais12.

Segundo Rodotà, os princípios a serem aplicados na proteção de dados são 
os seguintes: a) princípio da publicidade ou da transparência, segundo o qual 
a existência de um banco de dados deve ser de conhecimento público, pela ex-
igência de autorização prévia para funcionar, pela necessidade de notificação 
de alguma autoridade sobre a sua existência, ou ainda pela exigência do envio 
periódico de relatórios; b) princípio da exatidão, pois os dados armazenados 
devem corresponder à realidade, o que significa que sua coleta e tratamento 
devem ser feitos com cuidado, correção e atualização periódica, conforme a 
necessidade; c) princípio da finalidade, que significa que os dados devem ser 
utilizados para aquele escopo informado e autorizado pelo seu titular, jamais 
para desiderato diverso, sob pena de abusividade; d) princípio do livre acesso, 
segundo o qual o titular deve ter livre acesso às suas informações, com a possi-
blidade de controle de sua veracidade; além disso o titular tem o direito de cor-
rigi-las, acrescendo-as ou reduzindo-as, se necessário; e) princípio da segurança 
física e lógica, segundo o qual os dados devem ser protegidos contra riscos de 
extravio, destruição, modificação, transmissão ou acesso não autorizado13.

A Organização Internacional do Trabalho afirma a existência de treze 
princípios:

5. Princípios gerais

5.1. Os dados pessoais devem ser processados de forma legal e justa, e apenas 
por razões diretamente relevantes para o emprego do trabalhador.

5.2. Os dados pessoais devem, em princípio, ser usados apenas para os fins 
para os quais foram originalmente recolhidos.

5.3. Se os dados pessoais forem processados para fins diferentes daqueles para 
os quais foram coletados, o empregador deve garantir que eles não sejam usa-
dos de maneira incompatível com o objetivo original e deve tomar as medidas 
necessárias para evitar interpretações errôneas causadas por uma mudança 
de contexto.

5.4. Os dados pessoais coletados em conexão com medidas técnicas ou or-
ganizacionais para garantir a segurança e o funcionamento adequado dos 
sistemas de informação automatizados não devem ser usados para controlar 
o comportamento dos trabalhadores.

12 BRASIL. Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709.htm>. Acesso em: 24 ago. 2020.

13 RODOTÀ, Stefano. Repertorio di fine secolo. Bari: Editori Laterza, 1999, p. 62
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5.5. As decisões relativas a um trabalhador não devem ser baseadas apenas no 
processamento automatizado dos dados pessoais desse trabalhador.

5.6. Os dados pessoais coletados por monitoramento eletrônico não devem 
ser os únicos fatores na avaliação do desempenho do trabalhador.

5.7. Os empregadores devem avaliar regularmente suas práticas de processa-
mento de dados: (a) para reduzir ao máximo o tipo e a quantidade de dados 
pessoais coletados; e (b) melhorar as formas de proteger a privacidade dos 
trabalhadores.

5.8. Os trabalhadores e seus representantes devem ser mantidos informados 
sobre qualquer processo de coleta de dados, as regras que regem esse processo 
e seus direitos.

5.9. As pessoas que processam dados pessoais devem ser treinadas regular-
mente para garantir um entendimento do processo de coleta de dados e seu 
papel na aplicação dos princípios deste código.

5.10. O tratamento de dados pessoais não deve ter o efeito de discriminação 
ilegal no emprego ou ocupação.

5.11. Empregadores, trabalhadores e seus representantes devem cooperar na 
proteção dos dados pessoais e no desenvolvimento de políticas sobre privaci-
dade dos trabalhadores consistentes com os princípios deste código.

5.12. Todas as pessoas, incluindo empregadores, representantes dos trabalha-
dores, agências de emprego e trabalhadores, que têm acesso aos dados pesso-
ais, devem estar sujeitas a uma regra de confidencialidade consistente com o 
desempenho de suas funções e os princípios deste código.

5.13. Os trabalhadores não podem renunciar a seus direitos de privacidade14.

No Brasil, estes princípios foram densificados pela lei geral de proteção de 
dados, que conferiu um tratamento infraconstitucional à matéria, minuden-
ciando direitos e deveres e fincando premissas sobre o direito à vida privada 
e intimidade quanto às informações pessoais em diversas relações jurídicas, 
inclusive nas relações de trabalho. Impende gizar, porque oportuno, que a lei 
é aplicável para todas as relações de trabalho, ainda que o vínculo não seja 
empregatício, como, por exemplo, para a contratação de autônomos, coopera-
dos, estagiários, voluntários, dentre outros, bem como nas relações de emprego 
mediante terceirização. Na relação de emprego ou na relação de trabalho lato 
sensu, o titular dos direitos sub examine é a pessoa física contratada15. Em 

14 ORGANIzAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO. Protection of workers’ personal data: an 
ILO code of practice. Genebra: International Labour Office, 1997, p. 02. Tradução nossa.

15 A Lei n. 13.709/2018 dispõe, em seu artigo 18: “Art. 18. O titular dos dados pessoais tem direito a 
obter do controlador, em relação aos dados do titular por ele tratados, a qualquer momento e me-
diante requisição: I - confirmação da existência de tratamento; II - acesso aos dados; III - correção 
de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de 
dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto nesta Lei; V - 
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quaisquer relações jurídicas, somente é titular da proteção a pessoa natural a 
quem se referem os dados, por expressa dicção do artigo 5º, inciso V, da Lei n. 
13.709/2018.

Quanto aos conceitos estabelecidos pelo referido diploma normativo16, de-
stacam-se os de dados pessoais, dados pessoais sensíveis, controlador e opera-

portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa, 
de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, observados os segredos comercial e 
industrial; VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas 
hipóteses previstas no art. 16 desta Lei; VII - informação das entidades públicas e privadas com as 
quais o controlador realizou uso compartilhado de dados; VIII - informação sobre a possibilidade 
de não fornecer consentimento e sobre as consequências da negativa; IX - revogação do consenti-
mento, nos termos do § 5º do art. 8º desta Lei. §1º. O titular dos dados pessoais tem o direito de 
peticionar em relação aos seus dados contra o controlador perante a autoridade nacional. §2º. O 
titular pode opor-se a tratamento realizado com fundamento em uma das hipóteses de dispensa de 
consentimento, em caso de descumprimento ao disposto nesta Lei. §3º. Os direitos previstos neste 
artigo serão exercidos mediante requerimento expresso do titular ou de representante legalmente 
constituído, a agente de tratamento. §4º. Em caso de impossibilidade de adoção imediata da pro-
vidência de que trata o § 3º deste artigo, o controlador enviará ao titular resposta em que poderá: 
I - comunicar que não é agente de tratamento dos dados e indicar, sempre que possível, o agente; 
ou II - indicar as razões de fato ou de direito que impedem a adoção imediata da providência. §5º. 
O requerimento referido no §3º deste artigo será atendido sem custos para o titular, nos prazos e 
nos termos previstos em regulamento. §6º. O responsável deverá informar, de maneira imediata, 
aos agentes de tratamento com os quais tenha realizado uso compartilhado de dados a correção, 
a eliminação, a anonimização ou o bloqueio dos dados, para que repitam idêntico procedimento, 
exceto nos casos em que esta comunicação seja comprovadamente impossível ou implique esforço 
desproporcional. §7º. A portabilidade dos dados pessoais a que se refere o inciso V do caput deste 
artigo não inclui dados que já tenham sido anonimizados pelo controlador. §8º. O direito a que se 
refere o §1º deste artigo também poderá ser exercido perante os organismos de defesa do consumi-
dor”. Vide BRASIL. Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018. Disponível em: <http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709.htm>. Acesso em: 24 ago. 2020.

16 No artigo 5º da Lei n. 13.709/2018 são estabelecidos 19 (dezenove) conceitos, para preventiva-
mente dirimir controvérsias: “Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se: I - dado pessoal: infor-
mação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável; II - dado pessoal sensível: dado 
pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou 
a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, 
dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; III - dado anonimizado: 
dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a utilização de meios técnicos 
razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento; IV - banco de dados: conjunto estruturado de 
dados pessoais, estabelecido em um ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico; V - titular: 
pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento; VI - controlador: 
pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões referentes 
ao tratamento de dados pessoais; VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público 
ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador; VIII - encarre-
gado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como canal de comunicação entre 
o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador; X - tratamento: toda operação realizada 
com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, 
acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eli-
minação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão 
ou extração; XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento 
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dor. Dados pessoais são informações relacionadas a pessoa natural identifica-
da ou identificável; já os dados pessoais sensíveis são dados também pessoais 
sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a 
sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, além de 
informações referentes à saúde ou à vida sexual, dados genéticos ou biométri-
cos, quando vinculados a uma pessoa natural. A distinção entre dados sensíveis 
e não sensíveis, pois ambos são pessoais, é de fulcral relevância, porque deter-
minará a forma do seu tratamento, a compreensão dos dispositivos legais e a 
proteção de direitos da personalidade.

Cumpre destacar ainda os conceitos de controlador (pessoa natural ou 
jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões referentes 
ao tratamento de dados pessoais) e de operador (pessoa natural ou jurídica, 
de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em 
nome do controlador), para estabelecer que o controlador dos dados, na fase 
pré-contratual, tanto pode ser o empregador quanto a agência de empregos ou 
o headhunter; na fase contratual e pós-contratual, o controlador é o empre-
gador, sendo operador o funcionário do setor de recursos humanos encarrega-
do do manejo dos dados, sempre em nome do empregador. Também poderão 
ser operadores as empresas terceirizadas de contabilidade, por exemplo, con-
tratadas pelo empregador. No caso de terceirização, o controlador é tanto a 
empresa terceirizada quanto o tomador de serviços, pois ambos deterão infor-
mações sobre os trabalhadores terceirizados e procederão ao seu tratamento. 

do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou indi-
reta, a um indivíduo; XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual 
o titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada; 
XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, mediante guarda do 
dado pessoal ou do banco de dados; XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados 
armazenados em banco de dados, independentemente do procedimento empregado; XV - transfe-
rência internacional de dados: transferência de dados pessoais para país estrangeiro ou organismo 
internacional do qual o país seja membro; XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difu-
são, transferência internacional, interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado de 
bancos de dados pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas competências 
legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamente, com autorização específica, para uma ou 
mais modalidades de tratamento permitidas por esses entes públicos, ou entre entes privados; XVII 
- relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do controlador que contém a 
descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às liberdades civis 
e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco; 
XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com 
sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário 
a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou estatístico; e XIX - au-
toridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, implementar e fiscalizar o 
cumprimento desta Lei em todo o território nacional. Vide BRASIL. Lei n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709.
htm>. Acesso em: 24 ago. 2020.
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Estes conceitos são fundamentais para definição da responsabilidade, em caso 
de violação aos ditames normativos.

O tratamento de dados consiste em toda operação realizada com dados pes-
soais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, uti-
lização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arqui-
vamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 
modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração. O consentimen-
to, por derradeiro, é definido como a manifestação livre, informada e inequívo-
ca, pela qual o titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais para 
uma finalidade determinada.

3 APLICAÇÃO DA LEI N. 13.709/2018 NAS DIFERENTES FASES DA RELAÇÃO 
DE TRABALHO

A necessidade de guarda e manutenção de dados dos trabalhadores ou can-
didatos a emprego é variável a depender da fase contratual, considerando as 
disposições da Lei n. 13.709/2018, bem como a necessidade de consentimento 
do titular. De início, cumpre gizar que o tratamento de dados deve ser mais cau-
teloso nas fases pré-contratual e pós-contratual; entrementes, isto não represen-
tará a possibilidade de abusos por parte do empregador, durante a vigência do 
liame empregatício.

3.1 Fase pré-contratual

As precauções quanto à coleta, recepção, classificação, acesso, arquivamen-
to e eliminação de dados pessoais, sensíveis ou não, possuem relevância ex-
ponencial na fase em que é oferecida a vaga ao mercado de trabalho e são 
desenvolvidas as tratativas para a contratação. As regras disciplinadas na Lei n. 
13.709/2018 são válidas para empregadores ou para agências de emprego, que 
tanto podem ser operadores ou controladores das informações, na forma dos 
conceitos enumerados no artigo 5º do referido diploma normativo.

No momento da entrevista ou da apresentação do currículo, é vedado o 
questionamento sobre dados sensíveis ao empregado, considerados como da-
dos pessoais sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, 
filiação a sindicato, filiação a organização política, filosófica ou religiosa, ou 
ainda dados referentes à sua saúde ou vida profissional, como destacado no 
item 5.2.1 acima. Os dados coletados pelo empregador devem estar relaciona-
dos especificamente às atribuições do cargo, seu bom desempenho ou requisitos 
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técnicos ou escolares para exercício, critério geral que fixará a sua constitucio-
nalidade ou o vilipêndio de direitos fundamentais.

Todavia, alguns dados considerados, prima facie, como não sensíveis, po-
dem se tornar dados sensíveis. Imagine-se, por exemplo, que uma mulher tran-
sexual se candidate a uma vaga de emprego e, em sua documentação, não ten-
do sido ainda requerida a mudança de nome17, qualquer que seja o motivo, 
de sorte que conste um nome tipicamente masculino em seus dados pessoais. 
Nestas hipóteses, após a verificação de que o dado não sensível se tornou um 
dado sensível, o empregador deverá adotar todas as cautelas quanto a este, 
quanto ao seu tratamento, divulgação, exposição e arquivamento. Em síntese, 
quanto aos dados não sensíveis que se tornaram sensíveis, a regra é de que a 
empresa de seleção ou o empregador podem utilizá-los somente mediante con-
sentimento livre e informado do titular, de forma específica e destacada, para 
finalidades determinadas, como determinado no artigo 11, inciso I, da Lei n. 
13.709/2018. As exceções previstas no inciso II do referido dispositivo, que 
permitem o manejo de dados sensíveis sem o consentimento do titular, não são 
aplicáveis na fase pré-contratual.

Incumbe ao empregador proceder ao treinamento adequado dos fun-
cionários do setor de recursos humanos, que têm acesso a estas informações, 
para que sejam ressaltada a necessidade de sigilo de dados dos candidatos, 
sensíveis ou não. Apenas a título ilustrativo, informações bancárias do empre-
gado, seu número de CPF e endereço não são dados sensíveis, porém não po-
dem ser divulgados a terceiros sem o consentimento do candidato, porquanto 
podem até mesmo ser utilizados para contrafação de documentos e prática de 
ilícitos penais.

Conclui-se, portanto, que, na fase pré-contratual, o tratamento de dados 
sensíveis, como regra geral, é inconstitucional; quanto aos dados pessoais não 
sensíveis, somente poderão sofrer tratamento, de acordo com o conceito es-
tabelecido no artigo 5º, inciso X, da Lei n. 13.709/2018 (podendo ser, por 

17 O Provimento n. 73/2018, do Conselho Nacional de Justiça, estabelece os procedimentos para 
mudança de nome da pessoa transgênero no Registro Civil das Pessoas Naturais, após a decisão do 
Supremo Tribunal Federal na ADI 4.275/DF, que estabeleceu a seguinte tese, em agosto de 2018, 
com repercussão geral: “O transgênero tem direito fundamental subjetivo à alteração de seu pre-
nome e de sua classificação de gênero no registro civil, não se exigindo, para tanto, nada além da 
manifestação de vontade do indivíduo, o qual poderá exercer tal faculdade tanto pela via judicial 
como diretamente pela via administrativa”. O provimento do CNJ dispõe que as alterações não 
incluem o sobrenome da família e poderão ser desconstituídas em vias administrativas ou judiciais, 
caso tenham sido utilizadas de má-fé pelo titular, como para obstar a persecução criminal, por 
exemplo. O procedimento deve ser realizado com base na autonomia do requente, que deverá 
declarar sua vontade ao registrador, independente de autorização judicial prévia ou comprovação 
de cirurgia.
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exemplo, coletados, recebidos, classificados, utilizados, acessados, arquivados 
e distribuídos), mediante consentimento expresso do titular, que deverá se re-
portar a cada dado, individualmente, de forma granulada, estabelecendo-se a 
sua finalidade determinada; quanto aos dados pessoais não sensíveis que se 
tornaram sensíveis, somente é admissível o seu manejo mediante consentimento 
do titular, na forma do artigo 11, inciso I, da Lei n. 13.709/2018. Em relação 
aos dados para os quais o candidato não permitiu o tratamento, assim como 
para finalidade diversa da autorizada, não poderá o empregador manusear as 
informações, sob pena de violação de direitos assegurados constitucionalmente.

Não é admissível a existência de consentimento tácito – ou seja, o raciocínio 
de que, ao ser entregue o currículo ou realizada a entrevista, o titular disponibi-
lizou os seus dados para tratamento.

Quanto aos candidatos que não tenham sido selecionados, o armazena-
mento das informações dependerá de consentimento prévio, expresso, livre e 
com finalidade especificada. No entendimento de Edilton Meireles, a empre-
sa não tem nenhuma razão ou direito em manter um banco de dados com 
as informações obtidas no processo de recrutamento; quando muito, poderia 
manter informações quanto à localização do candidato (seu endereço, telefone, 
etc) e suas próprias conclusões obtidas a partir do processo seletivo18. O posi-
cionamento do referido autor é anterior ao advento da Lei n. 13.709/2018; 
desta sorte, o entendimento adotado no presente estudo é o de que a Lei n. 
13.709/2018 possibilitou a existência deste banco de dados dos candidatos 
não aprovados, desde que tenham consentido para esta finalidade peculiar. Esta 
conduta, de outra parte, viabiliza até mesmo a colocação de pessoas desempre-
gadas no mercado de trabalho, porquanto as informações estarão disponíveis 
com maior facilidade e rapidez, caso exista uma vaga ulterior.

Perquirir sobre a liberdade na manifestação da concordância é salutar para 
estabelecer digressões sobre a efetividade dos direitos fundamentais, especial-
mente considerando que o candidato, na fase de pré-contratação, necessita 
do emprego para sua sobrevivência e de sua família. É preciso questionar se, 
em um sistema capitalista, a oferta de força de trabalho é livre, informada 
e inequívoca ou se, ao revés, depende de conjunturas econômicas alheias ao 
controle do indivíduo. Esta discussão, contudo, diz respeito a macrodiretrizes 
sociais; no âmbito jurídico, porém, uma vez prestado o consentimento, o ônus 
de prova sobre o vício de vontade cabe ao titular da informação. É por esta 
razão que o presente estudo sufraga a tese de que o referido ato de vontade, 
preferencialmente, quanto aos dados não sensíveis, deve ser escrito, para que 

18 MEIRELES, Edilton. Abuso do direito na relação de emprego. São Paulo: LTr, 2004, p. 184.
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possa ser cercado de todo o esclarecimento necessário, com a devida indicação 
de suas consequências e formalidades que ordinariamente, nas conversas entre 
candidatos e controladores, não são obedecidas. Quanto à forma do consenti-
mento de dados sensíveis, o tema será abordado no item 5.3.4.

3.2 Fase contratual

Durante o vínculo, há uma colossal gama de informações produzidas, como 
os horários de jornada de trabalho, remuneração, existência de filiação a sindi-
cato (para desconto da contribuição associativa), celebração de contratos de 
empréstimo pessoal (para que ocorram os descontos salariais em favor da insti-
tuição financeira), existência de pensões alimentícias, dados referentes à saúde 
do trabalhador, obtidos pela realização de exames admissionais e periódicos, 
indicação de dependentes previdenciários, indicação de eventuais beneficiários 
de seguro de vida, etc. A depender da natureza destas informações, pode ou não 
ser exigido consentimento do empregado.

Durante a vigência do liame contratual, é despiciendo o consentimento do 
titular para tratamento de dados pessoais não sensíveis, porquanto o artigo 
7º, incisos II e V, permite que seja realizada o manejo de informações para 
cumprimento de obrigações legais do controlador (o empregador) ou quando 
necessário para execução do contrato – no caso, o contrato de trabalho. Evi-
dentemente, esta exceção legal não pode se transformar em uma oportunidade 
para violação do direito à autodeterminação informativa e deve ater-se aos 
dados necessários à execução do contrato e ao cumprimento das obrigações 
legais do empregador, não podendo se distanciar destas finalidades. Por óbvio, 
o empregador não pode utilizar os dados pessoais do empregado para desid-
eratos estranhos à relação laboral. Por outro lado, o titular pode se opor a 
tratamento realizado com fundamento em uma das hipóteses de dispensa de 
consentimento, em caso de descumprimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018, 
com espeque em seu artigo 18, §2º.

Em relação aos dados sensíveis, impende destacar que o seu tratamento, 
durante o vínculo empregatício, como regra geral, constitui conduta discrimi-
natória espúria, porquanto são dados relativos a origem racial ou étnica, con-
vicção religiosa, opinião política, filiação a organizações de caráter religiosos, 
filosófico ou político, dados referentes à vida sexual, etc. Existem, contudo, 
dados sensíveis que precisam ser tratados ao longo do vínculo empregatício, 
sendo os exemplos mais eloquentes as informações relativas a filiação sindical 
(pois o desconto da contribuição associativa é realizado pelo empregador) e os 
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dados genéticos ou biométricos, que são obtidos nos exames médicos admis-
sionais e periódicos, obrigatórios por lei.

No caso da filiação sindical, é desnecessário o consentimento do titular, con-
soante artigo 11, inciso II, alínea “a”, da Lei n. 13.709/2018, vez que o empre-
gador somente estará cumprindo obrigação legal de desconto, sendo os valores 
repassados para o sindicato profissional. Repise-se: a associação do empregado 
ao sindicato é livre, na forma do artigo 8º, inciso V, da Constituição Federal de 
1988; todavia, uma vez realizada a filiação, por ato voluntário, o empregador 
terá a obrigação de fazer o desconto da mensalidade, o que é autorizado pela 
Súmula 342 do Tribunal Superior do Trabalho19.

Em relação às informações médicas e de saúde, obtidas pela realização dos 
exames admissionais ou periódico, não há necessidade de consentimento do 
empregado, na medida em que o artigo 11, inciso II, alíneas “e” e “f”, assegura 
a possibilidade de tratamento dos dados, mesmo sem o consentimento do titu-
lar, para proteção da vida ou da incolumidade física ou de terceiro e para tutela 
da saúde (neste último caso, quando realizados os procedimentos exclusiva-
mente por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridades sanitárias).

Em síntese, a regra geral é de que, excepcionalmente, quanto aos dados 
sensíveis que forem objeto de tratamento durante o vínculo empregatício, o 
procedimento deve ser precedido de consentimento do empregado, salvo se o 
manejo estiver incluído em alguma das hipóteses excetivas do artigo 11, inciso 
II, da Lei n. 13.709/201820. É imperioso repetir que o titular pode se opor a 

19 BRASIL. Consolidação das Leis do Trabalho. 51. ed. São Paulo: LTr, 2020, p. 1019. “Súmula 342. 
DESCONTOS SALARIAIS. ART. 462 DA CLT. Descontos salariais efetuados pelo empregador, 
com a autorização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de assistência 
odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa, 
cultural ou recreativo-associativa de seus trabalhadores, em seu benefício e de seus dependentes, 
não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou 
de outro defeito que vicie o ato jurídico”.

20 BRASIL. Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709.htm> Acesso em: 25 ago. 2020. “Art. 11. O tratamento 
de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: I - quando o titular 
ou seu responsável legal consentir, de forma específica e destacada, para finalidades específicas; 
II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for indispensável para: a) 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; b) tratamento compartilhado de 
dados necessários à execução, pela administração pública, de políticas públicas previstas em leis 
ou regulamentos; c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 
anonimização dos dados pessoais sensíveis; d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato 
e em processo judicial, administrativo e arbitral, este último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de 
setembro de 1996 (Lei de Arbitragem); e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular 
ou de terceiro; f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de 
saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; ou g) garantia da prevenção à fraude e à segu-
rança do titular, nos processos de identificação e autenticação de cadastro em sistemas eletrônicos, 
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tratamento realizado com fundamento em uma das hipóteses de dispensa de 
consentimento, em caso de descumprimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018, 
consoante artigo 18, §2º, do referido diploma normativo.

Idêntico raciocínio deve ser empregado quanto aos dados não sensíveis que 
se tornaram sensíveis, por qualquer motivo.

Há que se destacar, porque oportuno, que é preciso verificar, no caso con-
creto, se o consentimento quanto ao tratamento do dado sensível terá de ser 
efetuado obrigatoriamente a cada mês, na medida em que “granulado” não é 
sinônimo de “mensal” e um entendimento restritivo do âmbito da manifestação 
de vontade poderia desvirtuar a teles normativa, impossibilitando a execução 
do contrato ou causando óbices ao exercício de outros direitos também assegu-
rados constitucionalmente.

3.3 Fase pós-contratual

Os dados pessoais, uma vez alcançada a sua finalidade ou extinta a sua 
necessidade, devem ser prontamente eliminados, consoante dispõe o artigo 15, 
inciso I, combinado com o artigo 16, caput, ambos da Lei n. 13.709/2018.

Existem, contudo, exceções a esta regra geral, disciplinadas nos incisos do 
artigo 16, dentre as quais se verifica a possibilidade de manutenção das infor-
mações pessoais para cumprimento de obrigação legal, como para emissão de 
recibos e termos de rescisão de contrato de trabalho, por exemplo. De outra 
parte, se houver a judicialização de algum conflito acerca da relação de trabalho, 
também há a necessidade de produção de provas por parte do empregador, sen-

resguardados os direitos mencionados no art. 9º desta Lei e exceto no caso de prevalecerem direitos 
e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais. §1º. Aplica-se o 
disposto neste artigo a qualquer tratamento de dados pessoais que revele dados pessoais sensíveis e 
que possa causar dano ao titular, ressalvado o disposto em legislação específica. §2º. Nos casos de 
aplicação do disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso II do caput deste artigo pelos órgãos e pelas 
entidades públicas, será dada publicidade à referida dispensa de consentimento, nos termos do 
inciso I do caput do art. 23 desta Lei. §3º. A comunicação ou o uso compartilhado de dados pes-
soais sensíveis entre controladores com objetivo de obter vantagem econômica poderá ser objeto 
de vedação ou de regulamentação por parte da autoridade nacional, ouvidos os órgãos setoriais do 
Poder Público, no âmbito de suas competências. §4º. É vedada a comunicação ou o uso compar-
tilhado entre controladores de dados pessoais sensíveis referentes à saúde com objetivo de obter 
vantagem econômica, exceto nas hipóteses relativas a prestação de serviços de saúde, de assistência 
farmacêutica e de assistência à saúde, desde que observado o §5º deste artigo, incluídos os serviços 
auxiliares de diagnose e terapia, em benefício dos interesses dos titulares de dados, e para permitir: 
I - a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou II - as transações financeiras e admi-
nistrativas resultantes do uso e da prestação dos serviços de que trata este parágrafo. §5º. É vedado 
às operadoras de planos privados de assistência à saúde o tratamento de dados de saúde para a 
prática de seleção de riscos na contratação de qualquer modalidade, assim como na contratação e 
exclusão de beneficiários.
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do admissível a conclusão de que estes dados poderão ficar armazenados, min-
imamente, durante o prazo de prescrição bienal, na fase pós-contratual, mesmo 
sem o consentimento do titular, ressaltando-se, mais uma vez, a possiblidade de 
sua oposição quanto ao tratamento, em caso de descumprimento da lei.

A questão torna-se mais sensível no caso de informações relativas a doenças 
ocupacionais, considerando que o Tribunal Superior do Trabalho adota a te-
oria da actio nata, preconizada no artigo 189 do Código Civil21 e que, quanto 
a esta indenização, o prazo somente começa a fluir a partir do surgimento dos 
sintomas. Nestes casos, o arquivamento dos dados é imprescindível para exer-
cício do direito do contraditório e da ampla defesa pelo empregador.

4 CONTROVÉRSIAS SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEI N. 13.709/2018 NA RE-
LAÇÃO DE EMPREGO

Há algumas indagações sobre a melhor hermenêutica da Lei n. 13.709/2018 
que deverão ser objeto de apreciação pelo Poder Judiciário Trabalhista e pela 
doutrina, considerando que a exegese literal da norma não alcança todas as 
hipóteses fáticas de múltiplas aparências e matizes. O presente estudo, por con-
seguinte, perscrutará e se debruçará sobre algumas cizânias, per si.

4.1 Sobre a aplicabilidade da LGPD nas relações de trabalho doméstico

Consoante disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei n. 13.709/2018, a norma 
não se aplica ao tratamento de dados pessoais realizado por pessoa natural 
para fins exclusivamente particulares e não econômicos, o que poderia suscitar 
controvérsias quanto à sua incidência na relação do emprego doméstico.

Na forma do artigo 1º da Lei Complementar n. 150/2015, empregado 
doméstico é aquele empregado que presta serviços de forma contínua, subordi-
nada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no 
âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana. Deveras, não 
há finalidade lucrativa no labor do empregado doméstico – porém finalidade 
econômica indubitavelmente existe, pois é o trabalho desempenhado por estes 
empregados que possibilita, por exemplo, que os cônjuges trabalhem em perío-
do integral, mesmo tendo filhos ou idosos a serem cuidados. Logo, não há que 
se confundir finalidade lucrativa com finalidade econômica – estando presente 
esta última na relação de emprego doméstico.

21 BRASIL. Código Civil. Vade Mecum. 29. ed. São Paulo: Saraiva, 2020, p. 133. “Art. 189. Violado 
o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que 
aludem os arts. 205 e 206”.
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Por esta razão, adota-se o entendimento de que a LGPD é aplicável às 
relações de emprego doméstico, resguardando o direito à vida privada e intim-
idades dos trabalhadores, que são titulares de direitos fundamentais na mesma 
medida que todos os demais trabalhadores, não sendo tolerável, portanto, a 
existência de uma cidadania de segunda categoria.

4.2 Sobre a necessidade de consentimento do titular quando o acesso à empresa 
ocorrer mediante utilização de dados biométricos

Como já explanado, os dados biométricos (digital, reconhecimento facial ou 
escaneamento de retina, dentre outros) são conceituados como dados pessoais 
sensíveis, na forma do artigo 5º, inciso II, da Lei n. 13.709/2018, cujo tratamen-
to somente pode ocorrer no caso de consentimento do titular ou nas exceções 
do artigo 11, inciso II, da indigitada norma.

Considerando que as hipóteses excetivas estipuladas no artigo 11, inciso 
II, são numerus clausus, se houver a necessidade de acesso às dependências do 
empregador ou a alguns setores mediante utilização de leitores biométricos, 
também haverá a necessidade de consentimento expresso e com finalidade es-
pecífica do empregado.

O entendimento adotado no presente estudo, portanto, é de que o consen-
timento, neste caso, é imprescindível; contudo, não há a necessidade de que 
seja conferido diariamente, considerando que “granulado” não é sinônimo de 
“diário” e que também não implica qualquer periodicidade obrigatória à mani-
festação de vontade, que ademais pode ser revogada a qualquer tempo. Bastará, 
portanto, um único consentimento, durante a vigência do liame empregatício, 
desde que as circunstâncias fáticas não sejam alteradas ao longo da sua execução.

4.3 Sobre a fiscalização do cumprimento da lgpd nas relações laborais

A LGPD criou, nos artigos 55-A e seguintes, com autonomia técnica e de-
cisória, sem aumento de despesa, a Autoridade Nacional de Proteção de Da-
dos (ANPD), órgão da administração pública federal, que será integrante da 
Presidência da República. A ANPD, dentre outras atribuições, tem por com-
petência fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de dados realizado 
em descumprimento à legislação, mediante processo administrativo que asse-
gure o contraditório, a ampla defesa e o direito de recurso, ex vi do quanto 
disposto no artigo 55-J, inciso IV, da Lei n. 13.709/2018.

A partir desta premissa, pode surgir controvérsia sobre a competência para 
fiscalização da atividade do empregador quanto à observância da lei, se estaria 
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a cargo da ANPD ou se a cargo da Superintendência Regional do Trabalho, 
antigamente vinculada ao Ministério do Trabalho e Emprego e atualmente no 
âmbito da estrutura do Ministério da Economia.

O entendimento adotado é de que ambas serão competentes porque, de uma 
parte, o fiscal do trabalho não tem por atribuição de fiscalização somente da 
CLT, mas de todas as outras normas que versem sobre direitos constituciona-
is-trabalhistas, em qualquer documento normativo e, por outro lado, a ANPD 
também possuirá a expertise quanto às novas tecnologias para verificação de 
ilegalidades quanto ao tratamento de dados, ainda que por meios sub-reptícios, 
por parte do empregador.

4.4 Sobre a aplicabilidade da lgpd nos casos de elaboração de “listas sujas” por 
empregadores

O artigo 21 da Lei n. 13.709/2018 assevera que os dados pessoais referentes 
ao exercício regular de direitos pelo titular, como o exercício do direito de ação, 
não podem ser utilizados em seu prejuízo. Logo, a lei geral de proteção de dados 
deve ser aplicada tanto para o empregador que informa a um terceiro que o seu 
atual empregado ou ex-empregado ajuizou reclamação trabalhista quanto para 
aquela pessoa, física ou jurídica, que se encarrega da elaboração da “lista suja” e 
a divulga para outros empregadores, de má-fé, para evitar o reingresso daquela 
pessoa no mercado de trabalho, o que evidentemente lhe causa prejuízos.

4.5 Sobre a necessidade de elaboração de relatório de impacto à proteção de da-
dos pessoais

Conquanto esteja configurado o seu papel de controlador dos dados, o empre-
gador, empresa do setor privado da economia, não precisará elaborar relatório de 
impacto à proteção de dados pessoais, que podem ser solicitados pela ANPD aos 
agentes do Poder Público. Entrementes, se o empregador for pessoa jurídica de 
direito público ou de direito privado da Administração Pública, direta ou indire-
ta, também poderá estar obrigado ao fornecimento do aludido relatório, caso a 
ANPD o solicite, consoante artigo 32 da Lei n. 13.709/2018.

4.6 Sobre a forma do consentimento do titular

O artigo 8º da Lei n. 13.709/2018 dispõe que o consentimento do artigo 7º, 
inciso I, poderá ser fornecido por escrito ou por outro meio que demonstre a 
manifestação de vontade do titular.
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No momento em que o diploma normativo especificamente se reporta ao 
artigo 7º, somente está tratando do consentimento para dados pessoais não 
sensíveis; a ausência de referência ao artigo 11, que versa sobre os dados pes-
soais sensíveis, constitui-se em hipótese de silêncio eloquente do legislador, no 
sentido de que o consentimento, quanto a estes últimos, somente pode ocorrer 
por escrito – até mesmo por interpretação sistemática da norma é possível cor-
roborar esta afirmação.

Considerando ainda que o consentimento precisa ser livre, informado e des-
tinado a uma finalidade específica, o entendimento adotado no presente estudo 
é o de que não é admissível, nem para dados pessoais não sensíveis, o consenti-
mento tácito, ou seja, que se produz pelo simples silêncio da parte interessada.

Em síntese, quanto aos dados não sensíveis, admite-se a sua manifestação de 
vontade expressa, jamais tácita, por qualquer meio que demonstre a intenção 
do titular – devendo estar ciente o controlador dos riscos de uma manifestação 
de vontade verbal ou por gestos, quanto à dificuldade de prova. Quanto aos 
dados sensíveis, somente se admite o consentimento por escrito, em face do 
silêncio eloquente do legislador, na redação do artigo 8º da Lei n. 13.709/2018, 
que em momento algum se reportou ao artigo 11 da mesma norma.

4.7 Sobre o rol taxativo ou exemplificativo de dados sensíveis

O artigo 5º, inciso II, da LGPD, assevera que o dado pessoal sensível é o 
dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, 
filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, 
dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 
vinculado a uma pessoa natural. É mister esclarecer que o termo “dado”, previsto 
na lei, não compreende apenas a informação, mas também vídeos ou fotografias.

Esposa-se o entendimento de que o rol de dados enumerado no referido dis-
positivo é meramente exemplificativo, podendo existir outras hipóteses, até fu-
turamente, não previstas pelo legislador. Esta interpretação está em consonância 
com a abertura democrática das relações privadas e com o entendimento de que 
eventuais dados não sensíveis, como o nome, por exemplo, podem se tornar da-
dos sensíveis, a depender do caso concreto, como no caso de pessoas transexuais.

4.8 Sobre a possibilidade de disciplina da proteção de dados do empregado em 
normas coletivas

Como já afirmado, o Regulamento 2016/679, da União Europeia, possibili-
ta que os Estados-membros desenvolvam uma regulamentação mais pormeno-
rizada sobre a proteção de dados, no contexto da relação laboral, através de 
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normas coletivas, ou seja, convenções ou acordos coletivos de trabalho. Por 
outro lado, a Lei n. 13.709/2018 não previu esta hipótese, permanecendo si-
lente a respeito da matéria.

O artigo 611-B da CLT versa sobre as matérias, numerus clausus, para quais 
é vedada a negociação coletiva, não estando inserida, em nenhum dos seus inci-
sos, qualquer hipótese que sequer se aproxime da questão da proteção de dados 
do empregado. Nesta ordem de ideias, conclui-se que é possível que a norma 
coletiva trate da proteção de dados, mas apenas para ampliá-la, jamais para re-
stringi-la, em consonância com o princípio de vedação de retrocesso social, da 
dignidade da pessoa humana, da cidadania e da eficácia direta dos direitos fun-
damentais na relação de emprego. Outrossim, não é permitido o consentimento 
“coletivo” do sindicato, em norma coletiva, ainda que a assembleia o autorize 
para tanto, vez que se trata de direito personalíssimo sobre o qual somente o 
titular pode dispor.

5 CONCLUSÕES

Isto posto, é possível extrair as seguintes conclusões:

1. Na fase pré-contratual, o tratamento de dados sensíveis, como regra geral, 
é inconstitucional; quanto aos dados pessoais não sensíveis, somente poderão 
sofrer tratamento mediante consentimento expresso do titular, que deverá se 
reportar a cada dado, individualmente, de forma granulada, estabelecendo-se 
a sua finalidade determinada; quanto aos dados pessoais não sensíveis que se 
tornaram sensíveis, somente é admissível o seu manejo mediante consentimento 
do titular, na forma do artigo 11, inciso I, da Lei n. 13.709/2018.

2. Durante a vigência do liame contratual, é despiciendo o consentimento 
do titular para tratamento de dados pessoais não sensíveis, porquanto o arti-
go 7º, incisos II e V, permite que seja realizada o manejo de informações para 
cumprimento de obrigações legais do controlador (o empregador) ou quando 
necessário para execução do contrato – no caso, o contrato de trabalho. Evi-
dentemente, esta exceção legal não pode se transformar em uma oportunidade 
para violação do direito à autodeterminação informativa e deve ater-se aos 
dados necessários à execução do contrato e ao cumprimento das obrigações 
legais do empregador, não podendo se distanciar destas finalidades. Quanto 
aos dados sensíveis, a regra geral é de que o seu tratamento é inconstitucional; 
todavia, excepcionalmente, quanto aos dados sensíveis que forem objeto de 
tratamento durante o vínculo empregatício, o procedimento deve ser precedido 
de consentimento do empregado, salvo se o manejo estiver incluído em alguma 
das hipóteses excetivas do artigo 11, inciso II, da Lei n. 13.709/2018.
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3. Na fase pós-contratual, a regra geral é de que, uma vez alcançada a sua 
finalidade ou extinta a sua necessidade, devem ser prontamente eliminados, 
consoante dispõe o artigo 15, inciso I, combinado com o artigo 16, caput, 
ambos da Lei n. 13.709/2018. Existem, contudo, exceções a esta regra geral, 
disciplinadas nos incisos do artigo 16, dentre as quais se verifica a possibilidade 
de manutenção das informações pessoais para cumprimento de obrigação legal, 
como para emissão de recibos e termos de rescisão de contrato de trabalho, por 
exemplo. De outra parte, se houver a judicialização de algum conflito acerca 
da relação de trabalho, também há a necessidade de produção de provas por 
parte do empregador, sendo admissível a conclusão de que estes dados poderão 
ficar armazenados, minimamente, durante o prazo de prescrição bienal, na fase 
pós-contratual, mesmo sem o consentimento do titular, ressaltando-se, mais 
uma vez, a possiblidade de sua oposição quanto ao tratamento, em caso de 
descumprimento da lei.

4. A LGPD é aplicável às relações de emprego doméstico.

5. Se houver a necessidade de acesso às dependências do empregador ou a 
alguns setores mediante utilização de leitores biométricos, haverá a necessidade 
de consentimento expresso e com finalidade específica do empregado. Este con-
sentimento, contudo, não precisa ser diário, semanal ou mensal, bastando que 
seja prestado uma única vez e que assim se mantenha enquanto estiverem em 
vigor as mesmas circunstâncias fáticas da época da sua manifestação.

6. A competência para fiscalização da atividade do empregador, quanto à 
observância da lei, incumbe tanto à ANPD quanto à Superintendência Regional 
do Trabalho, atualmente no âmbito da estrutura do Ministério da Economia.

7. Os dados pessoais referentes ao exercício regular de direitos pelo titular, 
como o exercício do direito de ação, não podem ser utilizados em seu prejuízo, 
por expressa dicção do artigo 21 da Lei n. 13.709/2018. Logo, a lei geral de 
proteção de dados deve ser aplicada nas hipóteses de elaboração e divulgação 
de “listas sujas” pelos empregadores.

8. O empregador, empresa do setor privado da economia, não precisará 
elaborar relatório de impacto à proteção de dados pessoais, que podem ser 
solicitados pela ANPD aos agentes do Poder Público. Entrementes, se o empre-
gador for pessoa jurídica de direito público ou de direito privado da Adminis-
tração Pública, direta ou indireta, também poderá estar obrigado ao forneci-
mento do aludido relatório, caso a ANPD o solicite, consoante artigo 32 da Lei 
n. 13.709/2018.

9. Quanto aos dados não sensíveis, admite-se o consentimento mediante 
manifestação de vontade expressa, jamais tácita, por qualquer meio que 
demonstre a intenção do titular – devendo estar ciente o controlador dos riscos 
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de uma manifestação de vontade verbal ou por gestos, quanto à dificuldade de 
prova. Quanto aos dados sensíveis, somente se admite o consentimento por 
escrito, em face do silêncio eloquente do legislador, na redação do artigo 8º 
da Lei n. 13.709/2018, que em momento algum se reportou ao artigo 11 da 
mesma norma.

10. O rol de dados enumerado no artigo 5º da lei n. 13.709/2018 é mera-
mente exemplificativo, podendo existir outras hipóteses, até futuramente, não 
previstas pelo legislador. Esta interpretação está em consonância com a aber-
tura democrática das relações privadas e com o entendimento de que eventu-
ais dados não sensíveis, como o nome, por exemplo, podem se tornar dados 
sensíveis, a depender do caso concreto.

11. É possível que a norma coletiva trate da proteção de dados, mas apenas 
para ampliá-la, jamais para restringi-la, em consonância com o princípio de 
vedação de retrocesso social, da dignidade da pessoa humana, da cidadania e 
da eficácia direta dos direitos fundamentais na relação de emprego. Outrossim, 
não é permitido o consentimento “coletivo” do sindicato, em norma coletiva, 
ainda que a assembleia o autorize para tanto, vez que se trata de direito person-
alíssimo sobre o qual somente o titular pode dispor.
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REFLEXÕES SOBRE O FUTURO DO 
TRABALHO DOCENTE EM INSTITUIÇÕES 

PRIVADAS DE ENSINO SUPERIOR NO 
BRASIL PÓS-PANDEMIA DE COVID-19
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CENTE EM INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE ENSINO SUPERIOR ANTES E 
DURANTE A PANDEMIA DE COVID-19 3 TRABALHO DOCENTE EM INSTI-
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OR 3.2 CAMINHOS E FUTURO DO TRABALHO DOCENTE EM INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS DE ENSINO SUPERIOR 4 CONSIDERAÇÕES FINAIS REFERÊNCIAS

Resumo: O presente artigo busca responder o seguinte problema de pesquisa: 
qual o futuro das relações de trabalho docente em instituições privadas de ensino 
superior no Brasil pós-pandemia de covid-19? Trata-se de estudo realizado por meio 
do método hipotético-dedutivo e com pesquisa de natureza qualitativa (consultando 
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Pesquisadora líder do grupo de pesquisa Trabalho, Globalização e Direitos Fundamentais (UNEB/
CNPq), bem como integrante dos grupos de pesquisa Trabalho, Constituição e Cidadania (UnB/
CNPq) e Relações de Trabalho na Contemporaneidade (UFBA/CNPq). Membro do Instituto Bahia-
no de Direito do Trabalho (IBDT). Contato: vanessapessanha@ymail.com
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artigos científicos, livros e legislação vigente). Com o objetivo de contextualizar a 
análise, registra-se a conjuntura do trabalho docente universitário privado, sobretudo 
a partir de 2010 até o momento pandêmico. No que tange ao Brasil pós-pandemia, 
desafios e dilemas como as implicações da transição para a retomada das aulas pres-
enciais, o mercado de trabalho e a saúde mental de docentes são abordados, com um 
olhar sobre os caminhos e o futuro que espera a categoria. Conclui-se pela necessi-
dade de efetivação do valor social do trabalho, de maneira a barrar o curso da fra-
gilização promovida pelos efeitos do neoliberalismo na área, fortalecendo, assim, a 
categoria profissional em estudo e, em última análise, a própria sociedade brasileira.

Palavras-chave: Trabalho docente. Instituições privadas de ensino superior. Pan-
demia de covid-19. Futuro das relações de trabalho.

Abstract: This article seeks to answer the following research problem: what is the 
future of professor work relationships in private institutions of higher education in 
Brazil after the covid-19 pandemic? This is a study carried out using the hypothet-
ical-deductive method and with qualitative research (consulting scientific articles, 
books and current legislation). In order to contextualize the analysis, the conjuncture 
of private university professor work is recorded, especially from 2010 until the pan-
demic moment. With regard to post-pandemic Brazil, challenges and dilemmas such 
as the implications of the transition to the resumption of classes in person, the job 
market and the mental health of professors are addressed, with a look at the paths 
and the future that awaits the category. It concludes by the necessity of realizing the 
social value of work, in order to stop the course of fragility promoted by the effects 
of neoliberalism in the area, thus strengthening the professional category under study 
and, ultimately, the Brazilian society itself.

Keywords: Professor work. Private higher education institutions. Covid-19 pan-
demic. Future of labor relations.

1 INTRODUÇÃO

Esta pesquisa visa à percepção mais aguçada acerca das demandas que vêm 
sendo enfrentadas por docentes de instituições privadas de ensino superior, com 
foco especial no horizonte dessas relações de trabalho pós-pandemia de covid-19.

Uma vez propagados de maneira ampla a vacina e o remédio cientificamente 
capazes de reduzir a disseminação e a mortalidade do novo coronavírus, qual 
o futuro das relações de trabalho docente em instituições privadas de ensino 
superior no Brasil?

Diante de um quadro de precarização que antecede significativamente o 
período pandêmico e com o seu agravamento substancial durante esse momen-
to histórico, a situação das relações de trabalho em exame vem se tornando 
cada vez mais preocupante. O quadro de degradação das condições de trabalho 
tem alcançado patamar excessivo, acompanhado da angústia acerca do porvir 
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para essa classe de trabalhadores e trabalhadoras mesmo quando, a princípio, 
as demandas sanitárias estiverem estabilizadas.

Faz-se necessário pontuar a existência de espaços educacionais que não se 
enquadram no perfil de exploração e desvalorização do trabalho docente. É in-
egável, contudo, que a realidade tem sido a de acréscimo em quantidade de in-
stituições de ensino superior cuja atuação retrata esse alinhamento neoliberal, 
além do crescimento no que tange ao patamar de descumprimento das normas 
trabalhistas vigentes.

Sabe-se que a crise potencializada pelo novo coronavírus é bastante ampla, 
com aspectos sanitários, econômicos e sociais. E a indicação dos economistas é 
de que a instabilidade financeira ainda deve perdurar por um bom tempo após o 
controle da dimensão sanitária. De igual maneira – pelo entrelaçamento natural 
dos temas –, é possível afirmar que as questões sociais seguirão sendo verificadas 
como desafios em situação exponencial, com muitas demandas a serem vencidas.

Dessa forma, este texto, por meio do método hipotético-dedutivo e com pesqui-
sa de natureza qualitativa (analisando leis vigentes, livros e artigos científicos), 
compreende a necessidade de ampliar as discussões sobre o tema, especialmente 
tendo em vista tantas adversidades que vêm sendo vivenciadas pela categoria 
profissional em estudo e as projeções econômico-sociais para os próximos anos.

No primeiro tópico de conteúdo, serão rememoradas algumas questões que 
envolvem o trabalho docente em instituições privadas de ensino superior nos 
últimos tempos, sobretudo a partir de 2010 e chegando ao período da pan-
demia de covid-19.

No tópico seguinte, a proposta consiste em trazer algumas reflexões sobre o 
futuro do trabalho docente em estudo, avaliando dilemas, desafios e caminhos 
para o momento pós-pandemia, com a indicação da necessidade premente de 
atenção à categoria profissional.

Segue-se, portanto, à abordagem de contextualização do foco da pesquisa.

2 CONTEXTUALIZANDO: TRABALHO DOCENTE EM INSTITUIÇÕES PRIVA-
DAS DE ENSINO SUPERIOR ANTES E DURANTE A PANDEMIA DE COVID-19

A relevância do nível de ensino que está contemplado no presente estudo é 
lembrada por Edivaldo Boaventura e Fábio Santos: “a educação de nível supe-
rior é um dos pressupostos de desenvolvimento [...]”2, sendo também “[...] um 

2 BOAVENTURA, Edivaldo M.; Fábio S. Santos. O direito à educação superior após a Constituição 
de 1988. p. 57 In: FREITAS, Marcelo Politano de. BEzERRA, Matheus Ferreira; FIGUEIRÊDO 
NETO, Pedro Camilo de (orgs.). Constituídos: compartilhando direitos aos 30 anos da Carta Ci-
dadã. Salvador: Mente Aberta, 2018. 
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instrumento necessário na vida dos cidadãos por ser capaz de transmitir con-
hecimentos de experiência cultural e cientifica acumulada pela humanidade”3.

Registre-se, por oportuno, que o exercício da atividade docente em univer-
sidades já foi bastante restrito. Com a expansão do ensino superior privado no 
Brasil, cuja força tem sido bastante significativa no século XXI, a quantidade 
de espaços educacionais dessa natureza aumentou substancialmente e, como 
consequência, aumentou também a demanda por mão de obra especializada 
para materializar a oferta de ensino.

Segundo dados apresentados por Clarissa Neves e Carlos Benedito Mar-
tins4, em 2001, havia 1.391 instituições de ensino superior no Brasil; em 2016, 
esse número passou a ser de 2.416, sendo 2.112 da rede privada (85,6%). De 
acordo com o Censo da Educação Superior de 20195, produzido pelo Institu-
to Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), esse 
número cresceu para 2.608 instituições de ensino superior no Brasil, das quais 
2.306 são privadas.

Observa-se que, além de uma significativa ampliação do número de vagas 
no ensino superior brasileiro, a grande maioria destas vagas está alocada no 
âmbito privado. Resta evidenciada, dessa forma, a relevância da discussão ora 
proposta, uma vez que o maior contingente da classe docente nesse nível de 
ensino (superior) está atuando no setor privado, o qual tem passado por uma 
série de acontecimentos relevantes para a compreensão do panorama atual, 
especialmente a partir de 2010. 

Nesse contexto, é válido que se pontue que a precarização do trabalho do-
cente em instituições privadas de ensino superior não inicia com a pandemia de 
covid-19. Bem antes desse momento histórico, muitas ocorrências de redução 
remuneratória, finalizações contratuais em massa e desvalorização do sujeito 
trabalhador nesse tipo de relação de trabalho já eram vivenciadas pela classe6.

3 BOAVENTURA, Edivaldo M.; Fábio S. Santos. O direito à educação superior após a Constituição 
de 1988. p. 69-70. In: FREITAS, Marcelo Politano de. BEzERRA, Matheus Ferreira; FIGUEIRÊ-
DO NETO, Pedro Camilo de (orgs.). Constituídos: compartilhando direitos aos 30 anos da Carta 
Cidadã. Salvador: Mente Aberta, 2018.

4 NEVES, Clarissa Eckert Baeta; MARTINS, Carlos Benedito. Ensino superior no Brasil: uma visão 
abrangente. p. 100. In: DWyER, Tom et al. Jovens universitários em um mundo em transformação: 
uma pesquisa sino-brasileira. Brasília, 2016, p. 95-124. Disponível em: http://repositorio.ipea.gov.
br/bitstream/11058/9061/1/Ensino%20superior%20no%20Brasil.pdf. Acesso em: 08 dez. 2020.

5 BRASIL. Ministério da Educação. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira. Censo da Educação Superior 2019. Disponível em: https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-
-de-atuacao/pesquisas-estatisticas-e-indicadores/censo-da-educacao-superior/resultados. Acesso 
em: 18 nov. 2020.

6 Para maior aprofundamento sobre o tema, recomenda-se a leitura de PESSANHA, Vanessa Vieira. 
A docência em instituições privadas de ensino superior no Brasil do século XXI: desafios e perspec-
tivas para a efetivação do direito fundamental ao trabalho digno. In: DELGADO, Gabriela Neves 
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Conglomerados educacionais passaram a adquirir fatias desse mercado na 
última década – muitos desses de origem estrangeira –, alterando substancial-
mente a lógica de atuação empregatícia em muitas instituições de ensino supe-
rior no Brasil. Em que pese o investimento dos grandes grupos educacionais 
tenha sido concentrado no ensino superior apenas até 2015 – com o foco dire-
cionado à educação básica desde então (sobretudo em virtude das mudanças no 
Financiamento Estudantil promovido pelo governo federal, conhecido como 
FIES, que geraram redução dos lucros dos empresários)7 –, os referidos con-
glomerados seguem atuando no ensino superior também. 

Não há como negar a interferência que essa realidade de compra pelas redes 
de ensino tem gerado no que tange a um número bastante expressivo de insti-
tuições privadas de ensino superior do país. Com o passar dos anos, justamente 
na tentativa de retomada da margem de lucro que era obtida antes (mesmo em 
cenário econômico bem diferente), os relatos de crescimento do processo de 
precarização do trabalho docente universitário têm sido uma constante, com 
pesquisas e reportagens sendo produzidas / veiculadas em larga escala.

Vale registrar que há instituições privadas de ensino superior que não são 
parte de conglomerados educacionais (muitas vezes internacionais, como já 
mencionado antes) e também têm passado por alterações de natureza semel-
hante, com o argumento da necessidade de se manterem competitivas no mer-
cado, haja vista a forte concorrência estabelecida tanto pelo aumento do núme-
ro de vagas em boa parte dos cursos superiores quanto pela busca de baratear 
os custos para manter a margem de lucro (ou até mesmo a sobrevivência, em 
alguns casos). É possível encontrar exemplos que não se enquadram nesse con-
texto (seguindo no processo de valorização da qualidade de ensino e, dessa for-
ma, investindo no tratamento adequado no que tange às relações de trabalho 
docente), mas, infelizmente, são cada vez menos numerosos.

As mudanças na condução das atividades educacionais, com foco cada vez 
maior na perspectiva financeira, passaram a ser percebidas em um movimento 
crescente, chegando à demonstração de seus efeitos de maneira ainda mais ar-
rebatadora com o advento da Reforma Trabalhista. Desde então, tornaram-se 
frequentes as notícias de finalizações de contrato de emprego em massa da 

(coord.). Direito Fundamental ao Trabalho Digno no Século XXI: desafios e reinterpretações para 
as relações de trabalho rurais, urbanas e de serviços. São Paulo: LTr, 2020.

7 CONCEIÇÃO, Tatiana Figueiredo Ferreira. Mudança de rota: o avanço dos conglomerados edu-
cacionais do ensino superior para a educação básica. In: JORNADA INTERNACIONAL DE PO-
LÍTICAS PÚBLICAS da UFMA, IX, 2019, São Luís. Anais eletrônicos da IX Jornada Internacional 
de Políticas Públicas da UFMA. São Luís: UFMA, 2019. Disponível em: http://www.joinpp.ufma.
br/jornadas/joinpp2019/images/trabalhos/trabalho_submissaoId_1209_12095cca4b9f95fe6.pdf. 
Acesso em: 10 nov. 2020.
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classe docente universitária, com medidas de reestruturação que, em última 
análise, sobrecarregam profissionais e fragilizam ainda mais não só as pessoas 
contratadas, mas também quem está fora do mercado de trabalho.

Logo após o início da vigência da Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhis-
ta), foi noticiada a despedida em massa de mais de 1.200 (um mil e duzentos) 
docentes de uma grande rede em todo o Brasil8, com inúmeros outros casos que 
vêm ocorrendo com cada vez mais frequência desde então. 

Há que se registrar também o aumento do número de vagas de pós-gradu-
ação stricto sensu (mestrados e doutorados), geralmente procuradas por pes-
soas interessadas em lecionar nas mais diversas áreas de conhecimento, so-
bretudo no ensino superior. Tal registro faz-se relevante em virtude do notório 
crescimento da mão de obra qualificada para atuar nesse segmento.

E é justamente em um cenário que já vinha se delineando de forma bem 
preocupante no que tange às relações de trabalho docente universitário priva-
do que surge o novo coronavírus, com todos os desafios que passaram a ser 
vivenciados ao derredor do mundo e, mais especificamente no Brasil, a partir 
de março de 2020.

Com a disseminação do novo coronavírus pelo mundo e os protocolos de 
segurança que se fizeram necessários no sentido de diminuir a curva de contá-
gio (buscando evitar, como consequência direta, a sobrecarga dos sistemas pú-
blico e privado de saúde), uma das primeiras medidas foi o isolamento social, 
com a necessidade de fechamento de espaços educacionais de todos os tipos 
(incluindo as universidades). A mudança abrupta da rotina de trabalho para 
docentes de ensino superior, migrando suas atividades para o formato remoto 
de ensino, acabou redundando em inúmeras consequências, dentre as quais 
ganha destaque o reforço do quadro de precarização que já vinha sendo expe-
rienciado por profissionais da área9.

Para além de todos os questionamentos – de elevadíssima importância – en-
volvendo o acesso à educação de estudantes (conectividade, espaço adequado 
de estudo, demandas de saúde na família etc.) nesse cenário de atividades edu-
cacionais ofertadas de maneira remota, passaram a ser observados também os 
questionamentos relacionados a toda mudança no cotidiano de trabalho – e de 
vida – de docentes.

8 AMORIM, Lucas. O que as demissões da Estácio revelam sobre o setor. Exame, 07 de dezembro de 
2017. Disponível em: https://exame.com/negocios/o-que-as-demissoes-da-estacio-revelam-sobre-o-
-setor/. Acesso em: 10 nov. 2020.

9 Para maior aprofundamento sobre o tema, recomenda-se a leitura de DELGADO, Gabriela Neves; 
PESSANHA, Vanessa Vieira; ROCHA, Ana Luísa Gonçalves. Desafios do trabalho docente univer-
sitário no contexto pandêmico. Revista dos Tribunais (no prelo).
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kelen Aparecida da Silva Bernardo, Fernanda Landolfi Maia e Maria Apare-
cida Bridi10, em pesquisa sobre o trabalho docente remoto durante a pandemia, 
lembram ponto importante sobre a conjuntura da nova forma de exercer o tra-
balho: “[...] no caso do trabalho docente que passou a ser realizado remota-
mente, a partir do domicílio, apresentam as condições gerais de um trabalho que 
se deu em caráter emergencial, transitório e sob condições, muitas vezes, impro-
visadas”. As autoras registram que, mesmo existindo os grandes conglomerados 
educacionais com estrutura de exercício da modalidade à distância, a ausência 
de planejamento e adaptação adequados para essa nova realidade pandêmica 
correspondem ao foco da pesquisa que desenvolveram, consistindo em elemen-
tos que devem ser levados em consideração na análise do contexto geral.

Sem dúvida, as mudanças foram muito significativas – tanto para o corpo 
docente quanto para o corpo discente. Inúmeros desafios passaram a ser expe-
rienciados nesse novo contexto, de diversas naturezas (financeiros, familiares, 
sanitários, sociais etc.). Assim, o que já vinha ocorrendo em relação ao processo 
de precarização das relações de trabalho docente foi bastante intensificado no 
novo quadro que se instalou.

O artigo de kelen Bernardo, Fernanda Maia e Maria Aparecida Bridi11 rela-
ta, por exemplo, o crescimento das jornadas de trabalho para docentes durante 
a pandemia, trabalhando mais horas por dia, mais dias da semana e em ritmo 
mais intenso.

O Ministério Público do Trabalho (MPT), diante das muitas denúncias re-
cebidas logo nos primeiros meses de transferência das atividades educacionais 
para a modalidade remota, emitiu a Nota Técnica nº 11/202012, destinada a 
apresentar elementos de fundamental observância em virtude da reverberação 
dos efeitos do novo coronavírus nas relações de trabalho docente em geral. 
No referido documento, o MPT traz um rol detalhado de direitos de docentes 
que precisa ser considerado13 e que se aplica integralmente ao ensino superior. 

10 BERNARDO, kelen Aparecida da Silva; MAIA, Fernanda Landolfi; BRIDI, Maria Aparecida. As 
configurações do trabalho remoto da categoria docente no contexto da pandemia covid-19. Revista 
Novos Rumos Sociológicos, Pelotas, v. 8, n. 14, p. 8-39, ago-dez. 2020, p. 18.

11 BERNARDO, kelen Aparecida da Silva; MAIA, Fernanda Landolfi; BRIDI, Maria Aparecida. As 
configurações do trabalho remoto da categoria docente no contexto da pandemia covid-19. Revista 
Novos Rumos Sociológicos, Pelotas, v. 8, n. 14, p. 8-39, ago-dez. 2020, p. 26

12 MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (MPT). Nota Técnica – GT COVID-19 nº 11/2020, de 
17 de junho de 2020. Nota Técnica para a atuação do Ministério Público do Trabalho na defesa da 
saúde e demais direitos fundamentais de professoras e professores quanto ao trabalho por meio de 
plataformas virtuais e/ou em home office durante o período da pandemia da doença infecciosa CO-
VID-19. Disponível em: https://mpt.mp.br/pgt/noticias/pgt-mpt-nota-tecnica-11-professores-as-2.
pdf. Acesso em: 18 nov. 2020.

13 Para maior aprofundamento sobre o tema, recomenda-se a leitura de SENA, Max Emiliano da Sil-
va; PESSANHA, Vanessa Vieira. Garantia de direitos nas relações de trabalho docente universitário 
durante a pandemia de covid-19 à luz da Nota Técnica nº 11/2020 do Ministério Público do Tra-
balho. In: II Encontro Virtual do Conselho de Pesquisa e Pós-graduação em Direito (CONPEDI), 
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Essa lista, em que pese não seja exaustiva, corrobora bem diversas questões 
que a categoria profissional vem enfrentando ao longo do período pandêmico, 
tais como aspectos que envolvem ergonomia, formação técnica e equipamentos 
para o trabalho remoto, direito de imagem etc.

Amanda Moreira da Silva14, ao se referir a um “[...] mar de incertezas e 
inseguras devido à ameaça do desemprego e/ou da ausência de remuneração”, 
mesmo com a abordagem acerca do contexto da educação básica no setor pú-
blico, sem dúvida também encontra correspondência na situação de docentes 
do ensino superior privado. Tal fato demonstra que, apesar das peculiaridades 
de cada nível de ensino (básico ou superior) e do setor de atuação (público ou 
privado) – que existem e são de grande relevância –, há também uma pauta em 
comum da categoria docente como um todo, em franco processo de precar-
ização, afetando diretamente não só a qualidade de vida daqueles e daquelas 
que compõem a categoria profissional, mas também a própria qualidade do 
ensino – que deveria ser o eixo primordial e inegociável dos estabelecimentos 
de ensino (sejam quais forem os segmentos de atuação). 

Diversas têm sido as manobras utilizadas por empregadores da área com o 
objetivo de reduzir os custos com a mão de obra docente. Passaram a surgir, 
por exemplo, contratos criados com o intuito de legitimar o pagamento de hora 
de trabalho menor do que o pactuado anteriormente. Dessa forma, docentes 
que têm atividades administrativas (fora de sala de aula, como habitualmente 
se nomeia) – tais como funções relacionadas à gestão e similares –, por meio 
desses novos contratos (de vigência em concomitância com o instrumento con-
tratual anterior), passam a receber as horas equivalentes ao tempo de trabalho 
fora de sala de aula com valor menor. Pontue-se que antes o pagamento ocorria 
com o mesmo valor da hora-aula – este que, por sinal, é o que costuma constar 
na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).

Esse é um exemplo de mecanismo utilizado para baratear ainda mais o pa-
gamento pela contraprestação de serviço – seja daquele(a) professor(a) que já 
era contratado, seja do(a) que passa a ser efetivado na empresa desde logo nesse 
formato de valor de hora de trabalho para atividades administrativas menor do 
que o valor da hora-aula (cujo montante, por sua vez, já vem decrescendo há 
um tempo considerável). 

Sem dúvida, esse tipo de tendência deve se estender para além do período 
pandêmico, uma vez que vem surtindo o efeito desejado pelos empregadores 

II, 2020, Florianópolis. Anais eletrônicos do II EVC. Florianópolis: CONPEDI, 2020. Disponível 
em: http://conpedi.danilolr.info/ publicacoes/nl6180k3/37qj2s30/bckPUHppBR47T78y.pdf. Aces-
so em: 04 jan. 2020.

14 SILVA, Amanda Moreira da. Da uberização à youtuberização: a precarização do trabalho docente 
em tempos de pandemia. p. 597. RTPS - Revista Trabalho, Política e Sociedade, v. 5, n. 9, p. 587-
610, 11 dez. 2020.
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– que se constituem, muitas vezes, como parte integrante dos grandes conglom-
erados educacionais já mencionados.

As manobras de precarização seguem ocorrendo, assim como as finalizações 
contratuais para reduzir as despesas com o quadro docente. O critério do en-
cerramento contratual, geralmente, é baseado, de maneira prioritária, em maior 
tempo na empresa (e não em atributos relacionados às atividades desenvolvidas 
ou similares) e/ou maior qualificação, pois costumam ter o valor de hora-aula 
maior. Essa prática já ocorria desde antes da pandemia e segue como padrão 
procedimental das instituições de ensino superior, tornando-se cada vez mais 
um grande desestímulo profissional, visto que a valorização do trabalho re-
alizado não costuma ser protagonista nas ações de análise acerca da saída / 
permanência de professores e professoras. 

A cada término de semestre, a história habitualmente se repete nos mesmos 
moldes, gerando desgaste emocional, angústia e até mesmo a impossibilidade 
de fazer planos (pessoais e profissionais) para um maior espaço de tempo, dev-
ido à alta instabilidade empregatícia / rotatividade de mão de obra que vem 
sendo verificada no setor.

Revisitados alguns pontos acerca do processo de precarização da atividade 
docente no nível de ensino pesquisado – tanto em período anterior como du-
rante o período pandêmico –, segue-se às considerações e reflexões da camin-
hada da categoria quanto ao que virá.

3 TRABALHO DOCENTE EM INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE ENSINO SUPERIOR 
NO BRASIL PÓS-PANDEMIA DE COVID-19: CONSIDERAÇÕES E REFLEXÕES

Diante de tantos desafios que já vinham ocorrendo para a categoria docente 
que atua em instituições privadas de ensino superior, agravados pelos efeitos da 
pandemia de covid-19, o que esperar do futuro na área?

Inicialmente, são apresentados alguns desafios e dilemas que envolvem dire-
tamente a atuação desses(as) profissionais. Logo após, a abordagem passa a ser 
sobre caminhos e futuro, procurando compreender a conjuntura e registrando 
a necessidade que urge de mudança de rota.

3.1 Alguns desafios e dilemas da docência em instituições privadas de ensino 
superior

Com a possibilidade de retorno às aulas presenciais, um dos modelos es-
truturados é o de ensino híbrido – que, pela própria nomenclatura, indica um 
período de transição entre o ensino totalmente remoto e o formato presencial. 



190

VANESSA VIEIRA PESSANHA

Tal modelo gera muitas controvérsias, sobretudo quanto aos aspectos trabalhis-
tas, posto que o processo de intercalar grupos de estudantes para diminuir a 
quantidade de pessoas em sala de aula, mesmo com todos os protocolos de 
saúde (área ventilada naturalmente, medição de temperatura, álcool gel, água 
e sabão disponíveis para higienização das mãos, uso obrigatório de máscaras 
etc.), vulnerabiliza docentes e demais profissionais que trabalham nos espaços 
de ensino, além do próprio corpo discente. Embora o alunado não esteja todo 
presente ao mesmo tempo, naturalmente os trabalhadores e as trabalhadoras 
estarão – como forma de viabilizar as atividades estudantis presenciais.

Além disso, há também o fato de que a alternância de estudantes em sala 
de aula pode gerar sobrecarga de trabalho ao corpo docente, tendo em vista 
a necessidade de repetição do mesmo conteúdo (caso não haja algum tipo de 
transmissão ao vivo das aulas para os que não estiverem presentes) e/ou de 
complementação por meio de atividades síncronas e assíncronas em ambientes 
virtuais de aprendizagem para quem não aderir ao retorno presencial. Nesse 
caso, também podem persistir problemas que vêm ocorrendo durante a pan-
demia quanto ao uso da imagem do(a) professor(a), quando da transmissão / 
gravação das aulas ministradas (tempo e finalidade de uso das gravações, dis-
tribuição para qual quantitativo de alunos, dentre outros pontos).

O modelo híbrido pode ser efetivado tanto no formato por opção de cada 
estudante (em retornar presencialmente ou não) quanto por alternância de gru-
pos discentes (baseado na necessidade de que haja menos pessoas no mesmo 
espaço físico). Vale registrar também que, no primeiro formato, o estar em sala 
de aula será facultado a estudantes, mas não o será a docentes, uma vez que, 
para quem deseja o retorno presencial, professores e professoras precisam estar 
presentes fisicamente com o intuito de ministrar as aulas.

Quanto ao provável aumento do trabalho nessa modalidade, o question-
amento reside na complementação do salário pelo tempo correspondente ao 
acréscimo de atividades laborais que passe a ocorrer. Trata-se de uma medida 
importante para minorar o processo de precarização, possibilitando, de fato, 
que docentes rejeitem uma quantidade não saudável de atividades para conse-
guir complementar a renda necessária à sua subsistência e/ou de sua família. 
Vale reforçar, todavia, que tal possibilidade de rejeição precisa ser real na or-
ganização financeira de docentes, de maneira a evitar prejuízos ao seu projeto 
de vida e à sua vida de relações (elementos substancialmente avaliados no que 
tange ao chamado dano existencial).

A respeito do tema dano existencial nas relações de trabalho, Maria Cecília 
Lemos15 explica:

15 LEMOS, Maria Cecilia de Almeida Monteiro. O dano existencial nas relações de trabalho intermi-
tentes: reflexões na perspectiva do direito fundamental ao trabalho digno. 2018. 315 f. Tese (Dou-
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A responsabilidade pelos danos existenciais ocasionalmente sofridos pelo tra-
balhador no desempenho de suas funções e que acarretem prejuízos à sua vida 
de relações e ao seu projeto de vida decorre de uma leitura alargada do direito 
à reparação integral dos danos morais, da densificação do conteúdo essencial 
do direito fundamental ao trabalho digno e do arcabouço principiológico 
estabelecido pelo Texto Constitucional.

Para a referida autora, a compreensão da necessidade de proteção desse 
aspecto demonstra o direito do sujeito trabalhador a uma vida com sentido 
dentro e fora do trabalho. Assim, o excesso de trabalho para conseguir auferir 
uma renda razoável de subsistência vai de encontro à construção constitucional 
protetiva, sendo de grande importância a menção a esse fator.

Continuando a avaliar os dilemas e desafios, um dos principais elementos de 
preocupação quanto ao futuro das relações de trabalho docente em instituições 
privadas de ensino superior diz respeito ao significativo exército de reserva que 
vem sendo formado.

Rodrigo de Lacerda Carelli16 lembra que a retomada dos níveis de emprego 
anteriores à pandemia deve demorar, especialmente tendo em vista a necessi-
dade de medidas futuras de contensão do vírus e, sobretudo, a crise econômica 
instaurada (de grandes proporções).

Catia Eli Gemelli e Luisa Cerdeira17 trazem um retrato que deve se aproxi-
mar da situação:

Sem dúvidas, assim como ocorrerá com diversos outros setores, o da educa-
ção será afetado pela escassez de recursos impulsionada pela crise econômica 
que se seguirá à pandemia. No caso da educação privada, o desemprego e 
a queda nas rendas impactarão na capacidade da população em dispor de 
recursos para pagamento de mensalidades e anuidades. Ademais, já há rela-
tos de efeitos econômicos imediatos, com o aumento da inadimplência e da 
evasão de discentes.

Assim, a categoria docente provavelmente seguirá enfrentando desafios sub-
stanciais, muitos destes majorados pelos efeitos da pandemia. Frise-se, contu-

torado) - Universidade de Brasília, Brasília, 2018, p. 79. Disponível em: https://repositorio.unb.br/
bitstream/10482/34531/1/2018_ MariaCecíliadeAlmeidaMonteiroLemos.pdf. Acesso em: 18 nov. 
2020.

16 CARELLI, Rodrigo de Lacerda. Primeiras linhas de um Direito Ecológico do Trabalho: lições da 
pandemia. Disponível em: https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/linhas-de-um-direito-e-
cologico-do-trabalho-ecologia-social-e-licoes-da-pandemia-07052020. Acesso em: 10 out. 2020.

17 GEMELLI, Catia Eli; CERDEIRA, Luisa. Covid-19: impactos e desafios para a educação superior 
brasileira e portuguesa. p. 116. In: GUIMARÃES, Ludmila Vasconcelos M.; CARRETEIRO, Teresa 
Cristina; NASCIUTTI, Jacyara Rocahel (Orgs.). Janelas da Pandemia. Belo Horizonte: Editora 
Instituto DH, 2020, p. 115-124.
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do, que o horizonte de insegurança corresponde a um importante reflexo de 
um passado que já estava sendo construindo no sentido de fragilização dessas 
relações de trabalho, de maneira a demonstrar que o novo coronavírus aceler-
ou um movimento patronal que vinha se consolidando em moldes semelhantes 
de exploração.

O que se vivencia é explicado por Maurício Godinho Delgado18, seguindo a 
lógica do desemprego no capitalismo de finanças:

O desemprego, na qualidade de fato social impactante e de estratégia de ges-
tão política, social e econômica, efetivamente enfraquece, desalenta e desorga-
niza as pessoas humanas que vivem do emprego e do trabalho, propiciando, 
em decorrência, a consecução de mudanças supressivas de direitos no plano 
da sociedade política e da sociedade civil.

Sendo o trabalho, na essência do conceito19, relacionado à meta de sub-
sistência própria e/ou familiar, a situação de ausência de colocação no mercado 
de trabalho gera reflexos pessoais, familiares, econômicos e sociais de larga 
escala, promovendo também, muitas vezes, uma adaptação de profissionais à 
nova realidade de contratação, que costuma passar pela redução de benefícios 
e o aumento de atividades – tudo com o objetivo de permanecer no emprego ou 
de conseguir um novo posto de trabalho.

Vale pontuar que não se trata de uma exclusividade do setor em análise 
a formação de um exército de reserva numeroso. Com o avanço dos estudos 
acerca da chamada uberização das relações de trabalho, observa-se que há um 
grande contingente de pessoas com formação superior trabalhando de maneira 
mediada por aplicativos, muitas destas em virtude da impossibilidade comu-
mente relatada de encontrar emprego na área de formação20. Para além das 
inúmeras questões polêmicas que cercam o tema21 e diante do cenário de de-
semprego acentuado, este passou a ser um dos únicos caminhos encontrado por 
muitos para prover seu sustento e o de sua família.

Voltando-se à área educacional, o que se constata durante a pandemia é uma 
redução drástica de postos de trabalho, tendo em vista a prática de junção de 

18 DELGADO, Maurício Godinho. Capitalismo, trabalho e emprego: entre o paradigma da destrui-
ção e os caminhos da reconstrução. 3. ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 163.

19 MARTINEz, Luciano. Curso de Direito do Trabalho. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2020, p. 127.
20 MARQUES, Pedro. Desemprego alto faz até profissional com faculdade virar motorista e entre-

gador de aplicativos. Uol, Economia, 03 ago. 2019. Disponível em: https://economia.uol.com.br/
reportagens-especiais/profissionais-com-faculdade-viram-uber/. Acesso em: 18 nov. 2020.

21 As discussões podem ser encontradas em diversas obras e artigos científicos sobre o tema, a exem-
plo de FELICIANO, Guilherme Guimarães; MISkULIN, Ana Paula Silva Campos. Infoproletários 
e a uberização do trabalho: direito e justiça em um novo horizonte de possibilidades. São Paulo: 
Ltr, 2020.
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diversas turmas para acompanhamento por apenas um(a) professor(a)22. Aliás, 
mesmo com a possibilidade de reunir turmas como um elemento potencializado 
pelo ensino remoto, o cenário de cessação de contratos de emprego em massa 
não se restringe a esse período histórico23 (como já indicado no tópico 2). Com 
o fim da pandemia, contudo, a demanda por trabalhadores(as) da educação 
provavelmente aumentará, mas não é possível dimensionar o quanto (tendo 
em vista as dificuldades econômicas que muitos estão vivendo e ainda viverão 
como reflexo econômico) nem as condições dessas novas contratações – que já 
vêm ocorrendo com salário menor, menos benefícios indiretos (a exemplo do 
plano de saúde) e outros agravantes significativos (tais como o acréscimo de 
trabalho por cada turma assumida e a própria fiscalização desrespeitosa das 
atividades desenvolvidas por docentes). 

A preocupação com a liberdade de cátedra, inclusive, consiste em um dos 
pontos registrados expressamente pelo MPT na Nota Técnica nº 11/202024 
como consideração a ser observada (especialmente tendo em vista as normas 
vigentes, havendo previsão expressa sobre o tema na Constituição Federal de 
1988) e como direito de docentes que precisa ser cumprido pelos empregadores.

Além da já mencionada relevância do referido documento (tópico 2) no con-
texto das aulas remotas, faz-se imprescindível registrar que alguns pontos in-
dicados na Nota Técnica infelizmente devem permanecer como violações nas 
relações de trabalho docente no período pós-pandêmico, sobretudo em insti-
tuições privadas de ensino superior, haja vista o histórico de ocorrências que 
antecede a pandemia e a tendência de comportamento do mercado nesse senti-
do. Trazendo apenas como alguns exemplos de direitos que possivelmente per-
manecerão sendo descumpridos e que fazem parte da lista construída pelo MPT, 
merecem destaque as questões da liberdade de cátedra e do direito à desconexão.

A qualificação profissional consiste, igualmente, em um dilema que é digno 
de menção. Embora seja um fator relevante quanto à formação de discentes 

22 VIEIRA, Bárbara Muniz. Faculdades particulares de SP lotam salas virtuais com até 180 alunos e 
demitem mais de 1.600 professores durante a pandemia. G1, São Paulo, 02 set. 2020. Disponível 
em: https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2020/09/02/faculdades-particulares-de-sp-lotam-sa-
las-virtuais-com-ate-180-alunos-e-demitem-mais-de-1600-professores-durante-pandemia.ghtml. 
Acesso em: 18 nov. 2020.

23 AMORIM, Lucas. O que as demissões da Estácio revelam sobre o setor. Exame, 07 de dezembro de 
2017. Disponível em: https://exame.com/negocios/o-que-as-demissoes-da-estacio-revelam-sobre-o-
-setor/. Acesso em: 10 nov. 2020.

24 MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (MPT). Nota Técnica – GT COVID-19 nº 11/2020, de 
17 de junho de 2020. Nota Técnica para a atuação do Ministério Público do Trabalho na defesa da 
saúde e demais direitos fundamentais de professoras e professores quanto ao trabalho por meio de 
plataformas virtuais e/ou em home office durante o período da pandemia da doença infecciosa CO-
VID-19. Disponível em: https://mpt.mp.br/pgt/noticias/pgt-mpt-nota-tecnica-11-professores-as-2.
pdf. Acesso em: 18 nov. 2020.
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do ensino superior, observa-se, ao contrário do processo natural que deveria 
ser verificado, a finalização de contratos de emprego priorizando o encerra-
mento dos contratos mais antigos (com hora-aula mais cara que as praticadas 
atualmente) e, sobretudo, com docentes cuja formação acadêmica seja mais 
destacada (sobretudo em grau de doutorado). Um contrassenso quanto ao que 
se espera de um espaço educacional voltado à aquisição de conhecimento de 
qualidade, à formação embasada em determinado campo de atuação e ao aper-
feiçoamento de saberes, como é o caso do ensino superior.

Assim, o(a) professor(a) que tem interesse em galgar maior titulação, apri-
morar sua atuação e aprofundar seu conhecimento não raro se vê compelido a 
não o fazer (diante de tantos colegas cujo desemprego está atrelado a esse fator) 
ou, ainda, a esconder a formação para lograr êxito em uma nova contratação25. 
Eis, então, mais um desafio para a categoria docente, em total incongruência 
com a própria essência das atividades desenvolvidas.

Outro ponto não menos importante diz respeito à saúde mental de docentes 
do ensino superior privado.

Sem dúvida, o resultado bastante temido desse processo de precarização 
consiste no esvaziamento da própria razão de ser da docência26, uma vez que 
seu exercício em condições tão adversas se materializa em sentido contrário ao 
fazer pedagógico de excelência, comprometendo o processo de ensino-apren-
dizagem e, como consequência, a satisfação do(a) professor(a) em relação ao 
trabalho realizado.

Analisando o contexto da educação básica em São Paulo (setor público), 
Maria José da Silva Fernandes, Andreza Barbosa e Selma Venco registram que 
“como estratégia para elevar os ganhos e compensar o valor insuficiente para 
sobrevivência, os professores paulistas têm aumentado significativamente sua 
jornada de trabalho”27. É possível afirmar que o mesmo já vem ocorrendo há 
um tempo em relação a docentes do ensino superior privado e a tendência é 
que a situação se intensifique após a pandemia, uma vez que a redução do val-
or da hora-aula tem sido uma constante e, com o passar do tempo, existe uma 
tendência de retomada do número de matrículas de estudantes. Essa retomada, 
contudo, não deve ser imediata (em virtude da crise econômica e da não obrig-

25 Para maior aprofundamento sobre o tema, recomenda-se a leitura de PESSANHA, Vanessa Vieira. 
A discriminação por sobrequalificação nas relações de trabalho docente em instituições privadas de 
ensino superior no Brasil do século XXI. (no prelo)

26 DELGADO, Gabriela Neves; PESSANHA, Vanessa Vieira; ROCHA, Ana Luísa Gonçalves. Desa-
fios do trabalho docente universitário no contexto pandêmico. Revista dos Tribunais. (no prelo)

27 FERNANDES, Maria José da Silva; BARBOSA, Andreza; VENCO, Selma. O trabalho docente na 
rede pública de ensino do estado de São Paulo- Brasil no contexto da Nova Gestão Pública. p. 27. 
In: Revista Educación, Política y Sociedad, n. 4, enero-junio, 2019, p. 14-32. Disponível em: https://
revistas.uam.es/reps/article/view/12308/12149. Acesso em: 10 nov. 2020.
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atoriedade de matrícula no nível superior) e, mesmo após a sua ocorrência, 
caso o ritmo do neoliberalismo siga seu curso atual, não há um horizonte de 
melhoria das condições de trabalho docente. Além disso, o aumento da deman-
da por mais docentes, ao contrário do que seria esperado em um contexto de 
valorização do sujeito trabalhador, dificilmente será acompanhado do aumento 
da remuneração da classe, razão pela qual o ciclo de exploração deve seguir 
ocorrendo, apenas com uma maior quantidade de vagas para a mão de obra 
da área.

Reforce-se, por oportuno, que o aumento das vagas de trabalho que pos-
sivelmente ocorrerá também será acompanhado pelo aumento de profissionais 
da área, em virtude do já mencionado acréscimo no número de mestres e dou-
tores que têm sido formados nos últimos anos. 

Nas palavras de Dalila Andrade Oliveira e Marcio Pochmann28: 

A sobrecarga de trabalho no momento da pandemia [...] é inegável. Ela pode 
estar a ocorrer em razão do conjunto de variáveis que destacamos: pelas difi-
culdades de adaptação das atividades presenciais para os ambientes virtuais 
de aprendizagem, pelo pouco domínio dos meios tecnológicos e digitais, pela 
dificuldade em atrair e motivar a participação dos estudantes, mas o fato é 
que essa sobrecarga pode trazer prejuízos aos trabalhadores, inclusive sobre 
sua saúde.

Apesar da referência ao período de pandemia, o excesso de trabalho a que 
a categoria docente é submetida não se trata de uma realidade adstrita a este 
momento histórico. Classicamente, a atuação em sala de aula já é associada 
ao conjunto de tarefas que precedem e sucedem a aula propriamente dita. 
Com a pandemia, houve um processo de intensificação desse trabalho, mas 
a tendência é de que o excesso de trabalho fora de sala de aula – e, muitas 
vezes, não remunerado – continue sendo um elemento de grande desgaste 
para docentes.

A sobrecarga que se estabelece em relação a esses(as) profissionais é obser-
vada tanto no sentido físico (com atividades em demasia, inclusive as não re-
muneradas, para a manutenção dos postos de trabalho) quanto na perspectiva 
mental. A saúde mental de docentes é um tema que demanda maior cuidado, 
tendo gerado inúmeros resultados negativos para a vida em sociedade – como, 
por exemplo, a quantidade de afastamento de professores e professoras por 
problemas como a síndrome de Bournout.

28 OLIVEIRA, Dalila Andrade; PEREIRA JUNIOR, Edmilson. Desafios para ensinar em tempos 
de pandemia: as condições de trabalho docente. p. 207-228. OLIVEIRA, Dalila Andrade; PO-
CHMANN, Marcio. A devastação do trabalho: a classe do labor na crise da pandemia. Brasília: 
Positiva, 2020, p. 226.
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Jeremy Rifkin29, lá em 1995, já registrava que “a hipereficiente economia 
high-tech está minando o bem-estar mental e físico de milhões de trabalhadores 
em todo o mundo”. Sem dúvida, apesar de pouco valorizado, o tema da saúde 
física e mental de trabalhadores e trabalhadoras precisa ser enfrentado de 
maneira mais contundente e, sobretudo, eficaz, pois o quantitativo de profes-
sores(as) afastados por demandas de saúde vem ficando cada vez vultoso30.

Sem a pretensão de esgotar o rol, percebe-se que os dilemas e desafios da 
categoria são deveras substanciais. Com o fulcro de dar continuidade às reflex-
ões sobre as condições vindouras, segue o tópico 3.2.

3.2 Caminhos e futuro do trabalho docente em instituições privadas de ensino 
superior

Existe o entendimento de que a educação não será a mesma pós-pandemia, 
com um novo conceito em formação e um maior leque de possibilidades. Tal 
registro reflete o processo de virtualização das atividades educacionais, que 
reverbera diretamente nas relações de trabalho docente. A realidade é que o 
EaD já estava ganhando espaço na área de educação e, como lembra Ricardo 
Antunes31, há muitos pontos que precisam ser observados com atenção nesse 
cenário.

O autor expressa claramente sua preocupação com a “normalização” do 
ensino remoto, uma vez que este pode ser considerado vetor de precarização 
ainda mais acelerada do trabalho docente. Por todos os motivos até então 
expostos, nota-se que há muitos meandros a serem cuidadosamente consider-
ados, uma vez que, apesar do inegável caminhar da sociedade para a versão 
cibernética de diversos aspectos da vida, os pontos negativos não devem ser 
menosprezados.

Fernanda Tarabal Lopes também registra sua preocupação com o processo 
de precarização do trabalho docente em virtude do fortalecimento das ativ-
idades virtuais, afirmando que “isso anuncia a possibilidade de redução do 
número de professores nas universidades, além de outras vantagens para o neo-
liberalismo”. Nesse sentido, segundo a autora, “a passagem para o EaD repre-
senta a passagem para o contrato precário, para a supressão de funcionários na 

29 RIFkIN, Jeremy. O fim dos empregos: o contínuo crescimento do desemprego em todo o mundo. 
São Paulo: M.Books do Brasil, 2004, p. 190.

30 Como exemplo de informações dessa natureza: ARBEX, Daniela. Transtornos mentais provocam 
afastamento de trabalhadores da educação. Tribuna de Minas, 20 dez. 2018. Disponível em: ht-
tps://tribunademinas.com.br/noticias/cidade/20-12-2018/transtornos-mentais-provocam-afasta-
mento-de-trabalhadores-da-educacao.html. Acesso em: 18 nov. 2020.

31 ANTUNES, Ricardo. Coronavírus: o trabalho sob fogo cruzado. São Paulo: Boitempo, 2020, p. 20.
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educação, para o aumento de vínculos de trabalho frágeis e temporários [...]”, 
bem como os custos de manutenção de espaços físico se desfazem32.

Vale pontuar que, embora se trate de um registro acerca da pandemia, o 
término desta não necessariamente levará a uma situação melhor quanto às 
condições de trabalho como um todo, pois muitas mudanças em prejuízo de 
docentes seguem tendo a possibilidade de permanência também no contexto de 
retomada das aulas presenciais.

Tais inquietações, sem dúvida, têm razão de ser, uma vez que, como assevera 
Ricardo Antunes33, “[...] é evidente que neste período pandêmico o capital vem 
realizando vários experimentos que visam intensificar e potencializar, pós-pan-
demia, os mecanismos de exploração do trabalho nos mais diversos setores da 
economia”. 

Assim, faz-se muito importante ter atenção especial quanto a esse ponto. 
Apesar do esperado retorno ao formato presencial no pós-pandemia, cabe re-
iterar que muitas práticas de desvalorização e de fragilização das relações de 
trabalho docente em instituições privadas de ensino superior que foram imple-
mentadas podem não ser suprimidas por completo, apenas passando por um 
processo de adaptação na volta ao modelo de aulas anterior.

Pensando em uma perspectiva mais ampla acerca da educação, Bruna de 
Oliveira Santos Pinto e Lurdes Perez Oberg34 assinalam: “refuta-se uma ed-
ucação que tenta colonizar e transformar cidadãos em consumidores [...]”. É 
deveras importante lutar por uma educação de qualidade, voltada efetivamente 
à formação holística do indivíduo, não devendo haver espaço para a mercan-
tilização do processo educacional e, consequentemente, para a perda de sua 
essência, de sua principal razão de ser. Tal compreensão resvala diretamente 
no que se tem construído como caminho para a categoria docente, cujo papel é 
basilar nesse enquadramento.

Em que pese o contexto da pesquisa tenha sido a educação básica pública, 
Dalila Andrade Oliveira e Edmilson Pereira Junior abordam elemento interes-
sante a ser mencionado no presente artigo, ao tratar da conexão humana que se 
estabelece por meio da docência. Segundo os autores, “[...] a docência se carac-
teriza como sendo o processo de escolarização desenvolvido pelos professores 

32 LOPES, Fernanda Tarabal. Notas de percurso pela universidade pandêmica. p. 132. In: GUIMA-
RÃES, Ludmila Vasconcelos M.; CARRETEIRO, Teresa Cristina; NASCIUTTI, Jacyara Rocahel 
(Orgs.). Janelas da Pandemia. Belo Horizonte: Editora Instituto DH, 2020, p. 125-135.

33 ANTUNES, Ricardo. Coronavírus: o trabalho sob fogo cruzado. São Paulo: Boitempo, 2020, p. 20.
34 PINTO, Bruna de Oliveira Santos; OBERG, Lurdes Perez. Educação à distância e pandemia: mo-

mento remoto de ensino ou educação colonizada? p. 97. In: GUIMARÃES, Ludmila Vasconcelos 
M.; CARRETEIRO, Teresa Cristina; NASCIUTTI, Jacyara Rocahel (Orgs.). Janelas da Pandemia. 
Belo Horizonte: Editora Instituto DH, 2020, p. 89-99.



198

VANESSA VIEIRA PESSANHA

que demanda o relacionamento com os alunos e os outros atores envolvidos no 
contexto escolar”35.

Ainda que a socialização por meio do espaço educacional seja uma carac-
terística mais forte da educação infantil, tal aspecto também pode ser consid-
erado de grande valor nos demais níveis de ensino, inclusive no ensino superi-
or. O convívio, a vivência do coletivo e o contato são não apenas simbólicos, 
mas de atuação efetiva para o processo formativo do indivíduo, mesmo não se 
tratando de criança ou adolescente. 

E esse contato também se mostra vital para o processo de ensino-aprendiza-
gem. No EaD, antes mesmo da pandemia, a instrução de muitas instituições já 
era no sentido do zelo de procurar manter contato com os alunos de maneira 
cuidadosa e com prazo máximo de resposta (sobretudo quando o formato é 
totalmente assíncrono, sem momentos de troca ao vivo). No ensino remoto 
que se fez necessário durante a pandemia, as câmeras desligadas e a pouca in-
teração têm sido relatadas como um fator de desgaste emocional por docentes, 
o que, em conjunto com outros fatores, é capaz de demonstrar exatamente a 
importância da conexão humana nas relações educacionais.

A pandemia promoveu a ratificação acerca da imprescindibilidade do(a) 
professor(a). No caso do ensino superior, para além das dificuldades de nature-
za financeira, muitos trancamentos de matrícula estão atrelados à rejeição do 
modelo de educação à distância. Sobretudo aquelas pessoas que têm tempo 
para fazer o curso em momento posterior (muitas vezes estudantes com maior 
idade, com outra profissão e/ou já inseridos no mercado de trabalho) indicam 
o contato presencial com docentes como um ponto relevante nessa decisão de 
trancamento. A figura do(a) docente é vista por muitos como chave no quadro 
educacional, cuja comprovação restou evidenciada em tempos de aulas remotas.

O modelo à distância costuma ser valorizado pelo maior desenvolvimento 
da autonomia do(a) estudante, maior flexibilidade de horários para estudo e 
maior alcance (tanto financeiro quanto geográfico, pois há lugares mais distan-
tes onde ainda não é possível encontrar a opção de estudo presencial). Também 
se faz salutar registrar que alguns cursos não têm esse tipo de oferta, razão pela 
qual não permitem a escolha pela modalidade EaD. Porém, mesmo com todos 
esses fatores elencados e levando em consideração as especificidades de diversas 
regiões do país, houve uma redução do número de estudantes com matrícula 
ativa no ensino superior privado durante a pandemia e, embora boa parte des-

35 OLIVEIRA, Dalila Andrade; PEREIRA JUNIOR, Edmilson. Desafios para ensinar em tempos 
de pandemia: as condições de trabalho docente. p. 207-228. OLIVEIRA, Dalila Andrade; PO-
CHMANN, Marcio. A devastação do trabalho: a classe do labor na crise da pandemia. Brasília: 
Positiva, 2020, p. 222.
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sa ocorrência precise ser creditada à crise econômica que atingiu um grande 
contingente de famílias, há também uma parcela significativa de pessoas que 
trancaram o curso por opção própria, motivados pelo desejo de seguir com as 
atividades de maneira presencial.

Muitos(as) estudantes relatam que não fizeram a escolha por estudar no 
modelo EaD desde sempre por fatores diversos, dentre os quais se destaca aqui 
o aspecto do convívio presencial com colegas e docentes. Essa interação direta, 
não mediada por tecnologia, ainda segue sendo muito valorizada e reforça o 
quão influente é a presença docente no contexto do ensino-aprendizagem. Até 
porque, registre-se por outro lado, não são raros os casos em que o relato de es-
tudantes é no sentido de permanência nas atividades acadêmicas em função do 
estímulo docente. Percebe-se, destarte, que a figura do(a) professor(a) consiste 
em um fator de muita preponderância no conjunto educacional como um todo, 
com afirmação substancial nesse momento histórico.

Nas palavras de kelen Aparecida da Silva Bernardo, Fernanda Landolfi 
Maia e Maria Aparecida Bridi36, tratando sobre a profissão como um todo, 
“a experiência também pode ter levado a sociedade a uma nova visão sobre o 
trabalho docente, que esperamos, seja a da revalorização da escola, do ofício 
docente”.

É preciso observar que a pandemia reforçou a centralidade do trabalho 
na vida humana, uma vez que, quando “o mundo praticamente parou” (em 
virtude das medidas de saúde para evitar a disseminação do novocoravírus), 
a economia restou bastante prejudicada, com a necessidade de auxílio direto 
dos países tanto para trabalhadores como também para empresas. Registra-se, 
destarte, que é o trabalho humano que move o ciclo econômico37, sendo indis-
pensável para a vida em sociedade.

Assim, embora tenha ocorrido a confirmação da relevância da figura docen-
te para o processo educacional, mesmo em sede de ensino superior (no qual se 
costuma indicar uma maior autonomia discente), tal percepção vem acompan-
hada, contraditoriamente, de uma vulnerabilidade ainda mais acentuada da 
classe trabalhadora em comento. 

Os desafios do pós-pandemia provavelmente serão diferentes do período 
pandêmico – em que todo um conjunto de habilidades precisou ser desen-
volvido, incluindo a necessidade de encontrar um lugar mais neutro e isolado 
na própria casa para ministrar as aulas síncronas ou gravar vídeos, realizar 

36 BERNARDO, kelen Aparecida da Silva; MAIA, Fernanda Landolfi; BRIDI, Maria Aparecida. As 
configurações do trabalho remoto da categoria docente no contexto da pandemia covid-19. Revista 
Novos Rumos Sociológicos, Pelotas, v. 8, n. 14, p. 8-39, ago-dez. 2020, p. 35.

37 ANTUNES, Ricardo. Coronavírus: o trabalho sob fogo cruzado. São Paulo: Boitempo, 2020, p. 18.
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a edição destes, pensar na iluminação necessária e, muitas vezes, adquirir os 
equipamentos necessários para tal finalidade (como celulares com maior ca-
pacidade de armazenamento, computadores mais rápidos, material específico 
de iluminação etc.). Contudo, mesmo com as diferenças – especialmente em 
virtude do retorno às aulas presenciais –, esses desafios indicam um caminho 
de precarização cada vez maior das relações de trabalho, potencializado pelos 
efeitos econômicos e sociais da pandemia.

Gabriela Neves Delgado38 rememora importante paradoxo que pode ser ob-
servado nas relações de trabalho docente ora em análise: “[...] ao mesmo tem-
po em que o trabalho possibilita a construção da identidade social [...], pode 
também destruir a sua existência, caso não existam condições mínimas para o 
seu exercício”.

Com os desdobramentos da precarização do trabalho docente em institu-
ições privadas de ensino superior, que já vem ocorrendo há alguns anos, é pos-
sível observar um processo de desestímulo de muitos(as) profissionais da área 
quanto à atuação docente, com a busca por outras atividades (no caso dos 
bacharéis especialmente) e até mesmo por outras formações (sobretudo para 
os licenciados). Esse acontecimento materializa a desvalorização no que tange 
a elementos reais do cotidiano docente, em flagrante incongruência quanto à 
relevância da profissão – que foi reforçada pela própria pandemia, como já 
mencionado.

Leda Maria Messias da Silva e Marice Taques Pereira39, em obra de 2013, 
já indicavam caminhos para a resolução da docência (in)digna: “[...] para ame-
nizar a lastimável situação [...], principalmente, nas instituições privadas, é 
necessário que tenha uma remuneração justa, condições dignas para exercer o 
trabalho, bem como uma carga horária compatível que englobe as atividades 
extraclasses”. As autoras pontuam, ainda, como propostas para amenizar a 
precarização, o fortalecimento dos sindicatos e a necessidade de atenção espe-
cial ao aumento de “horas silenciosas” (trabalhadas sem remuneração), dentre 
outros aspectos mencionados.

Em reportagem publicada dia 04 de dezembro de 202040, o professor de 
História e Sociologia Lau Lúcio (25 anos) registra sua motivação para “[...] 

38 DELGADO, Gabriela. Direito fundamental ao trabalho digno. 2. ed. São Paulo: LTr, 2015, p. 207.
39 SILVA, Leda Maria Messias da; PEREIRA, Marice Taques. Docência (in)digna: o ambiente labo-

ral do professor e as consequências em seus direitos da personalidade. São Paulo: LTr, 2013, p. 
141-143.

40 TOMAzELLI, Lucas. Cotidiano dos professores brasileiros na pandemia evidencia sobrecarga e 
descaso com a educação. Yahoo Notícias, 4 dez. 2020. Disponível em: http://br.noticias.yahoo.com/
cotidiano - professor - brasileiro-educacao-pandemia-covid-19-sobrecarga-descaso-070051242.
html. Acesso em: 06 dez. 2020.
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combater o que chamou de ‘comercialização’ da educação”, uma vez que vis-
lumbra o futuro ainda mais difícil, sobretudo em virtude do perigo de se trans-
formar a educação em produto. Em que pese se tratar da fala de professor 
de outro nível de ensino, é notório que a situação não pode ser considerada 
diferente no ensino superior e também se constitui em uma grande frente de 
atuação hodierna, uma vez que a mercantilização da educação afeta não só o 
trabalho docente (que acaba padecendo e, muitas vezes, perecendo, como vem 
se observando no passar dos anos), mas também a sociedade como um todo 
(até mesmo com o prejuízo direto na qualidade de ensino).

Na visão de Boaventura de Sousa Santos41, ao analisar a pedagogia do vírus, 
o caminho para uma vida digna no planeta passa por uma viragem episte-
mológica, cultural e ideológica. Sem dúvida, as implicações com a efetivação 
de tal processo seriam múltiplas e abarcariam uma visão de maior valorização 
do trabalho e da educação, de maneira a resvalar diretamente nas relações de 
trabalho docente em instituições privadas de ensino superior.

A rota precisa mudar. Um das principais vias consiste na efetivação do valor 
social do trabalho, na condição de fundamento da República Federativa do 
Brasil (como preconiza o art. 1º, IV da CF/88), uma vez que, como defende 
Max Emiliano da Silva Sena42, tal preceito constitucional possui força norma-
tiva.

Qual o cenário trabalhista que se deseja construir? Defende-se, aqui, que 
este deve ser baseado no cumprimento de práticas trabalhistas destinadas à 
proteção efetiva do sujeito trabalhador, de maneira a proporcionar qualidade 
de vida e liberdade material de escolha quanto ao exercício da profissão. A 
princípio, essa liberdade costuma ser implementada pelo processo educacio-
nal43, mas, com o passar do tempo, tem sido possível verificar que a sua efe-
tivação vem correndo sérios riscos em decorrência do processo de precarização 
das relações de trabalho.

A busca, portanto, deve ser no sentido da concretização dos direitos de do-
centes e da valorização real da profissão, de maneira a quebrar o ciclo neolib-
eral de desvalor do trabalho e materializar preceitos constitucionais preciosos. 
Entende-se, nesta pesquisa, que esse é o futuro capaz de sedimentar o patamar 
civilizatório desejado para a categoria e para a sociedade como um todo.

41 SANTOS, Boaventura de Sousa. A cruel pedagogia do vírus. Coimbra: Almedina, 2020, p. 31-32.
42 SENA, Max Emiliano da Silva. A força normativa do valor social do trabalho. Rio de Janeiro: 

Lumen Juris, 2019.
43 PESSANHA, Vanessa Vieira. O dever fundamental do empregador de qualificar seus empregados. 

2015. 200f. Tese (Doutorado em Direito) – Universidade Federal da Bahia, Salvador. 200f. Dis-
ponível em: https://repositorio.ufba.br/ri/bitstream/ri/18751/1/VANESSA%20VIEIRA%20PESSA-
NHA.pdf. Acesso em: 18 nov. 2020.
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Pensar o futuro do trabalho docente em instituições privadas de ensino su-
perior remete à análise dos momentos que antecedem tal período histórico. 
Dessa forma, observa-se que, especialmente a partir de 2010, a área educacio-
nal no âmbito superior começou a ganhar novos contornos, com o advento 
das sequenciadas aquisições de universidade privadas por conglomerados ed-
ucacionais (muitos destes de origem internacional). As mudanças passaram a 
ocorrer não só no que tange à relação instituição-estudante, mas também nas 
relações de trabalho estabelecidas entre essas instituições e seus funcionários, 
com enfoque diferenciado para o corpo docente. A desvalorização da catego-
ria já é perceptível há um bom tempo pela ocorrência, por exemplo, de re-
dução salarial e benefícios, acompanhados, contraditoriamente, do aumento de 
atribuições e, muitas vezes, do controle desrespeitoso das atividades exercidas. 

As medidas sanitárias emergenciais geraram a necessidade de isolamento 
social e de fechamento de todos os estabelecimentos cujas atividades não cor-
respondessem ao rol essencial. Dessa forma, as instituições de ensino em geral 
precisaram fechar as portas, com a necessidade de adoção do modelo remoto 
como forma de dar continuidade à prestação de serviço educacional. Assim, 
restou formado o novo cenário das relações docentes em estudo, com a mi-
gração das atividades para o ensino remoto.

Nesse novo contexto, a precarização do trabalho docente em instituições 
privadas de ensino superior piorou substancialmente, com o incremento da 
quantidade de finalizações contratuais em massa, o quantitativo de estudantes 
para cada docente por sala de aula virtual, a não observância de aspectos er-
gonômicos, a sobrecarga ainda maior de trabalho, dentre outros fatores que 
passaram a gerar ainda mais fragilização da categoria profissional.

Diante de todos esses desafios, cresce o receio quanto ao que virá para esse 
conjunto de trabalhadores e trabalhadoras no momento pós-pandemia de 
covid-19, inicialmente quanto ao processo de transição entre o ensino remoto 
e o retorno às aulas presenciais, seguido dos aspectos que precisarão continuar 
enfrentando, tais como a dificuldade de ingressar e permanecer no mercado 
de trabalho, a contradição quanto ao processo de qualificação profissional e 
todas as adversidades que envolvem a saúde da categoria (tanto física quanto, 
principalmente, mental).

Constata-se que os caminhos da educação superior privada vêm seguindo 
no sentido de aplicação clara dos preceitos neoliberais de desvalorização da 
categoria docente, e assim tendem a continuar. O processo de mudança desse 
cenário é conhecido e passa pela concretização de preceitos elementares previs-
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tos na Constituição Federal de 1988, dentre os quais se destaca o valor social 
do trabalho, especialmente na condição de fundamento da República Federa-
tiva do Brasil.

Assim, procurou-se responder o problema de pesquisa, de maneira a avaliar 
o futuro das relações de trabalho em comento, com seus dilemas, desafios e 
caminhos a serem percorridos, entendendo que a construção de novos rumos 
se faz indispensável, de maneira a efetivar a confirmação da relevância da figura 
do(a) professor(a), que deve ser acompanhada de maior valorização, e não de 
incremento da vulnerabilidade do sujeito trabalhador.

Ainda que se saiba que nem todas as instituições de ensino superior possuem 
o perfil de exploração da mão de obra docente – ou seja, que existem, sim, 
aquelas que valorizam o(a) professor(a) –, não há como negar o crescimento 
exponencial do quadro de precarização nesse tipo de relação de trabalho, fato 
que provoca a urgência de maior tratamento do tema e, sobretudo, de maior 
enfrentamento dessas condições que geram prejuízos não só para a categoria 
docente, mas também para toda a sociedade.
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